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RESUMO 

 
O presente estudo analisa a política de assistência social em sua relação com as 
organizações da sociedade civil na lógica do Sistema Único de Assistência Social 
(SUAS). A construção de novos pilares para a política de assistência social no 
País requer o esforço de esclarecer o papel estratégico e relevante das 
organizações da sociedade civil e, destas, as de assistência social na oferta de 
prestações socioassistenciais. A partir dessa constatação, há que se considerar, 
não apenas suas contribuições, mas também sua participação efetiva na 
construção e consolidação do SUAS, sobretudo no que se refere à afirmação do 
caráter público dos serviços socioassistenciais com vistas à construção de uma 
esfera pública de gestão desta política. Com esse pressuposto, defende-se que 
há uma transição a ser estabelecida no sentido da organização e do 
desenvolvimento dos serviços socioassistenciais enquanto política pública, 
implicando em transformações que vão desde a concepção desses serviços, até 
em medidas efetivas do Poder Público para tornar visível as necessidades sociais 
e o alcance e impacto social destas prestações. O estudo está sustentado sobre 
um eixo teórico, histórico e metodológico crítico, a partir da leitura dos dados 
nacionais produzidos pela Secretaria Nacional de Assistência Social, por meio do 
Censo SUAS e da Análise descritiva do banco de dados do Formulário Eletrônico 
das Entidades Privadas de Assistência Social e serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais. As reflexões focalizam os níveis de pertencimento 
estabelecidos pelo SUAS, cujo patamar superior desta relação se dá a partir do 
chamado Vínculo SUAS como um processo capacitador, voltado à qualidade dos 
serviços e da relação que se estabelece, por consequência, com os seus 
prestadores. 

 
Palavras-chave: Serviços socioassistenciais; organizações de assistência social; 
Vínculo SUAS. 
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ABSTRACT 

 

This study analyses the social assistance policy on its relationship with civil society 
organizations in the logic of the Unified System of Social Assistance (SUAS). The 
construction of new pillars for welfare policy in the country requires the effort of 
clarifying the strategic and relevant role of civil society organizations and, from 
these, the social assistance in the provision of social assistance benefits. From 
this evidence, it is necessary to consider not only their contributions but also their 
effective participation in building and consolidating the SUAS, especially regarding 
assurance of the public nature of social assistance services seeking to construct a 
public sphere of this policy management. With this assumption, it is argued that 
there is a transition to be established towards organization and development of 
social assistance services as a public policy, resulting in transformations ranging 
from the notion of such services to effective measures of the public power in order 
to bring to light the social needs and the reach and social impact of these benefits. 
The study is supported by a theoretical, historical and critical methodological axis, 
from the reading of national data produced by the National Social Assistance 
Secretariat, through the SUAS’ Census and descriptive analysis of the Electronic 
Form of Welfare Private Entities and services, programmes, projects and social 
assistance benefits. Reflections focus on the membership levels established by 
SUAS, whose upper level of relationship is given by the called SUAS Bond as an 
enabling process, focused on quality of service and the relationship that is 
established, therefore, with its providers. 
 

 

Keywords: Social assistance services; social assistance organizations; Bond 
SUAS. 
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INTRODUÇÃO 

 

 
O estudo ora apresentado insere-se na agenda teórica e política do 

processo de consolidação da assistência social, enquanto política pública, direito 

de cidadania e dever de Estado. Imprime um movimento de afirmação e 

qualificação do SUAS, enquanto sistema de gestão coerente com tais definições, 

na superação da histórica fragilidade, fragmentação e baixa visibilidade da política 

de assistência social no Brasil. É um processo que coloca em perspectiva novos 

paradigmas, compromissos éticos e políticos, as funções que deve desempenhar, 

assim como garantias e resultados que deve produzir na vida daqueles a qual se 

destina. 

Propõe como tema central a análise da política de assistência social e sua 

relação com as organizações da sociedade civil na lógica do Sistema Único de 

Assistência Social (SUAS), o que pressupõe, dentre outros aspectos, o esforço de 

esclarecer o papel absolutamente relevante das organizações da sociedade civil 

e, destas, as de assistência social na oferta da proteção social não contributiva. O 

que implica necessariamente considerar não apenas sua contribuição, mas 

também sua coparticipação efetiva na construção e consolidação do Sistema 

Único de Assistência Social (SUAS), especialmente a partir do trânsito das 

responsabilidades individuais para as coletivas. 

O arcabouço normativo da política de assistência social lhe confere o 

status de política de âmbito nacional, assentada nos paradigmas da 

responsabilidade do Estado e controle da sociedade civil, organizada em sistema 

unificado em território nacional. Ao ser instituído, o Sistema Único de Assistência 

Social (SUAS) disciplina a gestão pública da política de assistência social no 

território brasileiro, estabelece as bases conceituais do sistema e os 

compromissos dos três entes federativos. Destacam-se, nesta direção, os 

serviços de assistência social ofertados pela rede não governamental, campo 

desta pesquisa, e elencados nas normativas em vigência, considerando sua 

constituição em rede, mediante responsabilidade direta do poder público, 

podendo ser compartilhada com organizações da sociedade civil em caráter 
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complementar. 

Nesse enredo, há contradições amplamente identificadas, posto que 

comparecem, em concomitância, as prerrogativas constitucionais da política de 

assistência social como serviço de relevância pública, reconhecendo a primazia 

da responsabilidade do Estado, por um lado; e por outro, a histórica 

desresponsabilização deste mesmo Estado, com o marcante traço da caridade, 

da benemerência1 e da subsidiariedade tradicionalmente cunhado na assistência 

social brasileira. 

 

Compreende-se a partir dos estudos de Mestriner (2001) que ultrapassar a 

perspectiva subsidiária da assistência social pressupõe conceber que a 

subsidiariedade é um aspecto central na doutrina social da Igreja que se 

particulariza no fato de que “o Estado deve ajudar os membros do corpo social, 

sem contudo impedi-los de fazer o que podem realizar por si mesmos” 

(MESTRINER, 2001, p. 19).  Nessa direção, reafirmamos o que Sposati preceitua: 

“a prática de subsidiariedade na assistência social nega a responsabilidade do 

Estado, enquanto que a de parceria está assentada na política pública e no 

compromisso de Estado” (SPOSATI, 2001, p. 77), numa perspectiva de 

complementaridade às ofertas prestadas pelos equipamentos e/ou unidades 

estatais. E continua: “na perspectiva do paradigma progressista a questão social é 

assunto de justiça social e pública. Nele, a assistência social se funda na 

“redistributividade”, no direito e na cidadania. Trata-se de uma concepção de 

assistência social que supõe atendimento a necessidades sociais fora do  

mercado (SPOSATI, 2001, p. 76). 

 

O SUAS, ao regular os serviços de maneira hierarquizada e territorializada, 

                                                           
1
“A identificação da assistência social [...] com a filantropia e a benemerência é comum em nossa sociedade. 

Entendidas como expressões de altruísmo, solidariedade e ajuda ao outro, envolvem desde atitudes 

ocasionais até formas institucionais praticadas por organizações sem fins lucrativos; ou no campo político, 

formas da regulação do favor – ‘o toma lá da cá’ – quer pelo primeiro-damismo, quer pelas concessões de 

benesses por representantes políticos” (MESTRINER, 2005, p. 13). Para a autora, a assistência social 

“compreende um conjunto de ações e atividades desenvolvidas nas áreas pública e privada, com o objetivo de 

suprir, sanar ou prevenir, por meio de métodos e técnicas próprias, deficiências e necessidades de indivíduos 

ou grupos quanto à sobrevivência, convivência e autonomia social”. (MESTRINER, 2005, p. 16). 
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segundo as atribuições das esferas de governo, bem como as parcerias 

estabelecidas e a complexidade dos mesmos dentro da rede de proteção social 

básica e especial, reconhece que coexiste a elevada oferta de serviços por meio 

das organizações da sociedade civil que, de certa forma, ainda não se encontram 

atendendo aos princípios e pressupostos do referido sistema único, embora 

conformada para o atendimento aos interesses públicos e subsidiadas com 

recursos públicos, com previsão legal, o que sob a nossa ótica denota as 

contradições inerentes às pactuações dos poderes executivo e legislativo com a 

sociedade civil. 

Nessa esteira, a relação do Estado com tais organizações decorre de 

formalizações de diferentes naturezas, desde a sua constituição como pessoa 

jurídica de direito privado, até qualquer tipo de registro junto aos órgãos de 

políticas públicas para o seu reconhecimento e credenciamento para a prestação 

de serviços públicos, bem como para a sua titulação e o acesso a benefícios 

fiscais. 

A razão dessa escolha se vincula à necessidade de aprofundar o 

conhecimento sobre essa construção histórica e política, na busca pela 

transparência da relação do Estado com as organizações da sociedade civil e, 

destas, as de assistência social, bem como sua integração efetiva ao SUAS, 

visando garantir a oferta, com qualidade, dos serviços socioassistenciais a quem 

deles necessitar, na perspectiva da garantia do direito do cidadão à assistência 

social. Nessa análise, o SUAS é concebido como condição para a extensão e 

universalização da proteção social aos brasileiros, e na afirmação do caráter 

público dos serviços, ainda que prestados por organizações de natureza privada, 

afirmando o dever do Estado pela efetivação da assistência social enquanto 

política pública de seguridade social. 

Também é importante destacar que dentre as razões de escolha sobre o 

tema está nossa inserção profissional junto à Secretaria Nacional de Assistência 

Social, do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, ao assumir a 

Coordenação Geral de Acompanhamento da Rede Socioassistencial Privada do 

SUAS, no Departamento da Rede Socioassistencial Privada do SUAS (DRSP), no 



 
20 

 

período de outubro de 2010 a junho de 2015. 

O Departamento da Rede Socioassistencial Privada do SUAS, estruturado 

na SNAS a partir da aprovação da Lei nº 12.101, de 30 de novembro de 2009, 

que estabeleceu novo regime jurídico para a certificação das organizações da 

sociedade civil com atuação na política de assistência social. Nos termos do Art. 

3º da referida Lei, a competência para a emissão do Certificado de Entidade 

Beneficente de Assistência Social (CEBAS) foi transferida do Conselho Nacional 

de Assistência Social para os Ministérios da Educação, Saúde, e 

Desenvolvimento Social e Combate à Fome, considerada a área de atuação das 

entidades. Em atendimento a esta prerrogativa é criado na estrutura regimental do 

MDS Decreto nº 7.079/2010 o Departamento da Rede Socioassistencial Privada 

do SUAS, no âmbito da Secretaria Nacional de Assistência Social (SNAS). 

Além da competência da certificação das organizações como beneficentes 

de assistência social coube ao DRSP implantar, gerir e manter o Cadastro 

Nacional de Entidades de Assistência Social (CNEAS), bem como propor 

parâmetros e procedimentos para estabelecimento do Vínculo SUAS. Inseridas 

num contexto de reconhecimento, pelo poder público, as organizações da 

sociedade civil e destas, as de assistência social apresentam-se como parceiras 

na execução dessa política, com participação fundamental na consolidação do 

modelo de proteção social não contributivo estabelecido com o Sistema Único de 

Assistência Social. 

Nesse contexto privilegiado de inserção profissional é que surge a 

motivação para retornar à academia e as inquietações que culminam num projeto 

de pesquisa por meio do qual ingressamos no curso de Doutorado junto ao 

Programa de Estudos Pós-Graduados em Serviço Social da Pontifícia 

Universidade Católica de São Paulo (PUCSP), apresentando o projeto de 

pesquisa sob o tema “Assistência Social e o Vínculo Suas: Trânsito da 

subsidiariedade para o reconhecimento público dos serviços socioassistenciais”. 

É sabido que desde os primórdios dos anos do século XIX a assistência 

social tem sido cunhada pela caridade e filantropia, mediante a concessão de 
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pequenos auxílios aos mais pobres, considerados desajustados e criava, a partir 

do exame das situações concretas em que interagiam, serviços de apoio que lhes 

permitiam a sobrevivência e a manutenção da cultura da dádiva e da 

benemerência. 

Por outro lado, as recentes conquistas da Constituição Federal de 1988, a 

promulgação da Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS) em 1993 e a 

implantação do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), de 2004 até 2014, 

temporalidade definida para a realização deste estudo, tem favorecido a 

afirmação da assistência social como política pública, a partir de novos processos, 

mecanismos e instrumentos de gestão, financiamento e controle social. O que 

recoloca na agenda central a retomada da esfera estatal no enfrentamento das 

desigualdades, especialmente pela vulnerabilização do trabalho com expressões 

de exclusão do acesso aos bens e serviços, subalternidade e pobreza. 

A implantação do SUAS deu início a um processo chamado de 

nacionalização do direito à assistência social, tendo como exemplo a presença de 

conselhos e fundos de assistência social na totalidade dos 5.570 municípios 

brasileiros e no Distrito Federal, e ainda a identificação de equipamentos 

socioassistenciais, como é o caso dos Centros de Referência de Assistência 

Social (CRAS), em quase 100% dos municípios brasileiros, extraordinários 

avanços na direção da consolidação do controle social democrático nas instâncias 

decisórias da política de assistência social. Além disso, consideramos ainda uma 

marca do primeiro ciclo de implantação do SUAS (datado de 2004 até 2010) o 

alinhamento conceitual das nomenclaturas e do conteúdo específico da 

assistência social na proteção social brasileira, através da construção de 

referência estatal nos serviços e equipamentos socioassistenciais, bem como a 

análise de territórios para definição e reordenamento de serviços. Isto posto, 

coube ao SUAS, numa segunda fase de sua implementação (período 

compreendido para fins deste estudo entre 2010 e 2014), o estabelecimento de 

novas bases para a redefinição de sua relação com as organizações da 

sociedade civil e destas, as de assistência social, considerando níveis de 

reconhecimento graduais, incidindo na conformação e no fortalecimento da rede 

socioassistencial. 
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As recentes regulamentações têm por base a construção de um novo tipo 

de articulação entre o Estado e a sociedade civil. Trata-se de explicitar os 

compromissos e as responsabilidades entre as organizações da sociedade civil e 

gestores públicos com vistas a afiançar direitos e a eles aportar conhecimentos 

teóricos e capacidades técnicas e operativas. 

A presente tese tem como propósito explicitar o modelo regulatório 

assentado pelo Sistema Único de Assistência Social (SUAS) e sua relação com 

as organizações da sociedade civil na oferta de assistência social 

compreendendo o Vínculo SUAS enquanto fio condutor da construção do 

reconhecimento público dos serviços socioassistenciais, fortalecendo, portanto, a 

noção de ofertas públicas no contexto do Sistema Único de Assistência Social. 

 

Considerando o arcabouço normativo do SUAS, a organização da rede 

socioassistencial está também determinada pelo precário discernimento do 

conceito de esfera pública no âmbito da assistência social tanto por parte da 

sociedade civil quanto do Estado, o que requisita do conjunto de atores do SUAS 

estudos e aprofundamento crítico. Nesta direção é que concordamos com 

Raichelis (2004) quando a apresenta e a discute como uma construção histórica, 

parte integrante do processo de democratização e fortalecimento do Estado e da 

sociedade, pela participação nos processos de decisão e no usufruto dos bens 

produzidos socialmente (RAICHELIS, 2004, p. 08). Dentre estas contradições 

comparecem, ainda, as diretivas constitucionais da política de assistência social 

como serviço de relevância pública, com primazia do Estado e o imperativo 

neoliberal de enxugamento deste mesmo Estado. 

O sentido de se construir novos pilares para a política de assistência social 

no País, requer o esforço de esclarecer o papel estratégico e relevante das 

organizações da sociedade civil e destas as de assistência social na oferta de 

prestações socioassistenciais. Isso implica considerar, não apenas suas 

contribuições, mas também sua participação efetiva na construção e consolidação 

do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), especialmente a partir da 

afirmação do caráter público dos serviços socioassistenciais e na construção de 

uma esfera pública de gestão desta política. 
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O primeiro enfrentamento que destacamos consiste em avançar na 

construção do direito à assistência social dissipando a tônica da 

desresponsabilizarão do Estado na oferta de atenções socioassistenciais, 

destacando a cultura política que marca o patrimonialismo e clientelismo, o que 

requer do conjunto de trabalhadores do SUAS, conselheiros, gestores, grupos e 

fóruns de usuários, pesquisadores, movimentos sociais e populares, dentre outros 

sujeitos, uma vigilância permanente quanto às suas reedições ou reproduções, 

quer seja na oferta dos serviços ou ainda na concepção e gestão da assistência 

social no Brasil. 

Assim, há um trânsito a realizar: o sentido da organização e o 

desenvolvimento dos serviços socioassistenciais enquanto política pública, cuja 

construção implica em transformações no modo de conceber esses serviços e em 

medidas efetivas do Poder Público para tornar visível as necessidades sociais e, 

o alcance e impacto social destas prestações. Sendo oportuno observar, formas 

de operação que integrem a prestação estatal e a prestação não estatal que 

constituam e consolidem novas bases para as relações de parcerias 

estabelecidas ou que venham a se estabelecer entre o Estado e as organizações 

da sociedade civil, cuja centralidade localiza-se nos níveis de pertencimento 

estabelecidos pelo SUAS, cujo patamar superior desta relação dar-se a partir do 

chamado Vínculo SUAS como um processo capacitador, voltado à qualidade dos 

serviços e a relação que se estabelece, por consequência, com os seus 

prestadores. 

Torna-se relevante no presente estudo a precedência da responsabilidade 

estatal que pode ser alargada pelo compromisso social e público de cobertura a 

determinadas necessidades sociais, considerando os usuários do SUAS como 

sujeito de direitos. Tal entendimento perpassa as formas pelas quais estas 

relações se desenvolveram e se cunharam as atuais prestações, ou seja, 

remetem a necessária compreensão dessas questões, como interdições ou 

desafios para a concretização de direitos sociais a partir dos serviços 

socioassistenciais ofertados. 
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Por fim, afirma-se a construção da rede socioassistencial2 no Sistema 

Único de Assistência Social, sustentada por um conjunto de ofertas de proteção 

social constituída por uma pluralidade de ações, serviços, programas, projetos e 

benefícios socioassistenciais, estatais ou não estatais, mas com primazia da 

responsabilidade do Estado, dentro de um sistema articulado, hierarquizado, 

descentralizado e coerente aos fins públicos, de modo a ultrapassar práticas 

tradicionais instituindo uma política afiançadora de direitos. 

Partindo dos pressupostos acima apontados, delineamos como objeto de 

estudo a análise crítica do reconhecimento público dos serviços socioassistenciais 

ofertados pelas organizações da sociedade civil, tendo como catalisador o Vínculo 

SUAS, com vistas à construção de uma esfera pública de gestão da assistência 

social. 

 

O presente estudo tem como objetivo geral: analisar criticamente os níveis 

de pertencimento das organizações da sociedade civil ao SUAS enquanto 

mecanismos construtores de uma nova forma de relação entre Estado e a 

sociedade civil na assistência social. São objetivos específicos: Conhecer o 

conjunto das prestações socioassistenciais ofertadas pelas organizações da 

sociedade civil e destas, as de assistência social em território nacional; Apontar os 

principais desafios na construção da rede socioassistencial; Problematizar os 

níveis de pertencimento instituídos pelo SUAS na qualificação dos serviços 

socioassistenciais prestados pelas organizações da sociedade civil e destas, as 

de assistência social; Considerando o estágio atual do SUAS, na relação entre 

                                                           
2 A concepção de rede adotada no presente estudo parte das contribuições de  KAUCHAKJE de 
que é possível identificar diferentes tipos de organização de rede num mesmo território; 
substancialmente apontamos para duas direções: a rede de serviços, programas e projetos da 
política de assistência social, enquanto rede de políticas públicas, vinculada ao poder público e 
que tem como prerrogativa principal a garantia do acesso aos direitos sociais; e a rede das 
estratégias, cuja formação desenvolve-se nos territórios a partir dos vínculo familiares ou 
comunitários. Com base nos estudos desta autora, incluem-se na rede de estratégias as ações de 
caráter protetivo requisitadas pelos usuários, seja por vínculos de pertencimento com base em 
vizinhança, associações de bairro, laços afetivos e de identificação humanitária e/ou grupal 
(classe, etnia, ciclo geracional, gênero, dentre outros) (Kauchakje, 2008, p. 685 a 687). Nessa 
compreensão, as organizações da sociedade civil, e destas as de assistência social, podem estar 
conectadas tanto à rede de serviços, programas ou projetos da política de assistência social 
quanto à rede de estratégias. Todavia, para fins do presente estudo, nos debruçaremos 
exclusivamente no debate da rede de serviços, programas e projetos da política de assistência 
social, cuja denominação adotada é rede socioassistencial. 
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Estado e sociedade civil, apontar tendências de efetivação da assistência social 

enquanto política pública de seguridade social. 

A proposição se apresenta como substrato diferencial a possibilidade de 

aprofundamento e complementação dos estudos iniciados por outros 

pesquisadores além de trazer à tona para o âmbito da gestão do SUAS 

contribuição de tais prestações para a concretização de uma política pública, 

estatalmente regulada, ainda que prestada em caráter complementar pela rede 

privada no âmbito do SUAS. 

Nessa perspectiva, este estudo representa o desejo de uma contribuição 

reflexiva crítica enquanto pesquisadora tanto para a academia quanto para a 

gestão do SUAS como um todo. Reconhecesse que o desenvolvimento do SUAS 

não é um projeto uniforme e, embora nacionalmente implantado e pactuado, 

como produto de intensos debates e explícita adesão, tem presente tensões 

políticas, técnicas e metodológicas. Movimenta diversas formas de pensar e de 

operar, e se instala a partir de uma relação dinâmica entre diferentes atores, com 

trajetórias e valores diferenciados e até divergentes. O esforço desse trabalho 

também procurou apontar desafios para a sua consolidação considerando, por 

exemplo, a qualificação dos serviços socioassistenciais como eixo norteador do 

Vínculo SUAS na direção da construção de uma esfera pública de gestão. 

O estudo está sustentado sobre um eixo teórico, histórico e metodológico 

crítico. Assim, sua estrutura procura possibilitar uma maior percepção da relação 

entre a realidade empírica e os conhecimentos teórico-metodológicos adotados. 

Nesse sentido, “o método adotado acaba se revelando na totalidade do trabalho” 

(GRUPPI, 1981, p. 12). Podemos considerar que tal método se respalda numa 

determinada concepção de mundo, fundada no método dialético que “se propõe a 

apanhar os nexos internos que constituem o real, que é essa realidade que não 

se dá a conhecer imediatamente, pois o mundo social é opaco e para ser 

desvendado necessita de uma demorada reflexão que, num vaivém da aparência 

à essência, até captarmos o movimento do real” (SILVA, 1986, p. 156). 

O objeto é visto em sua historicidade e transformação, indo-se da 
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aparência à essência, do singular ao universal, superando o dado em si e 

transformando-o historicamente. O método está exatamente no movimento de 

apreender a constituição do objeto. Para, além disso, apreender a visão crítica do 

real e não apenas os elementos de sua constituição. 

No que tange ao tipo de pesquisa, escolhemos a pesquisa quanti-

qualitativa ou mista, tendo em vista que o mesmo possibilita a apreensão e 

sistematização do processo em movimento, considerando seus atributos mais 

significativos, e, ao mesmo tempo, a incorporação dos conhecimentos 

construídos. Balizada no estudo de Prates “entendemos que a caracterização de 

uma pesquisa como quanti-qualitativa ou mista difere dos estudos classificados 

como quantitativos e qualitativos, e não só pode, como deve valer-se de 

características de ambos, mesmo que enfatize um ou outro, conformando-se com 

outro tipo de estudo, com particularidades que emanam de ambos. Exatamente 

por enfatizar a articulação de dados dos dois tipos, são mais coerentes com o 

método marxiano de investigação, que ressalta essa relação como necessária” 

(PRATES, 2012, p. 123). 

Ainda nos alerta a autora que a adoção da concepção dialética consiste, 

antes de tudo, em analisar a realidade em permanente movimento, como 

processo e provisoriedade, o que precisa ser contemplado na análise das formas 

e fenômenos sociais, de modo a superar uma visão estagnada de estados na 

medida em que se reconhece o movimento, o devir, que será novamente negado 

para que o próprio movimento siga seu curso. Estudos orientados pelo 

materialismo dialético e histórico, a coleta e articulação de dados empíricos 

objetivos e subjetivos, como mediação necessária para tentar explicar os 

fenômenos investigados, parece ser uma condição, na medida em que a teoria 

dialética postula, com base na lei dos saltos, a necessária articulação entre os 

aspectos quantitativos e qualitativos (PRATES, 2012, p. 124). 

Isto posto, esse tipo de análise permitirá apresentar a realidade de uma 

forma concreta, sendo enfocada indutivamente, portanto, descobrindo a essência 

do tema ao mesmo tempo em que poderá propiciar elementos para uma análise 

teórica, “que só alcança a validade à luz da prática social” (TRIVIÑOS, 1987, p. 
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139). É importante explicitar que os procedimentos metodológicos não se dividem 

em momentos isolados, a unidade possível de tal processo se dá por meio de 

aproximações. 

Nossa proposição teórica e metodológica é refletir sobre o reconhecimento 

público dos serviços socioassistenciais ofertados pelas organizações da 

sociedade civil ao SUAS, a partir da leitura dos dados nacionais produzidos pela 

Secretaria Nacional de Assistência Social. Esta escolha intencional deu-se em 

razão da inexistência de estudos a partir dos dados oficiais, produzidos pelo 

órgão gestor federal da política de assistência social por meio do Censo SUAS e 

da análise descritiva do banco de dados do Formulário Eletrônico das Entidades 

Privadas de Assistência Social e serviços, programas, projetos e benefícios 

socioassistenciais, que posteriormente veio a constituir o banco de dados inicial 

do CNEAS. 

Inicialmente realizamos estudo exploratório e revisão bibliográfica e 

documental (construção das primeiras categorias teóricas que subsidiaram as 

análises). A metodologia proposta para a coleta de dados primários é a do estudo 

exploratório compreendendo que “essa modalidade de estudo tem como principal 

finalidade desenvolver, esclarecer e modificar conceitos e ideias, com vistas a 

formular problemas mais precisos ou hipóteses pesquisáveis para estudos 

posteriores, envolvendo levantamentos bibliográficos e documentais” (GIL, 1991, 

p. 44). Nesse momento inicial da pesquisa foi realizado um levantamento 

minucioso das produções existentes, levantamento de dados e informações 

oficiais, tais como dados censitários – Censo SUAS e pesquisas nacionais e 

estudo detalhado de produtos de consultorias sobre o tema, como forma de 

subsidiar o aprofundamento bibliográfico. 

A revisão bibliográfica significa uma seleção das obras, a partir de leitura 

das produções afetas à temática, a saber: livros, legislações, teses, artigos, atas 

de reuniões plenárias do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), 

período de 2004 até 2014, selecionada a partir dos temas relacionados a relação 

do SUAS e as organizações da sociedade civil. Além do levantamento e estudo 

documental e bibliográfico, como dados secundários nos valemos de anotações e 
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demais registros produzidos enquanto sujeitos a exemplo de atividades de apoio 

técnico aos grupos de trabalho instituídos pelo CNAS (Assessoramento, Defesa e 

Garantia de Direitos; Habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e 

promoção da integração ao mercado de trabalho) para então, ampliarmos o 

referencial bibliográfico da pesquisa. Concomitante à organização do material 

bibliográfico e documental foram produzidas sínteses de cada obra escolhida, 

estas sínteses parciais constituíram o arcabouço das categorias teóricas 

norteadoras da pesquisa. No estudo de fontes secundárias se utilizaram ainda 

relatórios estatísticos da quantificação dos serviços (incluindo pesquisas de dados 

disponibilizados em sistemas de informação do gestor federal), Portarias, 

Decretos e demais normatizações que regulamentam tanto a oferta de serviços 

no âmbito do SUAS, como, a relação do Estado com a sociedade civil na política 

de assistência social. 

Na organização e sistematização do material empírico, seguido de 

correlação entre o empírico e o teórico, foi possível construir as categorias 

teórico-analíticas da realidade, através da colocação do dado e da análise no 

texto construído. Tal construção não é estanque e configura-se como sínteses 

provisórias que exigirão novas reflexões e aprofundamentos futuros. 

Esteve no centro da análise a construção de uma esfera pública de gestão 

no âmbito do SUAS, sobretudo a partir do grau de pertencimento dos serviços 

prestados pelas organizações da sociedade civil e destas, as de assistência 

social, tendo como referência o arcabouço normativo da relação entre Poder 

Público com tais organizações. Na composição das referências conceituais e 

analíticas, a tese foi organizada em capítulos, conforme segue: 

CAPÍTULO 1: ESTADO E POLÍTICA SOCIAL: BASES ANALÍTICAS 

Abordamos a constituição do Estado brasileiro no contexto do 

desenvolvimento capitalista na estruturação e desenvolvimento das 

políticas sociais no Brasil. 
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CAPÍTULO 2: ASSISTÊNCIA SOCIAL: DA CARIDADE À POLÍTICA 

PÚBLICA 

Nesse capítulo, buscamos fazer um apanhado breve dos principais marcos 

regulatórios da assistência social no Brasil, partindo das origens no período 

colonial, passando pela afirmação do Estado Democrático de Direito até 

chegar na política pública de Assistência Social nos termos do Sistema 

Único de Assistência Social. 

CAPÍTULO 3: O SUAS E A REDE NÃO ESTATAL: APROXIMAÇÕES E 

DISTANCIAMENTOS 

O capítulo 3 pode ser considerado o “coração” do presente estudo, já que 

é nele que apresentamos o arcabouço normativo do SUAS na sua relação 

com as organizações da sociedade civil. Apresentamos os principais 

debates e nós críticos no reconhecimento público dos serviços 

socioassistenciais, tanto do ponto sob a ótica dos serviços 

socioassistenciais tipificados nacionalmente quanto daquelas prestações 

que ainda requerem uma regulação mais clara ou a definição quanto ao 

seu lugar na rede socioassistenciais, a saber: a promoção da integração ao 

mercado de trabalho e a habilitação e reabilitação das pessoas com 

deficiência e; o assessoramento, defesa e a garantia de direitos no SUAS. 

Por fim, problematizamos os níveis de pertencimento das organizações da 

sociedade civil ao SUAS, partindo desde a autorização de funcionamento 

até a certificação como beneficente de assistência social tendo em vista o 

reconhecimento público de suas ofertas. 

CAPÍTULO 4: VÍNCULO SUAS: UM NOVO PATAMAR NA RELAÇÃO DO 

ESTADO COM A REDE NÃO ESTATAL 

O capítulo 4 vem alinhavar as discussões trazidas desde o capítulo 1 no 

sentido de afirmar os preceitos e também os desafios de regulamentar as 

prestações não estatais no SUAS, sedimentando o caráter público dos 

serviços prestados pelas organizações da sociedade civil e, destas, as de 

assistência social na construção de uma esfera pública de gestão da 
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política de assistência social em território nacional. 

 A estruturação do SUAS, enquanto sistema publico de gestão, apresenta-

se sob diferentes formas, tanto sob o ponto de vista da atuação quanto na forma 

de compreendê-lo. O estudo que ora apresentamos aponta como divergência 

central na relação do Estado com as organizações da sociedade civil e destas, as 

de assistência social na compreensão da política pública de assistência social 

como dever do Estado, elemento que reverbera de maneira tangível na oferta dos 

serviços socioassistenciais por tais organizações. 

 Estes tensionamentos e desafios ultrapassam o SUAS e devem remeter ao 

fortalecimento de relações societárias mais estruturais. O estabelecimento de um 

pacto federativo para a consolidação da Assistência Social enquanto política 

pública, dever do Estado e direito de todos que dela necessitar, incita o debate e 

remete a compreensão de dissensos e consensos, na busca de elementos que 

venham a consolidar o caráter público dessa política. 
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CAPÍTULO 1 ESTADO E POLÍTICA SOCIAL: BASES ANALÍTICAS 
 

 

Este Capítulo inicial apresenta as referências analíticas de nosso estudo, 

em particular, sobre o tema Estado, sociedade civil e políticas sociais. 

Inicialmente, é importante deixar claro que a institucionalidade da política de 

assistência social é efetivada pelo Estado em sua relação com a sociedade civil, 

sobretudo por meio dos espaços democráticos de participação cidadã, sobre a 

qual incide também determinações políticas, sociais, culturais e econômicas que 

marcaram a sociedade de classes ao longo da construção do Estado Democrático 

de Direito. Para tanto, trataremos da construção do Estado Brasileiro e de sua 

relação com a sociedade civil, amplamente marcada pelo patrimonialismo e 

autoritarismo, além do desenvolvimento das relações de produção capitalistas, 

tendo como ponto de partida um passado de colonização. Abordaremos o 

entendimento e conceituação de política social. 

 

1.1 Estado capitalista brasileiro 
 

Ao longo do século XX, a construção do Estado brasileiro foi marcada 

pelas contradições das relações sociais capitalistas e pela intensa correlação de 

forças entre classes, envolvendo movimentos de ruptura e de continuidade com a 

velha ordem vigente. Nesse período, mais precisamente a partir de 1937, é que a 

assistência social, por exemplo, começa a ser incorporada de forma gradual e 

com pouca incidência na ossatura material do Estado enquanto política pública. 

A herança cultural patrimonial na formação do Estado brasileiro permite a 

compreensão dos limites que reiteradamente adentram na arena política, e que 

historicamente têm dificultado a construção de espaços públicos e instituições 

democráticas que venham a oferecer respostas eficazes a demandas da 

sociedade civil, em consonância com os padrões de proteção social instituídos 

pelas políticas públicas. O que pode ser justificado pela perenidade do 

pensamento conservador na realidade social brasileira, que cultiva ranços do 
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passado clientelista, centralizador e autoritário, reproduzindo práticas pontuais e 

assistencialistas, reforçando as desigualdades sociais e a concentração de renda 

e de poder. 

A autora Chauí nos aponta que, nestas condições, uma sociedade 

atravessada por uma cultura autoritária, conservadora e patrimonial está 

alicerçada em raízes e mitos que são eternizados. 

O mito fundador oferece um repertório inicial de representações 
da realidade e, em cada momento da formação histórica, esses 
elementos são reorganizados, tanto do ponto de vista de sua 
hierarquia interna, como da ampliação de seu sentido. Assim, as 
ideologias, que necessariamente acompanham o movimento 
histórico da afirmação, alimentam-se das representações 
produzidas pela fundação, atualizando-as para adequá-las à nova 
quadra histórica. É exatamente por isso que, sob nova roupagem, 
o mito pode repetir-se indefinidamente (CHAUÍ, 2001, p. 10). 

 

Nesta vertente, o formato assumido pela prática entendida como 

assistencial, em muito mantém o viés do pensamento conservador, e tem 

promovido profundos conflitos na relação entre o Estado e a sociedade civil. 

Assim, a estruturação do Estado brasileiro carrega a marca de dois aspectos do 

atraso que condicionam as possibilidades de seu desenvolvimento econômico e 

social: herança de organização cultural e ideológica de Portugal vinculada com 

um processo de desenvolvimento produtivo e social que teve como arena um 

capitalismo tardio e retrógrado; e a especificidade da sociedade brasileira pautada 

na tradição burguesa agrário-mercantil, latifundiária e escravista, com 

concentração de poder. 

Há uma convergência de análises, segundo Draibe (1985), principalmente, 

ao chamar a atenção para as especificidades desse Estado em relação a outras 

formações capitalistas. A autora aponta ainda que a principal especificidade 

localiza-se no desenvolvimento das relações de produção, caracteristicamente 

capitalistas, que se constituiu na etapa monopolista do capitalismo mundial, tendo 

como ponto de partida um passado colonial. 

Draibe (1985) distingue três fases para caracterizar a constituição do 
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Estado capitalista brasileiro, sob o ponto de vista da produção de mercadorias e 

do desenvolvimento das forças produtivas, tomando como ponto de partida o 

trabalho assalariado: economia exportadora; industrialização restringida; 

industrialização pesada. Segundo a autora, o ponto de partida para a implantação 

da economia industrial no País inicia-se ainda no período agroexportador. Com a 

constituição da economia capitalista exportadora no Brasil, abre-se um período de 

transição capitalista. Conforma-se uma estrutura econômica na qual aparecem as 

diversas formas de capital: comercial, bancário, produtivo, ligado às atividades de 

exportação; o capital estrangeiro com suas inversões em sistemas de transporte, 

serviços públicos etc. e, finalmente, o capital industrial (DRAIBE, 1985, p. 12). 

Com a crise desse tipo de economia (de exportação) inicia-se um novo tempo de 

transição capitalista: “o período de 1930 a 1961 marcou o momento final do 

processo de constituição do capitalismo no Brasil, a Crise de 1929 culminou com 

a plena formação das bases técnicas indispensáveis à autodeterminação da 

acumulação capitalista” (DRAIBE, 1985, p. 12). 

Pode-se afirmar que todo esse processo de transição envolvendo a política 

e a economia foi amplamente impulsionado; contudo, no campo da assistência 

social, perdurava-se, ainda, o atendimento individual e pontual, fixando critérios 

seletivos e mecanismos excludentes para o ingresso das demandas sociais. 

Tal modelo era corroborado pelo contexto de formação do Estado ainda no 

Brasil Colônia, que estabeleceu um campo propício para a sedimentação de 

princípios democráticos fragilizados, com instituições vinculadas aos interesses 

hegemônicos e de cunho particularista, acirrando o patrimonialismo, de modo a 

restringir o atendimento de interesses coletivos e sociais. 

O nascimento da proteção social no Brasil deu-se pela vinculação com o 

trabalho – e se estruturou em função da inserção na estrutura ocupacional e do 

acesso a benefícios vinculados a contribuições pretéritas –, tendo como marco o 

início dos anos 1930, após a Revolução. Esse evento teve a capacidade de 

alterar o jogo político interno que até então prevalecia – por mais de quatro 

séculos – dependente significativamente das classes proprietárias rurais. Foi 

somente a partir da década de 1930 que a legislação social passou a ser 
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realmente implementada no País, tanto na área trabalhista quanto na 

previdenciária, com Getúlio Vargas. 

A construção do ‘Estado de Compromisso’3, em que Getúlio Vargas 

assume papel de árbitro ou mediador entre os diversos interesses em jogo, tinha 

como objetivo o atendimento dos interesses das novas elites urbanas, na 

preservação de privilégios dos latifundiários, na incorporação dos tenentes à 

estrutura de poder e na busca do apoio da classe operária. 

Pode-se dizer que a tarefa de Getúlio Vargas foi a de criar e organizar um 

modelo político e econômico que pudesse envolver os mais diferentes interesses 

no País. O enfrentamento da questão social no País é sempre estreitamente 

vinculado à modernidade, e por consequência ao Estado brasileiro, que a regula e 

                                                           
3Trata-se de um processo de conciliação nacional, apoiado no industrialismo, no nacionalismo e no 

trabalhismo de caráter populista. Na concepção de Chauí, em sua obra “Brasil Mito Fundador e 

Sociedade Autoritária” define populismo a partir dos seguintes aspectos: “é um poder que 

ativamente se realiza sem recorrer às mediações políticas institucionais (partidos, organização 

tripartite dos poderes republicanos etc.), buscando uma relação direta entre governantes e 

governados, graças a uma teia de mediações pessoais; um poder pensado e realizado sob a 

forma da tutela e do favor, em que o governante se apresenta como aquele que é o único que 

detém não só o poder, mas também o saber sobre o social e sobre o significado da lei. Por ser o 

detentor exclusivo do poder e do saber, considera os governados como desprovidos de ação e 

conhecimento políticos, podendo por isso tutelá-los. Essa tutela se realiza numa forma canônica 

de relação entre o governante e o governado: a relação de clientela; um poder que opera 

simultaneamente com a transcendência e a imanência, isto é, o governante se apresenta como 

estando fora e acima da sociedade, transcendendo-a, na medida em que é o detentor do poder, do 

saber e da lei; mas, ao mesmo tempo, só consegue realizar sua ação se também fizer parte do 

todo social, já que opera sem recorrer a mediações institucionais. Essa é exatamente a posição 

ocupada pelo governante 'pela graça de Deus, que transcende a sociedade, produzindo-a pela lei 

que exprime a sua vontade, mas permanecendo também imanente a ela porque é o pai dos 

governados (no sentido do pater, que vimos acima); o lugar do poder e seu ocupante são 

indiscerníveis (Weber chama essa indistinção de “dominação carismática”, e Kantorowicz a 

designa por “incorporação do poder”), porque o lugar do poder encontra-se total e plenamente 

ocupado pelo governante, que o preenche com sua pessoa. O governante populista encarna e 

incorpora o poder, que não mais se separa nem se distingue dele, uma vez que tal poder não se 

funda em instituições públicas nem se realiza por meio de mediações sociopolíticas, mas apenas 

pelo saber e pelo favor do governante; um poder de tipo autocrático. Evidentemente, a força do 

governante para ser um autocrata dependerá de inúmeras condições, mas o exercício do poder e 

a forma do governo serão de tipo autocrático. Em nossos dias, este aspecto é favorecido pela 

ideologia neoliberal, na medida em que esta opera com a “indústria política” ou com o “marketing 

político”, que enfatizam o personalismo, o narcisismo e o intimismo, de sorte a oferecer a pessoa 

privada de um político como sua pessoa pública. (CHAUÍ, 2001, p. 91-92). 
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legitima segundo seus próprios interesses, preservando a ordem social vigente. A 

partir da década de 1920 a ‘questão social’ no Brasil passa a ser incorporada pelo 

Estado, via trabalho, formalizando-se, assim, o estatuto de cidadania para 

determinados segmentos sociais, enquadrando-o juridicamente num aparato que 

reunia e articulava a legislação trabalhista, a legislação sindical e a legislação 

previdenciária. 

Em que pese a questão social, reforçada pelo traço patrimonialista do 

Estado e da cultura política brasileira, verifica-se no País a consolidação de um 

sistema de proteção social que, apesar de se desenvolver em duas vertentes 

paralelas – a dos direitos sociais e a da filantropia –, não as diferenciam quanto 

ao seu traço paternalista e conservador, associando a ‘igualdade perante a lei’ à 

política do favor, do compadrio, do favoritismo. Não se deve esquecer que uma 

doutrina autoritária, em que a centralidade na instituição família é o fundamento 

base da sociedade, se entrelaçava com naturalidade às nossas tradições 

católicas e patriarcais. Em termos de direitos e cidadania, como assinala Cohn, 

“instaura-se a velha regra de que 'para os amigos tudo, para os inimigos a lei’, 

criando uma dupla rede de sociabilidade – a do indivíduo e a da pessoa” (COHN, 

2000, p. 392). 

Nesse contexto, a agregação das áreas da Saúde à da Educação adquire 

notoriedade e especificidade, movimento que permite que a “questão social” 

comece a ser entendida como alvo de intervenção metódica e organizada; porém, 

diante do desinteresse do Estado, a sociedade civil (burguesa), representada pela 

Igreja Católica, começa a desenvolver ações assistenciais de grande expressão. 

Há uma significativa expansão no que diz respeito à participação dos leigos e ao 

movimento da Ação Católica em todo o País. 

Segundo Mestriner (1992, p. 50), “proliferam as entidades sociais de 

religiosos ou leigos. A maioria de amparo às crianças, especialmente meninas 

órfãs – são internatos, educandários, que guardam ainda o caráter asilar, 

dispensarial”. Multiplicando-se ainda as instituições centradas principalmente na 

preparação para o mercado de trabalho, a exemplos das escolas paroquiais, as 

escolas noturnas, albergues e todo tipo de associação de benemerência e socorro 
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aos necessitados. 

Diante do crescimento de instituições dessa natureza, o Estado assume o 

papel de fiscalização dessas entidades e cria a Junta de Auxílios e Subvenções, 

que vai auxiliar financeiramente as instituições com valores irrisórios, como forma 

compensatória de sua ineficiência. Em meio a esse contexto, crescem os debates 

sobre a responsabilidade do Estado na questão assistencial e também sobre o 

direcionamento da filantropia. 

Assim o Estado assume as funções maiores, como por exemplo, o papel 

de regulamentação, organização, coordenação, intermediação e até de educação 

enquanto promotor de uma nova cultura, de diferentes exigências. Suas funções 

econômicas, políticas e administrativas passam a ser amplas para produzir efeitos 

na sociedade, que ainda era dominada por oligarquias latifundiárias. São 

estabelecidas novas relações com intelectuais, elites e massas populares, devido 

às novas tendências mundiais, gerando uma burocracia pública, forte e 

tecnicamente preparada. A estrutura do Estado é centralizadora, para ele é 

necessário manter o controle e a repressão, já que oferecia serviços sociais. Um 

dos elementos centrais do Estado Novo é a política social, que formulará a 

Legislação Trabalhista, Sindical, Previdenciária e Assistencial. (BALERA, 1980 

apud MESTRINER, 1992). 

Mudanças consideráveis despontam na década de 1950, no processo de 

industrialização da nação, impulsionadas pelo estímulo cada vez maior à entrada 

de capital estrangeiro e o deslocamento de parte da produção para os produtos 

de bens de consumo duráveis, como eletrodomésticos e automóveis, o que 

acarretou crescimento da participação do Brasil no cenário mundial como 

plataforma de valorização de capital. Em sua análise Draibe (1985) demarca que 

esse período representou o momento final da construção de sólidas bases para a 

industrialização da nação; é também compreendido, como período “populista”, no 

qual a era Vargas é a maior expressão dessa conjuntura histórica. O populismo, 

analisado à luz da luta de classes, tem se apresentado como um período 

complexo, que fez emergir intensas polêmicas entre os teóricos dedicados a 

compreender mais a fundo esse momento da sociedade. Nossa pretensão não é 
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a de detalhar essas polêmicas, apenas apontaremos aquilo que consideramos ser 

o período populista da história brasileira. 

A proposta constitucionalista do Presidente Getúlio Vargas, embora tivesse 

um perfil conservador, apresentava respostas às reivindicações antigas por parte 

da sociedade civil. Esta Constituição, embora de duração efêmera, é considerada 

um dos mais avançados sistemas de proteção social que já se instituiu no Brasil. 

Introduz um sistema de financiamento já com os três parceiros no custeio da 

Previdência (União, empregadores e empregados), regra esta que se manterá em 

todas as sequências das leis. Estabelece assim a corresponsabilidade dos 

integrantes, amplia significativamente os recursos. A proteção agora mantida por 

esta contribuição tríplice passa ao “status” de seguro, com duas importantes 

características, a obrigatoriedade da contribuição e a gestão estatal do sistema. 

Sai-se assim do estágio primitivo da proteção, de “Socorro Público” concedido ao 

cidadão pelo Estado, ingressando na etapa do seguro social. (BALERA, 1980 

apud MESTRINER, 1992). 

Através da legislação trabalhista e como tática para ocultar os conflitos 

sociais, extinguir a violência, promover a ordem pública e a paz social, o Estado 

populista de Getúlio Vargas incorporou o sindicalismo ao Ministério do Trabalho e, 

mediante um discurso paternalista, implantou alguns direitos básicos à classe 

trabalhadora, como a lei de férias, de menores e mulheres, da jornada de 

trabalho, de repouso remunerado. 

De maneira bastante resumida, no caso brasileiro, o enfrentamento do 

crescente processo de pauperização e da espoliação dos trabalhadores se deu 

pelo uso convergente de duas estratégias básicas mantidas pelo Estado: o uso de 

um regime autoritário e excludente somado à introdução de políticas sociais 

assentadas num modelo assistencialista que consagrava as formas populistas de 

relação e a benevolência enquanto forma de atendimento às necessidades de 

reprodução da sobrevivência das classes subalternizadas (SPOSATI, 1992, p. 

29). A reconstituição dessa luta não implica a contemplação isolada do fragmento, 

pois deve ser capaz de fazer as conexões entre os significados socioculturais e o 

contexto sócio-histórico mais amplos, a lógica da mudança e as relações de 
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poder. 

Sendo assim, pode se afirmar que a hegemonia política e econômica, 

conquistada naquela época, pela burguesia industrial, embora alicerçada no 

paternalismo e nas políticas de contornos sociais vinculadas ao aparelho de 

Estado, não foi capaz de desaparecer por completo com as lutas e os conflitos de 

classe, próprios de uma sociedade capitalista. Anos mais tarde, com o golpe de 

1964, prevaleceu o modelo autoritário de gestão, com a concentração do poder 

estatal e sua consequente racionalização/burocratização do aparelho 

administrativo. Desta forma, a ação da classe dominante, durante o período 

populista, não se reduziu meramente a uma imposição política de uma classe 

sobre a outra. Foi constituída e definida a partir dos ajustes que levam em 

consideração as disputas entre as classes. A intensificação das organizações da 

sociedade civil, principalmente dos trabalhadores e das lutas sociais ao longo do 

populismo, no entanto, foi drasticamente interrompida pelo golpe militar em 1964. 

É nesse quadro de intensas disputas de interesses e embates que se 

consolidou o golpe de Estado orquestrado, majoritariamente, pelo empresariado 

de origem oligárquica em conjunto com as forças militares, expressando mais 

uma vez uma mudança “pelo alto”. Este buscou acomodar os interesses do bloco 

historicamente dominante, presente na formação do Estado brasileiro, com relevo 

para os arranjos político-econômicos definidos, de modo particular no governo de 

Juscelino Kubitschek. 

Sob o ponto de vista estritamente econômico, o golpe militar não 

representou nenhuma mudança radical, sendo responsável pelo aprimoramento e 

consolidação do modelo implantado desde a década de 1950. Neste quadro, “o 

favorecimento da grande empresa era o seu objetivo; o arrocho salarial, sua 

estratégia; o combate à inflação, sua justificativa legitimadora. O ciclo do milagre 

econômico veio a ser seu resultado” (MENDONÇA; FONTES, 2004, p. 21). 

Porém, há de se refletir que se, por um lado, esta opção gerou segurança, 

estabilidade política e desenvolvimento econômico, com a instituição do Estado 

tecnocrático no chamado “ciclo do milagre econômico”, onde o planejamento 

social se constituiu no corretivo do planejamento econômico, por outro, enfatizou 
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a concentração de riquezas, de conflitos sociais e da pauperização da população. 

Pode se afirmar que o momento histórico, no Brasil, denominado de 

“reabertura democrática”, compreendido a partir de 1985, conservou traços 

marcantes da política brasileira, desde o período colonial até meados da década 

de 1980, tendo em vista que os principais períodos de transição política no Estado 

brasileiro foram definidos “pelo alto”, sem uma efetiva participação da sociedade 

civil organizada, ou seja, não há processos de ruptura, mas sim uma contínua 

negociação das forças políticas no poder (FERNANDES, 1975; COUTINHO, 

2006). 

 Contudo, tal período pode ser diferenciado dos demais pelo nível de 

organização da sociedade civil. Segundo Coutinho (2006), o processo de 

“ocidentalização” da sociedade brasileira, iniciado na década de 30, alcançou sua 

consolidação nos anos finais do golpe 

militar.  “Malgrado  todos  os  seus  limites,  a  transição  revelou,  no  “para  onde”

,  um  dado novo e extremamente significativo: o fato de que o Brasil, após mais 

de vinte anos de  ditadura,  havia se  tornado definitivamente 

uma  sociedade  gramscianamente ocidental” (COUTINHO, 2006, p. 188). 

Portanto, o processo de abertura sem a participação da sociedade civil, 

depois de 20 anos de ditadura militar também foi resultado de uma 

complexificação da sociedade civil brasileira em curso desde a década de 1930. 

Ainda de acordo com Coutinho (2006), a ditadura no Brasil não pode ser 

comparada com as clássicas ditaduras fascistas, posto que no Estado brasileiro, 

os governos ditatoriais não dispunham de organizações de massa na base da 

sociedade. Em contrapartida, crescia o número de organismos e forças políticas 

que, no decorrer dos anos, foram escapando do controle do Estado ao mesmo 

tempo em que a repressão não mais atingisse níveis satisfatórios4.
 

O marco, por conseguinte, é de 1985, entretanto esse quadro - de 

                                                           

 
4
Como exemplo de tais forças, podemos indicar as que estiveram concentradas na fundação do 

Partido dos Trabalhadores (PT), da Central Única dos Trabalhadores (CUT) e do Movimento dos 

Trabalhadores Rurais Sem Terra (MST). 
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“reabertura democrática” - já vinha sendo desenhado e conduzido desde meados 

da década de 1970, culminado em 1985 com a eleição indireta de Tancredo 

Neves, tendo como vice José Sarney, numa aliança entre partidos recém-

formados: Partido do Movimento Democrático Brasileiro (PMDB) e o Partido da 

Frente Liberal (PFL)5. 

O final da década de 1980 caracterizou-se como um dos períodos mais 

marcantes da história do Brasil no que se refere às lutas sociais, movimentos 

populares e novos projetos para o Brasil. A rearticulação da sociedade civil e a 

união das forças de oposição política levaram a sociedade na direção de um clima 

de esperança, de necessidade da retomada da democracia e da participação de 

todos nas decisões sociais e políticas (GOHN, 1995). 

As pressões dos movimentos sociais ao desmoronamento do Estado 

centralizador e burocrático, constituído nos anos da ditadura, somado ao não 

atendimento das demandas de grande parcela da população e à imobilização das 

estruturas administrativas, acarretam, então, a necessidade de “abertura 

democrática”. Esse processo viabiliza à sociedade brasileira conquistas como a 

ampliação da participação política, a anistia aos presos políticos, a introdução do 

pluripartidarismo e das eleições diretas. Trazendo, ainda, a disputa pela 

ampliação dos direitos fundamentais aos cidadãos brasileiros, introduzindo-os no 

texto da carta constitucional. 

O programa político que deu sustentação à candidatura de Tancredo Neves 

tinha como princípio uma política que visava, em grande parte, medidas de 

extrema austeridade, relacionadas aos gastos públicos. Contudo, em decorrência 

de uma doença que o levou a morte, Tancredo não chega tomar posse e quem 

                                                           

 
5
As eleições indiretas representaram na prática a derrota da proposta de eleição direta defendida 

pela Emenda Dante de Oliveira. Portanto, as eleições foram definidas pelo colégio eleitoral 

formado pelos parlamentares do senado e da câmara dos deputados. A decisão passava por 

duas candidaturas: Tancredo Neves (PMDB/PFL) e Paulo Maluf (PDS). A candidatura de 

Tancredo obtém entre os parlamentares 480 votos, contra 180 votos em Paulo Maluf. 
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assume a presidência é seu vice, José Sarney6. 

Antes da posse, José Sarney já dava evidências de que manteria na 

íntegra o programa político defendido durante a campanha pela presidência, 

inclusive os ministros que foram indicados por Tancredo, entretanto, sua primeira 

grande medida enquanto governo foi modificar o quadro ministerial, que 

possibilitou em grande parte o retorno às premissas desenvolvimentistas, algo 

que colidia, em partes, com o programa outrora definido. Os novos arranjos 

políticos, propostos por Sarney, buscaram fortalecer o PMDB e, ao mesmo tempo, 

ampliar a coesão interna do partido. Por exemplo, a escolha de João Sayad para 

Ministro do Planejamento serviu para aproximar a sessão paulista do PMDB - 

mais distante de Sarney - representada por Ulysses Guimarães, Fernando 

Henrique Cardoso e Franco Montoro. Esse fato explica a renúncia do Ministro da 

Fazenda Francisco Dornelles (sobrinho de Tancredo), em consequência de uma 

notável “incompatibilidade” entre as teses desenvolvimentistas defendidas por 

Sayad e apoiadas por Sarney, com a política internacional e de ajustes fiscais, 

defendida por Dornelles. Nessa oportunidade, quem assume o Ministério é o 

então presidente do BNDES e empresário paulista, Dílson Funaro. Tais 

modificações e arranjos políticos possibilitaram o desenvolvimento do Plano 

Cruzado, em fevereiro de 1986. Logo em seguida, foram anunciados mais três 

planos: Cruzado II, de novembro de 1986; Bresser, de abril de 1987; Verão, em 

janeiro 1989. 

A constatação de que todos esses planos fracassaram na tentativa de 

estabilizar a economia, gerando um aumento exponencial da inflação no final dos 

anos de 1980 e início de 1990, levou o governo Sarney a ser alvo de profundos 

descontentamentos oriundos da sociedade civil, até mesmo entre a base aliada. 

Ao que tudo indica, o processo de “ocidentalização” que se acelerou em meados 

da década de 1970, e de uma constituição completamente defasada para os 

                                                           
6Torna-se importante salientarmos que a posse de José Sarney não foi um acontecimento livre de 

disputas. Uma vez que existia certo coro pelo empossamento do presidente da câmara dos 

deputados, Ulysses Guimarães, à presidência da república. Entretanto, foi assegurada, a partir da 

constituição de 1967, a posse de Sarney, cujo nome gozava de maior prestígio entre os militares, 

o que, em termos políticos, tornou a “transição democrática” ainda mais formal. 
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“novos tempos”, aumentavam a dificuldade do bloco no poder de dar direção 

moral e intelectual para a construção de uma vontade coletiva. A medida de maior 

impacto no seu governo foi a convocação de uma Assembleia Nacional 

Constituinte para a formulação de uma nova Constituição. 

Há assim, na década de 1980, a emergência dos “novos movimentos 

sociais”, que se organizam como espaços de ação reivindicativa e recusam 

relações subordinadas, de tutela ou de cooptação, com o Estado, partidos ou 

outras instituições. Esses novos sujeitos buscam construir uma cultura 

participativa e autônoma, multiplicando-se por todo o País e constituindo uma 

vasta teia de organizações populares que se mobilizam em torno da conquista, 

garantia e ampliação de direitos, alcançando a agenda para a luta contra as mais 

diversas discriminações (DAGNINO, 1994). A emergência dos chamados novos 

movimentos sociais, que se pautou pela luta, segundo Arendt (1991), do “direito a 

ter direitos”, e do direito de participar da sua redefinição e da gestão da 

sociedade, culminou com o próprio reconhecimento, na Constituição Federal de 

1988, denominada de Constituição Cidadã. 

Nesse período pré-constitucional, o debate acerca da política de 

assistência social, por exemplo, privilegiava o modelo da filantropia e da 

benemerência, caracterizado pelo caráter tópico e emergencial das ações, sem 

planejamento ou continuidade, ou ainda, especificidade de intervenção, 

habilitação técnica dos recursos humanos, padronização dos serviços, 

continuidade das ofertas ou fundos públicos que orientassem e garantissem sua 

realização. Não havia direito a ser garantido e não havia dever de atuação do 

Estado; e no seio dessa cultura da falta de especificidade do campo da 

assistência social, onde qualquer tipo de atenção, desde que gratuita e voltada ao 

pobre, era entendida como assistência social, é que significativa parcela das 

entidades ou organizações da sociedade civil, atualmente consideradas como 

assistência social, se constituíram. 

Marcada por disputas, a nova Constituição, aprovada em 1988, trouxe 

avanços fundamentais no que tange aos direitos fundamentais e à regulação do 

trabalho, tais como: transporte, saúde, educação, diminuição da jornada de 
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trabalho, direito a greve etc. Nesse sentido, há um relativo avanço do programa 

reformista defendido pelas forças ligadas à social-democracia. 

Entretanto, se aquilo que Marx e Engels (2007) afirmaram sobre as ideias 

dominantes de uma época serem as ideias de quem domina e que o conceito de 

“revolução passiva”, como afirmou Coutinho (1999), pode ser plenamente 

utilizado no Brasil para explicar os processos de mudanças - e acreditamos ter 

validade essas afirmações - disso não decorre que a história durante todo esse 

tempo tenha sido protagonizada por uma única classe. Os trabalhadores não 

deixaram, de forma absoluta, de construir vivências que expressassem seus 

métodos, seus anseios enquanto classe dominada. Do mesmo modo não 

podemos afirmar que, embora ancorado claramente em construções ideológicas, 

o período desenvolvimentista se resumiu a aspectos puramente simbólicos em 

detrimento dos aspectos materiais. Havia um pacto entre trabalho e capital onde 

as políticas sociais e as concessões, nessa arena, alguns direitos trabalhistas 

desempenharam importante papel. 

Nesses marcos, a Constituição Federal de 1988 apresenta-se como 

integrante fundamental do processo de implementação da gestão descentralizada 

e participativa, que ocorreu no Brasil nos anos de 1990, nas esferas municipal, 

estadual e federal, processo este que foi marcado pela redefinição do papel do 

Estado, a partir da universalização dos direitos de cidadania, da descentralização 

política, jurídica e administrativa e pela gestão democrática das políticas públicas. 

Trata-se, assim, de um novo formato institucional, e nessa nova arquitetura, ao 

assegurar dentre os seus princípios e diretrizes: “a participação da população por 

meio de organizações representativas, na formulação das políticas e no controle 

das ações em todos os níveis” (Art. 204, inciso II). Nesse sentido, encontram-se 

claros sinais da luta pela democratização da gestão pública, assegurando-se, por 

exemplo, o princípio da gestão descentralizada e participativa, instituindo no 

âmbito das políticas públicas, a participação social como eixo fundamental na 

gestão e no controle das ações do governo. Após a sua promulgação, o grande 

desafio passou a ser a regulamentação dos preceitos constitucionais a fim de se 

efetivar a almejada participação popular. 
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O período pós Constitucional impulsionou o processo de descentralização 

político-administrativa e a municipalização das políticas públicas, o que levou à 

transformação da arquitetura institucional e ao fortalecimento das instituições 

democráticas no País. Tais processos ensejaram mudanças na organização e 

funcionamento dos governos locais, incorporadas de forma diferenciada, segundo 

as diretrizes adotadas e o grau de institucionalização dos canais de gestão 

democrática e dos instrumentos redistributivos da renda e riqueza produzidas nas 

cidades brasileiras, conforme nos alerta Arretche (2000). As propostas de 

mudanças políticas requisitaram a necessidade de estabelecimento de 

prioridades de intervenção, a busca de novas formas de articulação com a 

sociedade civil e com o mercado, envolvendo a participação das organizações da 

sociedade civil e do setor privado na provisão de serviços públicos, além da 

introdução de novas formas de gestão nas organizações estatais, de forma a 

dotá-las de maior agilidade e efetividade, superando a rigidez derivada da 

burocratização estatal e da hierarquização excessiva dos processos decisórios. 

Adverte-nos Draibe (1992) que as propostas enfatizadas, nesse momento, 

foram a descentralização e a participação dos cidadãos na formulação e 

implementação das políticas públicas. Procurava-se, do ponto de vista da 

orientação substantiva das políticas sociais, caminhar sob o impulso das forças 

democratizantes, para um Estado do Bem-Estar do tipo institucional 

redistributivista, caracterizado pela concepção universalista de direitos sociais, 

uma vez que o sistema de proteção social, implantado no País, caracterizava-se 

pelos traços corporativistas - aos quais se agregavam outras formas de 

segmentação da população - e pela exclusão de amplos contingentes 

populacionais do acesso à cidadania. Nesta perspectiva, a descentralização e a 

participação configuravam-se como insumos estruturantes desta reorientação das 

políticas sociais, voltadas para a garantia da equidade e para a inclusão de novos 

segmentos da população na esfera do atendimento estatal. Para a autora: 

A questão é como ampliar a responsabilidade estatal na área 
social sem necessariamente arcarmos com os recorrentes 
problemas de gigantismo, burocratismo, autonomizações 
indevidas, ausências de controles. E isso numa época em que a 
sensibilidade social e da opinião pública para tais questões 
aumentou enormemente; em que, por outro lado, os discursos e 
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as posturas liberais privatizantes vêm ganhando amplo espaço e 
em que, finalmente, foram alteradas e ampliadas as possibilidades 
de envolvimento de formas organizadas da sociedade na própria 
operação dos serviços sociais, apontando para modos distintos de 
organização e equilíbrio entre o Estado, o setor privado lucrativo e 
o setor privado não-lucrativo na produção e distribuição de bens e 
serviços sociais (DRAIBE, 1992, p. 68). 

 

Por fim, porém não menos importante, merecem destaque, devido à 

pressão e construção coletiva de espaços de gestão, as áreas que envolvem 

políticas de defesa dos direitos da criança e de assistência social. A aprovação do 

Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e da Lei Orgânica da Assistência 

Social (LOAS), políticas marcadas tradicionalmente pelo paternalismo e 

clientelismo, são redefinidas e alcançam formalmente um caráter universal e 

democrático, submetidas ao controle social, exercido por movimentos, entidades 

profissionais e outros representantes da sociedade civil. Ademais, intensifica-se a 

discussão da relação entre Estado e sociedade civil, com o enfoque, num regime 

democrático, centrando-se nas questões dos novos direitos sociais e seus 

instrumentos constitucionais. Em outros termos, a participação da sociedade civil, 

na gestão das políticas públicas, ganha grande relevância com a criação e a 

ampliação de canais propositivos e deliberativos, como os fóruns e os conselhos 

gestores, de modo que temas como “participação comunitária e participação 

popular cedam lugar a duas novas denominações: participação cidadã e 

participação social” (GOHN, 2001, p. 56). 

O debate acerca da construção das políticas públicas nos remete ao 

próprio debate sobre o papel do Estado na sociedade contemporânea. As teses 

mais populares concentram-se na questão da centralidade do papel do Estado e 

no subsequente fortalecimento da sociedade civil. No caso das relações entre 

Estado e sociedade civil, isto significa que o pêndulo político, dialeticamente, se 

desloca das instituições estatais para as instituições da sociedade civil, seja no 

campo nacional como no internacional. 

Pode-se afirmar que o sistema econômico brasileiro tem sido marcado pela 

interferência do Estado como agente econômico sobre as formas essenciais de 

acumulação, realizando com o fundo público os investimentos essenciais ao 
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desenvolvimento econômico (meios de transporte, comunicações, indústrias de 

base e geração de energia, entre outros). Nessa perspectiva, o sistema de 

proteção social, aqui instituído, expandiu-se marcado pelo papel hegemônico que 

o modelo de desenvolvimento conservador desempenhou na trajetória brasileira: 

ao invés de respostas políticas apropriadas às demandas dos movimentos sociais 

e da sociedade civil, as políticas sociais brasileiras evidenciaram-se, via de regra, 

como elementos periféricos no sistema de repressão aos movimentos sociais e de 

controle social que a burguesia nacional logrou empreender ao longo da história 

nacional contemporânea. 

A Constituição Federal de 1988 definiu os pilares para uma significativa 

alteração da intervenção social do Estado, ampliando o arcabouço dos direitos 

sociais e o campo da proteção social sob a responsabilidade do Estado, com 

impactos relevantes, sobretudo no que diz respeito ao desenho das políticas 

sociais e à definição dos seus usuários. O alargamento da compreensão das 

vulnerabilidades sociais, reconhecidas como objeto de garantias legais de 

proteção e submetidas à regulamentação estatal, implicara significativa expansão 

da responsabilidade pública em face de vários problemas cujo enfrentamento se 

dava, parcial ou integralmente, no espaço privado, sobretudo pela via das 

organizações da sociedade civil. 

As ações do Estado, regulamentadas pelas leis complementares que 

normatizaram as determinações constitucionais, a exemplo da Lei Orgânica de 

Assistência Social (LOAS), passaram a referir-se a um terreno mais vasto da vida 

social, tanto com objetivos de equalizar o acesso a oportunidades, como de 

enfrentar condições de destituição de direitos, vulnerabilidades e riscos sociais. A 

construção de tais sistemas estatais responde, de um lado, à emergência das 

mobilizações advindas dos movimentos e organizações sociais, gerados nas 

economias capitalistas e, de outro, às demandas por igualdade, gestadas num 

contexto de lutas pela democracia. 

Tal processo de organização da sociedade civil, articulado ao processo de 

industrialização das sociedades modernas, impulsionou o Estado a intervir e a 

instituir certas garantias na medida em que se ampliou o reconhecimento da 
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incapacidade da esfera econômica para suprir, via exclusivamente mercado, um 

conjunto de necessidades consideradas socialmente relevantes. Por sua vez, a 

construção de sistemas estatais de proteção social, nesse período, também é 

impulsionada por uma ampliação de demanda por igualdade e autonomia oriunda 

da afirmação da igualdade entre os indivíduos no contexto de organização política 

nas sociedades modernas. 

Nessa esteira, as demandas por proteção social e por igualdade 

organizam-se, contudo, de forma diferenciada em cada sociedade, e interagem 

em função de sua dinâmica econômica, social e da forma de organização e 

legitimação de seu sistema político. A resposta a elas apresentada depende da 

forma como se constitui a questão social, aqui entendida no sentido que lhe dá 

Castel (1995, p. 18): “como uma contradição em torno da qual uma sociedade 

experimenta o enigma de sua coesão e tenta afastar o risco de sua fratura”. 

Desse modo, a questão social estrutura-se de forma diferenciada, em torno de 

uma demanda que, num dado momento histórico, apresenta a uma sociedade um 

risco de ruptura, testando sua tolerância, no campo social e político, a processos 

determinados de exclusão social. 

Para Castel (1995), a consolidação do Estado Social está diretamente 

relacionada ao reconhecimento, na esfera política, da ineficácia de outras formas 

de regulação sobre a questão social. Este foi um processo particularmente 

vigoroso nos países em que o crescimento da produção de riquezas não se 

identificou com o processo de redução da pobreza operária, associando-se 

mesmo, em larga medida, como sua causa. Tendo sido afastadas as demais 

alternativas para a resolução da questão social – como aquelas que 

apresentavam soluções via mercado, via moralização do povo, via ações de 

solidariedade ou via movimentos revolucionários –, ficando fortalecida a 

alternativa de negociação de medidas de proteção social, garantidas pelo Estado. 

Rizzoti (2006) nos adverte que a interpretação da evolução da política e da 

legislação social no Brasil deve remeter-nos a uma reflexão sobre a trajetória das 

lutas sociais levadas a cabo pelos movimentos sociais organizados, a fim de 

esclarecer sua influência no contexto hegemônico de dominação conservadora, 
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que se configurou de modo pendular, ora através de aberturas populistas, ora por 

intermédio do exercício da repressão estatal. As iniciativas desencadeadas pelo 

Estado brasileiro limitaram-se ao surgimento de novos elementos na legislação, 

que regulava o trabalho assalariado, e na edição do Código de Menores (1979), 

que passa a doutrinar numa lógica repressiva institucional todas as ações 

destinadas à infância no País. Esse cenário desnuda a ausência do Estado na 

provisão de políticas sociais nessa época, e pode ser explicado como um produto 

da inexistência de organização política suficientemente expressiva dos segmentos 

específicos que as demandavam. 

A autora nos adverte ainda que: 

ao longo da história percebem-se fluxos e refluxos na legislação 
social que expressa o reconhecimento dos direitos sociais. Ao 
mesmo tempo pudemos perceber que a estrutura executiva, 
responsável por criar condições de viabilização dos referidos 
direitos, caminhou de forma descompassada, dificultando a 
concretização de seus avanços (RIZZOTI, 2006, p. 14). 
 
 

Com a constituição de um novo sistema de proteção social no País, no qual 

a seguridade passou a ser organizada sob a nova égide, criaram-se as condições 

necessárias à coletivização do seguro social, à ampliação dos direitos da 

população e ao rompimento da restrição que tornavam os serviços de políticas 

sociais uso exclusivo do cidadão contribuinte. Após ampla reestruturação do 

modelo de funcionamento das novas políticas sociais, ampliaram-se os serviços 

não contributivos e, vislumbrou-se, no País (ainda que de início no plano 

meramente formal) a possibilidade de universalização de acesso a seus serviços. 

O novo estatuto jurídico havia terminado com a relação direta e intrínseca 

entre a capacidade contributiva do cidadão e a garantia de seus direitos sociais. A 

extensão dos direitos sociais no País, pela modificação da legislação social 

vigente e da ação governamental nas políticas sociais, a análise não nos deixa 

dúvidas quanto à necessidade de consolidar este novo padrão de intervenção 

governamental nesta área. Esta consolidação dependerá sempre, de um lado, da 

capacidade de negociação política, instaurada entre aqueles movimentos e o 

poder público e, de outro, do conjunto de transformações econômicas que 
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influenciarão decisivamente as condições de vida da população. 

Essa realidade transita entre o pesado legado de tradição conservadora e 

excludente e as mudanças em curso naquele momento histórico de 

redemocratização. O cenário brasileiro “passa por alternativas antagônicas de 

futuro, contrapondo, de um lado, as possibilidades de uma regulação democrática 

da vida social que tenha como medida o reconhecimento e a generalização de 

direitos e, de outro, propostas neoliberais que representam uma tentativa de 

privatização das relações sociais pela recusa de mediação pública dos direitos e 

esferas de representação”. (PAOLI; TELLES, 2000, p. 114). 

 

1.2 Políticas sociais no Brasil 
 

Para as autoras Behring e Boschetti, o desenvolvimento da política social 

não pode ser compreendido sem que se tenha como horizonte o quadro de 

formação do capitalismo no Brasil, nas palavras das autoras, “dado que não 

fomos o berço da Revolução Industrial e as relações sociais capitalistas 

desenvolveram-se aqui de forma bem diferente dos países de capitalismo central, 

ainda que mantendo suas características essenciais” (BEHRING; BOSCHETTI, 

2006, p. 71). 

Nesse entendimento, o País apresenta características próprias 

considerando sua trajetória histórica quanto ao seu processo de formação do 

capitalismo, e em que pese figurar dentre as nações “em desenvolvimento”, 

estando perifericamente localizado no sistema capitalista. Desde o processo de 

colonização, a inscrição do Brasil no contexto do mercado mundial esteve sempre 

marcada pela subordinação e dependência, mesmo em face das mudanças nessa 

relação quando do trânsito do Brasil Colônia para Império e República. 

Por se tratar de uma formação social, caracterizada pela condição de 

submissão e de obediência passiva, é que Behring e Boschetti (2006) salientam o 

modo pelo qual o liberalismo é incorporado às classes dominantes o Brasil: 
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[...] a equidade configura-se como emancipação das classes 
dominantes e realização de um certo status desfrutado por elas, 
ou seja, sem incorporação das massas; na visão de soberania, 
supõe-se que há uma interdependência vantajosa entre as 
nações, numa perspectiva passiva e complacente na relação com 
o capital internacional; o Estado é visto como meio de internalizar 
os centros de decisão política e de institucionalizar o predomínio 
das elites nativas dominantes, numa forte confusão entre o público 
e o privado. (BEHRING; BOSCHETTI, 2006, p. 73). 

 

O Estado brasileiro, na década de 1980, ensaiava avanços nas políticas 

sociais, porém isso se deu em razão de esgotamentos no sistema de proteção 

social, em consequência da crise capitalista. O processo neoliberal contribuiu 

significativamente para a alteração nos setores sociais, econômicos, políticos e 

culturais da sociedade. 

A ligação sui generis entre pobreza e caridade acompanha a trajetória da 

prática assistencial no Brasil, especialmente pelas iniciativas das organizações 

pias, de misericórdia e religiosas. As relações de ajuda são construídas num 

campo onde a pobreza é vista como problema dos indivíduos e, por sua vez, 

estes são classificados como “necessitados”, “pobres” ou “carentes” e que, 

portanto, deverão ser assistidos pelas “ações sociais”. 

Mestriner (2001) caracteriza historicamente esse processo de relações 

entre organizações, Igreja Católica e Estado, configurando-o como a passagem 

do que ela chamou de “filantropia caritativa” à filantropia “higiênica”, seguida pelas 

filantropias “disciplinadora”, “pedagógica profissionalizante”, “vigiada” e de 

“clientela”. Assinala ainda que: 

[...] foi se construindo uma estratégia de intervenção no espaço 
urbano, de controle da pobreza e das ‘classes desviantes’, que 
reduziu indigentes, abandonados, doentes e delinqüentes à 
categoria de ‘assistidos sociais’, para os quais foram se 
acumulando os espaços próprios de 
promoção/educação/reabilitação, com enunciados científicos, 
técnicos, administrativos, filosóficos, jurídicos que até hoje vigoram 
fortemente. (MESTRINER, 2001, p. 39-40). 

 

A primeira Constituição do Brasil, outorgada em 1824, referendou o que já 

vinha sendo implementado no período anterior, retificando o voto censitário 
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baseado na renda, independente do nível de alfabetização do eleitor. O direito ao 

voto, nessa perspectiva, estava baseado no critério econômico, portanto, não 

havia decisão popular nas decisões políticas. Contudo, esta Constituição sinaliza 

uma base para a construção da proteção social no Brasil, expressando, por 

exemplo, em seu art. 179, a garantia dos socorros públicos (MESTRINER, 2001, 

p. 42). Na mesma Carta Lei, no art. 69, no subitem “posturas policiais”, 

regulamenta-se que as “câmaras” deveriam cuidar de observar o estabelecimento 

e conservação de casa de caridade, a criação de órfãos, a atenção aos doentes e 

a vacinação de todos os meninos do distrito (SPOSATI, 1998 apud MESTRINER, 

2001). Diante destas constatações, observa-se que a proteção social, oferecida 

no Período Imperial, era frágil, pontual e emergencial, não ofertando legitimidade 

ao direito do cidadão, sendo prestada basicamente pela sociedade civil 

organizada, sobretudo no seio da Igreja Católica. 

 

Na segunda metade do século XIX, o Brasil passa por transformações que 

alteram o curso histórico, de modo especial pela extinção do tráfico negreiro, com 

o desenvolvimento industrial, o crescimento da produção cafeeira e da imigração, 

a sistematização do trabalho assalariado, a abolição da escravidão, culminando 

com a Proclamação da República. 

 

Este processo de desenvolvimento propicia ampliação e difusão das ideias 

políticas e nas mudanças das relações do trabalho. O crescimento urbano, a 

modernização e o surgimento do setor industrial tornam-se responsáveis pela 

nova classe social que surge no Brasil: o operariado. Com condições precárias de 

trabalho, a classe operária buscou se organizar em movimentos de cunho 

reivindicatório, passando a exigir condições menos indignas de trabalho com 

redução da jornada semanal nas fábricas, criação de leis trabalhistas (o que inclui 

o direito de férias e descanso semanal remunerado), bem como a 

regulamentação do trabalho exercido. Esse movimento foi visto pelos industriais 

como agitação e perturbação da ordem, ou seja, como questão de polícia, 

acarretando o não atendimento dessas reivindicações. 

 

Até a Proclamação da República, o Estado e a Igreja integravam um só 
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ente, ficando a Igreja responsável pela atenção à população que não tinha suas 

necessidades supridas por sua família ou por si próprias, ao passo que o Estado 

preocupava-se com o ordenamento político, jurídico e fiscal imposto pelo Império. 

A incapacidade e as carências apresentadas por esta população eram atribuídas 

ao próprio indivíduo, considerado como um desajustado à ordem social vigente, e 

não como produto do modelo de desenvolvimento econômico e social adotado e 

da subordinação a que se encontrava submetido. Assim, mediante o exame das 

situações concretas, eram ofertados os serviços de apoio, permitindo a mera 

sobrevivência, que objetivava a manutenção daquelas condições, ou seja, da 

situação de vulnerabilidade e dependência de tais apoios. Segundo este prisma, o 

indivíduo não era incorporado como cidadão de direitos, cabendo à caridade e 

benemerência destinar-lhe toda e qualquer atenção. 

 

Já a primeira Constituição Republicana, em 1891, inscreveu como direito 

social o livre exercício de qualquer profissão industrial, intelectual e moral, e 

estabeleceu alguns direitos previdenciários, porém, muito restritos. Já que as 

caixas de aposentadorias e pensões, criadas somente em 1923, pela Lei Elói 

Chaves, eram destinadas exclusivamente para profissionais organizados em suas 

categorias, como por exemplo, os ferroviários, os portuários, os marítimos, os 

telegráficos e os radiotelegráficos, considerados fundamentais para o 

desenvolvimento do País. Nesse primeiro recorte, na trajetória da assistência 

social no Brasil, observamos que, neste período, as políticas sociais voltavam-se 

apenas ao atendimento das demandas que chegavam ao governo, visto que não 

havia qualquer previsão legal mais abrangente dos direitos sociais. 

Sposati (1995) e Mestriner (2001) afirmam que a assistência social, até 

1930, apresentava-se como oferta de benesses, favores, doações caridosas, 

auxílio material ou financeiro, apoio e solidariedade prestados por particulares, 

sem a intervenção do Estado, fazendo jus ao sentido originário do termo em latim 

adsistentia, traduzido como ato ou efeito de assistir, proteger, amparar, auxiliar, 

ajudar, ou seja, apresentava-se com viés meramente assistencialista. 

A partir de 1937, o Estado Novo será caracterizado pela organização 

corporativa da sociedade civil, que agrega os diversos interesses das classes 
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dominantes e as reivindicações dos trabalhadores, com o objetivo de se alcançar 

a harmonia social, o desenvolvimento, a colaboração entre as classes, a 

expansão e acumulação do capital. Sob o viés ditatorial, ocorre a centralização 

política e administrativa do Estado, favorecendo o processo de acumulação 

capitalista, que acabava por acirrar os conflitos sociais. Novamente, medidas 

paliativas e populistas tinham de ser adotadas de modo a atenuar os aspectos 

mais gritantes sem, contudo, alterar o modo de produção capitalista ora instituído. 

Diante disso, fazia-se urgente a busca de apoio das camadas populares e a 

utilização de técnicas de propaganda para seu convencimento. 

Essa herança histórica de forte vínculo ideológico, político e religioso, 

marca o campo da Assistência Social, privilegiando as práticas das organizações 

da sociedade civil e dificultando a compreensão da Assistência Social como 

direito e política pública de Estado. Mestriner (2001), em sua obra O Estado entre 

a filantropia e a Assistência Social, traz um quadro elucidativo - o qual 

reproduzimos abaixo - que apresenta os marcos regulatórios da Assistência 

Social no Brasil, a partir de uma caracterização das organizações da sociedade 

civil por períodos históricos, que abarcam desde o Período Imperial até a 

redemocratização do País, na década de 1990. De acordo com esse estudo, as 

práticas assistenciais dessas organizações repousavam sobre as bases de uma 

filantropia que, regulada, inicialmente pela Igreja, e depois pelo Estado, passou 

por estágios e alianças que lhe deixaram marcas que ainda precisam ser 

superadas. 

Quadro 1: Tipologia das organizações sociais por períodos históricos, segundo 

estudos de Mestriner (2001) 

PERÍODO 

HISTÓRICO 

TIPOS DE ORGANIZAÇÕES TIPOS DE REGULAÇÃO 

 

Período Imperial até 

1889: Filantropia 

caritativa: assistência 

e repressão. 

 

Obras pias – atendimento 

conjunto (uma só massa) a 

órfãos, inválidos, enfermos 

delinquentes e alienados. 

Religiosa – testamentos, subscrições e 

auxílios provinciais (pela junta da 

Fazenda Nacional ou Câmara Municipal 

do Império) 

 

Primeira República (de 

1890 a 1930): 

Filantropia higiênica: 

assistência, prevenção 

e segregação. 

Obras sociais – atendimento por 

especialidades para: crianças 

(asilos, orfanatos e internatos); 

velhos e inválidos (asilos); 

alienados (hospícios); mendigos 

Médico – religiosa; auxílios provinciais 

(pela junta da Fazenda Nacional ou 

Câmara Municipal). Jurídica – 1º Juizado 

de Menores do Rio de Janeiro (1923); 

Código de Menores (Mello Matos) – 
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(asilos de mendicidade); 

doentes (sanatórios, 

dispensários e lazaretos); 

imigrantes (instituições de 

auxílio mútuo). 

1927. 

 

Getulismo (de 1930 a 

1945): Filantropia 

disciplinadora: 

enquadramento nas 

normas técnicas e 

disciplinamento dos 

indivíduos. 

Instituições assistenciais 

(influência das encíclicas 

sociais): materno-infantil 

(hospitais, ambulatórios, postos 

de saúde); proteção à infância 

(orfanatos, creches internatos); 

de educação (educandários, de 

assistência pré-primária e 

primária, profissionalizante, 

educação de anormais, 

educação e reeducação de 

adultos); proteção a jovens 

(organizações da juventude, 

escolas profissionais); de 

auxílios mútuos (instituições 

étnicas e de categorias 

profissionais); estatais 

(Departamento de Assistência 

Social de São Paulo – 1935; 

SAM – Serviço de Assistência 

ao Menor 

– 1941); formação (Centro de 

Estudos de 

Ação Social, escolas de Serviço 

Social); 

Movimento Católico Laico (Ação 

Católica, 

círculos operários católicos); 

Sindicatos; Centros 

assistenciais complementares;  

instituições fomentadas pelo 

Estado (LBA - 1942, Senai – 

1942, Samdu – 1945); 

instituições religiosas 

(protestantes, espíritas e 

evangélicas – albergues, 

centros de juventude, abrigos, 

instituições para deficientes 

físicos e mentais). 

Estatal – Constituição Federal de 1934: 

Presidente da República (contribuições à 

caridade oriundas de taxas 

alfandegárias a bebidas alcoólicas e 

embarcações); Ministério da Justiça e 

Negócios Interiores (Caixa de 

Subvenções – 31/08/31; Certificado de 

Utilidade Pública – 28/08/35); Ministério 

da Educação (criação do CNSS – 

01/07/38 e subvenção federal – 

regulamentação 25/11/35 – 01/07/38). 

Estatal – Constituição de 1937: reitera o 

CNSS (amplia regulamentação de 

subvenções; isenção na aplicação de 

tetos mínimos de salário dos 

funcionários – 1945/46 e de impostos de 

renda – 1943). 

 

Estado Democrático 

Populista (de 1946 a 

1964): filantropia 

partilhada e 

profissionalizante. 

 

Instituições criadas pelo Estado 

com o empresariado: Senac 

(1946), Sesc (1946), Sesi 

(1946). Movimentos 

Comunitários. 

Estatal – complexificação da burocracia: 

registro geral de instituições (1951); 

isenção de contribuição da cota patronal 

previdenciária (1959) e Certificado de 

Filantropia (1959). 

Estado Autoritário (de Organizações sociais (influência Estatal – assistência por convênios, 
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1964 a 1985): 

filantropia de clientela 

– assistência e 

repressão. 

do racionalismo técnico – 

vertente modernizadora do 

serviço social frente às ações 

(1965); reconceitualização – 

1964); Funabem/Febem (1964); 

Associações comunitárias 

(sociedades amigos de bairro, 

associações de moradores, 

renovação pastoral, 

Comunidades Eclesiais de Base 

– CEBs). 

isenção de impostos sobre importação 

(1965). 

Transição democrática 

(1985/1988): 

filantropia vigiada. 

Organizações não 

governamentais; movimentos de 

defesa de direitos; novos 

movimentos sociais. 

 

Estado Democrático 

(1988/1999): 

filantropia 

democrática. 

Expansão de conselhos 

setoriais; organizações da 

sociedade civil; centros de 

defesa de direitos; fundações 

empresariais. 

Estatal: constituição federal de 1988; 

ECA 1990; LOAS 1993; Extinção da 

LBA/CBIA; extinção do CNSS; criação 

do CNAS; Lei do Voluntariado – 1998; 

Lei da Filantropia – 1998; Lei das 

Organizações da Sociedade Civil de 

interesse público e Termo de Parceria – 

1999. 

Fonte: (MESTRINER, 2001, p. 45-46) 

 

Nesse sentido, Raichelis (2000) aponta que “o processo de reestruturação 

produtiva, a globalização da economia e dos mercados, bem como as mudanças 

nos processos do trabalho são sintomas reais da crise global que atinge a 

sociedade capitalista contemporânea” (RAICHELIS, 2000, p. 32). 

Particularizando o caso da assistência social, a partir da promulgação da 

Constituição Federal de 1988, ganha status de política pública de direito 

passando a compor a Seguridade Social, conjuntamente com a Saúde e a 

Previdência Social. Assim, a assistência social brasileira avança 

significativamente enquanto política pública afiançadora de cidadania e direitos 

sociais, o que representou um grande salto para a supressão da noção clientelista 

e assistencialista até então praticada. 

Para tratar do tema política social é fundamental a compreensão do 

desenvolvimento da proteção social ao longo da história. Nas palavras de Castro 

(2009): 
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A constituição do sistema foi dirigida principalmente por elementos 
históricos particulares do país, que estão ligados às 
peculiaridades do desenvolvimento capitalista no Brasil e 
mormente ao crescimento das funções estatais e à 
correspondente complexidade de suas tarefas de regulação 
socioeconômicas e ao crescimento de seus quadros técnicos e 
burocráticos. Essas funções estatais foram sendo incorporadas 
proporcionalmente às novas responsabilidades do poder público, 
em face do jogo tenso de interesses historicamente constituídos 
na sociedade brasileira. (CASTRO, 2009, p. 89-90) 

 

 A regulamentação da LOAS, nos anos 1990, trouxe significativas inovações 

no âmbito estatal e, sobretudo, na sua relação com a sociedade civil. Contudo, ao 

final desta mesma década, o quadro de restrição das funções do Estado se 

acentua a partir do momento em que o neoliberalismo assume seu formato e, 

consequentemente, as políticas neoliberais atingem o sistema econômico, 

político, social, ampliando a presença do Estado Neoliberal nas diferentes áreas, 

sendo substituídos os princípios de direitos, justiça social e cidadania afirmados 

com a Constituição Federal de 1988. Argumentos corroborados pelo 

posicionamento de Castro (2009): 

Esse conjunto de inovações, pelo alcance de seu significado, 
descortinava perspectivas promissoras para a existência de 
políticas sociais de Estado, com garantia legal de recursos 
públicos para sua implementação. Indicava que o poder público 
em uma sociedade como a brasileira passaria a exercer um papel 
essencial e intransferível na produção, provisão e regulação de 
bens e serviços, além da defesa dos interesses coletivos e na 
assunção do social como verdadeiro bem público. (CASTRO, 
2009, p. 94) 

 

No que se refere ao sistema político representativo, vigente hoje na grande 

maioria das sociedades contemporâneas, a autora Dagnino (2002) o define como 

inibidor da participação dos cidadãos na esfera pública. Por isso, propõem a 

criação e implementação de mecanismos institucionais que lhes garantam o 

acesso aos processos de decisão, uma vez que o modelo democrático vigente se 

mostra deficiente para atingir um nível satisfatório de participação na relação 

entre Estado e sociedade civil. Nesse bojo, a experiência da gestão participativa 

sugere novos temas na agenda pública, imprime a conquista de novos direitos e o 

reconhecimento de novos sujeitos, sinalizando a construção de uma nova 
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cidadania e de uma outra cultura política. A autora assim expressa: 

[...] a redefinição da noção de cidadania, empreendida pelos 
movimentos sociais e por outros setores na década de 1980, 
aponta na direção de uma sociedade mais igualitária em todos os 
seus níveis, baseada no reconhecimento dos seus membros como 
sujeitos portadores de direitos, inclusive aquele de participar 
efetivamente na gestão da sociedade. (DAGNINO, 2002, p. 10) 

 

Está implícita nesta concepção a ideia de uma cidadania ampliada, que 

transcenda, segundo a autora, a reivindicação do acesso, inclusão e 

pertencimento ao sistema político e o alcance ao direito de participação na 

definição desse sistema. Cidadania que, consoante Silva (1997), institua cidadãos 

com direitos e deveres e, sobretudo, copartícipes da gestão pública e cogestores 

de responsabilidades sociais, principalmente na esfera local. Nessa perspectiva, 

muito se discute sobre o papel da sociedade civil e do Estado, quando se trata de 

temas como as organizações da sociedade civil, o chamado “terceiro setor7” e a 

relação destes com o Estado. 

                                                           

 7O terceiro setor apresenta-se na esfera de atuação não estatal, formado a partir de iniciativas 

privadas, voluntárias, sem fins lucrativos, no sentido do bem comum. Inúmeras são as 

interpretações e ideias relacionadas ao termo terceiro setor, assim como é abrangente o universo 

de organizações da sociedade civil, filantrópicas ou não, dedicadas à prestação de serviços nas 

diversas áreas (saúde, educação, cultura, esporte, assistência social, dentre outras), 

comparecendo ainda as organizações voltadas para a defesa dos direitos de grupos específicos 

da população, como as mulheres, negros, povos indígenas, ou de proteção ao meio ambiente, 

promoção do esporte, da cultura, etc. Engloba, sobretudo, experiências de trabalho voluntário, 

pelas quais cidadãos exprimem sua solidariedade através da doação de tempo para “causas 

sociais”. Nesta definição, agregam-se, estatística e conceitualmente, um conjunto altamente 

diversificado de instituições, no qual incluem-se organizações não governamentais, fundações e 

institutos empresariais, associações comunitárias, entidades assistenciais e filantrópicas, assim 

como várias outras instituições sem fins lucrativos. Nessa perspectiva, o autor Montaño (2002) 

adverte, e concordamos com tais ponderações, que as debilidades que rondam o conceito de 

terceiro setor “não reúne um mínimo de consenso sobre sua origem nem sobre sua composição 

ou suas características. Tal dissenso é clara expressão de um conceito ideológico que não dimana 

da realidade social, mas tem como ponto de partida elementos formais e uma apreensão da 

realidade apenas no nível fenomênico. Sem a realidade como interlocutora, como referência, 

acaba-se por ter diversos conceitos diferentes” (MONTAÑO, 2002, p. 58). 
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Diante dos argumentos acima, faz-se mister deixar claro que a defesa da 

sociedade civil, num Estado realmente democrático, não passa pelos ideais 

neoliberais de um chamado "terceiro setor", que substitui o Estado, que 

desresponsabiliza o Estado de suas atribuições constitucionais, como as de 

assegurar educação, saúde, assistência social, dentre outros direitos 

fundamentais. Segundo os ideais gramscianos, aqui defendidos, a guerra de 

posição não será efetivada pelas entidades dóceis do "terceiro setor", 

“dependentes do Estado” e do mercado, mas pela sociedade civil realmente 

organizada, pelos movimentos sociais, pelas organizações não-governamentais 

combativas e representativas, em busca de uma hegemonia, de uma sociedade 

justa, igualitária e materialmente democrática e não apenas formalmente 

democrática, como é a sociedade brasileira na atualidade. 

No capítulo seguinte, particularizaremos a processo de construção da 

política de assistência social e de sua relação com a sociedade civil, a partir da 

Constituição do Estado Democrático de Direito, desde sua promulgação em 1988 

- onde o debate da relação público e privado, no que se refere ao Estado e à 

sociedade civil, se constitui em desafio da cultura brasileira para os parâmetros de 

materialização da assistência social enquanto política pública. 
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CAPÍTULO 2 

ASSISTÊNCIA SOCIAL: DA CARIDADE À POLÍTICA PÚBLICA 

 
 

Este capítulo pretende tratar da trajetória histórica da Assistência Social no 

caso brasileiro, resgatando seus principais marcos regulatórios, sobretudo no que 

concerne à emblemática relação do Estado e das organizações da sociedade 

civil, relação esta que, ao longo da história, foi marcada pelo desenvolvimento de 

práticas assistencialistas, pelo traço da benesse, do voluntarismo e da filantropia. 

Esse caminho começa a sofrer alterações na década de 80 com o processo de 

mobilização das forças sociais que fazem parte da assistência social em torno da 

Constituinte de 1985. Essa trajetória, em que pese todos os interesses diversos 

das forças sociais em disputa, consegue expressivo avanço ao introduzir na 

Constituição Federal de 1988 a Assistência Social como uma política de 

seguridade social. 

Para entender a assistência social e sua relação com as organizações da 

sociedade civil, é preciso resgatar essa trajetória que, historicamente, foi 

pavimentada pela caracterização da assistência social como filantropia e 

caridade, traço bastante comum na realidade brasileira. Nessa perspectiva, todas 

as práticas compreendidas como de ajuda mútua e de apoio aos pobres partem 

desde ações voluntárias de grupos em torno de uma causa comum, até mesmo 

às formas mais institucionalizadas, balizadas na herança patrimonialista e 

meritocrática do Estado brasileiro, reforçando a lógica de mando e favor, 

conforme já trabalhamos no Capítulo I. 

Importante destacar que tais práticas transitam num mundo entre o formal 

e o informal, pautadas pelo princípio de que há na sociedade uma parcela de 

segmentos mais fracos, frágeis e incapazes, que não poderão reverter sua 

condição de vida, necessitando, assim, de “ajuda” para sobreviver. Dessa forma, 

a benemerência como um ato de solidariedade foi se constituindo como prática de 

dominação e, o direito à assistência social, historicamente substituído pelo apelo 

à benevolência, à caridade das almas piedosas, do favor, do voluntarismo e da 
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subsidiariedade. No desenvolvimento deste capítulo, pretende-se fazer um 

resgate desse percurso e suas implicações e incidências na conformação e na 

cultura da política de assistência social no Brasil, de modo particular na sua 

relação “quase que umbilical” com as organizações da sociedade civil. 

Sustentando suas argumentações nesses supostos, Mestriner (2001) 

aponta a base da assistência social na sociedade antiga que, nas relações entre 

agrupamentos diversificados, mediadas pelo excedente de alimentos para o 

consumo, faz descobrir a possibilidade de troca. Cria-se um sentimento novo 

quando da utilização do homem para realizar serviços a outros homens, 

traduzindo as relações de dominação. Não há mais a união e a solidariedade em 

torno de um objetivo comum. Da luta entre os grupos, surgem prisioneiros de 

guerra, aproveitados como escravos. No contexto marcado pela oposição entre 

dirigidos e dirigentes, aparece a figura do intelectual “para explicar e analisar as 

melhores formas de utilizar os recursos da natureza” (MESTRINER, 2001, p. 21), 

expressando uma nítida divisão do trabalho. 

Uma estruturação da sociedade diferencia as atividades primárias (terra), 

secundárias (indústria), terciárias (comércio e serviços). Senhores de terras 

utilizam trabalhadores braçais como escravos e prestam assistência a eles para 

garantir, de um lado, a sobrevivência e as condições mínimas de manutenção da 

força de trabalho e, de outro lado, a defesa de seus próprios interesses. 

Mestriner (2001) ainda nos aponta elementos que determinaram o desenho 

da assistência em sua trajetória, afirmando que a cisão entre dirigidos e dirigentes 

cria a ideologia que vai dando a formatação ético-política ao desenvolvimento 

deste campo das necessidades humano-sociais, traduzindo formas diversas de 

sua apreensão. Partindo da solidariedade e da ajuda mútua, as relações 

modificam-se na sociedade medieval onde os homens conotam esses preceitos 

de formas diferenciadas, especialmente no momento em que a Igreja Católica 

vive seu apogeu. Nesse contexto, a sociedade antiga apropriava-se da 

solidariedade existente entre os povos primitivos; a sociedade medieval 

transformava a solidariedade em caridade e a Igreja Católica, impondo sua ética, 

transmutava a desigualdade social em fato natural. 
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Nessa perspectiva, o domínio da Igreja sobre o homem induz os ricos a 

auxiliarem os pobres, e estes se subjugarem àqueles, como reconhecimento da 

ajuda recebida. É o aparecimento do caráter paternalista da assistência, ainda na 

esfera privada. A sociedade antiga se expande, surgem inovações tecnológicas e 

com advento do comércio ampliam-se contatos entre os povos, o homem é liberto 

para o trabalho agrícola; as relações sociais se modificam, surge o trabalho 

assalariado e o objetivo do lucro, constituindo-se as bases para o capitalismo. 

 

2.1 Os “sem valor” e a filantropia no período colonial 

 

Ao analisar o resgate histórico da política de assistência social, Colin 

(2007) enfatiza em seus estudos que o cuidado com os grupos sociais mais 

vulneráveis sempre existiu e que era assimilado como elemento natural, 

constitutivo da própria tarefa dos clãs e das sociedades democráticas. Segundo a 

autora, tal prática modificou-se: 

[...] com o advento da expansão da doutrina cristã, associada à 
conversão do imperador romano Constantino que, em 313 d.C., 
mediante o decreto de Milão, estabeleceu o Cristianismo como 
religião oficial do Império. Passou, então, a assistência social, 
como forma de ajuda aos necessitados, a ser abordada como 
princípio cristão de caridade e amor a Deus e ao próximo, 
condição suprema da salvação do homem (OLIVEIRA, 1996 apud 
COLIN, 2007). 

 

No curso de sua argumentação, a autora afirma que o pensamento da 

Igreja Católica não foi homogêneo, de um lado tomando viço os princípios de 

justiça, caridade e salvação e, de outro lado, não se contrapondo ao sistema 

vigente de exploração e escravatura dos “mais fracos”, “diferentes” e “incapazes”, 

nem tampouco deixando de acumular riquezas e propriedades. Ou seja, não 

buscando alterar a ordem social, econômica e política até então imposta. Para dar 

cabo desta demanda, 
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[...] foram sendo desenvolvidas nos mosteiros, ordens e 

congregações religiosas, atividades e instituições assistenciais 
destinadas à prestação de auxílios em espécie e à tentativa de 
amenizar as agruras da camada empobrecida, dos enfermos, das 
viúvas e das crianças órfãs e/ou abandonadas. Tal prática esteve 
ao encargo da Igreja e de voluntários leigos que estruturaram, até 
o final do séc. XVIII, instituições especializadas para prestação de 
serviços assistenciais, tais como hospitais, leprosários, asilos, 
albergues, orfanatos, escolas, etc. (COLIN, 2007, p. 49 ). 

 

A mediação para tal prática de assistência aos necessitados se concretiza 

na filantropia, indicando uma mescla de entendimentos. Primeiramente, “na 

perspectiva da caridade ou beneficência cristã e no amor ao próximo que têm por 

fundamento o amor a Deus e, também se referindo ao amor ao homem, por 

razões humanitárias expressando o sentido de solidariedade entre os homens” 

(YAZBEK, 2004b, p. 17). Esses componentes religiosos prevaleceram fortemente 

na história da assistência social no Brasil, representados principalmente pelo 

papel de ‘ajuda’ desempenhado pela iniciativa privada, notadamente pelas Santas 

Casas de Misericórdia. 

Após o fim da Primeira Guerra Mundial, ainda imantadas pelo humanismo 

cristão, começam a ‘brotar’ instituições que vêm parametrar as práticas 

sociopolíticas, ocorrendo na primeira fase do movimento da “reação católica”. 

Iamamoto assim se pronuncia: 

[...] o surgimento dessas instituições se dá dentro da primeira fase 
do movimento de “reação católica”, da divulgação do pensamento 
social da Igreja e da formação das bases organizacionais e 
doutrinárias do apostolado laico. Tem em vista não o socorro aos 
indigentes, mas, já dentro de uma perspectiva embrionária de 
assistência preventiva, de apostolado social, atender e atenuar 
determinadas seqüelas do desenvolvimento capitalista, 
principalmente no que se refere a menores e mulheres. 
(IAMAMOTO, 2001, p. 166-167). 

 

É com o movimento laico em desenvolvimento que “obras assistenciais” se 

multiplicaram no Brasil, situadas dentro da Ação Social Católica. Inclusive 

surgiram instituições destinadas a organizar e a formar a juventude católica para a 

ação social junto à classe operária – Juventude Operária Católica (JOC), 
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Juventude Estudantil Católica, Juventude Independente Católica, Juventude 

Universitária Católica e Juventude Feminina Católica. 

Os princípios da ajuda, da caridade, da solidariedade e da filantropia, 

transformando-se no curso do desenvolvimento social, sustentavam (e ainda vêm 

sustentando mesmo que de modo transformista) as formas assistenciais privadas, 

centradas na boa vontade de diferentes grupos sociais. O trabalho voluntário e 

filantrópico é caudatário desta tradição. 

Apesar dos avanços para formas institucionais e estatais de seguridade 

social, mais recentemente com a conquista da assistência social como política de 

seguridade social, o traço cultural da filantropia é bastante presente na sociedade 

brasileira, embora os seus valores venham se recolocando em novo patamar, que 

concebe o homem não mais como ‘ser natural’, mas ‘cidadão’. Mesmo assim, os 

supostos sustentadores da filantropia como “[...] campo filosófico, moral, de 

valores, como altruísmo e comiseração [...]” (MESTRINER, 2001 apud YAZBEK, 

2004b, p.17) ainda se fazem presentes nas múltiplas relações no âmbito da 

assistência social, atualizada nos processos que Yazbek (2004) denomina de 

refilantropização. 

No Brasil Colônia, a esmola configurava-se como a principal, senão única, 

forma de assistência aos pobres e, nesse contexto, a pobreza estava constituída 

por degredados que vinham cumprir penas, incluindo parte da pobreza europeia, 

que vinha para o Brasil com o intuito de se aventurar em busca de oportunidades. 

A esmola caracterizava-se como a única forma de proteção social colonial 

regulada por determinação real, pois o rei enviava esmoleres para recolher ajudas 

aos cofres dos órfãos e expostos. Os conventos, as igrejas, os padres e os 

jesuítas também recebiam ajuda através de esmolas da população. A coroa 

portuguesa recomendava prevenir doenças, evitar sujeiras e acabar com a peste 

para que houvesse um bom rendimento das terras. 

De acordo com Mestriner (2001), a primeira organização da sociedade civil 

com atuação no campo da “assistência” baseada no modelo da esmola é a 

Irmandade da Misericórdia, que dava dotes aos órfãos e caixão para enterros, 
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com intuito de reduzir as mazelas mais visíveis. Na forma de atendimento 

hospitalar, a Santa Casa se caracterizava mais como um “albergue” do que 

propriamente como uma unidade de atenção à saúde, já que recebia os pobres, 

os mendigos e os viajantes que tinham garantidos abrigo e alimentação 

(MESTRINER, 2001, p. 39-42). Já as crianças abandonadas ou órfãs eram 

deixadas num local denominado de “Roda dos Expostos8” para, posteriormente, 

serem recolhidas pela Irmandade, registradas e cuidadas pelas amas, que eram 

pagas pela igreja para tal função. Este sistema vigorou até 1927, sendo extinto 

pelo Código de Menores. Seguindo essa mesma linha de intervenção, é que 

surgem às primeiras instituições de “proteção social”, como os hospitais para 

hansenianos, ligados também à Irmandade de Misericórdia. Os primeiros 

segmentos a receber uma atenção institucionalizada são as crianças, os 

hansenianos, os inválidos e os alienados. 

Como revela Mestriner (2001), no século XIX, a enfermaria que existia 

desde 1715, em São Paulo, transformou-se em Hospital Santa Casa, que passou 

a contar também com o Hospital Militar e uma drogaria financiada pela Corte. 

                                                           

 8A Roda dos Expostos foi o primeiro programa de assistencialismo à criança implantado no Brasil 

nos anos de 1726 até 1950. Sua finalidade era a de que mulheres solteiras pudessem abandonar 

seus filhos em decorrência do preconceito e da opressão social. Uma infinidade de crianças foi 

jogada em rios ou deixada ao tempo, onde morriam por ataque de animais, doenças e fome. 

Assim, o Papa Inocêncio III instaurou a Roda dos Expostos ou Roda da Misericórdia, um cilindro 

de madeira colocado nos Conventos e Casas de Misericórdia a fim de receber crianças enjeitadas 

frutos de gravidezes indesejadas. As mulheres rodavam a roda e as crianças eram deixadas ali 

onde se acionava uma campainha para que a rodeira viesse buscá-las. Marcilio (1997) nos relata 

que muitas vezes estas crianças chegavam desnutridas ou com doenças degenerativas e 

recebiam cuidados médicos para tentarem sobreviver. As crianças que ainda não eram batizadas 

recebiam o batismo que era feito com máxima urgência pelo padre ou em alguns casos, visto que 

a criança não tinha chances de sobrevivência, este era realizado pela ama. Após receber os 

devidos cuidados, a criança era enviada para ser cuidada por uma ama seca ou encaminhada às 

famílias estéreis. Porém, a criança Exposta não poderia usufruir qualquer bem ou herança que lhe 

fosse herdada pela família receptiva. As crianças que permaneceriam com as Amas, a partir dos 7 

anos em média, havia a preocupação com a sua ocupação; daí a roda buscava lugares que as 

aceitassem como aprendizes. No caso dos meninos com um ofício geralmente mecânico como 

sapateiro, ferreiro ou lavrador e das meninas como empregadas em casa de famílias nobres. Os 

meninos também tinham a possibilidade de serem enviados para as Companhias de Marinheiros 

ou de trabalharem com Arsenais de Guerra. Para saber mais sobre este tema consultar 

MARCILIO, Maria Luiza. A roda dos expostos e a criança abandonada no Brasil colonial: 1726-

1950. FREITAS, Marcos Cezar. (Org.). História Social da Infância no Brasil. São Paulo: Cortez, 

1997. 
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Nesta mesma época, chega ao Brasil o primeiro cirurgião. Nota-se, que neste 

período, as práticas assistenciais com maior expressão já vinham sendo 

concebidas fora da esfera do Estado, transferindo as responsabilidades do Poder 

Público para as ações de benemerência. Tais ações possuíam um caráter de 

benesse, desenvolvidas com a ajuda de particulares. Ao Estado, por meio das 

Câmaras Municipais, apenas inspecionar o funcionamento dos hospitais, e a 

igreja era responsável pela assistência aos mais pobres, porém, era a Irmandade 

que executava as atividades assistenciais e responsabilizava-se pela 

administração da entidade (MESTRINER, 2001, p. 40-42). 

Ainda sob a lógica da relação do Estado brasileiro e as organizações da 

sociedade civil, é estruturada, em 1942, a Legião Brasileira de Assistência (LBA), 

com o objetivo de: 

[...] prover as necessidades das famílias cujos chefes haviam sido 
mobilizados para o esforço de guerra. Surge a partir de iniciativa 
de particulares, logo encampada e financiada pelo governo, 
contando também com o patrocínio das grandes corporações 
patronais a exemplo da Confederação Nacional da Indústria e da 
Associação Comercial do Brasil, além contar ainda com o 
concurso das senhoras da sociedade (IAMAMOTO; CARVALHO, 
1990, p. 257). 

 

Sob a presidência da primeira-dama do País, entendida como uma pessoa 

“dadivosa”, “intercessora”, “protetora dos males” e “garantidora dos benefícios”, 

tradição que se mantém até os dias de hoje, este fato assinalou o registro de 

atribuir a responsabilidade pela prestação de serviços de assistência social às 

primeiras damas, independente de sua formação técnica ou vinculação com a 

área específica que perpassa a referida cultura em quase todos os entes da 

federação. Conforme nos alerta Sposati: “representa a simbiose entre a iniciativa 

privada e a pública, a presença da classe dominante enquanto poder civil e a 

relação benefício/caridade versus beneficiário/pedinte, conformando a relação 

básica entre Estado e classes subalternizadas” (SPOSATI, 1992, p. 46). 

Reconhecidos como órgãos da assistência social, à Legião Brasileira de 

Assistência (LBA) estavam destinados o “atendimento das crianças de zero a seis 
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anos, das pessoas portadoras de deficiência, do idoso e das famílias carentes”; e 

a Fundação Nacional de Bem-Estar do Menor (FUNABEM) estava voltada à 

“proteção dos menores órfãos, abandonados e infratores”. Por um longo período, 

repetiu-se a clivagem dos programas calcados nas clientelas, distantes da 

perspectiva de políticas públicas setoriais e de defesa de direitos. No mesmo 

sentido, estava estruturada a prestação dos serviços pelas entidades e 

organizações não governamentais, cujo volume e abrangência se sobressaiam 

em relação às ações estatais. 

De acordo com Lobato, “a política tem como identificador do seu conteúdo 

inerente o poder de interferir e eventualmente transformar as relações sociais” 

(LOBATO, 2004, p. 97). Identifica-se uma definição mais clara das ações de 

assistência social a partir de sua centralização, por meio da Legião Brasileira de 

Assistência (LBA), surgida na década de 1940; por outro lado, a construção de tal 

institucionalidade por esta organização não rompeu com as práticas históricas 

que se constituíram ao longo dos anos e, mais que isso, ainda associou a 

coordenação das ações da política ao primeiro-damismo, quando vinculou sua 

presidência às primeiras damas. A LBA foi fundada pelo governo de Getúlio 

Vargas para prestar serviços assistenciais às famílias dos pracinhas brasileiros, 

convocados para a II Guerra Mundial. Após 1946, com o fim da guerra, há uma 

reformulação do seu estatuto e passa, então, a ser uma instituição para o trabalho 

com a infância e a maternidade, ligada, hierarquicamente, ao Departamento 

Nacional da Criança. Em 1974, quando criado o Ministério da Previdência e 

Assistência Social (MPAS), este incorporou a LBA e outras organizações públicas. 

A partir desse período, muda-se a lógica da direção da LBA, devido à ênfase dada 

à política social pelo II Plano Nacional de Desenvolvimento (PND). A instituição, 

então, incorpora uma racionalidade técnico-administrativa (FLEURY, 2006), 

característica da gestão tecnocrática do governo militar. No entanto, “essas 

medidas não foram suficientes para dirimir o perfil institucional e a cultura, 

consolidados ao longo desses anos. Até porque o caráter, dito retrógrado e 

ultrapassado, do assistencialismo tem-se mostrado necessário à manutenção das 

práticas de relação do governo com as populações despossuídas” (FLEURY, 

2006, p. 65). 
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A centralização na esfera federal de recursos e do poder decisório, a 

fragmentação institucional e a ausência de participação e controle social sobre as 

políticas públicas cunharam os elementos característicos do sistema de proteção 

social instituído no Brasil. O aparato institucional centralizado era compatível com 

o tipo de Estado vigente durante a ditadura militar, para o qual as esferas 

estaduais e municipais se caracterizavam como agentes de sua expansão e da 

execução local de políticas centralmente formuladas. 

Esse período demonstra, fortemente, um componente de cunho 

corporativista e patrimonial, manifesto em privilégios concedidos a determinados 

grupos e clientelas, com uso da máquina e de seus benefícios para fins 

particulares e interesses pessoais. Até então, o sistema de proteção social 

expressou as marcas de sua origem, organizado com base no princípio do mérito 

– apoiado na posição ocupacional dos indivíduos - daí classifica-se como 

meritocrático ou conservador. Os mecanismos redistributivos e igualitários são 

muito escassos, inexistindo mínimos sociais acessáveis por todos os cidadãos, 

independentemente de base contributiva ou de sua inserção no mercado de 

trabalho. 

Os atendimentos estavam voltados às necessidades de determinados 

segmentos, entendidos como potenciais usuários pela condição de dependência, 

às crianças e adolescentes, pessoas com deficiência, idosos, entre outros, mas 

sempre enfocando como requisito central o corte de renda e a situação de 

abandono, e não o entendimento enquanto um conjunto de condicionantes, que 

requer alternativas efetivas para o enfrentamento das expressões da questão 

social, e que resulte em impacto positivo na vida da população a que se destina.  

Esta caracterização do público usuário permanece enraizada na concepção da 

grande maioria das entidades e organizações da sociedade civil, talvez para 

justificar a manutenção da classificação como entidades beneficentes de 

assistência social. Concordando com o que nos alerta Yazbek: “todas estas 

medidas confirmam a “refilantropização” da questão social, onde a assistência 

social é reafirmada como benevolência paliativa, renegada como secundária e 

marginal ao conjunto das políticas” (YAZBEK, 1993, p. 49). 
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Desde a década de 1980, as críticas ao modelo clientelista e 

assistencialista das práticas governistas se acentuaram, e a efervescência dos 

movimentos populares clamava por um reordenamento das políticas sociais que 

respondessem aos anseios por maior equidade e justiça social. A Constituição 

Federal de 1988 trouxe novos arranjos legais para a elaboração e implementação 

de políticas públicas nas diferentes áreas e para a efetivação da ampliação de 

uma esfera democrática; permanecem, ainda, as pressões de forças políticas de 

caráter conservador, comparecem mecanismos clientelistas ainda vigentes e 

fortes privilégios corporativos no sistema de políticas sociais (DRAIBE, 1998). 

Na arquitetura institucional do Estado brasileiro, a assistência social esteve, 

por muito tempo, ligada à previdência social, e como nosso sistema de proteção 

está alicerçado, tendo como base as relações do trabalho, isto via de regra deu à 

assistência social uma posição secundária em relação à previdência, apesar do 

crescimento de suas ações e de seu financiamento (FLEURY, 2006). Tal 

secundarização corroborava o entendimento de que a assistência social era 

menos importante, comparada às demais políticas sociais. 

 O processo de redemocratização da década de 1980, após muitos debates 

entre os movimentos sociais, partidos políticos e vários grupos de interesses, 

define o conceito de seguridade social e incorpora-se esta ideia no processo 

constituinte. A assistência social, ao ser incorporada pela seguridade social, 

passou a ser alvo de várias tentativas de organização institucional pelo governo 

federal. Cabe incluir neste percurso histórico, a regulamentação da assistência 

social pela Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS, em 1993, onde foi 

instituído o Ministério do Bem-Estar Social como órgão federal de organização da 

política. Paralelamente, a LBA se institucionaliza, de forma fortalecida na área, o 

que inclui a representação nos 26 estados e no Distrito Federal e, com o apoio de 

instituições governamentais e não governamentais conveniadas, espalhadas em 

diversos municípios brasileiros, os atores envolvidos apresentam resistência aos 

processos de mudança. 

Esse arcabouço legal de mecanismos de gestão e participação colocou em 

cena, pela primeira vez no Brasil, a Assistência Social como direito de todos os 
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cidadãos e dever do Estado e não simplesmente um conjunto de ações caritativas 

de favor. Cabe destacar que a efetivação de tais dispositivos ocorreu de forma 

heterogênea em território nacional, variando de acordo com o nível de 

mobilização e articulação dos municípios e estados. Na esfera federal, apesar da 

atuação marcante dos atores protagonistas da política de Assistência Social, o 

governo central, em vigor, não assumiu de fato as deliberações das Conferências 

de Assistência Social, aprovando, inclusive, decretos que limitavam percentuais e 

metas já conquistadas na LOAS. 

Diante desse cenário, tornou fundamental a atuação da sociedade civil, 

mobilizando-se para a construção da Assistência Social como política pública no 

Brasil, demarcando experiências de gestão local e estadual, além da realização 

de importantes pesquisas e reflexões sobre os limites e possibilidades do regime 

de Assistência Social no País. Apesar da ampliação dos direitos, a questão social 

no Brasil continua sendo tratada como algo natural e as ações voltadas ao seu 

enfrentamento continuam fragmentadas, focalizadas e sem articulação, pois o 

bem-estar que é oferecido pelo governo se apresenta de forma paternal. 

Desse modo, é inevitável um grande crescimento de instituições de 

assistência, o que ocasiona a necessidade de uma legalização e uma atuação 

mais técnica, que resulta na inserção da primeira Escola de Serviço Social no 

Brasil, que aborda a racionalização da atuação e tem como modelo de assistência 

as modernas Escolas Inglesas e Alemãs. 

Sposati (1992) adverte ainda que a nova lógica racional em que se funda o 

Estado moderno também não chegou a se confrontar com a lógica particularista e 

egocêntrica, centrada no prazer da distribuição e da benesse, que segue 

demarcando o caráter clientelístico dos governos populistas. A força de 

representação social desta estrutura na assistência social pode ser medida pela 

corriqueira caracterização de seus usuários como “clientes” da referida política 

(SPOSATI, 1992). 

Observa-se que o pacto conservador permanece sem rupturas radicais, 

fazendo com que o “velho” se confunda com o “novo”, fato emblematicamente 
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simbolizado na tendência à conciliação que instiga toda a conduta política e 

cultural das elites, quase sempre capazes de celebrar acordos que preservam ou 

potencializam seus interesses. A passagem para outro patamar ocorre, mas sem 

a eliminação de práticas, estruturas e relações próprias da fase anterior 

(NOGUEIRA, 1998). 

No âmbito mais geral, outras considerações podem evidenciar o caráter 

clientelista e assistencialista da área de assistência social em sua versão 

tradicional e conservadora, na medida em que as ações são realizadas sob o foco 

do provisório e da descontinuidade, dependendo do projeto do governante 

naquele momento histórico, que normalmente exclui a autoparticipação do 

assistido no processo, encobrindo a relação de direito pela de subalternidade. 

 

2.2 Assistência Social no Estado Democrático de Direito 

 

Até promulgação da Constituição Federal de 1988, a assistência social não 

tinha tratamento jurídico sistemático, e suas ações eram desenvolvidas de forma 

segmentada, pontual e, muitas vezes, clientelista. Seu conceito era amplo e fluido 

quanto ao conteúdo de suas atividades, confundindo-se com outras políticas 

como educação, saúde e cultura, na perspectiva subsidiária, de complementar as 

prestações quando destinadas à população empobrecida. 

No período pré-constitucional, a legislação privilegiava o modelo 

filantrópico, caracterizado pelo cunho emergencial das ações, sem planejamento 

ou continuidade. Não havia direito a ser garantido e não havia dever de atuação 

do Estado; e no seio dessa cultura de falta de especificidade do campo da 

assistência social onde qualquer tipo de atenção, desde que gratuita e voltada ao 

pobre, era entendida como assistência social, é que significativa parcela das 

entidades ou organizações da sociedade civil, atualmente considerada como 

assistência social, se constituía. 
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A promulgação da Constituição Federal de 1988 assegurou ainda que em 

um campo doutrinário, o caráter de Estado democrático de direito, as políticas 

sociais, entre elas a de assistência social tiveram sua organização sob o encargo 

do poder público, devendo ser estruturadas com base nos objetivos dispostos no 

art. 1949. E no caso da assistência social foi-lhe conferido o estatuto de política 

pública, direito do cidadão e dever do Estado, integrando a seguridade social, 

juntamente com as políticas de saúde e da previdência social. 

A partir do dispositivo constitucional, a assistência social requisitou para 

sua operacionalização um conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da 

sociedade, com primazia da responsabilidade do Estado, devendo ser prestada a 

quem dela necessitar - independente de qualquer contribuição, estendendo a 

proteção social para além da relação com o emprego formal - de forma integrada 

às demais políticas setoriais, tendo em vista o enfrentamento à pobreza, à 

garantia dos mínimos sociais, ao provimento das condições para atender 

necessidades sociais e à universalização dos direitos sociais. 

Num primeiro momento, era preciso ultrapassar o padrão de proteção 

social em vigência no Brasil, ou seja, o modelo assistencial e clientelista adotando 

cultura patrimonialista presente e, desse modo, estava posto o primeiro desafio o 

qual certamente deveria requerer enfrentamento num relativo curto espaço de 

tempo. Essas inovações ressignificaram a concepção de proteção social que 

vigorou no País até então, inserindo nesse novo marco jurídico os princípios da 

seguridade social e da garantia de mínimos sociais, essenciais ao atendimento às 

necessidades básicas e à construção da cidadania. 
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 De acordo com o Art. 194 da Constituição Federal: A seguridade social compreende um conjunto 

integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os 

direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social. Parágrafo único. Compete ao Poder 

Público, nos termos da lei, organizar a seguridade social, com base nos seguintes objetivos: 

Universalidade da cobertura e do atendimento; II - Uniformidade e equivalência dos benefícios e 

serviços às populações urbanas e rurais; III - Seletividade e distributividade na prestação dos 

benefícios e serviços; IV - Irredutibilidade do valor dos benefícios; V - Equidade na forma de 

participação no custeio; VI - Diversidade da base de financiamento; VII - Caráter democrático e 

descentralizado da administração, mediante gestão quadripartite, com participação dos 

trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e do Governo nos órgãos colegiados. 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art194pvii
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De forma concomitante, para que a efetivação dos direitos 

constitucionalmente assegurados pudesse ser viabilizada, havia necessidade de 

uma lei ordinária10 capaz de institucionalizar as conquistas até então alcançadas. 

Nesse contexto, algumas propostas esbarraram em forças conservadoras, a 

exemplo da universalização dos direitos sociais, entraves que favoreceram o 

poder constituído, obstaculizando o processo de superação das práticas 

tradicionais. 

A aprovação da Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS) ocorreu cinco 

anos mais tarde, em 07 de dezembro de 1993. Ao longo de sua discussão até sua 

aprovação, a realização de seminários e eventos para debate, estudos e 

contribuições de diferentes setores da sociedade e movimento sociais foram 

estratégias fundamentais no sentido de garantir a robustez dos conteúdos que 

pavimentaram a regulamentação constitucional11. 

Torna-se imprescindível registrar que a LOAS, na forma como foi aprovada, 

é fruto do pacto possível de ser estabelecido entre Estado e sociedade civil 

                                                           

 
10

Complementa as normas constitucionais que não forem regulamentadas por lei complementar, 

decretos legislativos e resoluções. Deve ser aprovada por maioria simples, ou seja, pela maioria 

dos presentes à reunião ou sessão da Casa Legislativa respectiva no dia da votação. Sua 

fundamentação legal está prevista nos Artigos 59, III; e 61; da Constituição Federal. 

 
11

Uma das expressivas formas de participação de assistentes sociais na política de assistência 

social, na década de 1990, conforme registram Raichelis e Paz (1999, p.111-113), deu-se no 

processo de criação do Fórum Nacional de Assistência Social, associada à criação da Frente 

Parlamentar de Assistência Social que sinalizava a importância e a urgência em instituir um 

interlocutor da sociedade civil com força política e legitimidade social para atuar no Congresso 

Nacional, interferindo nas decisões políticas que afetam a assistência social. Segundo as autoras, 

na reunião ampliada no Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), realizada nos dias 29 e 

30 de outubro de 1998, em Belém, foi eleita uma Comissão Pró-Fórum constituída pelo CFESS, 

dentre outros sujeitos coletivos (ABONG, Confederação dos Trabalhadores da Seguridade Social, 

Federação Nacional dos Psicólogos e Fórum Mineiro de Articulação da Política de Assistência 

Social). Com o esforço da comissão tendo à frente o CFESS, sua instalação deu-se na reunião 

ampliada de Salvador. Nesta reunião, foi aprovada Coordenação provisória composta pelo 

CFESS, CNBB, ABONG, Fórum Mineiro, CNTSS, FENAP, Núcleo de Seguridade e Assistência 

Social e IEE, os dois últimos vinculados à PUC-SP, e também uma organização de usuários a ser 

indicada posteriormente. No ano de 1994, a assistente social Marlova Jovechelovicz assume a 

Presidência do Conselho Nacional de Assistência Social; nessa representação, enfatiza a 

necessidade da rediscussão da filantropia e como se poderia fazer o trânsito deste campo para o 

da cidadania, com vistas a efetivar seu status de política pública, dever do Estado e direito do 

cidadão. 
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naquele momento histórico. Portanto, embora signifique um grande avanço na 

área, está carregada de contradições e imprecisões, como a falta de clareza nas 

atribuições das três esferas de governo, os critérios restritivos estabelecidos na 

previsão dos benefícios de prestação continuada (BPC), a supressão da renda 

mensal vitalícia, entre outros. 

Em que pese às ponderações acima destacadas, a LOAS estabeleceu um 

sistema descentralizado e participativo de assistência social nas esferas de 

governo, cuja estrutura engloba as diversas instâncias decisórias, respeitando as 

diretrizes de participação popular e controle social, formadas por fóruns, 

conselhos, conferências, comissões intergestoras, fundos nas três esferas de 

governo. 

Todavia, mesmo diante desta nova legislação, na prática, determinadas 

medidas ainda denotaram traços patrimonialistas e clientelistas. O breve período 

do governo Collor (1990-1992), por exemplo, foi alvo de denúncias públicas de 

corrupção, praticadas pela primeira-dama Rosane Collor quando à frente da 

Legião Brasileira de Assistência (LBA). Já o Presidente Itamar Franco (1993-

1994), que o substituiu após sua cassação, também não alterou a adoção de 

programas eventuais e meramente compensatórios, como de distribuição de leite 

e cestas básicas, deixando de implementar uma política de assistência social em 

consonância com os princípios e diretrizes previstos na LOAS. 

O governo Fernando Collor de Mello é lembrado como o precursor 

“moderno” da desmontagem do “defasado” modelo nacional desenvolvimentista e 

da economia brasileira, já que suas ações criaram mais crise social e política do 

que a real modernização administrativa. Sendo o primeiro a adotar medidas 

liberais de integração da economia nacional com a internacional, suspendendo 

barreiras tarifárias para compras no exterior e para a importação, 

desregulamentando as atividades econômicas e privatizando as empresas 

estatais. 

Foi utilizada a adoção de medidas provisórias pelo governo Collor para 

alcançar os seus objetivos, alegando emergência diante do quadro inflacionário e 
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de crescentes dificuldades fiscais. Mas os projetos do então Presidente da 

República se inviabilizaram pela persistência da inflação e pela frenética prática 

da corrupção que o levou a ser destituído da Presidência da República em 1992. 

Com a destituição do governo Collor, em 1993, assume o então vice Itamar 

Franco, cujo maior feito foi o controle da inflação por meio do Plano Real que 

adotou uma nova moeda – o Real. Com o controle da inflação e estabilização dos 

preços, aumentou-se a capacidade de consumo, e a renda dos mais pobres 

melhorou nas regiões metropolitanas. Foi no governo de Itamar Franco que 

ocorreu a aprovação da Lei Orgânica da Assistência Social, em 1993. 

Com o fim do governo de Itamar Franco, foi eleito como Presidente da 

República, Fernando Henrique Cardoso (1995-1999), o qual teve como principal 

bandeira de sua campanha política a continuidade da estabilidade 

macroeconômica e reformas na Constituição Federal vigente. Já no seu primeiro 

mandato, Fernando Henrique Cardoso demonstrava claramente sua opção pelo 

ideário neoliberal, tendo como principais alvos de seu governo a redução da 

participação do Estado nas atividades econômicas e desregulamentação do 

mercado. Sob essa égide, o Estado não mais teria funções empresariais, cedendo 

lugar ao mercado, nem assumiria o papel de provedor social, dando lugar à 

iniciativa privada. 

O governo conseguiu por fim a hiperinflação e à desestabilização dos 

preços, mas com grandes custos sociais. Ficou claro que o governo elegeu a 

política monetária como sua prioridade, descuidando-se das políticas econômicas 

e sociais. Fizeram parte da política neoliberal em seu governo, o desmonte dos 

direitos sociais, sacramentados pela legislação trabalhista, o desmoronamento do 

patrimônio público, por meio de um amplo processo de privatização e a retirada 

de apoio estatal a importantes setores produtivos, como a agricultura. 

Já o Presidente Fernando Henrique Cardoso (1995-2003), sob a alegação 

de propiciar o reordenamento institucional, através da Medida Provisória nº 01/95, 

extinguiu o Ministério de Bem-Estar Social e todas as suas estruturas de 

administração direta e indireta, autarquias e fundações, e instalou a Secretaria de 
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Assistência Social, ligada ao Ministério da Previdência e Assistência Social. O 

então Presidente da República promoveu novo enxugamento de estrutura e de 

recursos em 1999, tendo fechado todos os seus escritórios de representação nos 

Estados, e criado a Secretaria de Estado de Assistência Social. Contudo, persistiu 

a marca da intervenção tradicional assistencial, ainda com forte incidência do 

patrimonialismo. 

No campo da proteção social, o governo Fernando Henrique Cardoso 

instituiu o Programa Comunidade Solidária como estratégia de combate à 

pobreza; nessa direção, a pobreza é deixada a sua própria sorte ou à boa 

vontade de grupos solidários. Segundo o programa, era necessário se 

desenvolver a ideia de uma comunidade solidária para se adaptar frente ao 

cenário proposto para a assistência naquele contexto de neoliberalismo. A 

preocupação obstinada do governo com a contenção do déficit público e com o 

equilíbrio orçamentário deteriorou qualitativamente e quantitativamente o sistema 

de proteção social construído no Brasil. 

Com a extinção da Legião Brasileira de Assistência, na década de 1990, há 

um esforço da equipe do governo central em fortalecer a política de assistência 

social pelo País. Pode se dizer que este movimento foi significativo, tendo em 

vista o número de programas criados, produções de material informativo e de 

divulgação, capacitações a gestores e profissionais da área, e portarias de 

regulação das formas de repasses de recursos financeiros e de critérios para a 

relação entre os entes federados, incluindo a própria Norma Operacional Básica – 

NOB, em 1997. 

Mesmo com esse conjunto de medidas, muitos foram os obstáculos na 

tentativa de ampliação e fortalecimento do aporte institucional da assistência 

social, dentre os quais destacamos os programas federais, que possuíam 

características de focalização12 para segmentos vulneráveis, em “pacotes” 

                                                           

 
12

Nesse caso, a focalização está associada à seletividade, à restrição e redução das ações. Tais 

questões não decorrem de um preciosismo conceitual. Sua importância e significado derivam do 

fato de tais conceitos terem sido utilizados operacionalmente para caracterizar ou orientar as 

políticas sociais e mais especificamente a assistência social. E, na maioria das vezes, com 
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unificados para todo o País, desconsiderando as demandas regionais e locais, 

bem como a diversidade territorial, sem avançar numa perspectiva de 

universalidade e autonomia às demais esferas de governo. Já os repasses de 

recursos aos entes federados se davam pela forma convencional, e já vinham 

“carimbados” para determinada ação, o que leva a crer que as municipalidades e 

os estados não eram respeitados como entes da Federação e, além do mais, em 

busca de recursos da esfera federal, muitos entes implementavam os programas 

sem um diagnóstico preciso da situação e da real necessidade daquela 

determinada ação. Como se essas medidas não bastassem, o governo de 

Fernando Henrique Cardoso lançou o Programa Comunidade Solidária13 que 

competia com a política de assistência social. Ao longo dos dez primeiros meses 

de implementação, o programa totalizava nove ações, absorvendo recursos da 

ordem de R$ 2,6 bilhões. 

O programa era estruturado em quatro eixos: Parcerias, Solidariedade, 

Descentralização e Integração e Convergência das ações. Coordenado pela 

primeira-dama, Ruth Cardoso, tinha a função de promover o fortalecimento de 

redes solidárias nos locais com baixo Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) e 

com concentração de pobreza, num claro retrocesso à prática do primeiro-

damismo e incorporação de instituições privadas na implementação de ações 

públicas. 

Outros programas foram criados nessa oportunidade, para além do 

Programa Comunidade Solidária, como forma de minimizar a situação de miséria 

de uma parcela da população – bolsa-escola, vale-gás, bolsa-alimentação etc. Em 

que pese o montante significativo de recursos destinados a tais estratégias, não 

possuíam vinculação com serviços de assistência social e atendiam apenas as 

                                                                                                                                                                                

interpretações equivocadas, distorcidas ou intencionalmente adotadas como sinônimo de 

modernidade. (BOSCHETTI, 2003). 

 
13

O Programa Comunidade Solidária era estruturado em quatro eixos: Parcerias, Solidariedade, 

Descentralização e Integração e Convergência das ações. Coordenado pela primeira-dama, Ruth 

Cardoso, tinha a função de promover o fortalecimento de redes solidárias nos locais com baixo 

Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) e com concentração de pobreza, num claro retrocesso 

à prática do primeiro-damismo e incorporação de instituições privadas na implementação de ações 

públicas. 
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consequências e não as causas da exclusão, incluindo valores irrisórios de 

transferência de renda para as famílias beneficiárias. 

 No que se tange à direção universalizante da assistência social - a 

exemplo da política de saúde ou de educação – esta foi rapidamente substituída 

pela focalização, cujo atendimento estaria voltado aos “mais pobres dentre os 

pobres”, por meio de programas pontuais que contavam com dispensa de 

benefícios e de recursos monetários operacionalizados por organizações da 

sociedade civil. Importante demarcar que a essa perspectiva de focalização, no 

campo da Assistência Social, somente veio a reafirmar a visão tradicional de uma 

política voltada para “os pobres”, restringindo-a em uma política para a pobreza. 

Ao concordarmos com as afirmações acima, não estamos ignorando que 

as políticas públicas precisam estabelecer prioridades no seu processo de gestão, 

numa perspectiva de redistribuição e de equidade, tendo em vista o contexto de 

altas desigualdades sociais, territoriais e econômicas. Assim comparece um 

grande desafio para a política de Assistência Social, pois essa característica 

propalada e praticada nos diferentes lócus da gestão pública, e que comparece 

com bastante força na relação com as organizações da sociedade civil, tem 

gerado também uma outra característica, que é de ser uma política difusa e, por 

vezes, auxiliar às demais políticas públicas; em outras palavras, o caráter 

assistencial presente nas demais políticas sociais ficaria a cargo da Assistência 

Social e, nesse caso, a Assistência Social apresenta-se como uma área 

inespecífica de proteção social. Ações como a doação de uniformes e/ou 

materiais escolares na política de educação, a dispensa de medicamentos, fraldas 

geriátricas ou leites especiais na política de saúde seriam “responsabilidade” da 

política de Assistência Social, confirmando um caráter genérico nas atenções e 

específica aos pobres e necessitados. 

Não precisamos de uma análise aprofundada para entender que essas 

medidas não viabilizaram a proposta de reordenamento institucional, já que é 

sabido que este pressupõe a revisão das estruturas públicas responsáveis pela 

definição, normatização ou execução da política de assistência social, com o 

intuito de serem evitados o paralelismo e a superposição de programas, assim 
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como a fragmentação das ações, o excesso de burocracia no repasse de verbas 

e serviços, ou ainda, os elevados gastos de recursos humanos, materiais e 

financeiros em atividades meios. 

Importante salientar ainda que a promulgação da Constituição Federal 

afirma na sociedade brasileira a concepção da assistência social, alicerçada no 

desenho de política pública afiançadora de direitos socioassistenciais, em 

correspondência aos preceitos da formatação do Estado democrático de direito, 

sendo constituído novo marco legal de orientação para a assistência social, sem, 

contudo, alterar ou substituir a outra lógica vigente. 

De todas as propostas contidas na agenda democrática nos anos de 1980, 

a descentralização político-jurídica-administrativa pode ser considerada uma das 

que mais avançou. Já os direitos sociais – que dependiam de políticas e 

investimentos de recursos públicos – apesar de constitucionalizados, não foram 

implementados pelos governos pós 1988, cuja omissão foi juridicamente 

justificada pela concepção de que a garantia de direitos como saúde e educação, 

na Constituição Federal, se dava por normas programáticas, com implementação 

gradual e cuja execução não poderia ser exigida de forma imediata. Nessa 

direção, Couto (1998) elucida que, ao mesmo tempo em que a Constituição de 

1988 apontava para a construção de um modelo semelhante ao Welfare State 

europeu – no que tange à universalização de direitos e ao papel do Estado na 

provisão destes –, esse mesmo modelo já sofria reformas, sob as alegações de 

necessidade de redução do papel do Estado na área social, realização de ajuste 

fiscal nas contas públicas e diminuição da intervenção governamental na 

economia, de forma a responder às novas imposições de um mercado 

internacional globalizado e liberalizado (COUTO, 1998). 

O sistema descentralizado e participativo reafirma a assistência social 

como política pública, resgatando a primazia do Estado como princípio 

organizativo na implementação de uma nova lógica de gestão que supere a 

descontinuidade, a pulverização e a sobreposição das ações. Para tanto, sugere 

a oferta de serviços e de benefícios de proteção social para atender as demandas 

apresentadas pela população usuária, de acordo com a sua complexidade, o 
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porte do município e a capacidade de gestão, além de definir as atribuições e a 

sistemática de financiamento das três esferas de governo. 

Importante lembrar que mesmo com esse marco regulatório permanecem 

coexistindo os dois modelos de oferta da política de assistência social, que 

embora assimilados como protótipos viáveis de intervenção na realidade social, 

integram uma área específica de atuação, mas convivem em paralelo e estão 

permeados de contradições técnicas, conceituais, jurídicas e normativas. “A 

assistência social parece não fugir do dilema entre constituir-se em política de 

provisão de necessidades básicas ou a tradicional prática de socorro e ajuda” 

(GOMES, 2001, p. 59). 

Pode-se caracterizar o governo de Fernando Henrique Cardoso como um 

governo pouco responsável com a assistência social, sobretudo ao aderir às 

fundamentações do neoliberalismo; não se preocupou em garantir o mínimo de 

proteção social. Nesse contexto, a política de assistência social sofre 

remodelamentos, altera e desorganiza profundamente o modelo de gestão 

proposto para a política de assistência social e o seu próprio conceito, enquanto 

política pública, dado que ao longo de sua trajetória histórica, a visão 

conservadora da mesma foi sendo amplamente discutida e debatida pela 

sociedade civil, por trabalhadores e pesquisadores da área e pelos próprios 

governos, alcançando, assim, um importante marco com a promulgação da 

Constituição Federal de 1988. 

Cabe destacar, corroborando o pensamento de Sposati (2009), que a 

inclusão da assistência social na seguridade social configurou se numa “decisão 

inovadora”, dando tratamento a esse campo como de conteúdo da política 

pública, com primazia e responsabilidade estatal e não mais como uma mera 

“ação com atividades e atendimentos eventuais”. Além disso, esse 

reconhecimento desnaturaliza o “princípio da subsidiariedade, pelo qual a ação da 

família e da sociedade antecedia a do Estado” (SPOSATI, 2009, p. 13), 

alicerçada, sobretudo, pela relação com as entidades e organizações da 

sociedade civil e, incluindo a assistência social enquanto política asseguradora de 

direitos humanos e sociais. 
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Foi a primeira vez que uma regulação instituiu a assistência social 

enquanto uma política de direito social sendo, posteriormente, regulamentada em 

1993, pela Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), gerando assim, um 

importante avanço na concretização desta política. Contudo, com a abertura e 

aprofundamento da política neoliberal, desenvolvida pelo governo Fernando 

Henrique Cardoso, gerou um enorme retrocesso, visto que essa visão nega os 

princípios fundamentais da universalidade, da igualdade e da gratuidade na 

prestação dos serviços, princípios estes indeclináveis na política de assistência 

social. A política neoliberal, empreendida naquele momento, defendeu também o 

mínimo de intervenção por parte do Estado quando na realidade este deve ser o 

principal responsável pela efetivação e concretização da política de assistência 

social, a adoção desse modelo modifica a estrutura da política de assistência 

proposta pela LOAS. 

Ao longo da história, como já vimos no início desse capítulo, a assistência 

social esteve vinculada à caridade e à filantropia, consistente na concessão de 

pequenos auxílios aos mais carentes, considerados marginais ou desajustados, 

por sua condição socioeconômica, até criar, a partir do exame das situações 

concretas por eles enfrentadas, serviços de apoio que lhes permitiam a 

sobrevivência e os mantinham indefinidamente submetidos à cultura da dádiva 

(SALES, 1994). 

Essa prática foi institucionalizada em entidades e organizações da 

sociedade civil (confessionais e leigas), que estruturaram, com a atuação de 

religiosos e voluntários, ações assistenciais em hospitais, asilos, orfanatos, 

escolas etc. Não havia preocupação com as causas que engendravam estas 

situações, na medida em que eram reconhecidas como incapacidade individual e, 

assim, tampouco, buscava-se a superação desta dada realidade (OLIVEIRA, 

1996; SCHONS, 1999; SPOSATI, 1992). 

Concomitantemente ao que se percebe neste embate, um gradativo 

aprimoramento da assistência social, desde a promulgação da Constituição 

Federal, tanto no aspecto legislativo como no de gestão, é importante lembrar que 

a própria LOAS foi editada carregada de contradições, se considerada enquanto 
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política afiançadora de direitos, tais como a delimitação de seus objetivos com 

foco no atendimento aos segmentos14, e a renda mensal per capita exigida para a 

concessão do benefício de prestação continuada15. 

Foi em 1996 que, pela primeira vez na história brasileira, foi aprovada 

oficialmente uma Política Nacional de Assistência Social, alargando as diretrizes 

da LOAS, ao propor a efetivação de amplos pactos entre o Estado e a sociedade 

civil para a prestação de serviços socioassistenciais e a ampliação das condições 

produtoras de bens e serviços de qualidade à população, em especial as em 

estado de vulnerabilidades e riscos pessoal e social, de acordo com a 

complexidade dos serviços e o porte do município; a mudança na cultura política 

de pensar, gerir, executar, financiar e avaliar as ações de assistência social; o 

estímulo às ações que promovam a integração familiar e comunitária, para a 

construção da identidade pessoal e convivência social do destinatário; entre 

outras. Seu detalhamento ocorreu por intermédio das Normas Operacionais 

Básicas (NOB) 01/97 e 02/98 e, posteriormente, com a Norma Operacional Básica 

do Sistema Único de Assistência Social - NOBSUAS/05 e NOBSUAS/201216, com 

o objetivo de disciplinar os procedimentos operacionais para a implementação da 

Política Nacional de Assistência Social. 

A nova concepção da assistência social colide com o padrão de proteção 

social configurado no Brasil, considerando o modelo assistencialista adotado e a 

cultura patrimonialista local, com alto grau de ineficiência e ineficácia dos 

programas sociais; superposição de competências, de estruturas; acentuados 

desvios de público-alvo e de objetivos; fragmentação de demanda; pulverização 

                                                           
14São exemplos de segmentos, a infância, a velhice, a adolescência, entre outros. 

 15O Benefício de Prestação Continuada de Assistência Social (BPC), assegurado pela Constituição 

Federal de 1988, garante a transferência mensal de um salário mínimo ao idoso, com 65 anos ou 

mais, e à pessoa com deficiência incapacitada para a vida independente e para o trabalho, que 

comprovem não possuir meios para prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua 

família. O BPC é um benefício individual, não vitalício e intransferível, que integra a Proteção 

Social Básica no âmbito do Sistema Único de Assistência Social (SUAS). É um direito de 

cidadania assegurado pela proteção social não contributiva da Seguridade Social. Para ter acesso 

ao BPC, não é necessário que o beneficiário já tenha contribuído para a Previdência Social. 

16O detalhamento dessas duas regulamentações será devidamente tratado no Capítulo III. 
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dos recursos financeiros, humanos e institucionais; distanciamento entre os 

formuladores e executores de política e os seus beneficiários; ausência de 

mecanismos de controle e de avaliação dos programas sociais; instabilidade e 

descontinuidade das ações e dos serviços prestados; desproporcionalidade dos 

interesses e influências do aparato burocrático, corporativo e privado em relação 

aos do usuário na definição e dinâmica de funcionamento da máquina social do 

Estado (DRAIBE, 1989). 

A assistência social propõe a inclusão social de seus usuários nas demais 

políticas setoriais, nas redes de serviços e equipamentos sociais, considerando 

que o processo de exclusão social extrapola a noção de ausência de renda e 

riqueza. Destina-se a superar a debilidade de certos segmentos, desfazer 

exclusões e garantir o acesso aos bens sociais, políticos, econômicos e culturais. 

A interface com as demais políticas sociais públicas tem concretude material e 

imaterial, na vida de indivíduos, grupos e coletividades através: da convivência 

familiar e comunitária; da capacitação profissional; do acesso aos programas de 

renda; da proteção especial às situações de risco. 

Nesse contexto, a consolidação da assistência social enquanto política 

pública conjuga, ainda, desafios principalmente no que tange a implementação de 

uma política de capacitação continuada aos trabalhadores e a instituição de 

quadros de trabalhadores sociais especializados, bem como na qualificação da 

oferta dos serviços prestados de um modo geral e na organização dessas ofertas 

em rede. A dificuldade remonta na disseminação pela sociedade, em suas 

diferentes esferas, de reconhecimento cultural de que o atendimento aos “pobres 

e menos favorecidos” pode ser efetuado por qualquer “indivíduo de boa vontade”, 

reforçado pelo princípio religioso de dever moral, bem como pela tradição 

histórica assistencial e conservadora reinante no Brasil, que a desloca dos 

elementos constituintes de políticas públicas e correlaciona, quase que de 

maneira automática, a execução da assistência social por instituições de caridade 

e filantropia, no âmbito não governamental, e pela figura da primeira dama, no 

governamental. 
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Podemos perceber na relação com as constituições anteriores, que houve 

uma ruptura na definição de direitos com primazia para os direitos fundamentais. 

Nesse cenário democrático, importantes textos legislativos nascem do texto 

constitucional, expressando avanço legislativo: Estatuto da Terra, Lei de Diretrizes 

e bases parra Educação - LDB, Sistema Único de saúde – SUS, Estatuto da 

Criança e do Adolescente - ECA, Estatuto do Idoso, dentre outros. No decorrer do 

desenvolvimento histórico da sociedade brasileira pós constituição, o processo de 

implementação e os avanços desses direitos foram interditados pelas reformas do 

1° governo de Fernando Henrique Cardoso - FHC, com o fechamento de 

instituições no campo da proteção social (Legião Brasileira de Assistência - LBA, 

Fundação Centro Brasileiro para a Infância e Adolescência - FCBIA, dentre 

outras), com o ressurgimento do primeiro-damismo e a centralidade da política de 

assistência social no Programa Comunidade Solidária, vinculado à Presidência da 

República e inspirado no PRONASOL (México), com ações voluntárias calcadas 

na ideologia da solidariedade e reforço do favor. A hegemonia era do campo 

econômico basicamente sustentado pelo Plano Real, carro chefe da eleição de 

FHC. 

No contexto do mandato presidencial de Luís Inácio Lula da Silva, cujas 

origens advêm das classes mais populares, a centralidade se evidencia nos 

direitos sociais. A recuperação do sistema de proteção social vinculado ao Estado 

está em curso, mesmo com forte prevalência da rede não estatal. A prioridade dos 

investimentos se dá na área social (nessa conjuntura, o Ministério do 

Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS), que responde pelo terceiro 

orçamento dentre os demais ministérios). Nesse cenário, a dimensão econômica 

fica clara na disputa pelo fundo público, e no discurso prevalecem os direitos 

humanos e sociais. 

Com o intuito de enfrentar esses desafios, o governo do presidente Luís 

Inácio Lula da Silva desencadeou, no início de seu 1º mandato, uma série de 

medidas político-administrativas dentre as quais destacamos: a racionalização do 

investimento de recursos públicos por meio da unificação dos programas de 

transferência de renda; o desenvolvimento de uma política de desenvolvimento 

sustentável garantindo acesso à moradia digna, à terra urbanizada, à água 
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potável; a multiplicação de fóruns democráticos de deliberação coletiva, por 

exemplo, a convocação de forma inédita de conferências nacionais das cidades e 

de segurança alimentar e nutricional, dentre outros. Apesar dessas intenções no 

campo das políticas sociais, Castro (2009) observa “um acanhamento, em razão 

principalmente de restrições orçamentárias, devido à manutenção da estratégia 

de geração de superávit fiscal” (CASTRO, 2009, p. 103). 

Em que pese tais medidas, o período do governo Lula apresenta 

contradições, das quais destacamos, por exemplo, que esse governo expressou 

um fenômeno de representação de uma fração de classe que, embora majoritária, 

não conseguiu construir desde baixo as suas próprias formas de organização. 

Nas palavras de Singer (2009), “essa fração de classe que por ele seria 

representada exprime a expectativa de um Estado o suficientemente forte para 

diminuir a desigualdade, mas sem ameaçar a ordem estabelecida” (SINGER, 

2009, p. 84). 

É possível identificar uma notória desconexão quando a executar o que 

Singer (2009) chamou de programa de combate à desigualdade dentro da ordem, 

ou seja, com manutenção da mesma política econômica, juntando premissas que 

pareciam não combinar. Isso porque entrou em cena uma força nova, constituída 

por Lula à frente de uma fração de classe antes caudatária dos partidos da ordem 

e que, mais do que um efeito geral de desideologização e despolitização, indicava 

a emergência de outra orientação ideológica, que antes não estava posta no 

tabuleiro (SINGER, 2009, p. 85). 

Nesse contexto corrobora o posicionamento de Sposati quando salienta 

que a assistência social, como toda política social, é um campo de forças entre 

concepções, interesses, perspectivas, tradições. Seu processo de efetivação 

como política de direitos não escapa do movimento histórico entre as relações de 

forças sociais. Portanto, é fundamental a compreensão do conteúdo possível 

dessa área e de suas implicações no processo civilizatório da sociedade brasileira 

(SPOSATI 2009). Desse modo chegaremos ao estágio mais contemporâneo da 

política de assistência social no Brasil, que com a implantação do Sistema Único 

de Assistência Social enquanto um sistema público não contributivo, 
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descentralizado e participativo tem como finalidade primordial a gestão do 

conteúdo específico da assistência social no campo da Proteção Social brasileira, 

conforme trataremos a seguir. 

 

2.3 A Lei Orgânica de Assistência Social 

 

Após dez anos de implementação da Lei Orgânica da Assistência Social 

(LOAS), a tônica nas diversas instâncias da política recai no aprofundamento do 

sistema descentralizado e participativo da assistência social em conformidade 

com a Constituição Federal de 1988 e a LOAS conduzindo-o para patamares 

superiores de concepção e de ordenamento através da construção do Sistema 

Único de Assistência Social - SUAS - no que se refere à consolidação do 

comando único substanciado por princípios democráticos e de controle social no 

campo da assistência social. 

Há de se destacar que, no período de estudo (2004 até 2014), alguns 

atores específicos se não entraram, ganharam a cena, para além daqueles já 

trabalhados por Mestriner (2001) - vide Quadro 1 – tais sujeitos merecem 

destaque por sua atuação nessa política, como conselhos setoriais, as 

organizações da sociedade civil, as fundações empresariais, acrescidos de alguns 

coletivos de segmentos sociais (pessoas com deficiência, usuários, trabalhadores 

da política) ou ainda relacionados às Igrejas Católica e Evangélicas – que 

ganham significativo impulso, inclusive ocupando de maneira hegemonia os 

assentos do Conselho Nacional de Assistência Social. E mesmo que haja muitos 

conflitos entre as organizações da sociedade civil no campo da assistência social, 

por um lado, e, por outro, as organizações de saúde e educação, que por 

prestarem ações assistenciais “pertencem” ao campo da Assistência Social, e por 

meio das quais usufruem de benefícios fiscais e subvenções sociais por essa 

razão. 

No bojo de registrar tais “atores” não se poderia deixar de mencionar 

momentos históricos mais recentes. Um primeiro deles seria o ocorrido na eleição 
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e posse do primeiro governo federal de caráter democrático-popular, no ano de 

2003, o qual institui um Ministério de Assistência Social, que embora tenha 

permanecido com essa nomenclatura somente durante o primeiro ano de 

governo, inaugura uma possibilidade de concretização da Assistência Social como 

política pública. Processo este de lutas e conflitos entre setores do próprio 

governo, de militantes da Assistência Social e da categoria de trabalhadores 

dessa área. No ano seguinte, considerando questões de cunho administrativo e 

gerenciais, o Ministério de Assistência Social é extinto, para dar lugar ao 

Ministério de Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS), congregando 

nesse Ministério as Secretarias Nacionais de Assistência Social, de Renda de 

Cidadania, de Segurança Alimentar e Nutricional, de Avaliação e Gestão de 

Informações e de Articulação Institucional e Parcerias. Tal desenho coloca a 

Assistência Social, novamente, sob a secretaria executiva de um Ministério, 

enfrentamento que revela o caráter fragmentado que caracterizou a política de 

Assistência Social ao longo de sua construção no País. 

Ainda no campo da arquitetura institucional merece destaque a 

regulamentação por meio de decreto presidencial sob o no 5.074 de 11/05/2004, 

definindo pela primeira vez a política de Assistência Social em seu conjunto, 

regulamentando as atribuições dos respectivos departamentos que passam a 

compor a então Secretaria Nacional de Assistência Social. Essa nova estrutura de 

gestão da política representa um reconhecimento do alcance da política pública 

de Assistência Social e um lugar específico na responsabilidade do Estado no 

campo da proteção social no Brasil. O desafio desloca-se para a construção de 

uma nova Política Nacional de Assistência Social (PNAS), visto que a versão 

construída e aprovada, no ano de 1999, não foi implementada pelo governo à 

época. Em dezembro de 2003, a IV Conferência Nacional de Assistência Nacional 

de Assistência Social deliberou pela construção da PNAS, nos parâmetros 

definidos pela LOAS. 

A nova PNAS foi construída coletivamente pelo diferentes atores da política 

de assistência social, contou com inúmeras discussões no território nacional e de 

cera de noventa contribuições de tais atores (Conselhos e Fóruns municipais, 

estaduais, regionais, de gestores, de associação de municípios, de universidades, 
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de trabalhadores da área, usuários, dentre outros) sendo aprovada no ano de 

2004, pelo Conselho Nacional de Assistência Social. Esse processo de debates, 

articulações, lutas, negociações e pactuações, entre representantes do governo e 

da sociedade civil, para a elaboração e aprovação da Política Nacional de 

Assistência, representou significativo marco regulatório para a política pública de 

assistência social, tal processo revelou dentre outros aspectos, uma nítida 

preocupação com as diversidades e desigualdades regionais de um país de 

dimensões continentais como é o caso do Brasil, e um esforço para trazer à cena 

a pluralidade de 5.000 municípios brasileiros, e não mais tão somente as visões 

regionalizadas ou por estado como via de regra as políticas nacionais anteriores 

tratavam. 

A Política Nacional de Assistência Social, aprovada pela Resolução nº 145, 

de 15 de outubro de 2004, do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), 

com publicação no Diário Oficial da União (DOU) de 28/10/2004, resultado de 

intenso e amplo debate nacional17, é um instrumento decisivo, que vai consolidar 

a condução do trabalho a ser realizado e apresenta como diretrizes: 

I - Descentralização político-administrativa, cabendo à coordenação e as 

normas gerais à esfera federal e a coordenação e execução dos 

respectivos programas às esferas estadual e municipal, bem como a 

entidades beneficentes e de assistência social, garantindo o comando 

único das ações em cada esfera de governo, respeitando-se as diferenças 

e as características socioterritoriais locais; 

II – Participação da população, por meio de organizações representativas, 

na formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis; 

III – Primazia da responsabilidade do Estado na condução da Política de 

Assistência Social em cada esfera de governo; 

IV – Centralidade na família para concepção e implementação dos 

benefícios, serviços, programas e projetos (PNAS, 2004). 

                                                           

 
17

Importante destacar que o conteúdo e o contexto de aprovação da Política Nacional de 

Assistência Social no ano de 2004 serão trabalhados de forma detalhada no Capítulo III do 

presente trabalho. 



 
88 

 

 

O Sistema Único de Assistência Social (SUAS) introduz uma concepção de 

sistema orgânico em que a articulação entre as três esferas de governo constitui-

se como espinha dorsal, já que desde a LOAS, estava previsto que a política de 

assistência social deveria ser articulada entre as esferas municipal, estadual e 

federal. Tal articulação resultou em arranjos institucionais os mais diversos, 

consistindo mais em transferência de responsabilidades do que em 

compartilhamento destas. Os municípios, responsáveis diretamente pela 

materialização da política, apontavam que esta transferência de 

responsabilidades sem a devida reforma tributária e sem o empenho dos 

recursos, obstaculizava significativamente o processo de reordenamento 

institucional, e mais que isso, na execução dos serviços predominava a 

centralização na esfera federal vinculados a uma única fonte de financiamento. 

A construção e garantia do direito à assistência social no Brasil, tendo em 

vista a diretriz da descentralização com participação da sociedade civil 

organizada, apresenta dificuldades típicas do pacto federativo na partilha de 

recursos para a prestação de serviços públicos, que historicamente marcaram as 

políticas públicas. A baixa capacidade gerencial da maioria dos municípios, os 

indicativos de redução da esfera estatal sob a programática neoliberal e as 

atribuições imprecisas dos entes federados, na tendência histórica de 

sobreposição e pulverização de ações, além da insuficiência de ordenamentos 

normativos e legais no estabelecimento de responsabilidades compartilhadas, 

vinculações orçamentárias, entre outros aspectos, configura parte do cenário de 

limitações enfrentadas por municípios, estados e União no âmbito das políticas 

sociais. 

A assistência social, quanto à rede de acesso à população destinatária, 

passa a ser organizada em dois eixos: proteção social básica e proteção social 

especial (de média e alta complexidade) para determinadas situações de 

dificuldades, vulnerabilidades, riscos pessoais e sociais, de modo a garantir a 

provisão de acessos a bens e serviços na perspectiva da reconstrução da 

autonomia e do protagonismo dos usuários. 
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A previsão da centralidade na vulnerabilidade anuncia que a redefinição 

dos serviços prescinde o segmento (idoso, criança e adolescente e pessoa 

portadora de deficiência), e articula as situações de vulnerabilidade pessoal e 

social, considerando a matricialidade da família, com foco no alcance e impacto 

das ações assistenciais. A dinâmica de institucionalização do SUAS prioriza, na 

sua normatização, um processo de sistematização da rede socioassistencial local 

e regional, para o reordenamento e proposição de serviços por grau de 

complexidade (distribuição territorial, abrangência, especialização dos serviços) e 

porte do município (pequeno, médio e grande), além dos custos dos serviços 

assistenciais. 

A PNAS/04 estabelece as funções da Assistência Social hierarquizando as 

proteções sociais em básica e especial. Onde a proteção social básica tem como 

objetivos enfrentar as vulnerabilidades e prevenir situações de risco, por meio do 

desenvolvimento de potencialidades, de aquisições e do fortalecimento de 

vínculos familiares e comunitários. Destina-se à população que vive em situação 

de vulnerabilidade social, como resultado das condições socioeconômicas, e 

expressões dos modos de vida que resultam em pobreza, privação (ausência de 

renda, precário ou nulo acesso aos serviços públicos, dentre outros) e/ou 

fragilização de vínculos afetivos relacionais e de pertencimento social (PNAS/04). 

Já a proteção social especial é a modalidade de atendimento assistencial 

destinada às famílias e indivíduos que se encontram em situação de risco pessoal 

e social, por ocorrência de abandono, maus tratos físicos e/ou psíquicos, abuso 

sexual, uso de substâncias psicoativas, cumprimento de medidas 

socioeducativas, situação de rua, situação de trabalho infantil, entre outras. 

O SUAS é um modelo de gestão que integra as três esferas de governo e 

objetiva consolidar o sistema descentralizado e participativo instituído pela LOAS. 

Enquanto um sistema público não contributivo, descentralizado e participativo tem 

como finalidade primordial a gestão do que específico da política pública de 

assistência social no campo da proteção social brasileira (NOB/SUAS/05). Por 

meio dele coloca-se em perspectiva uma nova lógica de gestão, tendo com 

diretriz primordial o fortalecimento de processos democratizantes que ampliem e 

universalizem direitos socioassistenciais. A implementação do sistema unificado 
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permite, especialmente, a articulação de serviços, programas, projetos e 

benefícios socioassistenciais, a universalização de acessos, tendo o território 

como referência, e a hierarquização de serviços, por níveis de complexidade e 

porte de município, tendo como horizonte de funcionamento a organização da 

rede socioassistencial. 

Importante destacar conforme que nos alerta Couto, que processo de 

regulamentação do SUAS, bem como de reordenamento da rede 

socioassistencial e da arquitetura institucional no âmbito dos três entes federados, 

implicam na adoção de inovações institucionais, técnicas e tecnológicas. Portanto, 

o aprimoramento e a ampliação dos sistemas municipais e estaduais, o 

financiamento progressivo nas três esferas de governo, a utilização de 

mecanismos democráticos de gestão, a qualificação especializada e permanente 

dos trabalhadores, são algumas das condições fundamentais para o SUAS 

avançar (COUTO, 2009). 

A Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, aprovada pelo 

CNAS em 200918, apresenta uma primeira resposta ao compromisso instituído no 

âmbito dos serviços socioassistenciais. Ela regulamenta este campo de ofertas, 

padronizando a nomenclatura, os objetivos e conteúdos de cada serviço, 

identificando os usuários, os locais e condições de acesso, a participação da rede 

                                                           
18Por meio da Resolução 109/2009 do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) tipifica os 

Serviços socioassistenciais disponíveis no Brasil organizando-os por nível de complexidade do 

Sistema Único de Assistência Social: Proteção Social Básica e Proteção Social Especial de 

Média e Alta Complexidade. No nível de Proteção Social Básica, estão os serviços de Proteção e 

Atendimento Integral à Família (PAIF); de Convivência e Fortalecimento de Vínculos; e de 

Proteção Social Básica no domicílio para pessoas com deficiência e idosas. Na Média 

Complexidade, são encaixados a Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos 

(PAEFI); Serviço Especializado em Abordagem Social, Proteção Social a Adolescentes em 

Cumprimento de Medida Socioeducativa de Liberdade Assistida (LA) e de Prestação de Serviços à 

Comunidade (PSC); Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas 

Famílias; e Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua. Na Alta Complexidade estão 

os serviços de Acolhimento Institucional: Abrigo institucional, Casa-Lar, Casa de Passagem e 

Residência Inclusiva; de Acolhimento em República; de Acolhimento em Família Acolhedora; e de 

Proteção a Situações de Calamidades Públicas e de Emergências. Especificamente sobre essa 

normativa trataremos no Capítulo III. 
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socioassistencial (estatal e não estatal) entre outros aspectos. Com esta 

normativa, os serviços ganharam identidade e unidade para que fossem operados 

em todo território nacional, com referências para gestores, trabalhadores e 

usuários, e abrindo caminhos para instituição de indicadores de qualidade no 

SUAS.  

A política de assistência social, em conjunto com as demais políticas de 

proteção social, enfrenta as demandas relativas às necessidades sociais que 

estão relacionadas às desigualdades sociais, econômicas e culturais. Neste 

sentido, os sujeitos de direitos apresentam situações materiais e subjetivas que 

não decorrem de responsabilidade individual e expressam desde pobreza e 

subalternidade, frágil acesso aos serviços, até desigualdades relacionais em 

situações de violência pelo uso do poder, abuso sexual e outros conflitos que 

expressam questões de ordem afetiva. Tais demandas conformam expressam 

desigualdades que se configuram como demanda por direitos de proteção social. 

A concepção ampliada de seguridade social que deve contar com serviços 

de qualidade, com princípios democráticos e com o interesse público, se 

concretiza e se fortalece na necessária articulação dos direitos socioassistenciais 

com demais direitos de proteção social. Na mesma direção, um amplo sistema de 

proteção social que garanta direitos e enfrente as desigualdades no Brasil, não 

pode prescindir da articulação entre políticas econômicas e sociais, de políticas 

consistentes de geração de trabalhos protegidos e estáveis. 

A proteção social desenvolvida na assistência social se concretiza pela 

garantia de seguranças sociais aos cidadãos/ãs para a prevenção e redução de 

riscos e vulnerabilidades sociais, por meio de um conjunto articulado de serviços, 

programas, projetos e benefícios em rede, tendo o território com referência e a 

matricialidade sociofamiliar como princípio, para a oferta direta ou indireta de 

serviços, programas, projetos ou benefícios no campo socioassistencial. 

Nessa direção, a rede socioassistencial realiza a oferta capilar, para a 

universalização dos acessos, sistemática e contínua de serviços 

socioassistenciais de caráter político-pedagógico e preventivo de violações, 
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considerando as necessidades sociais e expectativas da população usuária e a 

integração com programas, projetos, benefícios e demais políticas sociais, sob a 

primazia do Estado. Por sua vez, a LOAS, seu art. 23, define serviços 

assistenciais como “atividades continuadas que visem à melhoria de vida da 

população e cujas ações, voltadas para as necessidades básicas, observem os 

objetivos, princípios e diretrizes estabelecidas nesta lei”. 

As medidas de proteção socioassistenciais, adotadas na lógica do SUAS, 

possuem graus diferenciados de complexidade que demandam diferentes 

operações executadas pelos trabalhadores da Assistência Social. Tais operações 

localizam-se nos serviços continuados concretizados nas modalidades de 

intervenção com indivíduos, grupos e coletividades, e possuem implicações ético-

políticas. Neste sentido, a prestação dos serviços socioassistenciais é realizada 

em articulação com programas, projetos, benefícios, considerando a necessária 

interface com outras políticas setoriais e de defesa de direitos. 

Tanto no âmbito do atendimento quanto na articulação com as demais 

políticas setoriais e de defesa de direitos, reafirma-se a exigência do 

estabelecimento de fluxos de referência e contra referência na identificação das 

responsabilidades na prestação dos serviços que respondem à demanda, bem 

como, relacionando os encaminhamentos necessários e estabelecendo as 

informações de retorno que permitirão o acompanhamento e o monitoramento do 

atendimento ofertado e dos resultados alcançados. 

Para a operacionalização dos serviços, programas, projetos e benefícios 

com competência técnico-política é necessário definir atividades e procedimentos 

que os viabilizam. As atividades e os procedimentos caracterizam-se pela 

aplicação de instrumentos, técnicas e modos operativos próprios a cada saber 

profissional, voltados para o tipo de prestação socioassistencial a ser ofertada, 

considerando suas finalidades, abrangência e público atendido. 

 As modalidades interventivas devem privilegiar ações coletivas que 

favoreçam a construção de projetos de vida que, em detrimento do reforço e 

controle das identidades subalternizadas socialmente, ativem núcleos e 
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potencialidades na realidade cotidiana para favorecer patamares superiores de 

saberes e práticas com protagonismo popular. 

Pesquisadores da área, dentre eles Aldaíza Sposati, Berenice Rojas Couto, 

Maria Carmelita Yazbek, Jucimeri Isolda Silveira e Maria Luiza Rizzotti e outros, 

têm defendido que o SUAS pavimenta a organização e estruturação da política de 

assistência social em âmbito nacional. Sua concepção e formulação, com a 

definição de instrumentos de gerenciamento, de monitoramento e com a definição 

dos equipamentos públicos estratégicos, constituem-se em avanço notório no 

campo desta política. No que concerne sua regulamentação é preciso destacar as 

normas técnicas emanadas, sobretudo da gestão federal, que têm incidido 

diretamente na organicidade e qualidade dos serviços prestados pelos diferentes 

âmbitos, e que tem se configurado como ferramentas de gestão para inserção do 

SUAS na agenda política. 

Refletir anda que brevemente pela implantação do Suas nos remete a 

grandes desafios, sobretudo no que se refere a pensar uma política nacional 

articulada para uma área que sempre foi ofertada com prestações associadas à 

caridade benemerência. Enfrentar o caldo cultural tradicional e construir uma nova 

cultura política passa necessariamente por compreender no interior do SUAS a 

territorialidade como um princípio organizativo, não se tratando apenas como 

espaço geográfico onde vivem pessoas em situação de vulnerabilidade e risco, 

mas como espaço de vivencia, dinâmico e carregado de contradições, 

passividades, enfrentamentos e limites, cabendo à assistência social a 

identificação não só de carências da população como também potencialidades. 

Concordando com Couto, pensar o sistema pressupõe ter clara a dimensão 

política da assistência social, e discutir a qualidade nos atendimentos, que deve 

compreender exigências universais, embora respeitando características regionais 

e locais. O SUAS parte do pressuposto de que o acesso à política de assistência 

social se dará na condição de sujeito de direitos, os quais se constroem e se 

garantem na coletividade, mas têm como centralidade a família, tentando romper 

com a lógica individualista de prestação de serviços assistenciais. A organização 

dos serviços dentro do sistema aponta para a necessidade de garantir a 
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qualidade de acesso na condição de direito e de enfrentar o grande desafio de 

romper com uma cultura instalada e enraizada na sociedade brasileira, 

especialmente no que se refere ao tratamento da pobreza baseado em um viés 

conservador que não permite a instalação de uma cultura de direitos sociais 

(COUTO, 2004). 

Nessa mesma direção, assevera Sposati que o convívio com a diversidade 

e, até mesmo, com o antagonismo entre concepções, expressões simbólicas e 

materiais da política de assistência social, e sua interferência nos modos com que 

se dá sua condução concreta, em todos os níveis da federação, constitui o que 

aqui denomino de grande e novo desafio: a unidade das exigências quanto à 

responsabilidade pública da política brasileira de assistência social (SPOSATI, 

2013). 

O SUAS tem proporcionado a produção de reordenamento da arquitetura 

institucional tanto do ponto de vista político quanto do ponto de vista jurídico-

normativo, pois tem induzido a repactuação de competências entre os entes 

federados e a utilização de mecanismos indutores da gestão municipal e estadual, 

bem como das entidades e organizações de assistência social. Sua 

regulamentação, por meio de base legal, além de outros instrumentos 

necessários para a unificação de entendimentos e conceitos pretendida, tem 

impulsionado a reorganização da gestão e da rede socioassistencial para o 

atendimento das populações em situação de vulnerabilidade e/ou risco social. 

Colocando-se como finalidade a superação de ações pontuais e o enfrentamento 

das perversas formas de opressão, violência e pauperização vivenciada por 

grande parte dessa população. 

O processo de implantação do SUAS revela limites relacionados a uma 

formação socioeconômica dependente e desigual pela concentração de renda e 

riqueza, e uma formação cultural conservadora e clientelista. Fatores que compõe 

um projeto societário tradicional e conservador. Outros limites estão relacionados 

a um pacto federativo injusto quanto à partilha de recursos públicos e 

competências, a histórica ausência do Estado ou incorporação parcial das 

demandas das classes subalternas e à dinâmica de relações de poder. 
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2.4 O Sistema Único de Assistência Social em Lei 

 

Como tratamos até aqui, a história da Assistência Social no Brasil, com 

raízes na caridade, filantropia e solidariedade religiosa, ocupou vários lugares no 

Estado brasileiro, desde a sua origem institucional com o Conselho Nacional de 

Serviço Social em 1938, passando pela criação da Legião Brasileira de 

Assistência em 1942 e a ascensão ao campo da seguridade social, em 1988, na 

Constituição Federal, ao lado da saúde e previdência social. 

Com o advento da Constituição Federal de 1988 e a consequente inclusão 

da Assistência Social como política de seguridade social e, portanto, como um 

direito do cidadão, e a promulgação da Lei Orgânica da Assistência Social 

(LOAS), a discussão sobre a formulação e implementação de um sistema público 

descentralizado culminou na atual Política Nacional de Assistência Social, com a 

previsão da sua gestão por meio do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), 

sistema que conta com a sua própria Norma Operacional Básica (NOB/SUAS), 

aprovada por resolução do Conselho Nacional de Assistência Social. 

Anota-se aqui que o tempo entre a inclusão da Assistência Social na 

seguridade social e a sua regulamentação foi de 23 anos, tendo em vista que 

somente em julho de 2011 foi aprovada a Lei no 12.435/2011, a conhecida Lei do 

SUAS. Sua promulgação na data de 6 de julho de 2011, representa o acolhimento 

do SUAS no corpo da LOAS e, consolida a trajetória de estruturação da política 

de assistência social ocorrida desde a aprovação da Política Nacional de 

Assistência Social, em 2004. 

Dentre as inovações da referida Lei, ao lado dos objetivos e das 

competências desta política, a definição dos serviços socioassistenciais de acordo 

com seus níveis de proteção, bem como, seus equipamentos estatais, além de 

relevantes aspectos da gestão como os sistemas de informação, monitoramento e 

avaliação, o pagamento das equipes de referência, o Índice de Gestão 

Descentralizada do Sistema Único de Assistência Social (IGD/SUAS). Outro 

mecanismo estratégico para o enfrentamento da precarização do trabalho no 

SUAS está a previsão de possibilidade de repasses de recursos do Fundo 
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Nacional de Assistência Social para o cofinanciamento da contratação de 

trabalhadores da assistência social dos municípios, desde que sejam servidores 

públicos concursados. 

Além desses, outros elementos merecem destaque: a consolidação dos 

Centros de Referência de Assistência Social (CRAS) e Centros de Referência 

Especializados de Assistência Social (CREAS), como Unidades Públicas Estatais 

de Assistência Social, responsáveis pela oferta de serviços socioassistenciais de 

proteção social básica e especial de média complexidade; e, particularizando no 

campo da relação do Estado com as organizações da sociedade civil, enfatizamos 

a vinculação das instituições não governamentais ao SUAS, identificando, 

registrando e acompanhando seu funcionamento e a oferta de serviços, 

programas, projetos e benefícios; assim como o fortalecimento da participação 

popular por meio dos conselhos de direito e demais instâncias, que tiveram na Lei 

do SUAS uma melhor definição. 

O asseguramento do SUAS em lei específica representa uma grande 

conquista da sociedade brasileira, da qual destacamos o protagonismo da 

categoria profissional dos assistentes sociais, dentre outros trabalhadores da 

área, participou ativamente, a exemplo do movimento e das mobilizações 

ocorridas quando da aprovação da LOAS. 

Segundo dados do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à 

Fome (MDS)19, 99,5% dos municípios já aderiram ao sistema. O País possui mais 

de 8 mil CRAS, dos quais 7.466 recebem recursos do governo federal, e 2.436 

CREAS, sendo 2.349 cofinanciados também pelo governo federal. Além disso, 

1.918.918 milhões de idosos e 2.323.808 pessoas com deficiência recebem o 

Benefício de Prestação Continuada (BPC). 

Diante dos dados apresentados temos uma ideia da dimensão e 

importância do SUAS e, concomitantemente, dos desafios que ainda persistem a 

                                                           

 19Segundo informações disponíveis em: 

<http://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/RIv3/geral/relatorio.php#Assist%C3%AAncia%20Social>. 

Acesso em: fev. 2016. 

http://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/RIv3/geral/relatorio.php#Assistência%20Social
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afirmação do SUAS em Lei Federal representa o marco legal mais robusto, tanto 

do ponto de vista da definição de ações cooperadas entre os entes federados, 

quanto na estruturação legal das condições institucionais, uma vez que, desde 

2005, os municípios, estados e o Distrito Federal vinham construindo o SUAS, 

ainda que precariamente, ampliando recursos investidos na área bem como sua 

capacidade de gestão; implementando, de forma tênue e embrionária, serviços 

continuados e buscando, com muita dificuldade, assegurar o pagamento dos 

trabalhadores do quadro próprio que atuam na política de Assistência Social. 

Com base nos elementos demonstrados, compreendemos que os desafios 

estruturantes para o próximo período residem em avançar na compreensão 

ideopolítica e na apropriação do SUAS, como um projeto nacional no âmbito da 

proteção social em território nacional, afirmando positivamente as atribuições de 

cada esfera de governo e fazendo cumprir os pactos de gestão; instituindo nos 

estados, municípios e do DF a Gestão Compartilhada no Sistema Único de 

Assistência Social, fortalecendo as instâncias de pactuação (no caso dos estados 

a Comissão Intergestores Bipartite (CIB) e no caso da esfera federal a Comissão 

Intergestores Tripartite (CIT)) e de deliberação do SUAS (Conselhos de 

Assistência Social – nacional, municipais, estaduais e do Distrito Federal), no 

sentido de que suas representações tenham efetivamente capacidade 

técnico/política para assumirem e implementarem os resultados das pactuações 

em cada esfera de governo, observando as realidades regionais e 

particularidades em todos os âmbitos da gestão, medidas que em nossa 

compreensão serão capazes de viabilizar a consolidação de uma rede 

socioassistencial cada dia mais qualificada, pública e universal correspondente a 

cada unidade da federação. 

 

 

 

 

 



 
98 

 

CAPÍTULO 3 

O SUAS E A REDE NÃO ESTATAL: APROXIMAÇÕES E 
DISTANCIAMENTOS 

 

A Constituição Federal de 1988 assenta a Assistência Social como política 

de Seguridade Social, no âmbito da proteção social não contributiva e com caráter 

universal. 

A Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) anuncia sua concretização a 

partir de uma gestão partilhada entre as unidades da federação, realizada por 

meio de um conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, 

operada de forma descentralizada por Estados, municípios e pelo Distrito Federal. 

O Sistema Único de Assistência Social (SUAS), principal deliberação da IV 

Conferência Nacional de Assistência Social e como conquista que decorre da 

LOAS, assume a Assistência Social a partir dos resultados que produz na 

sociedade, e de seu potencial de produção, como “política pública de direção 

universal e direito de cidadania capaz de alargar a agenda dos direitos sociais a 

serem assegurados a todos os brasileiros, de acordo com as suas necessidades 

e independente de renda, a partir de sua condição inerente de ser de direitos”. 

(NOB SUAS/ 2005) 

Pavimentado pelos princípios constitucionais (CF/1988), o SUAS vai além 

destes ao privilegiar a centralidade de suas provisões na família, pois é somente a 

partir da Política Nacional de Assistência Social (PNAS/2004) que se institui como 

modelo de proteção social que tem na família seu eixo fundante, reconhecendo 

que “independente de seu formato, é a mediadora das relações entre os sujeitos e 

a coletividade e geradora de modalidades comunitárias de vida” (PNAS/2004), 

uma vez que, para além do espaço doméstico, a família insere os seus membros 

em redes primárias e em espaços de sociabilidade. 

Com o Sistema Único de Assistência Social – SUAS, instituído em todo o 

território nacional, configura-se como um modelo de gestão descentralizado e 
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participativo, o qual contém como eixos estruturantes a matricialidade 

sociofamiliar e a territorialização. Sua oferta se materializa na prestação de 

serviços, programas, projetos e benefícios que passam a ser definidos pelo 

número de pessoas que deles necessitam e pela sua complexidade. Para tanto, 

são criados dois equipamentos estratégicos sob a responsabilidade da gestão 

estatal: o Centro de Referência da Assistência Social (CRAS), na proteção social 

básica, e o Centro de Referência Especializado da Assistência Social (CREAS), 

na proteção social especial. A relevância das unidades públicas de assistência 

social não deve ser negligenciada. A estratégia de alocação dos equipamentos da 

proteção básica em todos os municípios brasileiros, adotada pela NOB/SUAS e 

perseguida desde então pela Comissão Intergestores Tripartite (CIT) e pelo 

Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), vem alcançando seus objetivos. 

A universalização do acesso às unidades públicas e seus serviços obrigatórios 

caminha para a integralidade da cobertura na proteção básica em todos os 

territórios vulneráveis, conforme disciplinado pelas regulamentações da política. 

Os serviços socioassistenciais configuram-se como meio de acesso às 

seguranças afiançadas pela Política Nacional de Assistência Social – PNAS/04, 

diferenciando-se dos equipamentos onde são prestados, como os Centros de 

Referência da Assistência Social (CRAS) e os Centros de Referência 

Especializados da Assistência Social (CREAS). As unidades físicas onde os 

serviços são prestados abarcam um conjunto de serviços definidos conforme sua 

natureza demanda e equipe correspondente. Os serviços prestados nos 

equipamentos estatais do SUAS devem produzir mudanças nas condições de 

vida da população atendida, o que exige definições de impacto na gestão local e 

trabalho técnico permanente e qualificado. Sendo assim, a gestão local do CRAS, 

quanto à sua relação com demais direitos, serviços e equipamentos, e o trabalho 

profissional, no que se refere aos procedimentos, fluxos e estratégias técnico-

políticas, exige leitura crítica da realidade social, apreensão das tendências que 

geram as demandas, planejamento, execução e avaliação das ações. 

          Assim, a proteção social de assistência social se materializa pela garantia 

de um conjunto de seguranças sociais aos cidadãos (ãs), para a redução de 

riscos e vulnerabilidades sociais, por meio de um conjunto integrado de projetos, 
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programas, serviços e benefícios, articulados em rede constituída a partir de um 

território20 e ofertados pelos diferentes órgãos e instituições estatais, em gestão 

direta ou por organizações da sociedade civil e, destas, as entidades e 

organizações de assistência social. No bojo de tal articulação e 

complementaridade, o Art. 3º da Lei nº 8.742/1993 – Lei Orgânica da Assistência 

Social (LOAS), devidamente regulamentada pelo Decreto nº 6.308/2007, trata das 

características das organizações da sociedade civil e, destas, as entidades e 

organizações de assistência social, como aquelas que prestam, sem fins 

lucrativos, atendimento, assessoramento, bem como as que atuam na defesa e 

garantia de direitos dos usuários de tal política. 

Já em seu Art.19, a mesma Lei estabelece como competência do órgão 

coordenador da Política Nacional de Assistência Social a coordenação e 

manutenção atualizada do sistema de cadastro de entidades e organizações de 

assistência social, em articulação com os Estados, os Municípios e o Distrito 

Federal, ainda no campo da articulação da política pública de assistência social 

com as organizações da sociedade civil e, destas, as entidades e organizações 

de assistência social. Outro marco de suma importância é a Lei no 12.101/09, que 

dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social e 

estabelece, dentre os requisitos, que as organizações devem estar previamente 

inscritas nos respectivos Conselhos de Assistência Social (CAS) e integrarem o 

Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social (CNEAS). A referida Lei 

dispõe, ainda, que a comprovação do vínculo da entidade de assistência social 

com a rede socioassistencial privada no âmbito do SUAS (vínculo SUAS) é 

condição suficiente para a concessão da certificação. Sobre todas essas 

legislações e demais regulamentações, trataremos de maneira detalhada ao 

longo deste Capítulo III e também do Capítulo IV do presente trabalho. Nos itens 

a seguir, trataremos do arcabouço normativo vigente e o reconhecimento das 

                                                           

 20O princípio de territorialização refere-se à centralidade do território, em uma perspectiva de 

oferecer rede de serviços em territórios de maior incidência de vulnerabilidade e risco social. As 

autoras Couto, Yazbek e Raichelis (2010) destacam que a abordagem territorial na PNAS se 

apresenta como potencialmente inovadora, ao conceituar o território como “espaço habitado”, fruto 

da interação entre os homens e síntese de relações sociais. 
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organizações da sociedade civil e, destas, as entidades e organizações de 

assistência social no contexto do Sistema Único de Assistência Social. 

 

3.1 As organizações da sociedade civil e o arcabouço normativo do SUAS: 
analisando consensos possíveis 

 

A LOAS reconhece a participação das organizações da sociedade civil e, 

destas, as entidades e organizações de assistência social na garantia dos direitos 

socioassistenciais de forma complementar ao Estado, conforme afirmado em seu 

Art. 1o: “Assistência Social, direito do cidadão e dever do Estado, é política de 

Seguridade Social não contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada 

através de um conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, 

para garantir o atendimento às necessidades básicas” (BRASIL, 1993). Porém, ao 

analisarmos a assistência social a partir da LOAS (1993), como temos 

demonstrado ao longo deste trabalho, ainda estamos atravessando um momento 

de grandes desafios, dentre os quais alguns serão problematizados nesta 

pesquisa. 

Para as autoras Behring e Boschetti (2010), o período de governo de 

Fernando Henrique Cardoso (FHC) foi marcado por reformas de ordem 

econômica, social e políticas orientadas para o mercado, em um contexto em que 

o País atravessava um período de aguda crise econômica e social, desde a 

década de 1980. O referido período constituiu uma “contrarreforma” do Estado, 

conforme nos adverte Behring (2003, p. 113), de que o Brasil “adentrou num 

período marcado por uma nova ofensiva burguesa, adaptando-se às aquisições 

do capitalismo mundial”. Um dos aspectos dessa reforma do Estado foi a 

regulamentação das organizações sem fins lucrativos para executar as políticas 

sociais. A lei de qualificação de entidades como organizações sociais (Lei no 

9.637/1998) e a lei de qualificação de entidades como Organizações da 

Sociedade Civil de Interesse Público (Lei no 9.790/1999)21 são exemplos claros 

                                                           
21A Lei n

o
 9.790, de 15 de março de 1999, qualifica pessoas jurídicas de direito privado como 

Organização da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), cujos objetivos sociais tenham  

dentre suas finalidades, por exemplo, a promoção da assistência social; da cultura, defesa e 

conservação do patrimônio histórico e artístico; promoção gratuita da educação; promoção gratuita 
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dessa opção de gestão das prestações de serviços no campo das políticas 

públicas. 

 Neste trabalho, padronizamos a nomenclatura organizações da sociedade 

civil e, destas, as entidades e organizações de assistência social, as quais 

ofertam serviços, programas, projetos e benefícios na esfera da política de 

Assistência Social, como a rede socioassistencial complementar ao SUAS22. 

É sabido que, em certa medida, o reconhecimento das parcerias pelas 

organizações da sociedade civil e, destas, as entidades e organizações de 

assistência social para execução das políticas sociais tem gerado restrição e 

redução dos direitos sociais, pois a tais prestadores não se constituem como uma 

rede complementar, como aponta a Constituição Federal de 1988 e, sim, como 

forma de viabilizar o acesso aos direitos sociais; é nesse bojo a maior contradição 

dessa relação. 

Uma vez que Assistência Social passa a ser inserida na agenda do Estado, 

desde o âmbito municipal até o federal, historicamente essa relação tem se 

apresentado de forma bastante ambígua, isto é, mais reconhecendo o conjunto 

das iniciativas das organizações da sociedade civil e, destas, as entidades e 

organizações de assistência social, mais relacionada ao campo alcunhado como 

“sem fins lucrativos” do que propriamente reconhecendo como responsabilidade 

pública e estatal as necessidades da população atendida por tais iniciativas 

(MESTRINER, 2001, p. 17). Como já dito ao longo do presente trabalho, essa 

forma de gestão compartilhada entre público e privado vem se configurando, 

                                                                                                                                                                                

da saúde; da segurança alimentar e nutricional; da promoção do voluntariado dentre outros. A 

partir da qualificação, requerida ao Ministério da Justiça, pode a entidade estabelecer termos de 

parceria com órgãos públicos e empresas estatais, a fim de executar as ações acima referidas, 

mediante a percepção de bens ou recursos de origem pública. Sendo também permitida a 

remuneração de seus diretores. Já a Lei n
o
 9.637, de 15 de maio de 1998, dispõe sobre a 

qualificação de entidades como Organização Social (OS), qualificadas como organizações sociais 

as pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, cujas atividades sejam dirigidas ao 

ensino, à pesquisa científica, ao desenvolvimento tecnológico, à proteção e preservação do meio 

ambiente, à cultura e à saúde, que estabelecem contrato de gestão firmado com o poder público, 

com o objetivo de formar parceria entre as partes para fomento e execução das atividades 

mencionadas. 
22Conforme apresentado na Introdução do presente estudo. 
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sobretudo, a partir das orientações neoliberais que se instalaram no Brasil, na 

década de 1990, a partir da Reforma do Estado. 

A Constituição Federal de 1988, ao assumir a assistência social 

universalizada por meio de ações descentralizadas, realizada conjuntamente com 

as organizações da sociedade civil e, destas, as entidades e organizações de 

assistência social, criou este novo modelo de gestão pactuado, voltado para dar 

conta das políticas sociais públicas. O SUAS, por sua vez, define a rede 

socioassistencial como o conjunto integrado da oferta de serviços, programas, 

projetos e benefícios de assistência social mediante articulação entre todas as 

unidades de provisão, sejam elas exclusivamente estatais ou sob a coordenação 

das organizações da sociedade civil e, destas, as entidades e organizações de 

assistência social. Tal reconhecimento decorre num contexto de ampliação da 

responsabilidade estatal, a partir da instalação de um sistema público de 

assistência social e do reconhecimento de amplas e complexas demandas sociais 

que requerem a universalização da proteção social pública, a ser orientada por 

compromissos e responsabilidades pactuadas entre os entes da federação e, 

desses, com as organizações da sociedade civil e, destas, as entidades e 

organizações de assistência social. Esse alargamento da oferta de proteção 

social alicerçada no direito de cidadania implica na adoção de medidas que 

promovam a necessária construção do caráter público das provisões no âmbito da 

Assistência Social. 

Considerando o princípio da territorialidade, o SUAS propõe a configuração 

de uma rede socioassistencial, organizada por níveis de proteção e 

complexidade, articulada entre serviços e benefícios, sob um critério universal e 

pela lógica de funcionamento integrada. Objetivando a concretização da proteção 

social de assistência social, faz-se mister enxergar as desproteções, conhecendo 

a realidade, elaborando diagnósticos sociais e produzindo conhecimentos, pela 

organização de meios para identificar, registrar e informar a existência de 

situações que ameaçam ou violam direitos dos cidadãos e a dimensão das 

diversas necessidades sociais, conforme se apresentam nos territórios onde vive 

a população usuária do SUAS. 
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A organização e funcionamento dos serviços e benefícios socioassisten-

ciais em rede, bem como da política de assistência social com as demais políticas 

sociais públicas, apresenta-se como fundamental para a oferta de serviços com 

cobertura e qualidade compatíveis com as necessidades sociais dos indivíduos, 

famílias e grupos a eles dirigidos. Ademais, poderá rebater positivamente no 

acompanhamento do padrão de atendimento desses serviços e no ordenamento 

efetivo da gestão descentralizada e participativa. 

O desenvolvimento da política de assistência social e o atual estágio de 

implementação do SUAS apontam medidas para o seu aprimoramento e 

consolidação, no sentido de qualificar a gestão do SUAS e suas ofertas23, aportes 

necessários para constituir em território nacional os vínculos e as 

responsabilidades dos serviços e benefícios de assistência social, o que supõe a 

instauração de dispositivos reguladores24.
 

 Como movimento a ser instituído, a articulação em rede socioassistencial 

requisita do poder público papel indutor e regulador, segundo a institucionalidade 

necessária no campo de uma política pública, de modo a potencializar resultados 

e a racionalizar recursos, meios e esforços. Nesse escopo, o SUAS prevê a im-

plementação de procedimentos e processos de trabalho, decorrentes das atuais 

medidas, sedimentando as novas relações entre o poder público e as organiza-

ções da sociedade civil e, destas, as entidades e organizações de assistência so-

cial, para qualificar os serviços socioassistenciais, por meio de procedimentos 

para o reconhecimento público de tais organizações. 

                                                           

 
23

Esclarecemos que, para fins deste estudo, entendem-se como ofertas socioassistenciais todos 

os serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais prestados por entidades privadas 

em âmbito nacional, independentemente do tipo de inscrição. 

24
Dentre esses, destaca-se a Resolução n

o
 109, de 11.11.2009 - Tipificação Nacional de Serviços 

Socioassistenciais – que construiu referências quanto à sua nomenclatura, conteúdos e padrões 

de funcionamento, a Resolução CIT n
o
 7, de 10.09.2009 - Protocolo de Gestão Integrada de 

Serviços, Benefícios e Transferências de Renda no âmbito do Sistema Único de Assistência Social 

– SUAS e a Resolução n
o
 33/2012, que aprova a Norma Operacional Básica do Sistema Único de 

Assistência Social – SUAS. 
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Nessa esteira, a regulação vigente indica níveis de reconhecimento das or-

ganizações e dos serviços, desde a inscrição nos Conselhos de Assistência Soci-

al, como primeiro nível desse reconhecimento pela sociedade e pelo Estado, no 

que se refere à sua identidade, existência e as condições prévias para o funcio-

namento dos serviços que se propõe a desenvolver, até o nível máximo de reco-

nhecimento pelo gestor federal. 

De acordo com Chiachio, a ampliação desse reconhecimento dependerá 

de uma gradualidade de vínculos a serem estabelecidos entre a organização e o 

poder público, segundo sua presença e participação no SUAS, num processo 

crescente de responsabilidades, pela adesão da entidade de assistência social 

com a gestão e a aplicação das diretrizes da política pública de assistência social, 

o que permite que se torne, caso seja sua opção, uma unidade de prestação de 

serviços com vínculo ao SUAS (CHIACHIO, 2011). 

 

3.2 Reconhecimento público das ofertas socioassistenciais 

O estabelecimento de um sistema unificado, descentralizado e participativo 

por meio do qual se regulamenta a oferta de serviços, programas, projetos e 

benefícios no campo da política de assistência social é o que difere e particulariza 

o modelo brasileiro de proteção social de assistência social, se comparado ao de 

outros países. Com a sanção do Decreto Presidencial nº 6.308/2007, ficou 

estabelecido quais organizações da sociedade civil se constituem em entidades e 

organizações de assistência social. Com base neste regulamento, entidades e 

organizações de assistência social são aquelas que, de forma continuada, 

permanente e planejada, prestam serviços, executam programas e/ou projetos ou, 

ainda, concedem benefícios de proteção social básica ou especial, destinados às 

famílias e indivíduos em situações de vulnerabilidade ou risco social e pessoal. 

Avançando no arcabouço normativo as Resoluções CNAS nº 16/2010 e, 

posteriormente, nº 14/2014, tornam claro, por exemplo, que os serviços prestados 

por tais entidades ou organizações da sociedade civil devem obedecer ao 

disposto na Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, submetendo-as a 
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seguirem os parâmetros lá estabelecidos. Por outro lado, consideramos que, 

mesmo com a estrutura normativa em vigor, o desafio de possibilitar as condições 

necessárias para efetivação dos direitos socioassistenciais por intermédio de 

serviços progressivamente qualificados apresenta-se cada vez mais emergente, 

sobretudo no que se refere àquelas ofertas prestadas pelas entidades ou 

organizações de assistência social. 

Assim, cabe ressaltar que, o estabelecimento de parâmetros – ainda que 

imprescindíveis para a qualificação das ofertas prestadas – apresenta-se como 

insuficientes se não estiverem acompanhados de monitoramento e supervisão 

sistemáticos pelo órgão gestor da política, de cofinanciamento compatível com o 

tipo de oferta prestada, enfim, de demais mecanismos indutores que oportunizem 

a consolidação da vigilância socioassistencial, com vistas à plena garantia dos 

direitos dos cidadãos usuários. 

Das ofertas prestadas pelas entidades ou organizações da sociedade civil 

no campo da política de assistência social, boa parte delas se constituiu, 

anteriormente e exteriormente, à provisão e à regulação estatal, como já 

explorado no Capítulo II do presente estudo. Todavia, é insuficiente o 

conhecimento produzido quanto aos seus resultados, razão possível de um baixo 

reconhecimento e de uma identidade construída como caridade, filantropia ou 

“não política”. 

Uma das consequências desse legado é a de que os serviços são por 

vezes tratados como programas, projetos ou pelas próprias atividades neles 

contidas. Assim, a Resolução CNAS nº 109/2009, que aprova a Tipificação 

Nacional de Serviços Socioassistenciais25, representa novo salto de qualidade na 

                                                           

 
25

A Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais teve como base uma consultoria, Contrato 

n
o
 SHS 03592/2007, com a Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a 

Cultura (UNESCO) e o Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS), – Projeto 

914BRA3026 MESA) coordenada pelo Instituto Florestan Fernandes, que teve como finalidade o 

desenvolvimento de estudos e a apresentação de uma proposta de tipificação e nomenclatura a 

ser utilizada no Brasil para a classificação dos serviços no âmbito do SUAS – Sistema Único de 

Assistência Social. A referida consultoria contou com o protagonismo das Professoras Dras. Neiri 

Bruno Chiachio e Egli Muniz, dentre outros colaboradores. 
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consolidação da assistência social como política pública, materializa a 

responsabilidade e centralidade estatal na regulação dos serviços da política 

pública de assistência social, superando profundas lacunas de cidadania nesse 

campo. 

Com base nessa regulação, os serviços ofertados no âmbito da assistência 

social têm por direção a garantia de direitos socioassistenciais sob a primazia da 

responsabilidade do Estado e devendo responder, coletiva e solidariamente, a 

necessidades sociais de ampla parcela da população brasileira. Seus objetivos 

estão fundados nos princípios e diretrizes constitucionais, regulamentados pela 

Lei Orgânica da Assistência Social, e reiterados pela PNAS/2004, pela 

NOB/SUAS/2005, NOB/SUAS/2012 e demais regulamentos que fundamentam o 

SUAS e estabelecem a “rede socioassistencial como o conjunto integrado da 

oferta de serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social 

mediante articulação entre todas as unidades de provisão do SUAS” 

(NOB/SUAS/2012). 

A LOAS (art. 23) define serviços socioassistenciais como “atividades 

continuadas que visem à melhoria de vida da população e cujas ações, voltadas 

para as necessidades básicas, observem os objetivos, princípios e diretrizes 

estabelecidos nesta Lei”. Portanto, o serviço quando prestado deve atuar sobre as 

condições de vida do sujeito, de maneira que responda às suas necessidades e 

expectativas. Nessa perspectiva, executar um serviço é buscar uma mudança 

duradoura na situação de vida do cidadão. Isto quer dizer que existe um trabalho 

real e uma verdadeira qualificação profissional envolvidos na sua produção 

(ZARIFIAN, 2001, p. 98, apud MUNIZ, 2005, p. 102), apresentando um alto 

conteúdo relacional entre os atores da oferta e da demanda. A assistência social 

define como característica fundante dos serviços o seu caráter continuado, 

conforme disposto no art. 23 da LOAS, o que supõe atenções sistemáticas e 

continuadas, por tempo indeterminado, com grau de organicidade, consistência e 
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qualidade, tendo por direção a universalidade das atenções26, não devendo ser 

confundidos com programas ou projetos27. 

A Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, ao padronizar 

nomenclaturas estáveis e regulamentar os conteúdos das provisões de 

assistência social, apresenta-se como condição estratégica para a aplicação de 

nova racionalidade na gestão do SUAS em território nacional, respeitando as suas 

particularidades e singularidades regionais. O atual estágio do SUAS aponta cada 

vez mais para o desafio de implementação da Tipificação Nacional de Serviços 

Socioassistenciais e dos demais atos normativos relacionados aos serviços do 

SUAS, desafio que se amplia, sobretudo, na relação desse Sistema com as 

organizações da sociedade civil e, destas, as entidades e organizações de 

assistência social visto que requer uma mudança na cultura política nas gestões 

locais e estaduais, na revisão da arquitetura institucional dos órgão gestores, no 

cofinanciamento compatível com o serviço ofertado e, especialmente, na 

qualificação e ampliação das equipes técnicas, de modo a estabelecerem 

sistemática de monitoramento e supervisão desses serviços. 

                                                           
26

Dentre os princípios estabelecidos pela LOAS está: Art.4º, III – respeito à dignidade do cidadão, 

à sua autonomia e ao seu direito a benefícios e serviços de qualidade [...]. 

27A LOAS define programa como “ações integradas e complementares, com objetivos, tempo e 

área de abrangência definidos, para qualificar, incentivar e melhorar os benefícios e os serviços 

assistenciais” (art.24). Programa pode significar, ainda, um conjunto de ações estratégicas para 

articular benefícios e serviços de assistência social e ou de outras políticas sociais para, num 

prazo definido, alcançar determinados objetivos ou lidar com determinadas necessidades sociais, 

com vistas ao atendimento das seguranças devidas aos cidadãos. Os projetos, concebidos como 

de enfrentamento à pobreza pela LOAS, “compreendem a instituição de investimento econômico-

social nos grupos populares, buscando subsidiar, financeira e tecnicamente, iniciativas que lhes 

garantam meios, capacidade produtiva e de gestão para a melhoria das condições gerais de 

subsistência, elevação do padrão de qualidade de vida, a preservação do meio ambiente e sua 

organização social”. (art.25). Ao contrário dos serviços, os projetos têm objetivos e prazo de 

duração determinados e respondem a uma situação ou especificidade territorial, ou até podem 

qualificar e desenvolver determinadas metas de programas e serviços. Deve-se, ainda, distinguir 

os serviços de ações e atividades. O serviço compreende um conjunto de atividades que, por sua 

vez, se desdobram em atos profissionais, que agregam competências técnicas e especialidades, e 

que são organizados para atingir um fim. Assim, a atividade é uma unidade menor, mais específica 

do que o serviço e nele está contida. 
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Especificamente sobre os serviços ofertados pelas organizações da 

sociedade civil e, destas, as entidades e organizações de assistência social, 

trataremos de forma mais detalhada nos itens a seguir, ainda neste Capítulo e 

também no Capítulo IV do presente estudo. 

A partir de uma regulamentação dos serviços socioassistenciais, restou 

ainda necessidade de normatização do que seria: as ofertas de Assessoramento, 

Defesa e Garantia de Direitos, desenvolvidas pelas organizações da sociedade 

civil, em que pese nos serviços socioassistenciais tipificados no campo de 

atendimento esteja implícita a função de proteger, defender e promover direitos 

socioassistenciais, bem como as ofertas que requerem o aprimoramento de sua 

caracterização, como aqueles relativos à habilitação e reabilitação de pessoas 

com deficiência, à inclusão produtiva e à promoção da integração ao mercado de 

trabalho, conforme definidos no Inciso III do Artigo 2º da LOAS – no caso da 

promoção da integração ao mercado de trabalho – e, no Inciso IV do art. 2º da 

LOAS, que trata da habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e da 

promoção de sua integração à vida comunitária, temas essenciais na relação do 

SUAS com as organizações da sociedade civil, que serão tratados a seguir. 

 

3.2.1 A promoção da integração ao mercado de trabalho e a habilitação e 
reabilitação das pessoas com deficiência 

 

O CNAS adotou para o aprimoramento da regulação daquelas ofertas 

relativas à habilitação e reabilitação de pessoas com deficiência, à inclusão 

produtiva e à promoção da integração ao mercado de trabalho, conforme 

definidos no Inciso III do Artigo 2º da LOAS – no caso da promoção da integração 

ao mercado de trabalho – e no Inciso IV do art. 2º da LOAS, que trata da 

habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e da promoção de sua 

integração à vida comunitária, como já dito anteriormente, temas estruturantes na 

relação do SUAS com as organizações da sociedade civil. 
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O CNAS por meio da Resolução nº 03/2011 instituiu o Grupo de Trabalho 

(GT) para discussão, de forma ampla e intersetorial, dos incisos III e IV do artigo 

2º da LOAS, que trazem como objetivos da assistência social "a promoção da 

integração ao mercado de trabalho" e "a habilitação e reabilitação das pessoas 

com deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária". A referida 

Resolução se deu em Reunião Ordinária realizada nos dias 8, 9 e 10 de fevereiro 

de 201128. 

A metodologia adotada pelo GT consistiu em reuniões periódicas, 

totalizando 8 encontros até a aprovação das respectivas Resoluções em plenária 

do CNAS, sempre contando com a participação dos diversos sujeitos do SUAS, 

conselheiros, técnicos, gestores e pesquisadores de assistência social, além da 

forte presença de organizações da sociedade civil com atuação tanto na 

habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência quanto na promoção da 

integração ao mercado de trabalho. Somado às reuniões do GT, foram realizadas 

ainda duas Oficinas de Trabalho ampliadas, que contou com a participação de 

aproximadamente 500 pessoas (considerando o público dos dois eventos), 

especialmente representantes de organizações da sociedade civil com atuação 

nas atividades em pauta. 

Em resumo, o debate encaminhado pelo GT, no que se refere à promoção 

da integração ao mercado de trabalho, centrou-se na função primária da Política 

Nacional de Assistência Social, que é a Proteção Social. Nessa direção, a 

promoção da integração no mundo do trabalho deve ser feita numa perspectiva 

intersetorial, em que a Assistência Social possui uma intervenção específica, 

podendo inclusive tensionar a necessidade e a oferta de determinados serviços, 

até mesmo dos serviços do sistema de trabalho, emprego e renda, sobretudo 

para a população em situações de vulnerabilidade e/ou risco social. Esse 

movimento requer forte articulação com as demais políticas públicas, em especial 

a de trabalho e renda. O GT ainda reafirmou a centralidade da Tipificação 

                                                           

 28O grupo de trabalho foi composto, paritariamente, pelos Conselheiros Samuel Rodrigues, Jane 

Pereira Clemente, Leila Pizzato e Renato Saidel Coelho, como representantes da sociedade civil; 

e pelos Conselheiros Simone Aparecida Albuquerque, Sérgio Wanderly Silva, Eutália Barbosa 

Rodrigues e Maria do Socorro Fernandes Tabosa, enquanto representantes governamentais.  



 
111 

 

Nacional de Serviços Socioassistenciais na oferta de atendimento, e por meio dos 

serviços socioassistenciais pode ocorrer a promoção da integração ao mercado 

de trabalho. 

No que diz respeito a habilitação e reabilitação das pessoas com 

deficiência, apontou-se a necessidade de uma releitura de todos os aspectos 

relacionados aos serviços socioassistenciais à luz da Convenção Internacional de 

Pessoas com Deficiência, tendo em vista ser documento basilar e mais atual para 

a conceituação e uso de terminologias mais adequadas quanto à pessoa com 

deficiência; trata-se de um marco divisório, na medida em que rompe com o 

modelo médico e contempla os fatores sociais, econômicos e culturais que estão 

implicados na situação da pessoa com deficiência, considerando que, salvo 

aqueles serviços cujo público é, essencialmente, pessoas com deficiência e suas 

famílias, os demais serviços de atendimento também devem estar preparados 

para a oferta de atenção com qualidade para esse público e suas famílias. 

Nessa direção, é responsabilidade da assistência social viabilizar, em 

articulação com outras políticas públicas, a perspectiva do enfrentamento e 

superação de barreiras atitudinais, sociais, culturais e econômicas, contribuindo 

para o empoderamento, a autonomia e o protagonismo da pessoa com deficiência 

a partir da identificação de suas necessidades, diferenças, especificidades 

(gênero, geração, etnia, etc.) e potencialidades, oportunizando os apoios 

necessários para que possam ter acesso aos seus direitos e desenvolver suas 

potencialidades e habilidades. 

Outro aspecto ponderado no contexto do GT é a necessidade de se 

considerar também que tipos de programas devem ser ofertados para integrar 

serviços de benefícios. Os serviços de atendimento às pessoas com deficiência e 

suas famílias devem necessariamente prover desenvolvimento da convivência, 

fortalecimento de vínculos familiar, social e grupal, e aprimoramento dos cuidados 

pessoais, comparecendo ainda a dimensão da promoção da inclusão no mercado 

de trabalho na perspectiva do trabalho protegido. Por fim, outro aspecto muito 

debatido no contexto do GT se refere à necessidade de estabelecimento de 
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tecnologias assistivas de convivência, no sentido de fortalecer e qualificar os 

serviços do SUAS dirigidos às pessoas com deficiência. 

Após 8 meses de trabalho, o GT apresentou ao pleno do CNAS a proposta 

de duas resoluções que foram aprovadas, a saber: Resolução CNAS nº 33/2011, 

que dispõe sobre a Promoção da Integração ao Mercado de Trabalho no campo 

da assistência social e estabelece seus requisitos; e a Resolução CNAS nº 

34/2011, que define a Habilitação e Reabilitação da pessoa com deficiência e a 

promoção de sua integração à vida comunitária no campo da assistência social e 

estabelece seus requisitos. 

É sabido que toda regulação é fruto de momento histórico, de uma 

determinada conjuntura, enfim, de um consenso possível, e o fato de se ter uma 

regulação por si só não liquida todas as possibilidades de dúvidas. No caso de 

ambas as resoluções, significaram um importante passo à frente na construção de 

bases sólidas para o reconhecimento público de tais ofertas ao SUAS. 

Assim, cabe destaque na Resolução CNAS nº 33/2011 a definição de que a 

promoção da integração ao mercado do trabalho se dá por meio de um “conjunto 

integrado de ações das diversas políticas cabendo à assistência social ofertar 

ações de proteção social que viabilizem a promoção do protagonismo, a 

participação cidadã, a mediação do acesso ao mundo do trabalho e a mobilização 

social para a construção de estratégias coletivas”. Ou seja, não se trata de uma 

função precípua ou exclusiva e, tampouco, reafirma uma dimensão processante 

da assistência social. 

Outro aspecto fundamental no texto da referida resolução é o de 

estabelecer requisitos básicos para as ações de promoção da integração ao 

mercado de trabalho considerando diretrizes, tais como: referenciação na rede 

socioassistencial de âmbito local; necessidade de articulação com as demais 

políticas públicas imbricadas na integração ao mercado do trabalho; foco na 

atuação com grupos visando o fortalecimento de vínculos e desenvolvimento de 

atitudes e habilidades para a inserção no mundo do trabalho, com monitoramento 

da trajetória dos sujeitos nesse processo; oportunidade de formação político-
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cidadã, desenvolvendo e/ou resgatando e/ou fortalecendo o protagonismo através 

da reflexão crítica permanente, como condição de crescimento pessoal e 

construção da autonomia para o convívio social; que executem programas e 

projetos que qualifiquem os serviços e benefícios socioassistenciais, articulando-

os aos serviços ofertados; e, por fim, a garantia de acessibilidade e de tecnologias 

assistivas para a pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida, 

viabilizando a condição de seu alcance para utilização com segurança e 

autonomia dos espaços, mobiliários, tecnologias, sistemas e meios de 

comunicação, conforme o conceito do desenho universal, promovendo os apoios 

necessários às pessoas com deficiência e suas famílias para o reconhecimento e 

fortalecimento de suas potencialidades e habilidades à integração ao mundo do 

trabalho – esses dois últimos aspectos se relacionam diretamente com a 

Resolução CNAS nº 34/2011. 

Na Resolução CNAS nº 34/2011, salientamos o registro já no seu Art. 1º de 

que a integração à vida comunitária da pessoa com deficiência, no campo da 

assistência social, deve ser entendida como “inclusão à vida comunitária”, 

complementada pelo reconhecimento de que habilitação e reabilitação da pessoa 

com deficiência e a promoção de sua inclusão à vida comunitária “é um processo 

que envolve um conjunto articulado de ações de diversas políticas no 

enfrentamento das barreiras implicadas pela deficiência e pelo meio, cabendo à 

assistência social ofertas próprias para promover o fortalecimento de vínculos 

familiares e comunitários, assim como a autonomia, a independência, a 

segurança, o acesso aos direitos e à participação plena e efetiva na sociedade”. A 

referida regulação resgata ainda as funções da política de assistência social, bem 

como os serviços socioassistenciais tipificados específicos ou não para esse 

público. 

Como já dito anteriormente, as regulações apresentadas trouxeram 

significativos avanços na direção do reconhecimento público de tais ofertas no 

campo socioassistencial, porém ainda requerem estudos, aprofundamentos e 

demais orientações do ponto de vista técnico, por se caracterizarem em serviços 

e/ou atividades que, não raro, integram o orçamento da assistência social e 

compõem sua rede de proteção, mas que emergem na atualidade com sua 
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dimensão intersetorial, ou com direção de trânsito necessário à política setorial 

específica, como é o caso das ofertas no campo do “mundo do trabalho” que 

estão muito associadas com a educação e o sistema público de emprego e renda. 

Por essa compreensão, tais ofertas não integraram o rol de serviços 

básicos a serem providos pela Assistência Social e regulamentados pela 

Resolução 109/09. Entretanto, muitos estão inscritos nos CAS, orientados por 

recentes resoluções do CNAS, que possibilita esse reconhecimento demarcando 

a necessária interface com outras políticas públicas. Sabe-se também que o 

campo da Assistência Social foi historicamente sensível às manifestações de 

necessidades sociais, em prestações que responderam a pressões sociais e que, 

gradativamente, se organizaram como política pública. Quando delineada e 

determinada sua especificidade, algumas delas transitaram para outra área 

setorial, a exemplo dos serviços ligados hoje à educação infantil. 

Segundo a Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS), cabe à assistência 

social prover ofertas de proteção social, básica e especial, a indivíduos e famílias 

em situação de vulnerabilidade, no primeiro caso de proteção, e em situação de 

risco pessoal ou social, no segundo caso de proteção, respeitando as diretrizes 

de descentralização político-administrativa; participação popular; primazia da 

responsabilidade do Estado e centralidade na família. 

Enquanto princípio organizativo da política de assistência social, a 

intersetorialidade ainda requer parâmetros que caracterizem a relação setorial da 

assistência social junto às demais políticas públicas. A assistência social, 

concebida sob a concepção de ser uma política processual ou transversal às 

demais, é entendida por alguns como uma área sem resolutividade própria, um 

território de passagem, a porta de entrada para outras políticas. 

A intersetorialidade é tão substantiva para a assistência social como o é 

para as demais políticas, ao se considerar que nenhuma delas guarda 

resolutividade plena em si mesma. Nesse sentido, a assistência social compõe o 

esforço intersetorial de construção do desenvolvimento social; do enfrentamento 

da pobreza, das desigualdades sociais e econômicas; da diversidade de 
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possibilidades regionais. E do ponto de vista da seguridade social, deveria ocorrer 

contínua relação de intersetorialidade entre saúde, assistência social e 

previdência social, mas isso é ainda mais uma perspectiva do que um fato. 

No que concerne às demais ações, próprias de outras políticas setoriais, 

mas que, ao longo dos tempos, acabavam sendo desenvolvidas pela área de 

assistência social, necessariamente devem ser negociadas com as respectivas 

políticas públicas, no intuito de se delinear as parcerias e transferências 

possíveis, objetivando o que temos chamado de alargamento da proteção social. 

Destacamos ainda que, compõe o rol das propostas da política de assistência 

social a negociação e a assinatura de protocolos intersetoriais com as políticas de 

saúde, de educação e da justiça, para que seja viabilizada a transição das ofertas 

dos serviços a estas áreas afetas, que ainda são assumidos pela política de 

assistência social, bem como a definição de responsabilidades não somente na 

prestação de serviços, mas também no seu cofinanciamento. 

Ainda trataremos dessas duas resoluções durante este trabalho, porém, 

reafirmamos o caráter histórico de ambas na construção do SUAS e de sua 

relação com as organizações da sociedade civil. Relação que vem sendo 

pavimentada ao longo dos últimos 10 anos, numa direção de aproximações 

sucessivas e regulamentação estatal com vistas ao reconhecimento do papel, das 

responsabilidades, das requisições e do lugar dessas ofertas no SUAS. 

 

 

3.2.2 O lugar do Assessoramento, Defesa e Garantia de Direitos no SUAS 
 

Conforme explicitado no subitem anterior, a Resolução CNAS nº 109/2009 

estabeleceu a padronização de serviços socioassistenciais de atendimento 

(ligados à proteção social stricto sensu), por meio dos quais está implícita a 

função de proteger, defender e promover direitos socioassistenciais; tais 

categorias foram trazidas acertadamente pela LOAS, dada a importância dessas 

organizações, na defesa e, sobretudo, na promoção de novos direitos aos 

cidadãos usuários da política de assistência social. Já a Resolução CNAS nº 
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191/2005 e o Decreto nº 6.308/200729, que regulamentou o artigo 3º da LOAS, 

fizeram uma separação entre o campo do assessoramento e o campo da defesa 

de direitos, mesmo considerando em tais formulações que assessoramento, 

defesa e garantia de direitos formam um “bloco” com as mesmas características. 

No sentido viabilizar a construção de uma normativa que, dentre outros 

aspectos, possibilitasse maior segurança jurídica para as entidades que devem 

demonstrar no plano de ação e no relatório de atividades tais ofertas, estes 

parâmetros também possibilitarão a avaliação dos CAS e do Ministério do 

Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS), respectivamente, quando da 

inscrição e da certificação. Nessa perspectiva, é que o Conselho Nacional de 

Assistência Social, em sua Reunião Ordinária, realizada nos dias 10 e 11 de 

novembro de 2010, constituiu Grupo de Trabalho composto paritariamente30 para 

se aprofundar o detalhamento das atividades de assessoramento e de defesa e 

garantia de direitos; elaborar instrumentos para materialização dos parâmetros 

para caracterização dessas atividades; e apresentar informações sobre o que não 

se caracteriza entidades de assistência social nessa área. 

                                                           
29De acordo com o Decreto nº 6.308/2007, Art. 2º “As entidades e organizações de assistência 

social podem ser, isolada ou cumulativamente, de assessoramento: aquelas que, de forma 

continuada, permanente e planejada, prestam serviços e executam programas ou projetos 

voltados prioritariamente para o fortalecimento dos movimentos sociais e das organizações de 

usuários, formação e capacitação de lideranças, dirigidos ao público da política de assistência 

social, nos termos da Lei nº 8.742, de 1993, e respeitadas as deliberações do CNAS de que 

tratam os incisos I e II do art. 18 daquela Lei ; de defesa e garantia de direitos: aquelas que, de 

forma continuada, permanente e planejada, prestam serviços e executam programas ou projetos 

voltados prioritariamente para a defesa e efetivação dos direitos socioassistenciais, construção de 

novos direitos, promoção da cidadania, enfrentamento das desigualdades sociais, articulação com 

órgãos públicos de defesa de direitos, dirigidos ao público da política de assistência social, nos 

termos da Lei nº 8.742, de 1993, e respeitadas as deliberações do CNAS de que tratam os incisos 

I e II do art. 18 daquela Lei. 

30De acordo com a Resolução CNAS nº 38/2011, o referido Grupo de Trabalho foi composto pelos 

seguintes Conselheiros: Wagner Carneiro de Santana, Ana Carolina de Barros Pinheiro Carrenho, 

Leila Pizzato e Clodoaldo de Lima Leite, representantes não governamentais, e pelos 

Conselheiros: Renato Francisco dos Santos Paula, Simone Aparecida Albuquerque, Eutália 

Barbosa Rodrigues, Marisa Rodrigues da Silva, representantes governamentais. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8742.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8742.htm#art18i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8742.htm
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O referido Grupo de Trabalho (GT) constituído trabalhou sistematicamente 

por 10 meses31, tendo realizado 8 reuniões que contaram com a presença de 

diferentes atores do SUAS, técnicos, gestores, conselheiros municipais e 

estaduais e, principalmente, organizações da sociedade civil que atuam no 

assessoramento, defesa e garantia de direitos no campo socioassistencial, as 

quais trouxeram suas experiências e certamente pavimentaram o terreno para a 

regulação de tais atividades. Para além das reuniões, o Grupo de Trabalho (GT) 

realizou ainda uma Oficina Ampliada32, com o objetivo de socializar o debate feito 

pelo GT até aquele momento e oportunizar a participação da sociedade, dada a 

importância e a diversidade das ações realizadas nesse campo em todo o País e, 

paralelamente a todo esse processo, foi realizado ainda uma Consulta Pública 

para conhecer experiências de atuação no campo do Assessoramento, Defesa e 

Garantia de Direitos. 

O ponto central do debate do GT foi o de que a regulamentação deveria 

trazer uma caracterização, ou seja, um maior detalhamento das atividades no 

campo do assessoramento, defesa e garantia de direitos, mas não 

necessariamente uma “tipificação de serviços”, nos moldes daqueles de proteção 

social. Além disso, deveria explicitar o conceito de assessoramento, defesa e 

garantia de direitos no campo da assistência social apresentando características 

essenciais das atividades nesse campo. 

                                                           

 
31

Tivemos a oportunidade de participar, enquanto equipe de apoio técnico, de todo esse 

movimento de construção da regulamentação das atividades de Assessoramento, Defesa e 

Garantia de Direitos no âmbito do GT/CNAS, bem como do GT que tratou da regulamentação do 

Inciso III do Artigo 2º da LOAS – no caso da promoção da integração ao mercado de trabalho –, e 

do Inciso IV do art. 2º da LOAS, que trata da habilitação e reabilitação das pessoas com 

deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária. Tal participação justificou-se em 

razão de compormos a equipe técnica do Departamento da Rede Socioassistencial Privada do 

SUAS, da Secretaria Nacional de Assistência Social, junto ao Ministério do Desenvolvimento 

Social e Combate à Fome. 

 
32

A Oficina Ampliada para Discussão sobre a Caracterização das Ações de Assessoramento e de 

Defesa e Garantia de Direitos foi realizada nos dias 9 e 10 de agosto de 2011, no Auditório do 

Superior Tribunal de Justiça, em Brasília - DF. Contou com mais de 300 participantes, dentre 

trabalhadores, gestores e conselheiros do SUAS, pesquisadores da área da assistência social, 

além da maciça representação de organizações da sociedade civil com atuação no campo do 

Assessoramento, Defesa e Garantia de Direitos. 
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Nessa esteira, o GT consensuou como elementos constitutivos da 

regulamentação que as atividades ofertadas no campo do Assessoramento, 

Defesa e Garantia de Direitos na política de assistência devem ser prestadas com 

continuidade, permanência e planejamento; o público destinatário de tais 

atividades deve ser o da política de assistência social, ou seja, o universo de 

usuários definidos pela PNAS/2004, a quem se destina a proteção social de 

assistência social; e deve se orientar pelas diretrizes e princípios do SUAS, bem 

como com as funções da assistência social inscritas na Política Nacional de 

Assistência Social (PNAS/04) e em suas normas operacionais, quais sejam: 

universalização dos direitos sociais; respeito à dignidade do cidadão e à sua 

autonomia; igualdade de direitos no acesso ao atendimento sem discriminação de 

qualquer natureza; e divulgação ampla dos benefícios, serviços, programas e 

projetos socioassistenciais, participação da população e a centralidade na família. 

Também foi objeto de consenso que as organizações da sociedade civil e, destas, 

as de assistência social operam serviços, programas e projetos socioassistenciais 

de atendimento (ligados à proteção social stricto sensu), por meio dos quais está 

implícita a função de proteger, defender e promover direitos socioassistenciais, 

concomitantemente, considerando as funções da política nacional de assistência 

social de proteção social, vigilância social e institucional e a defesa de direitos. 

O produto levantado por meio da Consulta Pública33 trouxe elementos de 

máxima relevância para a construção da regulamentação. O questionário aplicado 

pelo Conselho Nacional de Assistência Social buscou responder questões em 

torno de quais seriam os tipos de temáticas mais abordadas nas atividades de 

Assessoramento, Defesa e Garantia de Direito, qual o financiamento desse tipo 

de atividade e as áreas de atuação destas organizações. 

No universo respondente, um dado interessante foi o de que, no rol das 

organizações que participaram da Consulta Pública, em que pese o maior número 

de organizações possuir atuação somente na área da assistência social, o grau 

de inserção e/ou atuação em outras áreas (saúde e educação) que não apenas 

                                                           

 33A análise dos dados da Consulta Pública foi elaborada pelo Ministério do Desenvolvimento Social 

e Combate à Fome, por meio da Secretaria de Avaliação e Gestão da Informação (SAGI). 
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aquela específica da assistência social comparecia também com bastante 

relevância. Já que corresponde a um percentual significativo de quase 35%, 

ilustramos tal informação por meio da Tabela 1 abaixo: 

 

Tabela 1: Área de atuação das organizações 

Área de atuação 

Atuação Nº % 

Somente Assistência Social 143 63 

Somente Educação 33 15 

Somente Saúde 1 1 

Assistência Social e Saúde 13 6 

Assistência Social e Educação 21 9 

Educação e Saúde 1 1 

Assistência Social, Educação e Saúde 7 3 

Não assinalou nada 4 2 

Total 223 100 

Fonte: SAGI/MDS/2011 

 

Outra observação que pode ser feita a partir desses dados é que, 

efetivamente, é possível afirmar que, para grande parte das organizações da 

sociedade civil que participaram da Consulta Pública, a atuação intersetorial é 

concretizada através não apenas do contato indireto, mas também da atuação 

direta em outros campos temáticos, como a saúde e a educação. O que pode 

denotar que assistência social traz, ainda, peculiaridades que precisam ser 

consideradas, de modo a viabilizar a definição de características, especificidades 

e atribuições próprias que lhe permitam explicitar sua roupagem enquanto política 

pública e delimitar seu espaço de competências dentro da agenda política. 

Por muito tempo, a indefinição do conceito e das prerrogativas que 

integram a denominação tanto da política de assistência social quanto das 

entidades de assistência social tem raízes históricas, com reconhecimento da 
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vinculação direta de qualquer ação prestada por entidades privadas como sendo 

da área de assistência social, independente de estarem situadas no campo da 

educação, da saúde, da cultura e outros, culminado na ausência de 

estabelecimento e de delimitação das competências das esferas estatal e privada, 

o que, por fim, camuflava as suas responsabilidades para com as desigualdades 

sociais impostas pelo modelo de desenvolvimento capitalista em vigência. 

No entanto, tais especificidades são permeadas de múltiplos 

entendimentos e interpretações, imbuídos até mesmo de objetivos e 

direcionamentos distintos, o que tem causado dificuldade na superação do senso 

comum e da intervenção tradicional. Levando-se em conta que em todas as 

políticas sociais públicas é inerente a presença de ações assistenciais, em 

especial no que se refere às áreas da saúde e da educação, pelo caráter de 

atenção integral e universalizante que as envolve, ainda que a assistência social 

volte sua atenção para os indivíduos e famílias em condições de vulnerabilidade e 

risco pessoal ou social, o que no extrato brasileiro representa a grande maioria da 

população. O reconhecimento da assistência social no âmbito da seguridade 

social já indica sua estreita relação com as políticas de saúde e de previdência 

social, o que de maneira alguma quer dizer que algumas ações de educação ou 

saúde devam ser compreendidas como de assistência social. 

Assim, no que se refere aos serviços de atendimento tipificados e às 

atividades de assessoramento, defesa e garantia de direitos há que se 

compreender que a intersetorialidade é tão substantiva para a assistência social 

como o é para as demais políticas públicas, ao se considerar que nenhuma delas 

guarda resolutividade plena em si mesma. Nesse bojo, a assistência social 

compõe o esforço intersetorial de construção do desenvolvimento social; do 

enfrentamento da pobreza, das desigualdades sociais e econômicas; da 

diversidade de possibilidades regionais. E do ponto de vista da seguridade social, 

deveria ocorrer contínua relação de intersetorialidade entre saúde, assistência 

social e previdência social, mas isso é ainda mais uma perspectiva do que um 

fato. 
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Entretanto, faz-se necessário conceituar e estabelecer parâmetros para a 

identificação e reconhecimento público das entidades e organizações de 

assistência social de assessoramento e defesa de direitos. Além disso, é 

desejável conhecer a sua pertinência ao campo socioassistencial, nem sempre 

expresso nas atividades que desenvolvem, e na luta por direitos, onde mais 

dificilmente comparecem as pautas da assistência social de menor visibilidade e 

tradição de luta. Assim, o estabelecimento de parâmetros para o seu 

reconhecimento público não deve interferir em suas metodologias de ação, nem 

restringir o seu movimento em defesa da vida, da cooperação social e da 

construção de direitos humanos, a partir de concepções pautadas na ética e na 

justiça social. 

A partir dessas premissas, ao final dos 10 meses de debates na esfera do 

GT, foi possível delinear uma matriz geral, a exemplo do que foi adotado na 

Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, não obstante no caso em tela 

tratou-se de uma “Caracterização das Atividades de Assessoramento, Defesa e 

Garantia de Direitos”, devidamente regulamentada pela Resolução CNAS nº 

27/2011, cujo escopo está composto da seguinte estrutura: Atividade, Objetivo, 

Público Alvo e Impacto Social Esperado. Abaixo transcrevemos as atividades 

contidas na referida matriz, tendo em vista que o documento na íntegra constará 

no Anexo I do presente trabalho. 

1. Assessoramento político, técnico, administrativo e financeiro. 

2. Sistematização e disseminação de projetos inovadores de inclusão 

cidadã, que possam apresentar soluções alternativas para 

enfrentamento da pobreza, a serem incorporadas nas políticas públicas. 

3. Estímulo ao desenvolvimento integral sustentável das comunidades, 

cadeias organizativas, redes de empreendimentos e à geração de 

renda. 

4. Produção e socialização de estudos e pesquisas que ampliem o 

conhecimento da sociedade sobre os seus direitos de cidadania e da 

política de assistência social, bem como dos gestores públicos, 
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trabalhadores e entidades com atuação preponderante ou não na 

assistência social, subsidiando-os na formulação, implementação e 

avaliação da política de assistência social. 

5. Promoção da defesa de direitos já estabelecidos através de distintas 

formas de ação e reivindicação na esfera política e no contexto da 

sociedade, inclusive por meio da articulação com órgãos públicos e 

privados de defesa de direitos. 

6. Reivindicação da construção de novos direitos fundados em novos 

conhecimentos e padrões de atuação reconhecidos nacional e 

internacionalmente. 

7. Formação político-cidadã de grupos populares, nela incluindo 

capacitação de conselheiros/as e lideranças populares. 

8. Desenvolvimento de ações de monitoramento e controle popular 

sobre o alcance de direitos socioassistenciais e a existência de suas 

violações, tornando públicas as diferentes formas em que se expressam 

e requerendo, do poder público, serviços, programas e projetos de 

assistência social. 

A leitura da Matriz de Caracterização aponta o reconhecimento do campo 

de assessoramento e de defesa e garantia de direitos como atenções possíveis 

na assistência social; porém, há críticas no que se refere ao conteúdo das 

atividades de assessoramento e defesa de direitos, os quais não estão 

suficientemente nítidos, tampouco as fronteiras de sua atuação estão claras. É 

inegável que tanto a categoria “assessoramento” quanto “defesa e garantia de 

direitos” foram acertadamente trazidas pela LOAS, dada a importância dessas 

organizações na defesa e, sobretudo, na promoção de novos direitos. Portanto, 

trata-se de um campo novo, considerando o seu nível de desenvolvimento, e, sem 

dúvida, de uma ampliação das competências do campo da assistência social. 
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Concordando com Chiachio (2013)34, observa-se com preocupação o 

alargamento do público das ações, em particular no primeiro grupo de atividades 

(assessoramento político, técnico, administrativo e financeiro), ao incluir os 

usuários da assistência social como público prioritário e agregar ao enunciado 

“entidades com atuação preponderante ou não na área de assistência social”, 

dispositivo não preconizado na LOAS. Além disso, há enunciados cujo 

aclaramento e aprofundamento são cabíveis, inclusive atinentes à concepção de 

autonomia e reconhecimento de cidadania, não referidos apenas ao 

desenvolvimento de uma atividade econômica, essa pertinente a outra esfera de 

política pública, a exemplo do trabalho e da economia solidária. 

Importante reconhecer o esforço da regulamentação em tela, em explicitar 

o conceito de assessoramento e defesa de direitos no campo da assistência 

social e prever as características essenciais dos serviços prestados pelas 

organizações da sociedade civil no campo socioassistencial. Porém, o tema ainda 

requisita níveis crescentes de desenvolvimento, a partir do conhecimento da 

realidade e da análise de situações concretas, para, a partir da regulamentação, 

traçar gradativamente como se dará o reconhecimento público de tais ofertas. 

Outro aspecto a ser destacado e que incide na fragilidade da regulação 

está no fato de que as organizações da sociedade civil que ofertam 

assessoramento, defesa e garantia de direitos, por se situarem no campo da 

promoção e defesa de direitos sociais, não se organizam setorialmente nos 

moldes das políticas sociais, como acontece com as organizações da sociedade 

civil que ofertam serviços de atendimento. Em que pese a pluralidade de direitos 

humanos e sociais violados, dentre os quais nem sempre é possível separar o 

que é ou não próprio da assistência social, é possível o reconhecimento das 

parcerias que se desenvolvem com a política de assistência social e o exame de 

                                                           
 

34
Produto Consultoria Projeto PNUD BRA/04/046: entidades de assessoramento e defesa de 

direitos de assistência social: Consultora Responsável: Dra. Neiri Bruno Chiachio, Consultoras 
colaboradoras: Dra. Aldaíza Sposati, Dra. Maria do Rosário Corrêa de Salles Gomes e Dra. 
Rosangela Dias Oliveira da Paz (2013). 
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experiências compatíveis com os direitos a serem assegurados e com as 

diretrizes e princípios do SUAS. 

Nessa direção, o desafio da regulamentação é o de se orientar pelo 

princípio da gradualidade para acompanhar o movimento da realidade, evitando 

“enquadramentos” impróprios e desnecessários. Assim, constata-se a 

necessidade de detalhamento das atividades e nos resultados e impactos 

esperados da matriz para cada grupo de atividades. Isso se justifica pela 

necessidade de construção de conceitos que embasem a interpretação da matriz 

de caracterização e seu detalhamento em debates, pactuações e acúmulos 

gradativos, além do fato de ser balizadora para a decisão de processos de 

inscrição nos CAS e de certificação no âmbito do MDS. 

Outro grande desafio no campo do assessoramento, defesa e garantia de 

direitos é: existem áreas que dialogam intensivamente com a Assistência Social e 

oferecem respostas concretas para o público que a ela recorre, no sentido de 

promover sua autonomia pessoal e social. Referimo-nos, especialmente, aos 

programas de segurança alimentar e nutricional, aqueles de inclusão produtiva e 

as atividades de capacitação não vinculadas diretamente à profissionalização; em 

todos esses casos é urgente a definição de sua relação e interface com o SUAS. 

Por fim, concordamos com o que assevera Chiachio (2013) ao observar o 

recente o estágio de regulação da Política de Assistência Social, sobretudo sua 

aproximação com as organizações da sociedade civil e, destas, as de assistência 

social e suas ofertas. No caso do grupo de assessoramento e defesa, 

especialmente, alguns descritores revelam algumas incongruências, 

tensionamentos ou até divergências de compreensão acerca do delineamento de 

sua relação com esta política pública. Finalmente, sugere-se que os avanços até 

aqui alcançados requerem encontrar maior espaço de debate e produção de 

conhecimento, para que se possam construir e consensuar parâmetros que 

delineiem com maior especificidade esse campo, se esse for o caso. Esse debate 

poderia ser gerado concomitantemente ou a partir de estudo qualitativo junto 

àquelas organizações da sociedade civil e, destas, as de assistência social que a 

partir dos dados inseridos no Cadastro Nacional de Entidades de Assistencial 
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Social (CNEAS) tivessem pertencimento exclusivo ao campo do assessoramento 

e defesa de direitos. O CNEAS é tema que será detalhado ainda neste Capítulo. 

 

3.3 Níveis de pertencimento no SUAS 

Integrantes do SUAS e parceiras na prestação de serviços 

socioassistenciais, as organizações da sociedade civil e, destas, as entidades e 

organizações de assistência social passaram por diferenciados vínculos com o 

poder público, relacionados ao reconhecimento de suas prestações. Porém, há de 

se admitir o insuficiente acúmulo produzido quanto aos seus resultados, razão 

possível de um baixo reconhecimento e de uma identidade construída como 

outorga e caridade. 

Cardoso Jr. e Jaccoud apontam que a assistência social é marcada por 

uma ação fragmentada das obras sociais e por uma ação residual e também 

fragmentada da ação pública, no que se refere à alocação de recursos de 

programas e projetos. Destacam como aspecto central na construção da 

assistência social como política pública a regulação estatal da prestação dos 

serviços prestados por particulares, de modo a permitir o planejamento do 

crescimento dos serviços e a instituição de padrões básicos de qualidade 

(CARDOSO JÚNIOR; JACCOUD, 2005, p. 227-229). 

Para tanto, o SUAS prevê em seu arcabouço normativo níveis de 

reconhecimento público das organizações da sociedade civil que atuam no seu 

âmbito. Nesse sentido, retoma-se, no presente estudo, alguns termos da 

consultoria relativa ao Projeto UNESCO 914BRA3026, que teve por objeto a 

elaboração de subsídios para o Cadastro Nacional de Entidades e Organizações 

de Assistência Social (CNEAS). Esses estudos demarcaram sete níveis de 

reconhecimento das organizações da sociedade civil e dos seus respectivos 

serviços ao SUAS. Cada nível possuía determinado grau de pertencimento ao 

sistema, com processos próprios de validação, sendo facultado à organização da 

sociedade civil o trânsito entre um nível e outro. A atribuição de cada nível 

ocorreria por instâncias com responsabilidades diversas que poderiam examinar o 
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nível precedente e solicitar esclarecimentos, quando pertinente, para construir a 

sua responsabilidade. Sua descrição se encontra sintetizada no Quadro 2 a seguir 

e ao longo do presente trabalho também detalharemos tais níveis: 

 

Quadro 2: Níveis de pertencimento ao SUAS 

Primeiro nível 

 

Inscrição prévia das organizações e entidades de assistência social e dos correspondentes serviços 

prestados nos Conselhos de Assistência Social (CAS). 

Segundo nível 

 

Inserção de informações cadastrais no sistema pelos gestores municipais e estaduais (quando for o 

caso), acerca das entidades e dos serviços socioassistenciais prestados. 

Terceiro nível Pertencimento à rede socioassistencial, no âmbito municipal. 

Quarto nível Pertencimento dos serviços ao SUAS, no âmbito municipal. 

Quinto nível Validação do Cadastro Nacional de Entidades e Organizações de Assistência Social (CNEAS). 

Sexto nível Vínculo SUAS. 

Sétimo nível Certificação de Entidade Beneficente de Assistência Social. 

Fonte: Projeto UNESCO 914BRA3026 

 

Os sustentáculos da atual configuração da política de Assistência Social é 

a construção de um novo tipo de articulação entre Estado e sociedade. Trata-se 

de fortalecer tanto o Estado quanto a sociedade sob compromissos comuns de 

afiançar direitos de cidadania e a eles aportar conhecimentos teóricos e 

capacidades técnicas e operativas. Não se trata apenas de uma caracterização 

da pessoa jurídica mediante o reconhecimento de formalidades que deve cumprir; 

requisitos que são necessários, mas que, isoladamente, não serão capazes de 

dar novos conteúdos a essa relação e alcançar, num crescente processo de 

qualificação, a oferta adequada de serviços. 

 

 

3.3.1 Ponto de partida: a autorização de funcionamento 

 
De acordo com Art. 9º da LOAS, “o funcionamento das entidades e 

organizações de assistência social depende de prévia inscrição no respectivo 
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Conselho de Assistência Social municipal ou do Distrito Federal (CAS), conforme 

o caso”. Em 2010, o CNAS por meio da Resolução nº 16/2010, revogada em 

2014, sendo substituída pela Resolução nº 14/2014, regulamentou os parâmetros 

nacionais ou orientações básicas que constituem diretrizes para o cumprimento 

das normativas vigentes para a inscrição das entidades e organizações de 

assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e benefícios 

socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos Municípios e do 

Distrito Federal. Nesse contexto, a inscrição é a autorização de funcionamento da 

entidade no âmbito da assistência social, ou seja, trata-se da condição primeira 

para o funcionamento da entidade privada que atua ou que pretende atuar no 

âmbito da política de assistência social. Os parâmetros da inscrição estão 

baseados nos arts. 3º e 9º da LOAS e nas demais normativas que regulam a 

política de assistência social. 

Importante destacar que, a revogação da Resolução CNAS nº 16/2010 

deu-se, sobretudo, em função da necessidade de tornar esta regulamentação 

mais compreensível e aplicável à realidade dos conselhos de assistência social 

que, desde a publicação da referida Resolução, vinham demandando ao CNAS 

suas dificuldades de implementação de tal regulação. Assim, no ano de 2013, o 

CNAS por meio de sua Comissão de Normas iniciou os debates, pelo período de 

nove meses, que contou participação de diferentes atores do SUAS, dentre eles 

gestores, técnicos e conselheiros, e que culminou na revogação da resolução até 

então vigente. 

Vale ressaltar que os debates acerca da referida resolução no conjunto do 

CNAS foram intensos, qualificados e, em alguns momentos, acalorados. Por meio 

de observação participante e, posteriormente, analisando as desgravações das 

reuniões das plenárias do CNAS e da reunião ampliada descentralizada, realizada 

no mês de julho de 2014, em Porto Alegre, é possível identificar o quanto o 

conceito de assistência social nos termos da LOAS ainda está em disputa pelo 

conjunto dos atores da política pública, especialmente, por parte do segmento não 

governamental. 



 
128 

 

Nessa seara, o principal debate consistiu na “ampliação” do conceito de 

entidade de assistência social, sendo possível identificar nas propostas de parte 

do segmento não governamental a posição de que uma entidade, ainda que fosse 

de educação ou de saúde, mas que ofertasse serviço, programa ou projeto na 

área da assistência social, pudesse ser compreendida e definida como entidade 

de assistência social. Essa posição configurava como um enorme retrocesso em 

toda a construção da Política Nacional de Assistência Social, desconstruindo sua 

consolidação como política pública (direito do cidadão e dever do Estado e da 

Sociedade), conduzindo à falta de padronização de serviços, descontrole do 

poder público e falta de regulação do Estado brasileiro. Para além do exposto, a 

consequência maior seria a desestruturação da política pública de assistência 

social, na forma como a mesma foi construída e tem se consolidado desde 2004. 

Tal posição foi amplamente rechaçada pela bancada de segmento de usuários e 

por todos os conselheiros governamentais presentes na referida reunião, que 

aprovaram a manutenção do texto a citada resolução conforme dispõe a LOAS e 

demais regulamentos da política de assistência social. 

Cabe lembrar ainda que, o tema entidades de assistência social já havia 

sido superado pelo CNAS35 quando da regulamentação do art. 3º da LOAS, que 

                                                           

 35O debate sobre a regulamentação do artigo 3º da LOAS iniciou-se na primeira gestão do CNAS. 

Durante esses anos, a discussão aprofundou-se em várias esferas, de maneira formal e informal, 

apontando caminhos que foram considerados pelo CNAS. Destaca-se a primeira oficina do CNAS, 

realizada em 1994, a partir de análise elaborada pela Prof
a
. Dr

a
. Aldaíza Sposati, do 

NEPSAS/PUC-SP, e também uma segunda oficina realizada pelo CNAS, em 1997, com a 

consultoria do Prof. Dr. Vicente Faleiros. Registramos também as relevantes contribuições da 

consultoria realizada pelo Instituto de Estudos Especiais - IEE/PUC-SP para o Ministério de 

Assistência Social, em 2003, e as reflexões das prof
as

 Dr
a
. Carmelita Yazbeck, Dr

a
. Aldaíza Sposati 

e Dr. Luís Eduardo Regules, como também de entidades nacionais que encaminharam 

proposições. O Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, em sua reunião ordinária de 14 

de setembro de 2005, aprovou a VERSÃO PRELIMINAR da Proposta de Regulamentação do 

Artigo 3º da Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS (Lei n
o
 8.742/93), a partir de estudos e 

proposições elaboradas por um Grupo de Trabalho do CNAS. Participaram do Grupo de Trabalho 

sobre regulamentação do art. 3º da LOAS: Coordenação: conselheira Rosangela Dias Oliveira da 

Paz; Membros Conselheiros: Antônio Gilberto da Silva, Dalila Maria Pedrini, Márcia Maria Biondi 

Pinheiro, Margarete Cutrim Vieira, Natália de Souza Duarte, Sérgio Wanderly Silva, Silvio Iung; 

Membros Servidores: Cláudia Sabóia, Vanessa Martins de Souza, Lílian Moreira da Silva, Carolina 

Gabas Stuchi. A referida proposta abriu a discussão pública com os segmentos da sociedade civil, 

poderes Executivo, Judiciário, Legislativo, Ministério Público e conselhos municipais, estaduais e 

do Distrito Federal. Após a realização do Debate Nacional sobre Regulamentação do Artigo 3º da 
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culminou na aprovação da Resolução nº 191/2005 e, posteriormente, na sanção 

do Decreto nº 6.308, de 14 de dezembro de 2007, que dispôs sobre as entidades 

e organizações de assistência social na forma de que trata o Art. 3º da LOAS, 

tornando expresso em seu texto que a concepção de assistência social, de 

acordo com a LOAS e demais regulamentos, ultrapassa e rompe com as noções 

de caridade, benemerência e doação, passando a ter um novo paradigma: a 

proteção social e a defesa do caráter público e a garantia de direito aos usuários. 

Também como produto desse processo, o CNAS aprovou a Resolução 191, 

de novembro de 2005, instituiu orientação para regulamentar o artigo 3o da 

LOAS/1993 e indicou as características essenciais sobre as entidades e 

organizações de assistência social. Quanto a esse período, Paz assevera: 

Somente em 2005 o CNAS regulamentou o Art.3, após um amplo 
debate interno e com a sociedade civil organizada. A aprovação 
da Política Nacional de Assistência Social em 2004 e do Suas em 
2005 prepararam o terreno e possibilitaram a regulamentação do 
artigo à medida que estabelecem o contexto e as balizas políticas 
e conceituais necessárias para a qualificação do que são 
entidades de assistência social dentro do Sistema Único. (PAZ, 
2010, p. 102). 

Com a aprovação da nova resolução pelo pleno do CNAS foi construído 

coletivamente entre CNAS e Secretaria Nacional de Assistência Social, por meio 

do Departamento da Rede Privada do SUAS (SNAS/DRSP), documento intitulado 

“Resolução CNAS nº 14/2014 Comentada – MDS/CNAS”, que posteriormente foi 

publicado e amplamente socializado com os CAS, o qual apresenta os seguintes 

procedimentos para inscrição de entidades nos respectivos conselhos: 

1. Receber e analisar a documentação respectiva aos pedidos de inscrição, 

quais sejam: Requerimento da inscrição e Análise documental (conferência de 

documentos exigidos); 

2. Verificar a aplicação de suas rendas, seus recursos e eventual resultado 

operacional integralmente no território nacional e na manutenção e no 

                                                                                                                                                                                

LOAS, o GT retomou a discussão, procedeu a revisão do texto e elaborou uma proposta de 

resolução sobre o tema para submeter ao plenário do CNAS. 
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desenvolvimento de seus objetivos institucionais (Resolução CNAS nº 14/2014, 

art. 3º, inciso II). O CAS deverá verificar ainda se consta do estatuto social 

apresentado pela entidade algum dispositivo explicitando o cumprimento desse 

requisito; 

3. Analisar o Plano de Ação Anual, contendo de acordo com Resolução CNAS 

nº 14/2014, art. 3º, inciso III) 

  a) finalidades estatutárias; 

 b) objetivos; 

 c) origem dos recursos; 

 d) infraestrutura; 

 e) identificação de cada serviço, projeto, programa ou benefício 

socioassistencial, informando respectivamente: 

  e.1) público-alvo; 

  e.2) capacidade de atendimento; 

  e.3) recursos financeiros a serem utilizados; 

  e.4) recursos humanos envolvidos; 

  e.5) abrangência territorial; 

  e.6) demonstração da forma de participação dos usuários 

e/ou estratégias que serão utilizadas em todas as etapas do plano: 

elaboração, execução, avaliação e monitoramento. 

O CAS deverá analisar o plano de ação apresentado pela entidade, 

verificando se foram apresentados todos os itens exigidos;\ 

4. Analisar Relatório de Atividades36, que deve conter (Resolução CNAS nº 

                                                           
36

O relatório de atividades deverá ser analisado como documento obrigatório, no caso de 

entidades que já estão em funcionamento, o que não se aplica ao caso de inscrição de entidade 

que ainda não está em funcionamento. Sendo identificada alguma inconsistência nos documentos 
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14/2014, art. 3º, inciso IV): 

 a) finalidades estatutárias; 

 b) objetivos; 

 c) origem dos recursos; 

 d) infraestrutura; 

 e) identificação de cada serviço, projeto, programa ou benefício 

socioassistencial executado, informando respectivamente: 

  e.1) público-alvo; 

  e.2) capacidade de atendimento; 

  e.3) recurso financeiro utilizado; 

  e.4) recursos humanos envolvidos; 

  e.5) abrangência territorial; 

  e.6) demonstração da forma de participação dos usuários 

e/ou estratégias que serão utilizadas em todas as etapas do plano: 

elaboração, execução, avaliação e monitoramento; 

5. Realizar Visita técnica, quando necessária, para subsidiar a análise do 

processo, a qual deverá ser realizada após a análise documental das entidades 

que pleiteiam a inscrição. A visita deverá ser realizada, preferencialmente, pela 

equipe técnica da Secretaria-Executiva do CAS em conjunto com os conselheiros; 

ou ainda, pela equipe técnica do órgão gestor da política de assistência social em 

conjunto com os conselheiros, conforme definição do próprio CAS. É 

recomendado que ela seja previamente agendada com a entidade. Importante 

                                                                                                                                                                                

apresentados, o CAS deverá informar a entidade para que esta regularize a pendência ou 

esclareça o que for necessário. 
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verificar na visita a coerência entre o conteúdo do Plano de Ação e do Relatório 

de Atividades apresentados pela entidade e o observado in loco de modo especial 

no que concerne às ofertas prestadas pela mesma. No caso de entidades com 

atuação em outras políticas (saúde, educação, cultura, segurança alimentar, etc.) 

e também na política de assistência social, recomenda-se que a verificação da 

preponderância (maior área de atuação) ocorra por meio do Relatório de 

Atividades, do Plano de Ação e dos subsídios levantados na visita realizada à 

entidade. Recomenda-se, ainda, que a avaliação da maior área de atuação da 

entidade (preponderância) deve levar em conta aspectos como: quais as ofertas 

prestadas no âmbito da política de assistência social; qual a quantidade de 

serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais prestados em 

relação aos demais serviços oferecidos pela entidade; quem são os usuários das 

ofertas socioassistenciais; qual a capacidade de atendimento correspondente às 

ofertas socioassistenciais prestadas pela entidade; qual o montante de recursos 

financeiros empreendidos e a quantidade de recursos humanos alocados nas 

respectivas prestações socioassistenciais. A partir do detalhamento dos 

indicadores acima relacionados, entende-se que o CAS estará em condições de 

considerar a área preponderante de atuação da entidade; 

6. Elaborar parecer da Comissão; 

7. Pautar, discutir e deliberar sobre os processos em reunião plenária; 

8. Publicação da decisão plenária; 

9. Emissão do comprovante; 

10. Notificação à entidade ou organização de Assistência Social por ofício; 

11. Envio de documentação ao órgão gestor para inserção dos dados no 

Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social - CNEAS, conforme art. 19, 

inciso XI da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica da Assistência 

Social – LOAS. 

12. Em casos de indeferimento do requerimento de inscrição, a entidade ou 
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organização de Assistência Social deverá ser comunicada oficialmente, contendo 

todas as devidas justificativas de indeferimento. Por não haver hierarquia entre os 

Conselhos municipais e do DF, estaduais ou nacional, aos Conselhos de 

Assistência Social cabe disciplinar, em seus regimentos, a instância e os 

procedimentos recursais dos pedidos de inscrição indeferidos, além de definir os 

prazos para análise dos processos de inscrição protocolados no mesmo. Caso a 

instância recursal não seja o Conselho, deverá haver norma que respalde a 

competência do órgão ou autoridade recursal. 

Como é possível observar, todo o empenho do CNAS em tornar esta 

regulamentação mais compreensível e aplicável à realidade dos conselhos de 

assistência social nas diferentes regiões do País restou insuficiente, já que todo o 

esforço em tornar a regulação mais clara acabou por deixá-la carregada de 

procedimentos e, por que não dizer, de processos burocráticos, tornando a rotina 

no âmbito dos CAS muito mais cartorial do que de debates acerca da política de 

assistência social. 

Essa percepção é corroborada pelos estudos da Professora Aldaíza 

Sposati apresentados no “Balanço dos 10 anos do SUAS” na X Conferência 

Nacional de Assistência Social, realizada entre os dias 07 e 10 de dezembro de 

2015, em Brasília/DF. De acordo com Sposati, um dos feitos mais significativos 

dos 10 anos de implantação e implementação do SUAS foi a mudança na 

atribuição do CNAS na concessão do certificado de entidade beneficente de 

assistência social. 

Com o advento da Lei no 12.101/2009, inaugura-se a competência do 

Poder Executivo para analisar e deliberar sobre os requerimentos relativos à 

concessão do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social 

(CEBAS). Normativas anteriores atribuíam ao Conselho Nacional de Assistência 

Social (CNAS) a responsabilidade pela certificação; com tal normatização, o 

CNAS abandona seu papel cartorial, da meritocracia e da lógica de mando e 

favor, para ser efetivamente o lócus da discussão da política de assistência social. 
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Todavia, essa forma de atuação ainda não “contaminou” como deveria os 

CAS, na sua função de inscrição, tornando-a um processo análogo ao da 

concessão do CEBAS, prescindindo da perspectiva fundamentada nos princípios 

e diretrizes do SUAS, onde a inscrição deve possuir apenas a natureza da 

formalização da entidade de assistência social e sua constituição como: pessoa 

jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, conforme disciplina a legislação 

vigente e que presta serviços de assistência social para os usuários e a quem 

deles necessitar, bem como assessoramento e garantia de seus direitos, e ainda 

as condições para o funcionamento da entidade e organização de assistência 

social a partir de requisitos mínimos necessários: compatibilidade entre 

instalações e infraestrutura e possibilidade de funcionamento dos serviços e dos 

programas e projetos a eles agregados. 

 

As autoras Couto, Yazbek e Raichelis (2011) advertem que: 

 o controle social é peça-chave na constituição do espaço público e 
que os Conselhos de Assistência Social são entendidos como 
canais importantes de participação coletiva e de criação de novas 
relações políticas entre governos e cidadãos e, sobretudo, de 
construção de um processo continuado de interlocução pública. No 
entanto, esse elemento de controle social, pensado na perspectiva 
da democracia participativa, convive com tendências típicas da 
tecnocracia e do clientelismo que obstaculizam a consolidação de 
uma cultura política democrática na Assistência Social (COUTO; 
YAZBEK; RAICHELIS, 2011, p. 36). 
 
 

A política de assistência social traz arraigada em si características 

históricas, impasses para a materialização da assistência social como política 

pública, dentre as quais destacamos: a) pouca publicização da política de 

assistência social; b) fragilidade da participação dos conselheiros; c) manutenção 

do caráter caritativo das ações; e d) burocratismo – de modo especial no 

processo de inscrição das entidades pelos respectivos CAS, desafios postos no 

processo de construção de um controle social democrático. Também é preciso 

reconhecer que há uma dialética, um conflito, uma tensão permanente entre 

Estado e sociedade civil. Não é demasiado lembrar que o SUAS foi construído 
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nessa dialética Estado e sociedade civil, demonstrando a importância e a 

necessidade indispensável de diálogo e de permanente interlocução. 

Outro elemento que contribui para o “processo de cartorização dos CAS” 

no que concerne à inscrição é o desafio que estes têm rumo à construção de uma 

nova relação com as organizações da sociedade civil e, destas, as entidades e 

organizações de assistência social. Nessa direção, concordamos com Paz (2010): 

A constituição de esferas públicas implica o fortalecimento dos 
diversos sujeitos presentes em cena. De um lado, o Estado com 
suas instituições governamentais, recursos financeiros e humanos 
e, de outro, a sociedade civil, com sua diversidade e 
heterogeneidade. Não se constroem esferas públicas se não 
houver o fortalecimento dos sujeitos sociais. Não haverá 
efetividade dos conselhos de gestão de políticas se não houver a 
presença ativa de governos e sociedade civil, movidos pelo 
interesse público e com real poder de decisão sobre a política 
pública. (PAZ, 2010, p. 110) 

 

Paz (2010) assegura que a Política Nacional de Assistência Social (2004) 

incorporou as entidades prestadoras de assistência social que passam a integrar 

o SUAS, não só como prestadoras complementares de serviços 

socioassistenciais, mas como cogestoras e corresponsáveis na luta pela garantia 

dos direitos sociais dos usuários e usuárias da assistência social. 

O Suas exige regulação estatal, normatização e monitoramento dos 
padrões de atenção socioassistencial. Cabendo ao poder público 
conferir unidade aos esforços sociais a fim de compor uma rede, 
rompendo com a prática das ajudas parciais e fragmentadas, 
caminhando para direitos a serem assegurados de forma integral, 
com padrões de qualidade passíveis de avaliação (PAZ, 2010, p. 
106). 
 
 

Por fim, é inegável compreender que a base que sustenta as recentes 

regulamentações é a construção de um novo tipo de articulação entre Estado e 

sociedade. Trata-se de fortalecer dentre as organizações da sociedade civil e 

gestores públicos os compromissos e responsabilidades comuns de afiançar 

direitos e a eles aportar conhecimentos teóricos e capacidades técnicas e 

operativas. Para tanto, defendemos que a ruptura desta cartorização requer 

medida análoga a do que ocorreu com a concessão do Certificado de Entidade 
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Beneficente de Assistência Social, ou seja, uma regulamentação que transfira a 

prerrogativa de inscrição dos Conselhos de Assistência Social municipais e do 

Distrito Federal para a responsabilidade do órgão gestor local da política de 

assistência social. Em resumo, não se trata apenas de uma caracterização da 

pessoa jurídica (a organização da sociedade civil), mediante o reconhecimento de 

mera formalidade que deve cumprir requisitos que são necessários, mas que, 

isoladamente, não serão capazes de dar novos conteúdos a essa relação e 

alcançar, num crescente processo de qualificação, a oferta adequada de serviços. 

Sobre esses aspectos, trataremos nos itens subsequentes. 

3.3.2 O Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social 
 
 

A relação do Estado brasileiro com as organizações da sociedade civil tem 

se dado historicamente por meio de formalizações com naturezas diversas, que 

vão desde a sua constituição como pessoa jurídica de direito privado37 até o 

registro público junto aos órgãos de políticas públicas para o seu credenciamento 

ou qualquer outra forma de cadastramento com vistas à prestação de serviços 

públicos, bem como para a sua titulação e o acesso a benefícios e/ou isenções 

fiscais38. A política de assistência social disciplinada e organizada em território 

                                                           

 37Conforme estabelecido pelo Art. 44 do Código Civil Brasileiro são pessoas jurídicas de direito 

privado: as associações, as sociedades, as fundações, as organizações religiosas e os partidos 

políticos. Prevê ainda o art. 45 que a existência da pessoa jurídica de direito privado começa a 

partir da inscrição do seu ato constitutivo no respectivo registro. 

38
A Constituição Federal de 1988, em seu Art. 195 estabelece o financiamento da seguridade 

social, e em seu § 7º isenta de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de 
assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei. Sobre a prestação de serviços 
sociais, estabelece ainda a CF, em seu art. 204: As ações governamentais na área da assistência 
social serão realizadas com recursos do orçamento da seguridade social, previstos no art. 195, 
além de outras fontes, e organizadas com base nas seguintes diretrizes: I - descentralização 
político-administrativa, cabendo a coordenação e as normas gerais à esfera federal e a 
coordenação e a execução dos respectivos programas às esferas estadual e municipal, bem como 
a entidades beneficentes e de assistência social; Art. 227. É dever da família, da sociedade e do 
Estado assegurar à criança e ao adolescente, comabsoluta prioridade, o direito à vida [...] § 1º O 
Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança e do adolescente, 
admitida a participação de entidades não governamentais [...]. No caso da política de assistência 
social, a Lei Federal nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 define a participação das organizações 
da sociedade civil, e destas as de assistência social da seguinte forma:  Art. 1º A assistência social, 
direito do cidadão e dever do Estado, é Política de Seguridade Social não contributiva, que provê 
os mínimos sociais, realizada através de um conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da 
sociedade, para garantir o atendimento às necessidades básicas. 

 Art. 3º Consideram-se entidades e organizações de assistência social aquelas que prestam, sem 
fins lucrativos, atendimento e assessoramento aos beneficiários abrangidos por esta Lei, bem 
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nacional por meio do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) ratifica em 

seus regulamentos que a provisão de benefícios e serviços socioassistenciais é 

atribuição do poder público, por meio de gestão direta ou possibilitando ainda que 

esta gestão possa se dar de forma compartilhada com as organizações da 

sociedade civil, devidamente constituídas como pessoas jurídicas de direito 

privado, nos termos do art. 53 do Código Civil Brasileiro, que estabelece que: 

Associações são aquelas que se constituem pela união de pessoas que se 

organizem para fins não econômicos, e pelo art. 2º da LOAS, que trata dos 

objetivos da assistência social. 

Essa articulação pressupõe o funcionamento dos serviços, programas, 

projetos e benefícios socioassistenciais, bem como da política de assistência 

social com as demais políticas públicas em rede, estratégia que se apresenta 

como central para organizar as prestações ofertadas ao SUAS com cobertura e 

qualidade compatíveis com as necessidades sociais das pessoas e famílias em 

situação de vulnerabilidade e/ou risco. A oferta de proteção social no campo 

socioassistencial requisita do poder público o desvelamento das necessidades e 

desproteções sociais. Assim, esse conhecimento da realidade baseada em 

diagnósticos socioterritoriais, por exemplo, depende da organização de meios 

para identificar, registrar e informar a existência de situações que ameaçam ou 

violam direitos dos cidadãos e a extensão dessas necessidades e desproteções. 

 O SUAS, desde a sua implantação, vem pavimentando uma nova relação 

entre o Poder Público e as organizações da sociedade civil e, destas, as de 

assistência social. Tal direção está alicerçada na ampliação da responsabilidade 

estatal, a partir do reconhecimento de amplas e complexas demandas sociais que 

requerem a universalização da proteção social pública, a ser orientada por 

compromissos e responsabilidades pactuadas entre União, Estados, Municípios e 

o Distrito Federal e desses com as organizações da sociedade civil com atuação 

no campo socioassistencial. 

 

                                                                                                                                                                                
como as que atuam na defesa e garantia de seus direitos. 
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Um dos mecanismos adotados pelo SUAS nessa nova forma de relação 

com as organizações da sociedade civil pressupõe o funcionamento de um 

sistema de registro, reconhecimento e acompanhamento de serviços 

socioassistenciais prestados, bem como toda a processualidade de sua gestão, 

construindo a possibilidade de transição daquilo que se apresentava apenas 

como uma atuação da benemerência para uma esfera pública não estatal, 

articulada a uma esfera estatal de assistência social. 

Identificar quantos e quais são os serviços, programas, projetos e 

benefícios de assistência social, prestados diretamente pelo poder público ou 

pelas organizações da sociedade civil, e como se distribuem em território 

nacional; monitorar quantas e quais são essas organizações da sociedade civil e, 

destas, as de assistência social, bem como o número de usuários que protegem, 

dentre outras questões, parece-nos ser um ponto de partida e um resultado 

próximo que a atual regulação possibilitará. Nessa direção, um dos instrumentos 

para a objetivação dos indicadores mencionados é a instituição do Cadastro 

Nacional das Entidades de Assistência Social (CNEAS), conforme estabelecido no 

artigo 19 da LOAS, inciso XI, e ratificado pela Lei no 12.101/09. 

Por meio da Resolução nº 04, de 11 de fevereiro de 2014, o CNAS instituiu 

o Programa Nacional de Aprimoramento da Rede Socioassistencial Privada do 

SUAS – Aprimora Rede, aprovando ainda os critérios e procedimentos para 

incentivar a qualificação dos serviços, programas, projetos e benefícios 

socioassistenciais ofertados pelas entidades privadas no âmbito do SUAS. O 

Programa Aprimora Rede marca o início da implantação e implementação do 

Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social (CNEAS), com o objetivo 

de promover a qualificação dos serviços, programas, projetos e benefícios 

socioassistenciais, constituindo-se instrumento de monitoramento compartilhado 

entre os entes federados das ofertas prestadas pelas organizações da sociedade 

civil no campo do SUAS. Nos primeiros meses de sua implantação, período 

compreendido de março a dezembro de 2014, foi previsto por meio do Aprimora 

Rede repasse de incentivo financeiro aos municípios por cadastro devidamente 

preenchido no CNEAS. 
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Para o gestor público federal, o CNEAS possibilitará o desempenho de 

suas funções com maior eficácia e efetividade, quais sejam: 

 Implantação, manutenção e atualização do CNEAS, como parte de suas 

funções de regulação e gestão da rede de organizações da sociedade civil que 

realizam serviços socioassistenciais; 

 Conferir o vínculo SUAS às organizações da sociedade civil e, destas, as 

de assistência social que desenvolvem serviços socioassistenciais em parceria 

com o poder público e pactuam o compartilhamento e integração de esforços para 

a garantia de direitos e a provisões com qualidade; 

 Criar uma base dinâmica para a concessão do Certificado de Entidade 

Beneficente de Assistência Social (CEBAS). 

 Para os gestores nas três esferas de governo, o CNEAS oportunizará 

dentre outros aspectos: 

 Conhecer a quantidade e qualidade das ofertas da política de assistência 

social, em cada uma das unidades da federação; 

 Oferecer informações e instrumentos para o exercício do Controle Social; 

 Possibilitar a organização da prestação de serviços socioassistenciais, 

segundo demanda e necessidades existentes; 

 Dispor de informações e elementos para dimensionar necessidades de 

provisão de assistência social de qualidade, seu financiamento, recursos 

humanos e infraestrutura adequada; 

 Constituir a rede socioassistencial como uma dinâmica de relações, de 

vínculos e referências de pertencimento, desde o âmbito local, até o municipal, 

estadual e por regiões dos municípios; 

 Reconhecer cada um dos serviços da rede na esfera da Tipificação 

Nacional dos Serviços Socioassistenciais. 

Além disso, a nova legislação da Certificação de Entidade Beneficente de 

Assistência Social (CEBAS), a partir da Lei nº 12.101/0939, prevê em seu artigo 19 
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A Lei n
o
 12.101, de 27 de novembro de 2009, trata da certificação das entidades beneficentes de 

assistência social; regula os procedimentos de isenção de contribuições para a seguridade social 

competência do Poder Executivo para analisar e deliberar sobre os requerimentos relativos à 

concessão da Certificação de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS) e regula 
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os requisitos para que a organização da sociedade civil obtenha o CEBAS no 

âmbito da política de assistência social, a saber: 

I – estar inscrita no respectivo Conselho Municipal de Assistência 

Social ou no Conselho de Assistência Social do Distrito Federal, 

conforme o caso, nos termos do art. 9º da Lei no 8.742; e 

II – integrar o cadastro nacional de entidades e organizações de 

assistência social de que trata o art. 19 da Lei no 8.742/9340. 

Na forma como foi concebido e que vem sendo implementado pelo órgão 

gestor federal da política de assistência social, o CNEAS configura-se num 

instrumento de gestão e monitoramento dos serviços, programas, projetos e 

benefícios socioassistenciais prestados pelas organizações da sociedade civil e, 

destas, as de assistência social, para que além de disponibilizar informações 

sobre tais ofertas, seja possível ainda produzir conhecimentos contribuindo para a 

construção de uma rede socioassistencial qualificada e integrada em todo o País. 

Ressaltamos a dimensão estratégica do CNEAS enquanto sistema 

informatizado e em rede, no sentido de cooperar para o estabelecimento de fluxos 

entre os serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais prestados 

na esfera dos municípios, tanto pelo Poder Público, por meio dos equipamentos e 

unidades estatais, quanto pelas organizações da sociedade civil. Constituindo-se 

assim como instrumento de planejamento, gerenciamento, regulação, 

monitoramento e avaliação, bem como de controle social de todas as ofertas 

prestadas no campo do SUAS. 

Nesse contexto, cabe destaque que, o Art. 3º da LOAS41, ao conceituar 

pela primeira vez as organizações de assistência social, deu a elas um tratamento 

                                                                                                                                                                                

critérios, requisitos e procedimentos necessários, bem como para isenções de contribuições para 

a seguridade social. Aprofundaremos o tema da Certificação de Entidade Beneficente de 

Assistência Social (CEBAS) e a Lei n
o
 12.101/2009 no subitem a seguir. 

40Art. 19. Compete ao órgão da Administração Pública Federal responsável pela coordenação da 

Política Nacional de Assistência Social: XI – Coordenar e manter atualizado o sistema de cadastro 

de entidades e organizações de assistência social, em articulação com os Estados, os Municípios 

e o Distrito Federal. 
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que não se confundia com as entidades certificadas como beneficentes e um 

caráter relevante ao direcioná-las para a estruturação e composição da rede 

prestadora de serviços socioassistenciais, sob a coordenação dos órgãos 

gestores da política de assistência social, seguido da regulamentação da LOAS e 

a formulação e implementação do SUAS42. 

Em que pese tais avanços e outros que se seguiram, até o ano de 2006, 

não havia um dado oficial sobre o universo das organizações da sociedade civil 

com atuação no âmbito da assistência social em território nacional43. Uma 

parceria entre o Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS) 

e o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) publicou a primeira 

edição da Pesquisa das Entidades de Assistência Social Privadas sem Fins 

Lucrativos – PEAS 200644; a política de assistência social passa a ter um ponto 

de partida para conhecer suas entidades45. 

Os dados foram coletados no ano de 2006 e as entidades pesquisadas 

foram selecionadas através do Cadastro Central de Empresas – CEMPRE, do 

                                                                                                                                                                                

 
41

Com base no Art. 3
o
, consideram-se entidades e organizações de assistência social aquelas sem 

fins lucrativos que, isolada ou cumulativamente, prestam atendimento e assessoramento aos 

beneficiários abrangidos por esta Lei, bem como as que atuam na defesa e garantia de direitos. 

 
42

O Sistema Único de Assistência Social (SUAS) é o sistema descentralizado e participativo, 

previsto no art. 6º da LOAS, pelo qual se organiza a política de assistência social no Brasil e se 

estabelece as responsabilidades dos entes federativos nesse âmbito. 

 
43

Até 2006, o órgão gestor federal possuía apenas a base de dados das entidades registradas e 

certificadas no Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS, bem como as entidades que já 

haviam sido financiadas diretamente com recursos do Fundo Nacional de Assistência Social antes 

do SUAS. 

 
44

A íntegra do documento pode ser acessada por meio do link: 

http://www.ibge.gov.br/home/estatistica/economia/peas/2006/. 

 
45

Uma 2ª edição da Pesquisa das Entidades de Assistência Social Privadas sem Fins Lucrativos – 

PEAS foi realizada entre 2013/2015, novamente em parceria entre MDS e IBGE. A inovação nesta 

edição foi a de que a pesquisa foi realizada junto as Unidades de Prestação de Serviços 

Socioassistenciais (UPS), o que possibilitou caracterizar de forma mais específica ofertas 

prestadas em âmbito nacional. Desta forma, foram identificadas 13.659 UPS em funcionamento. 

Os dados da referida pesquisa não foram incorporados a este trabalho, tendo em vista que a 

PEAS 2ª Edição foi concluída e publicada no segundo semestre de 2015. A pesquisa pode ser 

encontrada no sítio www.ibge.gov.br/peas. 
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IBGE, entre aquelas que se declararam prestadoras de serviços de assistência 

social. O resultado final do estudo contém um conjunto de informações 

pertinentes à área da Assistência Social, no Brasil, com ênfase no perfil das 

entidades prestadores de serviços nessa área: qualificação como Organização 

Social e como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público; títulos e 

credenciamentos pelos órgãos competentes; identificação dos serviços prestados; 

modalidades socioassistenciais; âmbito de atuação; período de funcionamento; 

metodologia de atendimento; instalações e equipamentos disponíveis; perfil dos 

colaboradores quanto à capacitação e o nível de formação, financiamentos, 

parcerias e caracterização do público-alvo. 

De acordo com a pesquisa, foram localizadas 16.08946 entidades de 

assistência social, sendo que a região Sudeste concentrava 51,8% das entidades, 

seguida pela região Sul com 22,6%, Nordeste com 14,8%, Centro-Oeste com 

7,4% e Norte com 3,4%. O estado de São Paulo concentrava 29,6% de todas as 

organizações da sociedade civil com atuação na assistência social do Brasil 

(PEAS, 2006). 

Em 2010, foi aplicado aos gestores municipais de assistência social o 

primeiro questionário sobre as entidades de assistência social – o Censo SUAS47 

da Rede Privada. Foram coletados os dados de 9.398 entidades de assistência 

social em 1.439 Municípios, todas inscritas nos Conselhos de Assistência Social e 

com alguma forma de parceria com a gestão. A distribuição regional praticamente 

se repete: 55% no Sudeste, 23% no Sul, 12% no Nordeste, 7% no Centro-Oeste, 

e 3% no Norte. 

Em 2011, já foi possível que as próprias organizações preenchessem o 

questionário do Censo SUAS da Rede Privada, mediante confirmação quanto a 

                                                           

 
46

 Vale ressaltar que, até 2006, as creches e pré-escolas ainda eram consideradas entidades de 

assistência social. Em 2010, foi concluído o processo de migração dessas organizações para a 

política de educação. 

47
O Censo SUAS é realizado anualmente, desde 2007, a partir da ação conjunta da Secretaria 

Nacional de Assistência Social – SNAS, com a Secretaria de Avaliação e Gestão da Informação – 

SAGI, ambas do MDS. 
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sua inscrição pelos conselhos municipais de assistência social. Foram 10.19248 

entidades respondentes, sendo 9.456 com alguma atuação na assistência social, 

distribuídas em 1.872 municípios brasileiros e concentradas nas mesmas regiões 

identificadas na PEAS 2006 e Censo SUAS 2010. Dessas, 7.708 entidades 

declararam ter atuação exclusiva ou preponderante na assistência social. 

Das informações coletadas pelo Censo SUAS Rede Privada de 2011, 

destacamos as seguintes: a) a receita bruta total de 2010, informada pelas 

entidades, demonstra que a maioria delas se mantém em funcionamento com um 

volume reduzido de recursos; 86% delas afirmam ter receita bruta anual inferior a 

R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); b) 20% das entidades informaram não ter 

nenhum trabalhador contratado; c) a principal fonte de financiamento de 51% das 

entidades são recursos de subvenções, convênios e parcerias com órgãos ou 

entidades públicas; d) 75% das entidades usufruem de algum tipo de isenção ou 

imunidade. 

Há que se considerar que tais levantamentos foram realizados antes da 

vigência e da aplicação das regras da Resolução CNAS nº 16/2010, que instituiu 

parâmetros nacionais para a inscrição das entidades de assistência social e dos 

serviços, programas, projetos e serviços socioassistenciais e estabeleceu um 

período de transição para que as entidades se adequem às novas legislações da 

assistência social49. 

Nesse sentido, urge a necessidade de conhecer o universo de entidades 

inscritas nos conselhos, em conformidade com os parâmetros nacionais, e 

constituir a base do Cadastro Nacional de Assistência Social, previsto no inciso XI 

do art. 19 da LOAS. Para tanto, o MDS disponibilizou, entre julho de 2012 e 

março de 2013, um Formulário Eletrônico que foi preenchido pelo gestor da 

                                                           
48

Parte dessas organizações, embora inscritas nos Conselhos de Assistência Social, não tinha 

qualquer atuação na assistência social. 

49
Especialmente: Lei nº 12.101/2009 e Lei 12.435/2011, que alteraram a LOAS; Resolução CNAS 

nº 109/2009 – Tipificação de Serviços; Resolução CNAS nº 27/2011 – assessoramento e defesa e 

garantia de direitos; Resolução CNAS nº 33/2011 – promoção da integração ao mercado de 

trabalho; e Resolução CNAS nº 34/2011 – habilitação e reabilitação de pessoas com deficiência. 
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assistência social com posterior confirmação pelo Conselho Municipal de 

Assistência Social. 

A análise dos dados coletados pelo Formulário Eletrônico aponta para um 

universo de 16.839 entidades com algum tipo de inscrição válida, distribuídas em 

2.414 municípios. A distribuição regional se altera um pouco: 51,1% no Sudeste; 

21% no Nordeste; 18,2% no Sul; 5,6% no Centro-Oeste; e 4,1% no Norte. Pela 

primeira vez, a região Nordeste aparece com um percentual de entidades com 

atuação na assistência social maior que a região Sul. Os estados brasileiros com 

mais entidades com atuação na assistência social são: Minas Gerais (3.957), São 

Paulo (3.664) e Paraná (1.453). 

Entre as que ofertam atendimento direto aos usuários da política de 

assistência social, o número chega a 7.765; e as que declaram ofertar ações de 

assessoramento, defesa e garantia de direitos destes usuários, 1.991. A partir 

desses dados, infere-se que as definições quanto aos tipos de atuação não os 

distinguem de forma precisa, já que nem sempre é possível haver essa distinção, 

uma vez que nos serviços socioassistenciais de proteção básica e especial está 

contida uma dimensão da defesa de direitos e de sua proteção e promoção, bem 

como o assessoramento aos seus usuários, compreendido como formas de 

alcance de patamares superiores de civilidade ou de cidadania, conforme 

discutido neste estudo quando tratamos da Resolução CNAS nº 27/2011. Isto 

posto, desse universo de 16.839 organizações da sociedade civil e, destas, as de 

assistência social é que foi constituída a base de dados inicial do Cadastro 

Nacional de Entidades de Assistência Social (CNEAS). 

O CNEAS é alimentado pelo gestor local e validado pelo MDS a partir de 

informações coletadas por meio de documentos e relatórios de visitas técnicas 

realizadas pela equipe técnica de órgão gestor da política de assistência social: 

identificação de cada serviço e programa, projeto ou benefício socioassistencial 

com informações relativas à continuidade, regularidade, planejamento e 

permanência na prestação dos serviços; especificação das populações às quais 

se dirigem os serviços, benefícios, programas e projetos (usuários); capacidade 

de atendimento mensal definida anualmente em plano de trabalho; número de 
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pessoas atendidas e de atendimentos realizados por mês em cada serviço; 

recursos humanos disponíveis, por formação e regime de contratação, alocados 

nos serviços; verificação da gratuidade das ofertas para os usuários (não 

exigência de contraprestação pelo serviço); forma de participação dos usuários e 

estratégias utilizadas, desde a elaboração do planejamento até a execução dos 

serviços, sua avaliação e monitoramento. 

Em levantamento realizado a partir das informações que compõem a base 

inicial do Cadastro Nacional das Entidades de Assistência Social (CNEAS) 

composta por organizações da sociedade civil e, destas, as de assistência social 

e suas respectivas ofertas inscritas nos Conselhos de Assistência Social 

municipais ou do DF (CAS), essas inscrições totalizam o número de 16.839 

organizações da sociedade civil e, destas, as de assistência social, distribuídas 

em 2.414 municípios brasileiros, de acordo com a figura a seguir. 

Figura 1: Distribuição das organizações da sociedade civil inscritas nos conselhos 

de assistência social municipais e do DF em território nacional – 2012 

 

 Fonte: Formulário Eletrônico, SNAS/SAGI/MDS, 2012. 
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A tabela abaixo detalha a quantidade de organizações da sociedade civil inscritas 
segundo as Unidades Federativas. 

 

Tabela 2: Quantidade de organizações da sociedade civil inscritas por Unidades 
Federativas 

UF 
Quantidade de Municípios que possuem organizações 

da sociedade civil inscritas 

Quantidade de organizações da sociedade 

civil inscritas 

AC 5 25 

AL 11 76 

AM 10 94 

AP 1 2 

BA 123 877 

CE 76 673 

DF 1 136 

ES 66 369 

GO 74 479 

MA 29 242 

MG 461 3.957 

MS 59 312 

MT 40 161 

PA 41 242 

PB 15 86 

PE 55 675 

PI 13 62 

PR 278 1.453 

RJ 66 842 

RN 29 148 

RO 20 112 

RR 1 11 

RS 327 1.165 

SC 137 661 

SE 36 194 

SP 401 3.664 
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TO 39 121 

Total 2.414 16.839 

Fonte: Formulário Eletrônico, SNAS/SAGI/MDS, 2012 

 

Se categorizarmos pelo tipo de inscrição dessas entidades, o universo fica 

assim distribuído: a) 13.191 entidades inscritas como organizações de assistência 

social (com atuação exclusiva ou preponderante nessa área); b) 499 

organizações de assistência social com inscrição em mais de um município; c) 

3.137 organizações da sociedade civil que possuem maior atuação em outras 

políticas sociais que não a de assistência social, também chamadas de não 

preponderantes de assistência social, mas que possuem inscrição de serviços, 

programas, projetos ou benefícios socioassistenciais. 

A LOAS define os serviços socioassistenciais como as atividades 

continuadas que visam à melhoria de vida da população. De acordo com a 

Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais (Resolução CNAS nº 

109/2009), os serviços na área de assistência social estão tipificados de acordo 

com os níveis de complexidade do SUAS: Proteção Social Básica e Proteção 

Social Especial de Média e Alta Complexidade. A proteção social básica tem por 

objetivos intervir nas situações de vulnerabilidade e prevenir situações de risco 

por meio do desenvolvimento de potencialidades e aquisições e do fortalecimento 

de vínculos familiares e comunitários. Já a proteção social especial, que pode ser 

de média e alta complexidade, tem por objetivo prestar atendimento 

socioassistencial às pessoas em situação de risco pessoal e social por violação 

de direitos. 

Os benefícios eventuais socioassistenciais, previstos no art. 22 da LOAS, 

são provisões suplementares e provisórias que integram organicamente as 

garantias do SUAS e são prestadas aos cidadãos e às famílias em virtude de 

nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade 

pública. 

As ações de assessoramento e defesa e garantia de direitos, de acordo 

com a Resolução CNAS nº 27/2011, são aquelas voltadas prioritariamente para o 
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fortalecimento dos movimentos sociais e das organizações de usuários, formação 

e capacitação de lideranças, dirigidos ao público da política de assistência social. 

Nas tabelas abaixo, apresentamos a quantidade de ofertas prestadas pelas 

organizações da sociedade civil inscritas nos conselhos de assistência social 

municipais e do DF, de acordo com o tipo e com os níveis de proteção 

socioassistencial. 

Tabela 3: Quantificação das ofertas 
 
 

Ofertas Quantidade de ofertas Quantidade de municípios 

Proteção Social Básica 9.201 1.924 

Proteção Social Especial Média Complexidade 3.236 1.521 
Proteção Social Especial Alta Complexidade 3.604 1.359 

Benefícios Eventuais 1.807 790 

Atividade de Assessoramento, Defesa e Garantia de 
Direitos 

6.706 1.645 

 Fonte: Formulário Eletrônico, SNAS/SAGI/MDS, 2012 

Importante observar na tabela acima o expressivo número de ofertas no 

nível da proteção social básica, tendo em vista, sobretudo, que as ofertas 

historicamente prestadas pelas organizações da sociedade civil e, destas, as de 

assistência social estiveram concentradas nos serviços de proteção social 

especial de alta complexidade. 

Já nos quadros seguintes destacamos o número expressivo de Serviços de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) inscritos pelos Conselhos de 

Assistência Social municipais e do DF (CAS), bem como dos Serviços de 

Acolhimento nas diferentes modalidades. Este último como oferta mais “histórica” 

prestada pelas organizações da sociedade civil no âmbito da assistência social. 

Nesse contexto, salientamos o comparecimento, ainda que de maneira tímida, de 

modalidades alternativas ao acolhimento institucional propriamente dito, a saber, 

Serviço de Acolhimento em República e em Família Acolhedora. 

Por outro lado, cabe problematizar que o alto comparecimento de SCFV 

pode denotar de fato uma incorporação por esse grupo de organizações da 

concepção de convivência e fortalecimento de vínculos, porém, cabe a 

ponderação de que também pode se tratar apenas de uma reedição das 



 
149 

 

históricas “ações socioeducativas ou de contra turno escolar”. Tal ponderação 

justifica-se pelo fato de que, no trabalho social com famílias, a herança cultural 

dos grupos ou clubes de mães, onde a atividade principal era a realização de 

palestras de caráter “educativo” e de “orientação”, ainda é bastante presente. 

Podendo comparecer inclusive o viés de práticas tutelares e de benemerência, 

numa perspectiva enquadradora e controladora das famílias. No caso das 

prestações dirigidas a crianças, adolescentes e idosos, esse trabalho se 

caracterizou pela oferta de atividades culturais, esportivas e recreativas, 

desconectadas e desarticuladas, justificadas como necessidade de preencher o 

tempo livre. 

Essa análise nos remete a refletir que a assistência social é uma política 

que possui pouca tradição em ações preventivas e antecipatórias a situações de 

risco social que aprofundam ainda mais as situações de vulnerabilidades. Daí a 

importância de se destacar o caráter arrojado da proteção social básica no âmbito 

do SUAS. Concordando com Sposati, esta perspectiva de proteção social 

requisita mudança na organização das atenções prestadas, implicando em 

superar a concepção de que se atua nas situações só depois que estas estejam 

instaladas; a proteção social, no contexto do SUAS, exige que se desenvolvam 

ações preventivas (SPOSATI, 2009, p. 21). 

De outro lado, observamos o comparecimento de um número expressivo 

de Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida 

Socioeducativa de Liberdade Assistida (LA), e de Prestação de Serviços à 

Comunidade (PSC), cuja prestação tem sido recomendada pela legislação em 

vigor que sua oferta ocorra apenas em equipamentos ou unidades públicas 

estatais, ou ainda, de forma articulada a tais equipamentos. 

Quadro 3: Tipologia das Ofertas prestadas 

NÍVEL DE 

PROTEÇÃO 

SERVIÇO QUANTIDADE 

 

Proteção 

Social 

Básica 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 9.091 

Serviço de Proteção Social Básica no domicílio para pessoas com 

deficiência e idosas 

1.130 
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Proteção 

Social 

Especial 

Serviço Especializado em Abordagem Social 741 

Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de 

Medida Socioeducativa de Liberdade Assistida (LA), e de Prestação 

de Serviços à Comunidade (PSC) 

402 

Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, 

Idosas e suas Famílias 

2.093 

Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua 309 

Serviço de Acolhimento Institucional 3.128 

Serviço de Acolhimento em República 97 

Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora 117 

Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas e de 

Emergências 

333 

Fonte: Formulário Eletrônico, SNAS/SAGI/MDS, 2012 

O quadro seguinte traz registro de ofertas regulamentadas recentemente 

pelo CNAS (Resoluções CNAS nº 33 e 34/2011), as quais, embora se 

caracterizem como ofertas de atendimento, e em alguns casos também de 

assessoramento, defesa e garantia de direitos, ainda requerem uma 

compatibilização com a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais e 

demais normativas, com vistas ao seu reordenamento, de modo a atender os 

dispositivos das referidas resoluções. Cabe destacar que as prestações 

denominadas “outra oferta socioassistencial” referem-se a aqueles serviços, 

programas e projetos regulamentados apenas em âmbito local ou estadual, mas 

que, de toda sorte, necessitam ser mapeados e conhecidos a fim de que seja 

observado se os princípios e diretrizes do SUAS estão resguardados nas 

referidas prestações. 
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Quadro 4: Quantificação de “Outras Ofertas” prestadas pelas organizações da 

sociedade civil inscritas nos conselhos de assistência social municipais e do DF 

Outras Ofertas Quantidade 

Habilitação e reabilitação de pessoas com deficiência e a promoção de sua integração à vida familiar e 

comunitária (Resolução CNAS nº 34/2011) 
1.758 

Promoção da integração ao mercado de trabalho (Resolução CNAS nº 33/2011) 1.821 

Outra oferta socioassistencial (regulamentada em âmbito estadual e/ou municipal) 2.490 

Fonte: Formulário Eletrônico, SNAS/SAGI/MDS, 2012 

 

Conforme trabalhado no subitem anterior, quando tratamos das Resoluções 

CNAS nº 33/2011 e 34/2011, destacamos que estas ofertas constituíram-se 

historicamente um campo diversificado, que necessariamente não obedeceu à 

lógica da política pública, e se organizaram muitas vezes para a prestação de um 

rol de atenções, tendo como público preferencial grupos em situação de pobreza 

ou miserabilidade. Essa talvez seja uma das explicações para o entendimento da 

assistência social como processante do acesso às demais políticas públicas, 

resposta emergencial e lugar de práticas que, organizadas, se transformam em 

políticas públicas quando adquirem legitimidade social. 

Levando-se em conta que em todas as políticas sociais públicas é inerente 

à presença de ações assistenciais, em especial com relação à saúde e à 

educação, pelo caráter de atenção integral e universalizante que as envolve, 

ainda que a de assistência social volte sua atenção para os indivíduos e famílias 

em condições de vulnerabilidade e risco pessoal ou social, o que no extrato 

brasileiro representa a grande maioria da população. O próprio reconhecimento 

da assistência social no âmbito da seguridade social já indica sua estreita relação 

com as políticas de saúde e de previdência social. 

Por muito tempo, a indefinição do conceito e das prerrogativas que 

integram a denominação tanto da política de assistência social quanto das 

entidades de assistência social tem raízes históricas, com reconhecimento da 

vinculação direta de qualquer ação prestada por entidades privadas como sendo 

da área de assistência social, independente de estarem situadas no campo da 
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educação, da saúde, da cultura e outras, culminado na ausência de 

estabelecimento e de delimitação das competências das esferas estatal e privada, 

o que, por fim, camuflava as suas responsabilidades para com as desigualdades 

sociais impostas pelo modelo de desenvolvimento capitalista em vigência. 

Deslocando-se das ofertas de atendimento aos usuários da política de 

assistência social, adentramos num outro universo de ofertas muito significativo, 

que são as ações de assessoramento, defesa e garantia de direitos. A resolução 

CNAS nº 27/2011 define tais ofertas no âmbito do SUAS e traz uma matriz para 

caracterização dessas ações. Partindo dessa referência, destacamos: “Promoção 

da defesa de direitos já estabelecidos através de distintas formas de ação e 

reivindicação na esfera política e no contexto da sociedade, inclusive por meio da 

articulação com órgãos públicos e privados de defesa de direitos” e “Estímulo ao 

desenvolvimento integral sustentável das comunidades, cadeias organizativas, 

redes de empreendimentos e à geração de renda” que apresentam grande 

recorrência quando da inscrição no CAS. 

Quadro 5: Ações de Assessoramento, Defesa e Garantia de direitos inscritas nos 

conselhos de assistência social municipais e DF 

 

Ações de Assessoramento, Defesa e Garantia de Direitos Quantidade 

Promoção da defesa de direitos já estabelecidos através de distintas formas de ação e 

reivindicação na esfera política e no contexto da sociedade, inclusive por meio da 

articulação com órgãos públicos e privados de defesa de direitos. 

4.172 

Estímulo ao desenvolvimento integral sustentável das comunidades, cadeias 

organizativas, redes de empreendimentos e à geração de renda. 
2.131 

Sistematização e disseminação de projetos inovadores de inclusão cidadã, que possam 

apresentar soluções alternativas para enfrentamento da pobreza, a serem incorporadas 

nas políticas públicas. 

1.897 

Desenvolvimento de ações de monitoramento e controle popular sobre o alcance de 

direitos socioassistenciais e a existência de suas violações, tornando públicas as 

diferentes formas em que se expressam e requerendo, do poder público, serviços, 

programas e projetos de assistência social. 

1.528 
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Assessoramento político, técnico, administrativo e financeiro. 1.132 

Formação político-cidadã de grupos populares, nela incluindo capacitação de 

conselheiros/as e lideranças populares. 
1.052 

Reivindicação da construção de novos direitos fundados em novos conhecimentos e 

padrões de atuação reconhecidos nacional e internacionalmente. 
874 

Produção e socialização de estudos e pesquisas que ampliem o conhecimento da 

sociedade sobre os seus direitos de cidadania e da política de assistência social, bem 

como dos gestores públicos, trabalhadores e entidades com atuação preponderante ou 

não na assistência social subsidiando-os na formulação, implementação e avaliação da 

política de assistência social. 

714 

Fonte: Formulário Eletrônico, SNAS/SAGI/MDS, 2012 
 

Cabe registrar que é preciso identificar e objetivar em que campo se situa e 

qual é a materialidade da relação da política pública de assistência social com as 

organizações da sociedade civil que atuam no assessoramento, defesa e garantia 

de direitos, com o objetivo de organizar e orientar a qualidade e a quantidade de 

tais prestações e sua consonância com os serviços socioassistenciais, bem como 

afiançar que sua gestão e seus resultados sejam alimentadores da cidadania e do 

protagonismo de seus usuários do SUAS.   

A proteção social, como função essencial da política de assistência social, 

revela por suas normativas determinado acúmulo de experiências e produções 

que permitem construir parâmetros para a constituição de uma rede pública, ainda 

que também prestada pelas organizações da sociedade civil em caráter 

complementar, de prestação de serviços socioassistenciais e de sua vinculação 

ao SUAS. No caso das ações de assessoramento, defesa e garantia de direitos, 

ainda não há um arcabouço regulatório e de orientações que traduzam de 

maneira mais concreta e objetiva quais são e tampouco como se materializam tais 

ofertas, diferentemente do que ocorre com os serviços socioassistenciais de 

proteção social básica e especial prestados por tais organizações mediante a 

precedência de uma regulação estatal, o que permite identificar a consonância ou 

não com os preceitos e demais normativas do SUAS. 
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Outro aspecto importante a ser destacado no debate acerca das ações de 

assessoramento, defesa e garantia de direitos é a compreensão de que as 

mesmas devem ser voltadas aos sujeitos coletivos ou de interesses coletivos de 

usuários da assistência social, e não da produção de atenções individuais através 

de outros serviços que não estejam no campo de entidades de atendimento, ou 

seja, a compreensão de assessoramento e defesa está vinculada a ações com 

sujeitos coletivos e não indivíduos, cuja centralidade deve ser a cidadania e a 

construção de patamares superiores de civilidade dos usuários. 

De modo geral, uma interpretação primária dos dados pode revelar o 

entendimento por parte das organizações da sociedade civil - com inscrição 

dessas ações nos conselhos de assistência social - da conexão existente entre a 

proteção social e a defesa de direitos. Não obstante, avalia-se como necessário o 

aprofundamento dessas análises a partir de estudos específicos sobre a natureza 

e caracterização do que são atividades de assessoramento e defesa de direitos 

no campo da assistência social e de suas relações com a prestação de serviços 

socioassistenciais. 

O próximo quadro que trazemos retrata a quantidade de ofertas de 

“benefícios socioassistenciais” prestadas pelas organizações da sociedade civil 

inscritas nos conselhos de assistência social municipais e do DF. 

 

Quadro 6: Benefícios Eventuais ofertados pelas organizações da sociedade civil 

inscritas nos conselhos de assistência social municipais e do DF 

Benefícios Eventuais Quantidade 

Auxílio natalidade 273 

Auxílio funeral 276 

Vulnerabilidade temporária 1.368 

Calamidades públicas e emergências (sobrevivência e autonomia) 400 

Fonte: Formulário Eletrônico, SNAS/SAGI/MDS, 2012 
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Os benefícios eventuais foram tratados no artigo 22 da LOAS e podemos 

traduzi-los como: provisões gratuitas implementadas em espécie ou em pecúnia, 

que visam cobrir determinadas necessidades temporárias em razão de 

contingências, relativas a situações de vulnerabilidades também de natureza 

temporária, em geral relacionadas ao ciclo de vida, a situações de desvantagem 

pessoal ou a ocorrências de incertezas que representam perdas e danos. Hoje, os 

benefícios eventuais são ofertados em todos os Municípios, em geral com 

recursos próprios ou da esfera estadual e do Distrito Federal, sendo necessária 

sua regulamentação mediante definição de critérios e prazos em âmbito nacional 

(PNAS/2004). 

Essa assertiva se deve ao fato de que o tratamento do benefício eventual 

como instrumento da política pública demanda o cumprimento de diversos 

princípios, o que via de regra parece não se confirmar quando da prestação dos 

mesmos pelas organizações da sociedade civil, sobretudo considerando a falta de 

regulamentação e gestão desses benefícios na esfera da gestão local. Tais 

princípios estão traduzidos no art. 2º, Decreto nº 6.307/2007: 

Art. 2o O benefício eventual deve atender, no âmbito do SUAS, aos 
seguintes princípios: 

I - integração à rede de serviços socioassistenciais, com vistas ao 
atendimento das necessidades humanas básicas; 

II - constituição de provisão certa para enfrentar com agilidade e presteza 
eventos incertos; 

III - proibição de subordinação a contribuições prévias e de vinculação a 
contrapartidas; 

IV - adoção de critérios de elegibilidade em consonância com a Política 
Nacional de Assistência Social - PNAS; 

V - garantia de qualidade e prontidão de respostas aos usuários, bem como 
de espaços para manifestação e defesa de seus direitos; 

VI - garantia de igualdade de condições no acesso às informações e à 
fruição do benefício eventual; 

VII - afirmação dos benefícios eventuais como direito relativo à cidadania; 

VIII - ampla divulgação dos critérios para a sua concessão; e 

IX - desvinculação de comprovações complexas e vexatórias de pobreza, 
que estigmatizam os benefícios, os beneficiários e a política de assistência social. 
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Ainda que no campo do atendimento perpasse a dimensão de uma 

necessidade básica, as atividades de repasse de bens materiais, como gêneros 

alimentícios e outros tipos de doações, demonstram um caráter muito mais 

assistencialista, caritativo, revestidas pela forma de tutela e benesse, do que de 

fato uma ação com enfoque na autonomia ou defesa de direitos dos usuários, 

como preconiza a PNAS. Destaca-se também o caráter de liberalidade que possui 

a doação, de acordo com o artigo 538 do Código Civil, podendo, ainda, ser 

onerosa com a imposição de encargo pelo doador. 

A PNAS/2004 pretendeu, como política pública, não simplesmente a 

distribuição de alimentos, vestuários e outras doações específicas, mas sim a 

promoção da autonomia do indivíduo, por meio da prestação de serviços gratuitos 

ao usuário. Desta forma, a atividade desenvolvida, neste caso, por uma 

organização da sociedade civil, não pode ser considerada como atividade de 

assistência social nos termos da LOAS, caso apresente-se meramente como 

auxílio a famílias vulneráveis, de forma eventual, por meio de arrecadação de 

doações e distribuição destas (cestas básicas, refeições, vestuários, material de 

construção, móveis, etc.). 

Em resumo, no que se refere à oferta de benefícios socioassistenciais, por 

meio de organizações da sociedade civil, é um campo a ser desbravado, 

sobretudo do ponto de vista da pertinência desse tipo de oferta pelas referidas 

organizações. Assim, trata-se de um debate a ser realizado, especialmente no 

que tange à exclusividade desta prestação pelo Poder Público.  A LOAS conceitua 

o que são benefícios socioassistenciais, resta ainda sua regulamentação pelos 

estados e municípios, bem como a definição da responsabilidade precípua de sua 

oferta, quer exclusivamente pelo Estado, quer em parceria com as organizações 

da sociedade civil. 

A construção da rede socioassistencial tem se revelado um processo de 

articulação estratégica dos diferentes sujeitos que a compõe, cuja 

responsabilidade primeira é do Poder Público. O trabalho desenvolvido pelas 

organizações da sociedade civil no âmbito do SUAS se integra instaurando a 
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relação de sistema, resultado da complementaridade da relação de intercâmbio e 

de responsabilidades pelos resultados e pelos direitos dos usuários. 

Assim, o pertencimento destas ofertas à rede socioassistencial local, 

devidamente atestada pelo gestor público por meio da inserção de informações 

no Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social (CNEAS), permitirá 

aferir esta caracterização, qualificando progressivamente as ofertas 

socioassistenciais prestadas. Isso significa reconhecer o caráter público das 

ofertas balizadas por padrões mínimos quanto ao seu provimento, viabilizando o 

reconhecimento das organizações da sociedade civil no município responsáveis 

pela rede complementar de ofertas socioassistenciais e a consolidação da rede 

socioassistencial como conjunto integrado de ações de iniciativa estatal e da 

sociedade civil, conforme preconizado no arcabouço legal do SUAS. 

A aferição do nível de pertencimento do serviço à rede atestado por meio 

da inserção de informações no Cadastro Nacional de Entidades de Assistência 

Social (CNEAS) permitirá aos gestores a caracterização e a qualificação das 

ofertas socioassistenciais prestadas em seu âmbito. O que significa reconhecer o 

caráter público do serviço prestado e a referência em padrões mínimos quanto ao 

seu provimento. Com isso, será possível o reconhecimento das organizações da 

sociedade civil e, destas, as de assistência social responsáveis pela rede 

complementar das ofertas do SUAS e a consolidação, de fato, da assistência 

social como conjunto integrado de ações de iniciativa estatal e da sociedade. 

Por meio desse instrumento será possível integrar todas as informações 

sobre as entidades de assistência social em regular funcionamento no Brasil. Os 

documentos como: plano de ação anual, relatório de atividades, estatuto social e 

ata de eleição poderão ser inseridos eletronicamente pela própria entidade, uma 

única vez. Também será possível verificar qual o nível de responsabilidade e de 

reconhecimento que possuem no SUAS. É um passo essencial para a 

constituição da rede socioassistencial nos termos da LOAS. 

Vale destacar que o fundamento para a construção da rede 

socioassistencial não é o que a pessoa jurídica de direito privado realiza 
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individualmente, a partir de sua finalidade estatutária, mas a forma como ela 

partilha a cobertura das necessidades coletivas, por meio da oferta de serviços 

socioassistenciais prestados em rede articulada de atenção, sob os princípios da 

responsabilidade pública, da universalidade, da igualdade, da equidade, da 

qualidade e da participação social cidadã. 

Desse modo, a perspectiva da rede socioassistencial do SUAS deve ser 

entendida como uma rede de proteção social que engloba a pluralidade de ações, 

serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social, tanto no âmbito 

estatal como privado, mas com a primazia da responsabilidade do Estado, dentro 

de um sistema articulado, hierarquizado, descentralizado e coerente aos fins 

públicos, de modo a ultrapassar a prática clientelista e de benemerência e instituir 

uma política afiançadora de direitos. 

Por fim, acreditamos que o desafio central desta regulação está em 

corresponder aos novos parâmetros da política de assistência social como política 

pública e afiançadora de direitos, ofertada em parceria e complementaridade tanto 

pela rede estatal quanto pela rede não estatal, garantindo-se a centralidade do 

Estado como regulador, articulador e principal responsável pela ampliação da 

cobertura e qualidade das referidas ofertas. 

Registramos ainda que a implementação do CNEAS tornará viável a 

qualificação e agilização do processo de certificação de entidades beneficentes 

no campo da assistência social. A relação entre o MDS e a entidade passará a ser 

mediada por um conjunto de informações colhidas e inseridas na esfera local 

pelos atores da política de assistência social no território: os conselhos e os 

gestores. Sobre a certificação de entidades beneficentes de assistência social no 

âmbito do SUAS, trataremos no subitem seguinte. 

 

3.3.3 O Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social e o SUAS 
 
 

Como já amplamente tratado no Capítulo II do presente trabalho, foram 

muitas as iniciativas do Estado brasileiro em regular o relacionamento entre o 
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Estado e as organizações da sociedade civil, sem fins lucrativos, mediante a 

definição, de forma cartorial, de mecanismos de acesso a subvenções sociais 

governamentais e a benefícios tributários. Por exemplo, foi o que ocorreu com a 

criação do Conselho Nacional de Serviço Social – CNSS, pelo Decreto nº 525, de 

5 de agosto de 1938, vinculado ao Ministério da Educação e da Saúde. 

Cumpre ressaltar que, desde o período imperial, muito provavelmente por 

avocarem cunho advindo das obras de caridade ou, mais tarde, pelos vínculos 

estabelecidos em sucessivas alterações das estruturas ministeriais, as ações de 

assistência social prestadas pelas organizações da sociedade civil foram 

compreendidas com os serviços prestados em outras políticas sociais, como as 

de educação e de saúde, a ponto de, até pouco tempo atrás, tornarem difíceis as 

delimitações entre as respectivas áreas ao se buscar melhor definir as 

especificidades de cada qual e as parcerias a serem estabelecidas, sobretudo 

quando da concessão da Certificação de Entidade Beneficente de Assistência 

Social (CEBAS). Muitos dos dispositivos legais criados para regular a filantropia 

em épocas passadas sobrevivem nos dias atuais, podendo ser referidos os que 

preveem a concessão de subvenções, de títulos de utilidade pública, de 

certificados de filantropia ou beneficência, de contribuições comunitárias e sociais, 

de imunidades e isenções tributárias, entre outros, o que denota que “o vínculo 

entre a filantropia e a assistência social não foi absolutamente desvendado e 

superado nas normas estatais” (MESTRINER, 2001, p. 11). 

Um marco significativo na direção de demarcar as especificidades da 

política de assistência social foi a aprovação da Lei no 12.101/2009, por meio da 

qual se estabeleceu novo regime jurídico para a Certificação das Entidades 

Beneficentes de Assistência Social (CEBAS). Tal legislação traz como principal 

inovação a reorganização da competência de certificação das entidades de 

acordo com sua área de atuação. Assim, as organizações da sociedade civil 

passaram a ser certificadas pelos Ministérios da Educação (MEC), no caso das 

entidades educacionais, Ministério da Saúde (MS), no caso das entidades da área 

de saúde, e Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS), no 

caso das entidades de assistência social, e não mais pelo Conselho Nacional de 

Assistência Social (CNAS), órgão que, em legislações anteriores, possuía essa 
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prerrogativa. Importante destacar que, tanto as entidades certificadas quanto 

aquelas que ainda não alcançaram a referida certificação são reconhecidas pelo 

poder público como parceiras na oferta de serviços, programas, projetos e 

benefícios socioassistenciais, constituindo-se enquanto rede complementar do 

SUAS. 

Em que pese as conquistas da Constituição Federal de 1988 e, no campo 

da assistência social, a aprovação da LOAS, em 1993, tais marcos legais não se 

apresentaram como suficientes para garantir independência ao CNAS no sentido 

de atuar como órgão efetivo de articulação de representações, tanto do Poder 

Público quanto da sociedade civil, para o exercício catalisador e de controle social 

democrático da política pública de assistência social. 

Concordando com o que afirma Sposati: 

O ano de 2009 foi de grande alegria. Uma das maiores 
comemorações ocorreu pelo fato da libertação do CNAS em ser o 
operador de interesses privados e individuais de organizações 
sociais em obter mérito para isenção de taxas e impostos 
governamentais. Após 16 anos da promulgação da LOAS, e 5 
anos da PNAS/04, o CNAS se efetivou como Conselho de política 
pública. A assistência social como política pública deixou de ser 
entendida como álibi para a obtenção de favores ou mesmo, 
abono para o exercício da transgressão. Refiro-me aqui, 
sobretudo a duas conquistas. A primeira delas, que reputo de 
maior envergadura, é a conquista da autonomia do CNAS. 
(SPOSATI, 2013, p. 24). 
 
 

Desde a aprovação da LOAS até o advento da Lei nº 12.101/2009, o CNAS 

configurou-se como espaço das organizações da sociedade civil dos campos da 

educação, da saúde e da assistência social para obtenção do certificado de 

entidade beneficente, dentre outras vantagens, ao passo que estava dentro de 

suas prerrogativas o registro e a emissão de atestado de mérito, o que vinha a 

possibilitar a isenção de pagamento de taxas e contribuições ao Poder Público. 

Nesse período, é importante registrar que esta predisposição do Estado brasileiro 

aportar recursos orçamentários residuais para a área da assistência social, 

mediante a “seleção das organizações da sociedade civil a serem beneficiadas 

com tais recursos”, oportunizou o que Mestriner assevera como “uma atitude 
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ambígua e discriminada de acomodação de interesses econômicos e políticos, 

atravessada pelo clientelismo e pelo fisiologismo” (MESTRINER, 2001, p. 21). O 

que torna evidente que a concepção tradicional de assistência social como uma 

forma específica de resposta às expressões das desigualdades sociais, em que a 

concentração da prestação de serviços ocorre em instituições de caráter privado e 

confessional, é orientada pela solidariedade privada e pelo dever moral (NETTO, 

1992; YAZBEK, 1993). Este foi o cenário, e porque não dizer “o estado da arte”, 

que a Lei no 12.101/2009 encontrou após sua aprovação. 

A Lei nº 12.101, de 30 de novembro de 2009, estabeleceu novo regime 

jurídico para a certificação das entidades beneficentes de assistência Social. 

Desse modo, e nos termos do seu art. 3º, essa competência foi transferida do 

Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS para os Ministérios da Educação 

- MEC, da Saúde - MS e do Desenvolvimento Social e Combate à Fome - MDS, 

considerada a área de atuação das organizações da sociedade civil. No presente 

estudo, trataremos apenas da certificação no âmbito da política de assistência 

social. 

Com o objetivo de atender ao dispositivo legal, foi criado na estrutura 

regimental do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS), 

por meio do Decreto nº 7.079/2010, o Departamento da Rede Socioassistencial 

Privada do Sistema Único de Assistência Social (DRSP), no âmbito da Secretaria 

Nacional de Assistência Social (SNAS). Além de certificar as organizações da 

sociedade civil beneficentes de assistência social com atuação no SUAS, a este 

Departamento também foi conferida a competência para implantar, gerir e manter 

o Cadastro Nacional de Entidades e Organizações de Assistência Social - 

CNEAS, bem como propor parâmetros e procedimentos para o estabelecimento 

do Vínculo SUAS. Tais atribuições se inserem em um contexto de 

reconhecimento, pelo Poder Público, da importância que representa a 

participação das entidades de assistência social na execução dessa política; 

elemento fundamental para a consolidação do modelo de proteção social não 

contributivo estabelecido na Constituição Federal de 1988 e efetivado com o 

Sistema Único de Assistência Social (SUAS). 
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De acordo com o referido regulamento, ao DRSP foram ainda atribuídas as 

seguintes competências, conforme disposto no artigo 21: 

Art. 21. 
I- implantar, gerir e manter atualizado o Cadastro Nacional de 
Entidades e Organizações de Assistência Social, em articulação 
com conselhos e órgãos gestores da assistência social; 
II- proceder à certificação das entidades beneficentes de 
assistência social que prestam serviço ou realizam ações 
assistenciais, nos termos da Lei n

o 12.101, de 27 de novembro de 
2009; 
III- propor parâmetros e procedimentos para o estabelecimento da 
vinculação das entidades socioassistenciais privadas ao SUAS; 
IV- propor critérios para a inscrição dos serviços, programas e 
projetos das entidades de assistência social junto aos Conselhos 
de Assistência Social; e 

V- avaliar a compatibilidade de bens importados com as 
finalidades das entidades e organizações de assistência social, de 
que trata o art. 141, § 2o, do Decreto no 6.759, de 5 de fevereiro de 
2009. 

 

Registre-se que a estruturação do DRSP foi iniciada somente no mês de 

março de 2010, em razão da carência de recursos humanos e de infraestrutura, 

pois sequer existiam salas e estações de trabalho disponíveis para utilização 

imediata pelas equipes, bem como pontos lógicos e elétricos instalados e/ou 

adequados. 

Aspecto fundamental nesse período inicial, pós Lei nº 12.101/2009, diz 

respeito ao processo de composição da equipe do Departamento, a qual contou 

com agentes públicos, em grande parte sem vínculo com a administração, 

cedidos temporariamente pelo CNAS, pelo Gabinete da Secretaria Nacional de 

Assistência Social, pela Secretaria Executiva e pelo Gabinete do Ministro. A partir 

das informações contidas no Relatório de Gestão do DRSP, em dezembro de 

2010, o quadro de pessoal do Departamento estava composto da seguinte forma: 

33 agentes públicos, dos quais 24 (73%) encontravam-se em cargos em 

comissão de outros órgãos deste Ministério, o que revela a fragilidade da gestão 

de pessoal no âmbito deste DRSP, que sequer alcançou seu quadro mínimo de 

pessoal para o desempenho de suas funções. Nessa oportunidade, a 

estruturação do DRSP, do ponto de vista estrutural e de recursos humanos, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12101.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12101.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12101.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12101.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Decreto/D6759.htm#art141§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Decreto/D6759.htm#art141§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Decreto/D6759.htm#art141§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Decreto/D6759.htm#art141§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Decreto/D6759.htm#art141§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Decreto/D6759.htm#art141§2
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apresentou-se apenas como um dos desafios nessa nova função da gestão 

federal50. 

Com a estruturação do DRSP minimamente organizada, iniciou-se o 

processo de análise e decisão dos requerimentos de concessão ou de renovação 

da certificação das entidades beneficentes de assistência social, no âmbito dos 

Ministérios, devendo ser obedecidas regras claras e objetivas estabelecidas na 

Lei nº 12.101/2009 e regulamentada pelo Decreto nº 7.237/2010. A certificação 

das entidades beneficentes de assistência social objetiva conferir o acesso à 

imunidade estabelecida pelo art. 195, parágrafo 7º da CF/1988, relativa ao 

recolhimento das contribuições sociais previstas nos artigos 22 e 23 da Lei nº 

8.212/1991. 

A partir da nova legislação, os processos de concessão e renovação da 

certificação já protocolizados no âmbito do CNAS, em data anterior à publicação 

da nova Lei, que se encontravam sem decisão, foram remetidos para os 

respectivos Ministérios. Nessa oportunidade, o DRSP/SNAS/MDS recebeu, no 

total, 2.194 (dois mil cento e noventa e quatro) processos anteriores à Lei, sendo 

1.629 (mil seiscentos e vinte e nove) de renovação e 565 (quinhentos e sessenta 

e cinco) de novas concessões. A Lei nº 12.101/2009 priorizou a análise dos 

protocolos mais antigos, com exceção daqueles cuja análise demandasse 

realização de diligência para complementação de informações (RELATÓRIO DE 

GESTÃO DRSP, 2010). 

No mês de maio de 2010, foi constituída pelo DRSP uma força tarefa para 

a análise dos processos, que mobilizou todos os agentes públicos do 

Departamento no sentido de dar andamento mais ágil aos processos já 

protocolizados, porém, considerando a complexidade e a falta de conhecimento 

da matéria e de preparo da nova equipe, mostrou-se necessário o alinhamento 

constante de conteúdos e entendimentos, objetivando a padronização de 

procedimentos e da análise. Nessa oportunidade, priorizou-se a análise dos 
                                                           
50

Há que se registrar que, ao longo dos 2010/2014, houve processos de 

estruturação/reestruturação do Departamento da Rede Socioassistencial Privada, no sentido de 

ampliação da equipe técnica por meio de contratos temporários e de novos servidores advindos 

por meio de concurso público. 
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processos de renovação da certificação protocolizados anteriormente à Lei no 

12.101/2009, cujo montante totalizou 1.629 processos. Já os processos de 

concessão também protocolizados anteriormente a essa Lei totalizaram 565 

(quinhentos e sessenta e cinco), dos quais apenas 132 foram encaminhados ao 

Ministério da Educação e ao Ministério da Saúde, observada a atividade 

desenvolvida pela entidade. Com a vigência da Lei nº 12.101/2009, acrescentou-

se nesse montante mais 2.179 processos protocolizados. Em resumo, no final de 

2010, o montante de processos que constituíam o “passivo” da certificação no 

MDS era de 4.241 processos, enquanto que os demais Ministérios contavam com 

números infinitamente menos expressivos, visto não terem recebido esse 

“passivo” como “herança”. 

Ainda ao longo de 2010, foram constituídos Grupos de Trabalho entre os 

Ministérios certificadores, além de outras estratégias de articulação entre os 

atores envolvidos no tema, no sentido de se construir um alinhamento estratégico 

e um canal permanente de diálogo nessa nova frente de atuação, procedimento 

que tem sido adotado como prática nos temas relacionados à certificação. 

Concordando com o que nos adverte Mestriner, os dispositivos criados 

para regular a filantropia desde sua gênese ainda permanecem nos dias atuais, 

sendo eles a subvenção, a isenção, a utilidade pública, o certificado de filantropia, 

as contribuições, as subvenções, entre outros, o que denota que “o vínculo entre 

a filantropia e a assistência social não foi absolutamente desvendado e superado 

nas normas estatais” (2001, p. 11). E esse nos parece ser o desafio posto ao 

DRSP no processo concessão da certificação. A inauguração desse novo 

momento coloca em questão a convivência entre entendimentos dúbios acerca da 

política de assistência social, que na arena das políticas públicas está em 

permanente disputa, sobretudo nesse caso, dada a divergência de perspectiva. 

Trata-se, em verdade, da coexistência de dois modelos de gestão e de 

financiamento dos serviços socioassistenciais, prestados pelo Poder Público e 

pelas organizações da sociedade civil, dirigidos à população usuária da política de 

assistência social. 
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O desafio que permeia o trabalho desempenhado pelo DRSP, no que tange 

a certificação, consiste em transpor de uma lógica tradicional da assistência 

social, fundada na não política para a lógica de um sistema integrado e de 

abrangência nacional, regulado, gerido e fiscalizado pelo poder público, cuja 

responsabilidade é prevalente, mas que reserva papel complementar à iniciativa 

privada enquanto rede socioassistencial. 

Muitas foram as inovações trazidas pela Lei nº 12.101/2009; a primeira 

delas, já explorada anteriormente, consiste na transferência da responsabilidade 

pela análise e decisão dos pleitos de certificação para os respectivos gestores 

federais, considerando a área de atuação da organização da sociedade civil. 

Outros aspectos a serem observados residem na ampliação de mecanismos de 

transparência no processo de certificação; na centralidade do princípio da 

universalidade do atendimento, em detrimento de se restringir as atividades 

realizadas pela organização exclusivamente a seus associados e, particularmente 

no campo socioassistencial, passa ser reconhecida a organização da sociedade 

civil que presta serviços ou realiza ações assistenciais, de forma gratuita, 

continuada e planejada, sem qualquer discriminação. Passa a ser considerada 

ainda a capacidade de atendimento, a qual dever ser definida anualmente pela 

organização, mas aprovada pelo órgão gestor e pelo respectivo conselho de 

assistência social. A Lei ainda garante prioridade de conveniamento com as 

organizações da sociedade civil certificadas como de assistência social. Tais 

inovações configuram-se como elementos estruturantes na construção da rede 

socioassistencial, com reconhecimento público de suas ofertas e, mais que isso, 

na superação do modelo tradicional, calcado na lógica da caridade e da 

benemerência. 

 A Lei também define como requisito para a certificação de uma entidade 

de assistência social que ela demonstre compor o SUAS, por meio dos níveis de 

reconhecimento já trabalhados no presente estudo, a saber: estar inscrita no 

respectivo Conselho de Assistência Social municipal ou do DF; integrar o 

Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social (CNEAS) e, além disso, 

assegura que a comprovação do reconhecimento de Poder Público Federal por 

meio do Vínculo SUAS da referida organização à rede socioassistencial é 
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condição suficiente para a concessão da certificação. Sobre o Vínculo SUAS 

trataremos no Capítulo IV do presente trabalho. 

A nova legislação traz consigo os desafios de sua implementação. Com a 

Lei nº 12.101/2009 não tem sido diferente, ao iniciar sua aplicação aos Ministérios 

Certificadores e as organizações da sociedade civil. Nessa esteira, tanto os 

debates no interior da Comissão de Normas do CNAS quando da apresentação 

das prestações de contas trimestrais das organizações certificadas no âmbito do 

MDS, acrescidas de inúmeros relatos seja de organizações, de gestores ou até 

mesmo de parlamentares de questões de injustiças e de problemas que surgiram 

nos processos de certificação não somente nos limites do MDS, mas também 

junto ao MEC e MS, sobretudo pela ausência de regras de transição entre a 

legislação anterior da certificação e a Lei 12.101/2009. Nesse movimento, grupos 

significativos de organizações da sociedade civil e de parlamentares ligados a tais 

organizações apresentam uma proposta de alteração legislativa, no sentido de 

atender as situações identificadas como inviabilizadoras do acesso à certificação. 

Nesse contexto, é aprovada a Lei nº 12.868, de 16 de outubro de 201351, 

alterando as regras para certificação das entidades beneficentes de assistência 

social nas áreas da saúde, da educação e da assistência social. 

Em linhas gerais, trataremos das alterações que impactaram as 

organizações da sociedade civil de assistência social. O primeiro aspecto diz 

respeito às organizações da sociedade civil que ofertam habilitação e reabilitação 

para pessoa com deficiência, as quais, de acordo com a Lei nº 12.101/2009, por 

serem entidades com atuação também nas áreas da saúde ou da educação 

deveriam ter seu processo analisado pelos três Ministérios Certificadores, o que 

                                                           

 51A Lei n
o
 12.868/2013 também alterou outras legislações, a saber: Altera a Lei n

o
 12.793, de 2 de 

abril de 2013, para dispor sobre o financiamento de bens de consumo duráveis aos beneficiários 

do Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV); constitui fonte adicional de recursos para a 

Caixa Econômica Federal; altera a Lei n
o
 12.741, de 8 de dezembro de 2012, que dispõe sobre as 

medidas de esclarecimento ao consumidor, para prever prazo de aplicação das sanções previstas 

na Lei n
o
 8.078, de 11 de setembro de 1990; altera as Leis n

o
 12.761, de 27 de dezembro de 2012, 

n
o
 12.101, de 27 de novembro de 2009, n

o
 9.532, de 10 de dezembro de 1997, e n

o
 9.615, de 24 

de março de 1998; e dá outras providências. 
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acabava gerando morosidade na tramitação do mesmo, prejudicando muitas 

vezes a organização, já que as isenções da certificação se apresentam para estas 

entidades como fonte de financiamento indireto de suas ofertas. Partindo do que 

foi disciplinado pelo próprio CNAS na Resolução nº 33/2011, entendendo que as 

ações de habilitação e reabilitação estão articuladas entre várias áreas, não só no 

âmbito da assistência, e entendendo que a tramitação, os custos e, enfim, como 

são organizações que pela sua natureza ofertam serviços, programas, projetos de 

caráter continuado, seu público é a população em situação de vulnerabilidade e 

preservam em suas ofertas a garantia da gratuidade, esse grupo de organizações 

da sociedade civil apresenta todas as características para serem certificadas na 

esfera da assistência social. Entendeu-se que a melhor solução seria que elas 

fossem certificadas no âmbito do MDS e o que for necessário de verificação de 

requisitos das áreas de educação e de saúde fosse feito aqui mesmo pelo MDS 

com base em sistemas de informação. Então, uma primeira mudança foi a fixação 

da competência das entidades que atuam no campo da habilitação e reabilitação 

de pessoas com deficiência serem certificadas no âmbito do MDS. Importante 

esclarecer que se excetuam a esta regra as organizações desta natureza que 

atuem exclusivamente nas áreas de saúde (por serem clínicas de reabilitação, por 

exemplo) e de educação (via de regra, por se constituírem como escolas). 

Outra alteração importante trazida pela Lei nº 12.868/2013 diz respeito ao 

serviço de acolhimento institucional para idosos. Uma dúvida bastante recorrente 

quando se falava na certificação de organizações que prestavam esse tipo serviço 

era a garantia da gratuidade, isto porque o Estatuto do Idoso, em seu art. 35, 

prevê a possibilidade de cobrar dos idosos até 70% dos seus benefícios 

assistenciais ou previdenciários. Esse aspecto foi gerador de muitas polêmicas, 

no sentido de que tais cobranças, ainda que no percentual permitido pela Lei da 

Certificação, estivesse em desacordo com o princípio da gratuidade, o que não 

era procedente, pois a referida cobrança encontrava amparo também em lei, 

neste caso, a Lei nº 10.741/2003 – Estatuto do Idoso. Assim, na oportunidade da 

alteração da Lei, esse aspecto ficou explicitado nos termos do art. 35 do Estatuto 

do Idoso. 
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Ainda no campo da caracterização das ofertas no âmbito do SUAS, as 

alterações aprovadas pela Lei nº 12.868/13 no que se refere ao reconhecimento e 

o lugar as organizações da sociedade civil, que atuam tanto na promoção de 

saúde (são exemplos desse tipo de organização aquelas que atuam na defesa e 

na sensibilização de determinadas doenças crônicas, realizam pesquisas de tais 

doenças, etc.) quanto as caracterizadas como de interesse de saúde (não sendo 

reconhecidas como estabelecimentos de saúde, mas atuam em demandas que 

são correlatas à política pública de saúde, a exemplo daquelas que ofertam 

atendimento a usuários de substâncias psicoativas, como as Comunidades 

Terapêuticas), a Lei deixa claro que tais organizações devem ser certificadas pelo 

Ministério da Saúde (MS). 

 De todas as alterações na Lei da Certificação contidas na Lei nº 12.868/13, 

sem sombra de dúvidas, as mais polêmicas estão na definição tanto das 

organizações que ofertam promoção da integração ao mercado de trabalho e o 

Programa Jovem Aprendiz, quanto naquelas que ofertam o acolhimento para 

pessoas em tratamento de saúde como organizações de assistência social. No 

primeiro caso, na legislação anterior, ao se fazer o cálculo de 20% de gratuidade, 

existia uma orientação da própria Receita Federal do Brasil de que, em 

programas como o Programa de Aprendizagem de Adolescentes (Programa 

Jovem Aprendiz), os salários repassados a estes jovens não pudessem ser 

computados como gratuidade, posicionamento que gerou uma série de questões 

por parte do significativo grupo de entidades com atuação nessa área. 

 Levando-se em conta a regulamentação do tema pelo CNAS, por meio da 

Resolução nº 34/2011, que deixa mais clara a atuação nesse campo, a alteração 

da Lei, nesse ponto, afirma que a organização que realizar oferta que viabilize a 

promoção da integração ao mercado de trabalho, desde que articuladas as ações 

socioassistenciais, nos termos da referida resolução, será reconhecida no âmbito 

da Assistência Social, inclusive se realizar o Programa de Aprendizagem de 

Jovens. Parece-nos que a direção adotada pela legislação foi a de deixar claro 

que essas organizações, que trabalham articulando os seus serviços com este 

objetivo, dentro da lógica da Resolução CNAS nº 34/2011, poderão ser 

certificadas na esfera do MDS. 
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Em relação às organizações da sociedade civil que ofertam o acolhimento 

de pessoas em tratamento de saúde, como organizações de assistência social, as 

conhecidas como Casas de Apoio, destacamos que, ao que nos parece, há um 

entendimento do legislador de tais ofertas enquanto serviços de acolhimento 

institucional provisório para pessoas que estão em trânsito e sem condições de 

autossustento para tratamento de um problema crônico de saúde, entendendo 

que o serviço que essas organizações da sociedade civil presta, desde que 

nesses termos, pode ser considerado um serviço de acolhimento 

socioassistencial. 

 No escopo dessa concomitância da lógica tradicional da assistência social 

em detrimento do reordenamento jurídico em vigor, operacionalizado pelo SUAS, 

é que trazemos posicionamento recente (em junho de 2014) do Supremo Tribunal 

Federal (STF), que iniciou o julgamento de processos que visam declarar 

inconstitucionais dispositivos legais, a exemplo de alguns artigos da LOAS, dentre 

outros regulamentos. 

A inconstitucionalidade alegada pela Suprema Corte Brasileira é 

apresentada sob dois aspectos: o primeiro deles considerando a necessidade de 

lei complementar para dispor sobre uma imunidade constitucional, cabendo à lei 

ordinária apenas regular o funcionamento das entidades beneficentes 

(juridicamente denominado aspecto formal); o segundo, o que juridicamente é 

chamado de aspecto material, considerando que a lei ordinária restringiu o 

conceito de entidade beneficente ao falar em gratuidade e condicionar a 

imunidade a um processo administrativo prévio. De maneira bastante resumida, a 

inconstitucionalidade alegada pelo STF versa sobre a necessidade de revisão de 

todas as normativas da política de certificação de entidades beneficentes, a qual 

deve ser alterada de forma a compreender que todas as organizações da 

sociedade civil que se autodeclararem como de assistência social estariam 

imunes dispensando a necessidade de certificação. 

Se concordarmos com isso, bastaria que a organização da sociedade civil 

fosse sem fins lucrativos e atuasse em benefício de terceiros para ser 

considerada beneficente; tais organizações não terão qualquer incentivo ou até 
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mesmo nenhum interesse no cumprimento da legislação específica da política de 

assistência social (Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais e demais 

resoluções do CNAS), privilegiando sua atuação na lógica da benemerência, da 

caridade, com qualquer ajuda oferecida à população empobrecida, e não na 

lógica do direito. Quando analisamos a base inicial do CNEAS, o cenário que 

estaria sendo objeto do referido julgamento totaliza mais de 18 mil serviços 

socioassistenciais, o qual sofreria impacto em suas atividades, acarretando 

consequências que consideramos irreversíveis do ponto de vista da gestão do 

SUAS, conforme detalhamos no quadro abaixo.   

Quadro 7: Quantitativo de Serviços por nível de proteção 

NIVEL DE PROTEÇÃO QUANTITATIVO DE SERVIÇOS 

Proteção Social Básica 10.704 

Proteção Social Especial de Média Complexidade 3.693 

Proteção Social Especial de Alta Complexidade 3.819 

TOTAL: 18.219 SERVIÇOS SOCIOASSISTENCAIS 

Fonte: Formulário Eletrônico, SNAS/SAGI/MDS, 2012 

  

Avaliamos ainda que a inexistência de incentivos fiscais para o 

atendimento do disposto na legislação e demais regulamentações do SUAS 

resultará em imensos retrocessos em toda a construção do Sistema Único de 

Assistência Social, inviabilizando sua consolidação como política pública, 

conduzindo à falta de padronização de serviços, ao descontrole do poder público, 

e à falta de regulação do Estado brasileiro na oferta de assistência social. Os 

dados da realidade demonstram que o quantitativo de organizações da sociedade 

civil e, destas, as de assistência social, caso não haja mais a figura da 

Certificação, e tampouco qualquer outro nível de reconhecimento pelo Poder 

Público (seja a inscrição pelo CAS ou o Cadastro Nacional de Entidades de 

Assistência Social), acarretará um significativo aumento do número de 

organizações certificadas (ou seja, usufruindo dos benefícios da certificação) de 
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pouco mais de 4 mil para cerca de mais de 30 mil, ou ainda mais de 70 mil, se for 

levado em consideração aquelas que se declaram de defesa de direitos, conforme 

dados apresentados na Pesquisa FASFIL/IBGE 201052. 

Do ponto de vista da gestão do SUAS, se parte das organizações da 

sociedade civil que se afirmarem como organizações de assistência social não 

realizarem qualquer oferta compatível com o marco legal do SUAS, ou seja, 

apesar de se dizerem de assistência social, não atendem aos requisitos da LOAS, 

não integram o SUAS, sendo sequer reconhecidas pelo gestor local da 

assistência social ou pelo Conselho de Assistência Social do Município ou do DF, 

depreende-se que deve ser resguardada a prerrogativa do Poder Público em 

reconhecer se a entidade atua ou não na área da assistência social. 

O que nos leva a indicar que, no caso do julgamento do STF, dependendo 

do entendimento adotado quanto ao conceito de entidade beneficente, as 

organizações de assistência social, cujas ofertas são prestadas resguardando o 

princípio legal da gratuidade, ou seja, a inexistência de cobrança de qualquer 

contraprestação do usuário poderá declinar desse princípio, passando a cobrar 

pelos serviços prestados de assistência social. Com a existência de qualquer tipo 

de contraprestação do usuário, podendo ainda usufruir dos benefícios da 

certificação, esta organização não poderá ser compreendida como pertencente ao 

SUAS, uma vez que tal exigência contraria o estabelecido no art. 203 da CF/88 e 

a própria definição de assistência social prevista no art. 1º da LOAS53. 

                                                           

 
52

Realizada pelo IBGE e pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA), em parceria com a 

Associação Brasileira de Organizações Não Governamentais (ABONG) e o Grupo de Institutos, 

Fundações e Empresas (GIFE), em 2010, a Pesquisa Fundações Privadas e Associações sem 

Fins Lucrativos no Brasil apresenta o estudo mais atual efetuado no País sobre as organizações 

da sociedade civil, adotando como ponto de partida os dados do Cadastro Central de Empresas 

(CEMPRE/IBGE). Na edição de 2010, esse trabalho em conjunto contou também com a 

participação da Secretaria-Geral da Presidência da República. 

 
53

In verbis: Art. 1º A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é Política de 

Seguridade Social não contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada através de um 

conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento às 

necessidades básicas. 
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 Além disso, o impacto na Seguridade Social também será significativo, já 

que o aumento no número de organizações da sociedade civil com atuação na 

saúde, educação e assistência social imunes, com grande prejuízo para os 

serviços e benefícios da assistência social, vez que o aumento expressivo no 

número de organizações da sociedade civil, com atuação nas áreas que não de 

assistência social, usufruindo dos efeitos da certificação, ampliará de maneira 

exorbitante o valor da renúncia de receita para a Seguridade Social. 

Em resumo, o tema em debate, desencadeado no STJ, coloca em risco 

todos os esforços e conquistas alcançados desde a implantação do SUAS, 

particularmente no sentido de reconhecer e esclarecer o papel das organizações 

da sociedade civil na oferta da proteção social de assistência social. O que 

implica necessariamente considerar não apenas sua contribuição, mas também 

sua participação efetiva na construção e consolidação do Sistema Único de 

Assistência Social. 

A perspectiva da rede socioassistencial do Sistema Único de Assistência 

Social sustenta-se por uma rede de proteção social que engloba a pluralidade de 

ações, serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais, tanto no 

âmbito estatal como no privado, mas com primazia da responsabilidade do 

Estado, dentro de um sistema articulado, hierarquizado, descentralizado e 

coerente aos fins públicos, de modo a ultrapassar a prática clientelista e de 

benemerência e instituir uma política afiançadora de direitos. 
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CAPÍTULO 4 

VÍNCULO SUAS: UM NOVO PATAMAR NA RELAÇÃO DO ESTADO 

COM A REDE NÃO ESTATAL 

 

A partir do que discutimos ao longo do presente estudo, está posto para a 

política de assistência social o imenso desafio de desvendar os níveis de 

reconhecimento que o SUAS instituiu e que incidem diretamente na composição 

de sua rede socioassistencial. Nesse sentido, entende-se o conceito de rede 

socioassistencial em construção, partindo do pressuposto que esta se constitui 

por meio da prestação de serviços socioassistenciais, o que implica em 

apresentar os contornos especificados e as responsabilidades definidas e 

assimiladas pelos sujeitos nela envolvidos a partir das legislações vigentes. 

No caso em tela, do ponto de vista político de protagonismo da política de 

assistência social, necessariamente esta rede deve englobar a defesa da 

cidadania e a garantia dos direitos socioassistenciais pelo Estado. O SUAS 

caminha nessa direção ao propor a centralidade de suas ofertas a partir da 

materialização do atendimento das demandas sociais organizadas em níveis de 

proteção hierarquizados e tendo o funcionamento em rede como horizonte. 

Importante destacar que, quando falamos em rede socioassistencial, estamos nos 

remetendo diretamente à primazia da responsabilidade estatal em coparticipação 

com a sociedade civil, numa perspectiva de ampliação do Estado brasileiro na 

oferta de proteção social de assistência social. 

Diante de tal premissa, o movimento de articulação dos serviços 

socioassistenciais em rede deve ser fortalecido, onde o Estado tem grande papel 

de indução, superando, por exemplo, a fissura existente entre aquelas ofertas 

prestadas diretamente pelo Poder Público e aquelas prestadas pelas 

organizações da sociedade civil, no campo socioassistencial, tendo como direção 

a potencialização de resultados e impactos de tais ofertas nas condições de vida 

dos usuários, e, sobretudo, colocando-se em perspectiva a construção da rede 

socioassistencial e conferindo ainda o caráter público destas prestações. 
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Nos marcos do SUAS, a organização da gestão no âmbito do SUAS 

pressupõe ainda a integração dos serviços com os benefícios socioassistenciais 

ofertados, além da articulação federativa (estados, municípios, Distrito Federal e 

União), bem como com a sociedade civil em geral, por meio dos espaços de 

participação social, das instâncias de pactuação federativa e de controle social. 

Todavia, é sabido que cada uma das dimensões assinaladas tem enfrentado 

inúmeros obstáculos, que não vamos aprofundar neste momento por não se 

configurarem como nosso objeto de estudo. Cabe destaque que, nas 

Considerações Finais do presente trabalho, pontuaremos alguns desses entraves, 

sobretudo na relação da gestão local e a rede não governamental no contexto do 

Vínculo SUAS. 

As ofertas prestadas pelas organizações da sociedade civil na propalada 

“área social” apresentam-se como um campo difuso e que, historicamente, não se 

organizou pela vinculação expressa com a política pública de assistência social, o 

que demanda do Poder Público a instituição de estratégias, a partir de princípios e 

diretrizes do SUAS, cuja efetivação como direito requer a forte presença do 

Estado. 

Cabe aqui ressaltar a centralidade do papel do Estado nos marcos da 

Constituição Federal de 1988 e da LOAS, em contraponto ao pensamento liberal, 

que apenas reserva às organizações da sociedade civil uma perspectiva de 

subsidiariedade. O novo status da política de assistência social, assentado na 

lógica do SUAS, se posiciona na intersetorialidade com as demais políticas 

sociais como estratégia fundamental na regulação do Estado em favor da 

consolidação dos direitos socioassistenciais e da democracia, numa direção de 

socialização da riqueza e da participação política, porém, assegurando as 

especificidades da política pública de assistência social. 

 

4.1 A Rede Não Estatal no Sistema Único de Assistência Social 

O SUAS caracteriza-se por ser um sistema de regulação com hierarquias, 

vínculos e responsabilidades, tendo como principais objetivos a oferta de 
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provisões socioassistenciais, o monitoramento das desproteções sociais, a defesa 

e a garantia dos direitos socioassistenciais. 

A Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais se apresenta como 

grande indutora dos reordenamentos necessários, sobretudo na relação do SUAS 

com as ofertas prestadas pelas organizações da sociedade civil, nos adverte 

Sposati (1994), deve ser afirmada a grande contribuição da definição da tipologia 

dos serviços socioassistenciais, datada de 2009, que permitiu criar um referencial 

de responsabilidades por atenções públicas. Consideramos que temos aqui um 

novo destaque na conquista e efetivação da política de assistência social. 

A concepção vigente de organização da sociedade civil e, destas, as de 

assistência social que presta um atendimento gratuito “ao pobre” foi superada 

pelo dispositivo que define quais são os serviços socioassistenciais, que 

aquisições e direitos devem afiançar. Ainda que não se possa afirmar que o uso 

de “nomenclatura fantasia” atribuída a serviços de assistência social foi a pleno 

superado, torna-se mais difícil desconsiderar quais serviços já estão 

obrigatoriamente no campo da assistência social (SPOSATI, 2013, p. 31). Trata-

se, portanto, do arcabouço normativo assegurando de maneira clara e inconteste 

a responsabilidade pública das três esferas de governo com a política de 

assistência social. 

Couto et al. (2010), em pesquisa realizada no Brasil sobre a implantação e 

implementação do SUAS, aponta a importância da implementação do SUAS e 

fortalecimento do comando único da PNAS pelos estados, porém o que se 

evidencia na pesquisa empírica feita pelas autoras é que permanece a 

contraditória existência de uma rede não governamental, comprometendo a 

primazia estatal prevista no SUAS. Esse fato reitera, segundo as autoras, traços 

que se perpetuam na trajetória do Estado brasileiro, onde marcas do modelo 

patrimonial delineiam, em certa medida, um modelo democrático que, nessa 

perspectiva, já nasce velho. 

A especificidade do campo socioassistencial construída nos marcos da Lei 

Orgânica da Assistência Social e regulamentada pelo SUAS tem como horizonte 
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rebatimentos positivos em suas atenções e ofertas, imprimindo em seu 

desenvolvimento a concepção do interesse público. Nessa compreensão, o 

universo das organizações da sociedade civil e, destas, as de assistência social 

está constituído por um amplo e heterogêneo universo, com vinculações e 

intervenções, cujo conhecimento requer aprofundamentos. O Cadastro Nacional 

de Entidades de Assistência Social (CNEAS), nos moldes em que foi concebido e 

implantado, constitui-se elemento estratégico para estas aproximações, bem 

como outras pesquisas e estudos aos quais se recorreu inclusive para a 

elaboração do presente trabalho, tendo como centralidade a construção de uma 

rede pública de serviços socioassistenciais. 

De acordo com Paz, norteadas pelo princípio da solidariedade civil, as 

organizações da sociedade civil com atuação no campo socioassistencial definem 

comumente a sua missão sob o espectro da promoção do bem-estar de grupos e 

pessoas. São ações com incentivo ou não do fundo público e nem todas são 

afiançadas e vinculadas ao campo da política pública e de sua regulação (PAZ, 

2012, p. 04). 

Ao circunscrever e objetivar a problematização acima, considera-se quanto 

aos serviços socioassistenciais que o seu processo histórico de desenvolvimento 

indica lacunas na constituição do seu caráter público, sendo imprescindível se 

reconhecer que, em que pese aproximações introduzidas com o advento do 

SUAS54, os serviços socioassistenciais prestados pelas organizações da 

sociedade civil e, destas, as de assistência social são desconhecidos, 

pulverizados e seus resultados possuem pouca apropriação pelos atores do 

SUAS, o que justifica múltiplos questionamentos acerca de sua eficácia e 

efetividade e, consequentemente, o frágil reconhecimento social destas ofertas. 

O horizonte a ser perseguido nessa construção, concordando com o que 

assevera Chiachio (2011), deve fundamentar-se nos princípios da 

responsabilidade pública, da universalidade de acesso, na igualdade e equidade, 

                                                           

 
54

A saber: Realização da PEAS/2006; Censo SUAS 2010 e 2011, levantamentos de informações 

sobre as organizações da sociedade civil inscritas nos Conselhos de Assistência Social municipais 

e do DF, em 2012, e mais recentemente a realização da PEAS 2014/2015. 
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na prevenção e integração, coordenação e cooperação, participação cidadã e 

qualidade (CHIACHIO, 2011, p. 101). Nessa direção, o alargamento da proteção 

social fundamentada nos direitos sociais requisita, do Poder Público, a adoção de 

medidas que promovam a necessária construção do caráter público das provisões 

socioassistenciais. 

Quando partimos dos dados disponíveis, considerando o território vivido e 

onde as ofertas são prestadas, evidencia-se, no que se refere às ações das 

organizações da sociedade civil, uma área não muito clara de identificação com a 

Assistência Social. Não se pretende com esse exame discutir o mérito ou a 

relevância social de tais ofertas, que nem sempre correspondem à lógica setorial 

da política pública. Entretanto, é amplamente maior o universo das organizações 

da sociedade civil em território nacional que se inscrevem no vasto campo 

socioassistencial, como alguns dados já apresentados neste estudo apontaram: 

 16.089 organizações da sociedade civil que se autodeclararam de 

assistências sociais identificadas pela Pesquisa de Entidades de Assistência 

Social (PEAS/IBGE, 2006), período em que a migração das creches e pré-escolas 

para a política de Educação ainda não estava concluída55. 

 16.839 organizações da sociedade civil com algum tipo de inscrição válida 

foram identificadas por meio do Formulário Eletrônico para capturar as 

informações acerca das inscrições das organizações da sociedade civil com 

atuação no campo socioassistencial e, destas, as de assistência social, 

disponibilizado pelo MDS, tendo sido preenchido pelo gestor da assistência social 

com posterior confirmação pelo Conselho Municipal de Assistência Social. Tais 

organizações estão distribuídas em 2.414 municípios. A distribuição regional se 

altera um pouco, com 51,1% no Sudeste, 21% no Nordeste, 18,2% no Sul, 5,6% 

                                                           
55

As Entidades de Assistência Social Privadas sem fins lucrativos no Brasil: PEAS: MDS/IBGE, 

2006, com base no estudo FASFIL realizado pelo IBGE, em conjunto com o Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada – IPEA, a Associação Brasileira de Organizações não Governamentais – 

ABONG e o Grupo de Institutos, Fundações e Empresas – GIFE, desenvolvido a partir do 

Cadastro Central de Empresas – CEMPRE/IBGE. Ou 39.395 é o número citado em IBGE: 

Diretoria de Pesquisas, Cadastro Central de Empresas, 2005, em Ciconello, 2010. 
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no Centro-Oeste e 4,1% no Norte56. 

 36.782 foram as entidades sem fins lucrativos no Brasil identificadas em 

estudo de 2012 do IBGE (FASFIL), classificadas como de Assistência Social; aqui 

podendo ser considerada a ampla categoria de beneficentes de assistência social, 

inclusive aquelas identificadas com o campo da saúde e da educação57, a qual 

configurou-se como a base inicial para o desenvolvimento da Pesquisa de 

Entidades de Assistência Social (PEAS/IBGE, 2014/2015). 

É inegável que, na “área social”, as ofertas prestadas no campo de 

solidariedade da sociedade para com os seus membros podem anunciar alguma 

relação com a política pública, visando à garantia de direitos socioassistenciais, 

guardados os níveis de acúmulo e de excelência em suas intervenções. 

Para tanto, tomamos como base os dados do Censo SUAS 2011, onde 

demarca-se, igualmente, que o baixo reconhecimento das organizações quanto 

ao seu pertencimento à área de Assistência Social e a sua definição mais pela 

diversidade do que pela especificidade estabelecida é um componente a ser 

aprofundado, pois tem importante significado para mobilizar e ativar a rede 

socioassistencial pública e a intensificação de processos de transição, quando se 

revelarem necessários. Conforme observamos no gráfico abaixo, o pertencimento 

à área da assistência social ainda é bastante difuso. 

 

 

 

                                                           
56

Os dados levantados a partir do Formulário Eletrônico foram apresentados e aprofundados no 

Capítulo 3 do presente estudo. 

57
Fundações privadas e Associações sem fins Lucrativo no Brasil, 2002 (FASFIL, IBGE), Brasil, 

2012, a partir dos dados do Cadastro Nacional de Empresas – CEMPRE/IBGE. Neste grupo, estão 

reunidas as unidades locais, criadas até 2012, classificadas no Grupo 05: Assistência Social, e 

dentro do Grupo 09: Desenvolvimento e Defesa de Direitos, nos subgrupos 09.5: Defesa de 

direitos de grupos e minorias e 09.6: Outras formas de desenvolvimento e defesa de direitos, da 

Classificação dos Objetivos das Instituições sem Fins Lucrativos a Serviços das Famílias 

(Classification of the Purposes of Non-Profit Institutions Serving Households – COPNI). 
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Gráfico 1: Área de atuação da organização 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Censo SUAS 2011 – MDS/SNAS/DGSUAS/CGSVS 

 

É interessante observar que, das 10.192 entidades que responderam o 

questionário, a maior parte delas declarou atuação na área de assistência social e 

em outra área, o que corresponde a 7.040 (69%), e destas, 5.292 afirmaram ter a 

área da assistência social como atuação principal; em menor proporção, 2.416 

afirmaram atuar exclusivamente na área de assistência social (23%). Cabe 

destaque que o número de organizações da sociedade civil que declarou atuar 

em várias áreas pode ser um indicativo da compreensão expansiva do campo da 

assistência social, anterior à sua regulação vigente, podendo também indicar falta 

de compreensão das especificidades da área. 

 Todavia, há que deixar claro que um dos maiores avanços que o SUAS 

trouxe nesse campo é de reconhecimento público das ofertas prestadas pelas 

organizações da sociedade civil, através dos níveis de reconhecimento instituídos. 

Nessa perspectiva, se encontram medidas para conhecer, reconhecer e articular 

serviços visando a sua expansão e qualificação, superando a análise meramente 

da personalidade jurídica das organizações da sociedade civil. Em outras 

palavras, trata-se de nos debruçarmos sobre as prestações socioassistenciais 
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ofertadas, e não apenas na caracterização das organizações da sociedade civil, 

enquanto pessoas jurídicas de direito privado, regidas pelo Código Civil – Lei no 

10.406/2002 e pela Lei de Registros Públicos – Lei no 6.015/1973, onde são 

denominadas de associações/ organizações privadas de fins não econômicos. 

No presente estudo, recorreu-se aos dados advindos do Censo SUAS 2011 

por entendermos que este se constitui numa importante aproximação, tendo como 

centralidade a construção de uma rede pública de serviços socioassistenciais. No 

quadro abaixo, retratamos os tipos de ofertas prestadas por tais organizações da 

sociedade civil no âmbito do SUAS: 

Quadro 8: Tipos de Ofertas 

Oferta % 

Proteção Social Básica 68,3 

Proteção Social Especial de Média Complexidade 45,2 

Proteção Social Especial de Alta Complexidade 26,8 

Assessoramento 50,0 

Defesa e Garantia de Direitos 59,1 

Outra ofertas (serviço, programa, projeto – não regulamentado pelo SUAS) 73,9 

Fonte: Censo SUAS 2011 – MDS/SNAS/DGSUAS/CGSVS 

 

Observa-se no quadro acima o alto percentual das ofertas de proteção 

social básica em detrimento das prestações historicamente desenvolvidas pelas 

organizações da sociedade civil, quais sejam: os serviços de acolhimento e 

aqueles destinados ao atendimento de pessoas com deficiência, por exemplo. 

No que se refere à alta incidência de Serviços de Proteção Social Básica, 

denota-se que o maior volume aportado seja derivado dos Serviços de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV)58. Corrobora essa análise os 

                                                           
58

Cabe explicitar que o último recenseamento da rede privada do SUAS deu-se no ano de 2001. 

Isso se deve ao fato de que, nos anos de 2012 e 2013, o gestor federal disponibilizou aos 

conselhos de assistência social municipais e do DF um formulário eletrônico que teve como 

objetivo capturar informações quanto à inscrição das organizações da sociedade civil, e destas as 

de assistência social, nos respectivos conselhos. No ano de 2014, o Cadastro Nacional de 

Entidade de Assistência Social (CNEAS) foi disponibilizado aos gestores municipais e do DF. 

Ainda em 2014, o MDS lança o Censo SUAS com um questionário específico sobre os Serviços 
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dados levantados no Censo SUAS 2014, que contou com um questionário 

exclusivo para os SCFV, independente de serem prestados diretamente pelo 

Poder Público ou pelas organizações da sociedade civil. O Censo 2014 - SCFV 

identificou um total de 7.882 Centros de Convivência em funcionamento em todo 

o Brasil, sendo que, destes, 3.361 (43%) prestados diretamente pelo Poder 

Público e 4.521 (57,4%) prestados pelas organizações da sociedade civil. Dentre 

os SCFV prestados pelas organizações da sociedade civil, 75,5% (3.412) 

possuem conveniamento com o gestor municipal, e, destes, apenas 27,5% 

(1.242) participaram de chamamento público para efetuar a referida parceria. 

Além disso, quando perguntado às unidades da rede não governamental quanto à 

oferta de serviços/atividades de outras políticas públicas (saúde, educação, 

esporte, etc.) no referido Centro de Convivência o número chega a 2.887 

unidades, sendo que 1.347 (46,8%) declararam realizar ainda serviços/ações da 

política de educação, como creche e reforço escolar; 599 (20,8%) afirmaram 

realizar também ações vinculadas à política de saúde (terapia ocupacional, clínica 

psicológica, entre outros); e das que declararam realizar atividades relacionadas 

ao esporte (Programa "Segundo Tempo", "recreio nas férias", entre outras) 

totalizaram 510 (17,7%); para a opção “outra área”, porém sem discriminação, há 

811 ocorrências (28,2%). Apenas 607 (21,1%) afirmaram não possuir nenhuma 

outra ação/serviço desenvolvida além do SCFV. 

Os dados acima demonstram tanto a representatividade desse tipo de 

oferta pela rede não governamental, se comparada com a oferta do mesmo 

serviço pelo Poder Público diretamente, quanto a fragilidade na forma de parceria 

ao observamos, por exemplo, que na sua grande maioria não houve chamamento 

público para que a parceria fosse firmada. Tais informações corroboram a 

importância do aparato normativo dos serviços socioassistenciais, bem como das 

orientações técnicas que devem balizar a intervenção no SUAS, considerando, 

sobretudo, sua tenra implantação, bem como as práticas historicamente 

                                                                                                                                                                                

de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), a exemplo do que já vinha ocorrendo em 

outras edições do Censo SUAS com os Serviços de Acolhimento. Nessa linha, apontamos a 

importância estratégica de que o Censo SUAS seja dirigido a todos os serviços socioassistenciais, 

independente de seus prestadores serem governamentais ou não governamentais. 
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construídas e o campo ambíguo e fragmentado constituído pelos chamados: 

programas e projetos sociais desenvolvidos historicamente pelas organizações da 

sociedade civil. 

Destacamos ainda o expressivo número de respostas afirmativas na oferta 

“outro serviço/programa e/ou projeto”, o que revela uma gama importante de 

ações que não encontram especificação nos normativos vigentes dos serviços 

socioassistenciais. No detalhamento de quais seriam estas “outras ofertas”, 

identificamos os projetos de enfrentamento à pobreza / inclusão produtiva; as 

atividades de habilitação e reabilitação de pessoas com deficiência; o 

atendimento a usuários de substâncias psicoativas e, ainda, o apoio para pessoas 

em tratamento de saúde. 

Como já tratado no Capítulo 3 do presente estudo, as organizações da 

sociedade civil e, destas, as de assistência social constituem um universo amplo e 

diverso de conexões e incentivos onde invariavelmente são balizadas por 

determinada missão institucional, atuando a partir de necessidades e problemas 

específicos de determinado segmento social, tendo como objetivo final a 

promoção do bem-estar de tais segmentos. Tendo como valor central a 

solidariedade, suas intervenções são diversificadas, conforme os princípios que 

as orientam. Assim, concordamos com Sposati (1994) quando afirma que: 

Não há naturalidade em si entre associar filantropia e favor. Seu 
entendimento como solidariedade com a dignidade do ser humano 
permite a construção de uma relação no campo dos direitos 
sociais e a universalidade da proteção social da seguridade social. 
Isto exige, porém, libertar a filantropia do campo de um dever 
moral e alçá-la a condição de manifestação de solidariedade, o 
que supõe a luta pelos valores de igualdade e equidade na 
sociedade. (SPOSATI, 1994, p. 90) 

Nessa esteira, o desafio posto ao poder público na regulamentação do 

Vínculo SUAS é o de conferir novas bases para o reconhecimento de tais ofertas 

e para o estabelecimento de parcerias, objetivando conferi-las o caráter público e 

universal. O trânsito entre a forma histórica pela qual se constituíram estas ofertas 

no campo da assistência social e a direção que se pretende imprimir no contexto 

do SUAS remonta uma mudança significativa a ser processada num processo 

gradativo e sob a ótica dos direitos sociais, assim os serviços socioassistenciais 
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devem propiciar um campo de seguranças sociais, em quantidade e qualidade 

capazes de transpor a oferta de condições materiais e assegurar aquisições 

relativas à autonomia e à cidadania. 

Para incrementar a análise do cenário posto em território nacional para 

adoção do Vínculo SUAS enquanto mecanismo central da consolidação da rede 

socioassistencial, torna-se estruturante a análise das ofertas prestadas pelas 

organizações da sociedade civil no campo socioassistencial, sobretudo quando 

observa-se aspectos estruturantes destas, como por exemplo, a capacidade de 

atendimento disponível (número de vagas) declarado pelas organizações quando 

do recenseamento59, conforme apresentamos na tabela a seguir. 

Tabela 4: Quantidade de vagas nos serviços socioassistenciais (capacidade de 

atendimento) 

 

SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

CAPACIDADE 

DE 

ATENDIMENTO 

Serviço de convivência e fortalecimento de vínculos para crianças de 0 a 6 

anos 

352.381 

Serviço de convivência e fortalecimento de vínculos para crianças e 

adolescentes de 6 a 15 anos 

700.402 

Serviço de convivência e fortalecimento de vínculos para adolescentes e 

jovens de 15 a 17 anos 

628.425 

Serviço de convivência e fortalecimento de vínculos para pessoas idosas 251.543 

Serviço de proteção social básica no domicílio para pessoas com deficiência 97.542 

Serviço de proteção social básica no domicílio para pessoas idosas 42.744 

Subtotal 2.073.037 

 

SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

 

CAPACIDADE DE 

                                                           
59Referimo-nos aos dados do Censo SUAS 2011 – Questionário Rede Privada. 
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ATENDIMENTO 

Atendimento especializado para pessoas com deficiência e suas famílias 426.791 

Atendimento especializado em abordagem social 348.191 

Atendimento especializado para indivíduos e famílias com direitos violados 245.250 

Atendimento especializado para famílias de crianças e adolescentes em 

situação de trabalho infantil 

157.785 

Atendimento especializado para pessoas idosas e suas famílias 129.372 

Atendimento especializado para pessoas em situação de rua 77.881 

Atendimento especializado para adolescentes em cumprimento de Medidas 

Socioeducativas em Meio Aberto (MSE) – Liberdade Assistida (LA) e 

Prestação de Serviços a Comunidade (PSC) 

43.395 

Acolhimento Institucional para crianças e adolescentes em Casa Lar 7.417 

Acolhimento Institucional para crianças e adolescentes em abrigo institucional 20.790 

Acolhimento Institucional para idosos em Casa Lar 9.822 

Acolhimento Institucional para idosos em abrigo institucional 37.710 

Acolhimento Institucional para jovens e adultos com deficiência em residências 

inclusivas 

3.584 

Acolhimento Institucional para adultos e famílias em Casa Lar 5.637 

Acolhimento Institucional para adultos e famílias em Casa de Passagem 9.157 

Acolhimento Institucional para mulheres vítimas de violência em abrigo 

institucional 

2.220 

Subtotal 1.525,002 

Fonte: Censo SUAS 2011 – MDS/SNAS/DGSUAS/CGSVS – Formatação própria 

Observando as informações contidas na tabela acima, estamos falando de 

mais de 2 milhões de vagas ofertadas nos serviços de Proteção Social Básica e 

cerca de 1 milhão e meio de vagas nos serviços de Proteção Social Especial de 

média e alta complexidades ofertadas a indivíduos e famílias em situação de 
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vulnerabilidade e/ou risco social em todo o País. O destaque ao expressivo 

número de vagas revela uma significativa escala de cobertura, especialmente se 

acoplado aos indicadores de cobertura dos serviços estatais, o que se constituirá 

em informações relevantes para o aprofundamento acerca da demanda e da 

oferta da política de assistência social em âmbito nacional. 

Podemos acrescentar às informações da tabela acima que, das 

organizações da sociedade civil e, destas, as de assistência sociais mapeadas 

pelo Censo SUAS 2011 – Rede Privada, 27% encontram-se na faixa de receita 

anual total de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais); 21% possuem receita anual 

total entre R$ 200.001,00 (duzentos mil e um reais) e R$ 500.000,00 (quinhentos 

mil reais), e apenas 14% destas organizações possuem renda anual total acima 

de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). 

Das organizações que se encontram na faixa de receita anual total de até 

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), aproximadamente 56% atuam em municípios 

de até 50 mil habitantes (pequeno porte 1 e 2). Além disso, 51% destas 

organizações ainda declaram que sua maior fonte de financiamento são recursos 

públicos, advindos de convênios, parcerias e subvenções. Esses números 

representam o perfil da grande maioria das organizações da sociedade civil e, 

destas, as de assistência social, ou seja, estamos tratando de organizações 

pequenas, com baixa receita anual, e que são absolutamente dependentes do 

financiamento público (direto e indireto) para realização de serviços 

socioassistenciais ao SUAS, em caráter de complementaridade. 

Desse modo, significa que a regulamentação do Vínculo SUAS como parte 

do processo de construção e fortalecimento da rede socioassistencial deve, 

necessariamente, considerar os indicadores acima relacionados, reafirmando-se o 

papel do Estado como indutor e regulador dessa articulação, a partir da 

pertinência e institucionalidade requerida no âmbito de uma política pública de 

assistência social. 

Diante desse contexto, destacamos, quanto ao processo de regulação, a 

necessidade de se levar em conta o estágio da gestão, organização e articulação 
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dos serviços em rede, cujos desenvolvimentos são heterogêneos. Assim, ao alçar 

um novo patamar de relação entre o Estado e as organizações da sociedade civil, 

materializado pelo Vínculo SUAS, há que se considerar, dentre outros aspectos, a 

densidade de serviços existentes, o porte dos municípios e as condições efetivas 

da gestão pública municipal em instalar, articular, cofinanciar, monitorar e avaliar 

as ofertas socioassistenciais, bem como o próprio estágio de execução desses 

serviços pelos entes estatais e aqueles prestados pelas organizações da 

sociedade civil. 

O processo de regulamentação do Vínculo SUAS deverá considerar ainda 

aspectos como: a abrangência dos serviços ofertados pela rede não 

governamental, sua capilaridade e densidade de acordo com a distribuição 

geográfica de tais ofertas, considerando particularidades e singularidades locais e 

regionais. Nesse processo, há, portanto, a necessidade de se estabelecer uma 

categorização das organizações, considerando, por exemplo, a compatibilidade 

desse serviço com a normatização vigente, a receita anual para aquela oferta; a 

capacidade de atendimento naquele respectivo serviço, a infraestrutura disponível 

para tal oferta, o corpo técnico disponível, o custo destas ofertas e sua relação 

com os equipamentos estatais de referência (CRAS e CREAS), podendo incluir 

tantos outros indicadores necessários de acordo com cada serviço. Além disso, 

há que se considerar nessa categorização o porte do município, bem como sua 

capacidade de gestão (recursos humanos e infraestrutura disponível) e de 

cofinanciamento da rede socioassistencial. 

Nessa esteira, corroboramos o que Paz, Sposati, Sales e Chiachio (2012, 

p. 02) apresentam como Proposta de Parâmetros para a Atribuição do Vínculo 

SUAS, enquanto elemento fundante para a constituição da rede socioassistencial 

e para o pertencimento dos serviços ao sistema de proteção social de Assistência 

Social, como componente da Seguridade Social constitucionalmente estabelecida, 

em produto de consultoria realizada junto ao Ministério do Desenvolvimento 
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Social e Combate à Fome (MDS), Projeto PNUD BRA/04/046: Parâmetros60 para 

o Vínculo SUAS, em junho de 201261. 

A partir do referido estudo, a atribuição do Vínculo SUAS é compreendida 

como o reconhecimento do caráter público das ofertas socioassistenciais 

prestadas, em compatibilidade com as normatizações vigentes. Nesse sentido, 

toda a sua regulação deve corresponder ao fortalecimento dessas ofertas, tendo 

como referência desde padrões mínimos indeclináveis até patamares superiores 

de qualificação de cada um dos serviços socioassistenciais. Nas palavras de Paz; 

Sposati; Sales; Chiachio: 

O vínculo SUAS pode ser compreendido como um estágio 
desenvolvido e qualificado de pertencimento ao sistema, a partir 
de um pacto de gestão de serviços estabelecido no âmbito de sua 
realização municipal ou regional, a ser firmado política, ética e 
juridicamente, sob compromissos sociais manejados 
democraticamente (PAZ; SPOSATI; SALES; CHIACHIO, 2012, p. 
10). 

A proposta de “matriz” apresentada pela autora está estruturada a partir de 

três grandes parâmetros, a saber: reconhecimento social do serviço 

socioassistencial, como parte do sistema de proteção social de seguridade social; 

identidade de atribuição de um serviço público; e adesão ao processo de gestão 

dos serviços partilhado no planejamento, execução, monitoramento e avaliação. 

Contando ainda com descritores que, somados aos grandes parâmetros, 

viabilizam a construção de metas de adequação de cada oferta prestada de forma 

escalonada e quantificada. Para tanto, a adoção de indicadores, variáveis e meios 

de verificação de tais eixos norteadores compõe um campo de referências para 

se pensar e impulsionar a qualificação dos serviços prestados pelas organizações 

de assistência social a serem vinculadas ao SUAS. De forma bastante sucinta, 

descreveremos cada um dos três parâmetros a seguir, lembrando que a “Matriz” 

dos “Parâmetros para o pertencimento do serviço à rede de serviços 

                                                           
60

Para as autoras, no contexto da Consultoria em tela concebe-se parâmetros como valores e 

princípios decorrentes da construção da Assistência Social como política pública, assumidos pela 

equipe para orientar a construção de elementos orientadores da atribuição do vínculo SUAS. 

 
61

Consultora Responsável: Dra. Rosângela Dias Oliveira da Paz; Consultoras colaboradoras: Dra. 

Aldaíza Sposati, Dra. Maria do Rosário Corrêa de Salles Gomes e Dra. Neiri Bruno Chiachio. 



 
188 

 

socioassistenciais e para a atribuição do Vínculo SUAS” sugerida pela Consultoria 

constará do Anexo II do presente trabalho. 

O parâmetro indicado como “reconhecimento social do serviço 

socioassistencial, como parte do sistema de proteção social de seguridade social” 

relaciona-se aos princípios do respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e 

ao seu direito a serviços de qualidade, bem como à convivência familiar e 

comunitária, vedando toda e qualquer forma de seleção dos usuários a que o 

serviço se destina, sem discriminações de credo, raça, etnia, orientação sexual, 

ou ainda de qualquer outra natureza. Deverá ser resguardado nesse item a 

infraestrutura e espaços compatíveis e adequados para consecução dos serviços. 

No que se refere aos parâmetros “identidade de atribuição de um serviço 

público”, destacamos o asseguramento da gratuidade do serviço ao usuário, além 

da continuidade, sistematicidade, regularidade da oferta do serviço e do 

planejamento do mesmo, sendo garantido ainda o princípio da universalidade de 

acesso e permanência por todos os que dele necessitarem. Consta ainda como 

requisitos de um serviço público a transparência e publicização de seus 

processos de planejamento, inclusive com a participação dos usuários, 

observando-se a compatibilidade com a Tipificação Nacional de Serviços 

Socioassistenciais e demais regulamentos, normativas e orientações técnicas. 

Completando a trilogia dos princípios propostos à regulamentação do 

Vínculo SUAS, a “adesão ao processo de gestão dos serviços partilhado no 

planejamento, execução, monitoramento e avaliação” versa sobre a diretriz da 

referência e contrarreferência dos usuários nos serviços socioassistenciais 

prestados pelas organizações da sociedade civil e, destas, as de assistência 

social com os equipamentos estatais de referência (CRAS e CREAS); assegura o 

planejamento partilhado do serviço entre gestores públicos e as organizações da 

sociedade civil, contando ainda com a pactuação de responsabilidades e 

incentivos e com a participação destas ofertas na dinâmica de funcionamento da 

rede socioassistencial em âmbito local. 
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Nessa direção, obrigatoriamente há que se prever um período de transição, 

quando da regulamentação do Vínculo SUAS, tendo em vista que os entes 

necessitam de tempo hábil para implementar as regras e sistemáticas previstas 

sem que haja descontinuidade de serviços públicos relevantes e que são 

ofertados pelas organizações da sociedade civil e, destas, as de assistência 

social, que poderão ou não vincular-se ao SUAS, de modo a garantir a 

continuidade das atividades essenciais da administração pública que dependem 

da atuação destas organizações. 

Balizando tais argumentos, corroboramos o que nos adverte Muniz (2007), 

quando afirma que cada serviço ofertado compreende um conjunto de atividades 

planejadas que, por sua vez, se desdobram em atos profissionais – que agregam 

competências técnicas e especialidades – organizados para o alcance de um fim. 

Os serviços são vinculados a uma estrutura física que os referencia, comumente 

denominada de equipamento e que pode alojar um ou mais serviços, com 

capacidade de atenção definida, cujas instalações devem ser adequadas às 

atividades desenvolvidas. 

Concordando com Chiachio (2011), a construção da rede socioassistencial 

é um processo de articulação estratégica de sujeitos que executam serviços 

públicos e cabe ao setor público a sua construção, em que o trabalho das 

entidades venha se integrar instaurando a relação de sistema, resultado da 

complementaridade, da relação de intercâmbio, e de responsabilidades pelos 

resultados e pelos direitos dos usuários. Sua construção implica em graus de 

institucionalidade e não se sustenta somente por relações. A rede 

socioassistencial integra os serviços públicos prestados pelo ente estatal ou por 

organizações da sociedade civil, as quais usufruem da autonomia que lhes 

confere sua natureza jurídica, mas que vinculadas em rede realizam pactos em 

torno de objetivos comuns para responder a necessidades coletivas e garantir 

direitos. (CHIACHIO, 2011, p. 188). 

A construção da rede socioassistencial enquanto processo dinâmico de 

relações, bem como o pertencimento dos serviços socioassistenciais a esta rede, 

passa a ser um componente do Vínculo SUAS. A sua formalização, desde o 
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âmbito municipal, é um passo que materializa o sentido do SUAS como resultado 

do pacto federativo, até a atribuição do Vínculo SUAS. 

No desafio de consolidar o Sistema Único de Assistência Social (SUAS), 

urge projetar a expansão e qualificação das prestações socioassistenciais e, 

consequentemente, a relação entre o Poder Público e as organizações da 

sociedade civil, como parte de uma proposta político-institucional que traga para o 

campo da responsabilidade estatal a questão das desigualdades sociais e da 

realização de direitos socioassistenciais. 

 

4.2 O reconhecimento público da rede não estatal 

 

Organizar a gestão pública por meio da provisão de serviços continuados 

prestados diretamente pelo Estado ou por organizações da sociedade civil exige 

determinado nível de responsabilidade do Estado e, consequentemente, outra 

racionalidade na gestão e operação desses serviços. As organizações da 

sociedade civil e, destas, as de assistência social representam um universo amplo 

e heterogêneo e, frequentemente, sua missão é atuar a partir de necessidades e 

problemas específicos da população, cujas finalidades são genericamente 

definidas como fim público. 

As práticas desenvolvidas por estas organizações estão balizadas por 

consensos que condicionaram e ainda condicionam sua atuação. Seu 

entendimento como solidariedade com a dignidade do ser humano permite a 

construção de uma relação no campo dos direitos sociais e a universalidade da 

proteção social da seguridade social. Isto exige, porém, libertar a filantropia do 

campo de um dever moral e alçá-la à condição de manifestação de solidariedade, 

o que supõe a luta pelos valores de igualdade e equidade na sociedade. 

(SPOSATI, 1994, p. 90). 

O estatuto de política pública requer universalidade, conhecimento de 

necessidades coletivas e da qualidade das respostas ofertadas, e em que medida 

satisfaz aos requisitos de proteção social a todos os que necessitam. Isso exige a 
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presença do Estado como o único capaz de realizar esse movimento e garantir 

direitos. 

As normatizações vigentes instituem a figura do Vínculo SUAS e reafirmam 

os atributos dos serviços socioassistenciais com vistas a seu reconhecimento 

público. A Lei no 12.101/09, que dispõe sobre a certificação das entidades 

beneficentes de assistência social, estabelece que organizações da sociedade 

civil e, destas, as de assistência social, devem prestar serviços gratuitos, 

continuados e planejados, sem qualquer discriminação e sem exigência de 

contrapartida do usuário. 

A Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) (Lei nº 8.742/93 ampliada 

pela Lei nº 12.435/2011) estabelece em seu artigo 6º a integração da rede estatal 

e não estatal, na forma do art. 6º B que, por sua vez, dispõe que as proteções 

sociais básica e especial serão ofertadas pela rede socioassistencial, de forma 

integrada, diretamente pelos entes públicos e/ou pelas organizações da 

sociedade civil e, destas, as de assistência social vinculadas ao SUAS, 

respeitadas as especificidades de cada ação. O mesmo artigo dispõe que o 

Vínculo SUAS é o reconhecimento pelo Gestor Federal de que a referida 

organização de assistência social integra a rede socioassistencial, desde que: 

esteja constituída em conformidade com o disposto no artigo 3º da LOAS; 

inscreva-se no CAS, municipais ou do DF, na forma do artigo 9º, e integre o 

CNEAS de que trata o artigo 19 da LOAS. 

Ainda conforme o art. 6º B, as organizações de assistência social 

vinculadas ao SUAS celebrarão convênios, contratos, acordos ou ajustes com o 

poder público para a execução de serviços, programas, projetos e ações de 

assistência social, nos limites da capacidade instalada, aos beneficiários 

abrangidos por esta Lei, garantido financiamento integral, pelo Estado, 

observando-se as disponibilidades orçamentárias (art. 6º B § 3º). 

Nessa direção, reconhece-se que a atribuição do vínculo de uma 

organização ao SUAS é do gestor federal da política de assistência social, a partir 

da integração das organizações da sociedade civil e, destas, as de assistência 
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social acompanhadas do seu conjunto de ofertas socioassistenciais, no Cadastro 

Nacional das Entidades de Assistência Social (CNEAS) e do gestor local na 

formulação de planos e demais procedimentos para operacionalização dos 

serviços, programas e projetos com estas organizações, a partir do 

reconhecimento de tais ofertas no âmbito do SUAS, observando ainda sua 

compatibilidade com as regulamentações vigentes. 

Os níveis de reconhecimento das organizações da sociedade civil e, 

destas, as de assistência social, tanto pela sociedade quanto pelo Estado, a partir 

das atuais normativas, requisitam que a passagem de um nível de 

reconhecimento a outro dependerá de uma gradualidade de conexões e vínculos 

entre tais organizações da sociedade civil e o poder público, conforme explanado 

no Capítulo 3 do presente estudo. 

Assim, compreendemos o Vínculo SUAS como o patamar mais 

desenvolvido e qualificado de pertencimento ao Sistema Único de Assistência 

Social, a partir de um pacto de gestão de serviços estabelecido no âmbito da 

gestão local, firmado com compromissos, responsabilidades, requisitos e 

incentivos. 

Nessa esteira, a atribuição da vinculação ao SUAS consolida o 

reconhecimento de ofertas prestadas por organizações da sociedade civil e, 

destas, as de assistência social que aplicam a cultura dos direitos dos usuários e 

desenvolvem suas ações em rede, tendo nas unidades estatais de referência os 

Centros de Referência de Assistência Social (CRAS) e os Centros de Referência 

Especializados de Assistência Social (CREAS) como grandes articuladoras nos 

territórios. 

Nesse sentido, a regulamentação pertinente ao vínculo SUAS deve estar 

atrelada a um processo capacitador, direcionado à qualidade das ofertas 

prestadas e a relação que se estabelece, por consequência, com os seus 

prestadores. Importante assegurar que tal regulamento esteja balizado pelos 

princípios da gradualidade e da democratização da gestão, possibilitando tanto à 

sociedade em geral quanto ao Poder Público conhecer o universo destas 



 
193 

 

provisões socioassistenciais e os seus prestadores e construir a relação entre a 

demanda real e a cobertura de tais ofertas. Pressupondo um processo gradativo 

de adesão ao SUAS, que teria em vista a construção do caráter público da 

corresponsabilidade e complementaridade entre as prestações governamentais e 

não governamentais, não sendo essa uma condição dada a priori. 

O marco regulatório vigente indica um processo gradual e articulado de 

reconhecimento das organizações da sociedade civil e dos serviços, programas e 

projetos que prestam no âmbito do SUAS, desde a esfera local, onde se 

materializam suas atividades, até a aferição do Vínculo SUAS pelo ente federal, 

que representa o reconhecimento pleno de sua qualidade e relevância no campo 

socioassistencial. 

A adoção de níveis de pertencimento no âmbito do SUAS pressupõe 

processo dinâmico e gradual por meio do qual seja possível construir o 

conhecimento aprofundado das ofertas socioassistenciais prestadas pela rede 

não estatal e das necessidades sociais requeridas por seus usuários, além disso, 

passa ainda pela definição de critérios de partilha de recursos, de processos de 

trabalho e suportes tecnológicos que aperfeiçoem a gestão e a operacionalização 

destas ofertas. 

Nesse processo de reconhecimento, ao poder público cabe a 

responsabilidade de coordenar a rede socioassistencial, composta pelo conjunto 

de ofertas prestadas diretamente pelo Estado ou por organizações da sociedade 

civil e, destas, as de assistência social, estabelecendo padrões de funcionamento 

e de custeio destas ofertas, bem como estabelecendo mecanismos sistemáticos 

de monitoramento e avaliação, com vistas ao cumprimento progressivo de 

aquisições qualitativas nas condições de vida daqueles que requerem atenções 

de assistência social. 

Tais normativas instituem competências ao poder público para a atribuição 

da qualificação das organizações da sociedade civil e, destas, as de assistência 

social, o que traz implícito o dever do Estado na condução, regulação e avaliação 

das ofertas que essa rede produz e responsabilidades pelo seu financiamento, 
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monitoramento e aprimoramento. 

Concordando com Paz, o ponto de partida para o Vínculo SUAS é o direito 

à seguridade social e às responsabilidades de seguranças sociais a serem 

afiançadas pela Política de Assistência Social. Nessa perspectiva, salienta-se a 

precedência da responsabilidade estatal que pode ser alargada pelo compromisso 

social, estatal e público de cobertura a determinadas necessidades sociais, 

respeitada a condição do cidadão como detentor de direitos (PAZ, 2012, p. 22). 

O modelo regulatório da assistência social em curso, sobretudo na ótica do 

Vínculo SUAS, está assentado em premissas que pressupõem o rompimento com 

a perspectiva da subsidiariedade. Fundado na partilha de compromissos entre o 

Poder Público e as organizações da sociedade civil, orienta-se pelos direitos de 

cidadania e pela dignidade da pessoa. Portanto, coloca-se como centro da 

questão a proteção social e o resultado da atenção ao cidadão no acesso a 

direitos, sobretudo, por meio dos serviços socioassistenciais prestados com 

qualidade. 

Em suma, trata-se de conceber o Vínculo SUAS por meio da qualificação 

dos serviços e não por um processo meramente administrativo, não se 

restringindo a procedimentos burocráticos ou formais e sim numa dinâmica de 

rede (constituição/organização da rede como compromisso coletivo). Trata-se de 

um processo que implica formalização de compromissos entre as partes, com 

definição de padrões de qualidade, financiamento por custo do serviço, 

abrangência, vagas, requisitos e incentivos. Para tanto, pressupõe-se 

compromisso pactuado conjuntamente entre gestores e organizações da 

sociedade civil prestadoras de ofertas socioassistenciais com fixação de 

parâmetros de qualidade, das regras de transição, o que inclui supervisão e 

monitoramento pelos municípios, tendo em vista o reordenamento de tais ofertas 

de forma escalonada no tempo e no espaço. 

A longo prazo, além do monitoramento pelo gestor municipal (função 

precípua da gestão), há ainda a necessidade de se pensar no monitoramento 

e/ou supervisão externa que deve contar com a participação de “pareceristas 
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credenciados”; órgãos de controle e fiscalização, dentre outros atores, com a 

finalidade de credenciar e identificar ofertas de referência e excelência em 

determinado serviço ou atenção. 

O reconhecimento público das ofertas socioassistenciais a partir do 

funcionamento dinâmico, articulado e cooperativo, objetivando a integralidade da 

proteção social pública, corrobora a análise de que o tratamento adequado não 

seria de uma rede estatal e de uma rede não estatal, mas de uma única rede 

socioassistencial, como esfera pública a ser constituída na gestão da política de 

assistência social. A produção e a oferta das prestações socioassistenciais ocorre 

no âmbito dos territórios onde vivem os cidadãos como resposta a determinadas 

necessidades sociais, tendo o município como sua esfera de execução. É na 

esfera municipal, e nesta, nos territórios de proximidade de vivência das 

populações, que se instalam os serviços socioassistenciais e a provisão de 

benefícios continuados e de renda condicionada. 

Partindo dessa constatação e do caráter federativo do SUAS, decorre o 

entendimento que os critérios de instalação, execução, conhecimento e 

reconhecimento da qualidade dos serviços, bem como a aferição de sua 

resolutividade para os cidadãos na condição de direitos são de atribuição primeira 

do gestor público municipal, estadual nos casos referidos, e do gestor federal no 

âmbito das competências definidas em lei. A atribuição do Vínculo SUAS 

decorreria desse reconhecimento aos serviços socioassistenciais que lograrem 

alcançar gradativamente determinados padrões atinentes à prestação social 

pública, conforme foi abordado no decorrer deste estudo. 

Diferentes autores consideram que movimentos históricos incorporam 

elementos de várias temporalidades, em que permanências e mudanças são a 

expressão da própria história, situa a presença de movimentos antagônicos e 

contraditórios na implementação do SUAS (NOZABIELLI, 2008; COUTO, 2010; 

SILVEIRA, 2013; CHIACHIO, 2011). 

Nesse contexto, o movimento de mudança pode atuar na manutenção de 

arranjos e acomodações de concepções e práticas tradicionais ou impulsionar 
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transformações em sua forma, prática e conteúdo. A implementação do 

reconhecimento público da rede não estatal no âmbito do SUAS movimenta 

formas de saberes, fazeres e poderes que não são neutros. Revelam trajetórias 

que expressam resistência a inovações e mudanças e que remetem à cultura 

política brasileira e a legados históricos. Cabe ao Poder Público, num movimento 

de Estado Ampliado, tornar claro o que é a finalidade pública sob a ótica do direito 

socioassistencial, o que implica em reconstruir a política pública e suas provisões 

em outro patamar, convertendo os serviços prestados pelas organizações da 

sociedade civil em materialização de direitos a todos os que necessitam, o que 

pressupõe um conjunto de profissionais qualificados, meios, recursos e controle 

da sociedade. Concordando com Sposati, a prestação de serviços deve criar, no 

âmbito da assistência social, a tradução da proteção social como um campo de 

seguranças e certezas aos cidadãos, quanto à continuidade, permanência, e 

atenções de qualidade capazes de assegurar aquisições relativas à autonomia, 

independência, qualidade de vida, equidade e, por suposto, o desenvolvimento 

humano e social (SPOSATI, 1997). 

Por fim, faz-se mister assinalar que as ofertas prestadas no âmbito do 

SUAS são operadas sob um modelo misto, conforme estabelecido 

constitucionalmente, o que assegura aos cidadãos prestações nas modalidades 

de benefícios e serviços pelo Poder Público, ou pela ação compartilhada com 

organizações da sociedade civil, em ambos os casos, devidos como 

responsabilidade do Estado e, portanto, direitos do cidadão. O traço fundante das 

prestações socioassistenciais no Brasil impacta a organização da Assistência 

Social por serviços e aponta que há um difícil trânsito a ser construído e trilhado 

para que esses serviços se constituam como política pública e se organizem, se 

articulem e se vinculem ao SUAS (RAICHELIS, 2000). 

Desse modo, regulamentar o Vínculo SUAS pressupõe reconhecer que 

existem nós críticos na oferta dos serviços socioassistenciais, sejam eles 

prestados pelo poder público ou pelas organizações da sociedade civil. Também é 

certo que tanto os conteúdos, metodologias e demais atividades quanto a 

qualidade do serviço em si podem apresentar fragilidades, em que independente 

de quem sejam seus prestadores. Concordando com Chiachio (2011), esses 
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campos não são blocos monolíticos e experiências e práticas pautadas no direito 

e no protagonismo social dos usuários se encontram nos dois polos, como esta 

pesquisa demonstrou. Há que repensar a dicotomia público estatal, privado não 

governamental e efetivar mecanismos de gestão de custos, de qualidade, 

quantidade e efetividade da atenção, sob novas bases e compromissos com a 

política pública de Assistência Social (CHIACHIO, 2001, p. 201). 

Particularizando no âmbito do SUAS, a construção da rede 

socioassistencial é um processo de articulação permanente e estratégica dos 

sujeitos nele empreendidos, cabendo ao Poder Público a construção desta rede e 

de redes intersetoriais ampliadas, onde a oferta das organizações venha se 

integrar de forma consistente e coerente. Trata-se da primazia da 

responsabilidade do Estado como articulador de pactos de resultados por direitos 

sociais, provedor de serviços públicos, regulador e financiador, em todos os casos 

com recursos compatíveis. 

 

4.3 O SUAS e o Marco Regulatório para as Organizações da Sociedade 

Civil (MROSC) 

Nos últimos vinte anos, diferentes organizações da sociedade civil, 

movimentos sociais e demais segmentos organizados concentram esforços para 

aprimorar o arcabouço normativo de sua atuação em território nacional. Em 2010, 

lançando mão do contexto da campanha presidencial, um grupo bastante 

representativo de tal grupo decidiu definir uma agenda comum para apresentar 

aos candidatos à Presidência da República. 

De acordo com o texto de elaboração dos componentes da Plataforma62, a 

pauta de reivindicações concentrava-se na necessidade de uma política de 
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Organizações da sociedade civil que lançaram a plataforma em agosto de 2010: Articulação 

Nacional de Agroecologia – ANA; Assessoria e Serviços a Projetos em Agricultura Alternativa – 

ASPTA; Associação Brasileira de Organizações Não Governamentais – ABONG; Cáritas 

Brasileira; Fundação AVINA; Fundação Grupo Esquel do Brasil – FGEB; Grupo de Institutos, 

Fundações e Empresas – GIFE; Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra – MST; Pastoral 

da Criança; Fórum Brasileiro de Economia Solidária. 
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Estado com instrumentos e mecanismos que assegurassem a autonomia política 

e financeira das OSC para o fomento à participação cidadã, no sentido de 

contribuir para a radicalização da democracia e a revitalização de processos 

contemplando instrumentos deliberativos e de controle social. Ademais, tal política 

deve favorecer a independência, autonomia e sustentabilidade institucional das 

OSC e deve, necessariamente, abarcar: processos e instâncias efetivos de 

participação cidadã nas formulações, implementação, controle social e avaliação 

de políticas públicas; instrumentos que possam dar garantias à participação 

cidadã nas diferentes instâncias; estímulo ao envolvimento da cidadania com as 

causas públicas, criando um ambiente favorável para a autonomia e 

fortalecimento das OSC; mecanismos que viabilizem o acesso democrático aos 

recursos públicos e que permitam a operacionalização desburocratizada e 

eficiente das ações de interesse público; e um regime tributário apropriado e 

favorecido às OSCs, incluindo a criação e aprimoramento de incentivos fiscais 

para doações de pessoas físicas e jurídicas63. 

Um passo muito importante na direção da ressignificação das relações 

entre o Estado e as organizações da sociedade civil (OSC) nos moldes do que 

assenta o estado Democrático de Direito, o Marco Regulatório das Organizações 

da Sociedade Civil (MROSC), aprovado em 2014, abrange União, Estados, 

Municípios e o Distrito Federal, e busca reconduzir o setor à sua origem 

democrática, ao exigir maior transparência e experiência das OSC para realizar 

parcerias com as três esferas de governo. 

Isso se deve, sobretudo, ao ocorrido nos anos de 2010 e 2011, quando 

denúncias de desvios de recursos público recebidos por algumas OSC tiveram 

como ponto de partida irregularidades no repasse de recursos a estas 

organizações, evidenciando a frágil fiscalização sobre esse grupo significativo que 

capta, por meio de convênios, recursos das três esferas de governo; tais 

denúncias culminaram na queda de três ministros já no primeiro ano do mandato 

da Presidenta Dilma Rousseff. Nesse contexto de criminalização dos movimentos 
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É possível acessar o documento na íntegra. Disponível em: <http://plataformaosc.org.br/wp 

content/uploads/2011/10/Plataforma-principal.pdf>. Acesso em: 19 nov. 2015. 

http://plataformaosc.org.br/wp
http://plataformaosc.org.br/wp
http://plataformaosc.org.br/wp-content/uploads/2011/10/Plataforma-principal.pdf
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sociais e das OSC, é instituída a “Plataforma por um Novo Marco Regulatório das 

Organizações da Sociedade Civil”. 

Passado o período eleitoral, o movimento que trouxe a necessidade de um 

Marco Regulatório para as Organizações da Sociedade Civil (MROSC), como 

desafio e prioridade, e, em resposta a esta articulação, em 2011, a Presidenta 

Dilma Rousseff instituiu por decreto um Grupo de Trabalho Interministerial64 (GTI) 

para elaborar propostas e análises sobre os pleitos apresentados. O grupo foi 

coordenado pela Secretaria-Geral da Presidência da República e contou com a 

participação de 14 organizações da sociedade civil com representatividade 

nacional65, indicadas pela plataforma. 

Um dos primeiros resultados do GTI foi descrito em um Relatório, que 

continha tanto um diagnóstico das OSC quanto propostas para o aperfeiçoamento 

e os desafios remanescentes da agenda do Marco Regulatório das Organizações 

da Sociedade Civil. A partir desse momento, a agenda do Marco Regulatório 

passou a orientar-se pelos eixos: contratualização, sustentabilidade econômica e 

certificação. Dentre as propostas apresentadas, o tema da contratualização ganha 

maior relevância, sobretudo por meio de uma minuta de projeto de lei que trata 

detalhadamente da contratualização entre OSC e Poder Público. Na Figura 2 
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Por meio do Decreto nº 7.568/2011. 

65
Representantes do Poder Público: da Casa Civil; Controladoria-Geral da União; Advocacia-Geral 

da União; Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; Ministério da Justiça; Ministério da 

Fazenda; Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea). Representantes das Organizações da 

Sociedade Civil: Associação Brasileira de Organizações Não-Governamentais (Abong); Grupo de 

Institutos; Fundações e Empresas (Gife); Conselho Latino-Americano de Igrejas (CLAI Brasil); 

Confederação Brasileira de Fundações (Cebraf); Fundação Grupo Esquel Brasil; União Nacional 

de Cooperativas da Agricultura Familiar e Economia Solidária (Unicafes/Pastorais Sociais); 

Confederação das Cooperativas de Reforma Agrária do Brasil (Concrab); Instituto Ethos de 

Empresas e Responsabilidade Social; Associação de Proteção ao Meio Ambiente (Apema); 

Cáritas Brasileira; Visão Mundial; Instituto de Estudos Socioeconômicos (Inesc); Instituto 

Socioambiental (ISA); Federação Nacional das Apaes (Fenapae). 
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(abaixo) segue síntese de todo processo histórico do Marco Regulatório das 

Organizações da Sociedade Civil. 
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Figura 2: Síntese - Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil 

 

 

Fonte: Secretaria Geral da Presidência da República. Disponível em: 
<http://www.participa.br/osc/paginas/historico>. Acesso em: 18 fev. 2016 

http://www.participa.br/osc/paginas/historico
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Aprovado em 2014, o novo Marco Regulatório das Organizações da 

Sociedade Civil (MROSC) é fruto de um esforço conjunto do governo federal e da 

sociedade civil para modernizar as relações do poder público com as 

Organizações da Sociedade Civil (OSC), agentes fundamentais para a execução 

de iniciativas de interesse público e para o aprofundamento da democracia. A 

Secretaria de Governo vem dialogando com a sociedade civil, órgãos da 

administração pública e especialistas para conscientizar os diversos atores 

envolvidos sobre as mudanças trazidas pela nova lei, que entrou em vigor no dia 

23 de janeiro de 2016. 

A Lei nº 13.019/2014 tem por objeto estabelecer o regime jurídico das 

parcerias voluntárias, envolvendo ou não transferências de recursos financeiros, 

entre a Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil, em regime 

de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público; 

além de definir diretrizes para a política de fomento e de colaboração com 

organizações da sociedade civil e instituir o termo de colaboração e o termo de 

fomento. 

Ao criar o Termo de Colaboração e o Termo de Fomento como 

instrumentos aptos a formalizar as referidas contratualizações, o instrumento do 

“convênio” até então adotado para formalização deste tipo de parceria deixa de 

existir. A legislação em tela apresenta também regras para a realização de 

chamamento público – que será, via de regra, de caráter obrigatório e prévio à 

contratualização – regras mínimas e uniformes para a formalização dos Termos 

de Colaboração e de Fomento e ainda a possibilidade de uma prestação de 

contas diferenciada face ao montante do valor a ser repassado por meio da 

celebração dos Termos. 

A principal contribuição da referida legislação é a definição clara e objetiva 

dos instrumentos jurídicos próprios na relação entre o poder público e 

organizações da sociedade civil. Para a possibilidade de firmatura de termos de 

fomento e de colaboração está vinculada a participação de processo seletivo, 

além de apresentar uma experiência de três anos em sua área de atuação, 

exibindo “ficha limpa” e comprovando o cumprimento de metas ao prestar contas 
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sobre os recursos recebidos. A Lei nº 13.019/14 começou a vigorar no mês de 

janeiro de 2016 para municípios de grande porte e metrópoles; já para os 

municípios de pequeno e médio porte, entrará em vigor em 2017. Não é objeto 

desta tese analisar os possíveis impactos da referida legislação no âmbito do 

SUAS, porém, breve análise sobre o tema constará das Considerações Finais do 

presente estudo. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O SUAS E AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL: ANÁLISE 
E PERSPECTIVAS 

 

Nossa trajetória de estudos e, sobretudo, de inserção profissional junto ao 

órgão gestor federal ao longo da construção desta tese permitiu analisar os 

principais marcos do debate da relação da política pública de assistência social 

com as organizações da sociedade civil sob a ótica do Sistema Único de 

Assistência Social (SUAS), e a construção de um novo patamar desta relação por 

meio do reconhecimento público destas ofertas, com vistas a construção de uma 

esfera pública de gestão. 

Nesse enredo comparecem contradições amplamente identificadas, 

paralelamente as prerrogativas constitucionais da política de assistência social 

como serviço de relevância pública, reconhecendo a primazia da responsabilidade 

do Estado, de um lado; e de outro a cultura do favor e da caridade, aspectos que 

demonstram um entrelaçamento, entre o Poder Público e o campo privado na 

oferta de assistência social, balizadas pelo histórico de benesse e do clientelismo 

que ainda nos dias de hoje margeiam a política de assistência social. Do caminho 

analítico percorrido e no sentido de referendar o vínculo SUAS como grande 

indutor na consolidação do SUAS, chegamos a algumas conclusões: 

1. Em que pese a implantação do Sistema Único de Assistência Social 

(SUAS) e a busca pela consolidação da assistência social como política pública 

de seguridade social, coloca em evidência a retomada da esfera estatal no 

enfrentamento das desigualdades, especialmente pela vulnerabilização do 

trabalho com expressões de exclusão do acesso aos bens e serviços, 

subalternidade e pobreza. Há que se registrar o campo contraditório que esta 

conquista se forjou, isso quer dizer que essa área de oferta de proteção social 

deve ser analiticamente pensada em sua trajetória histórica, sobretudo no que se 

refere a relação do Estado com as organizações da sociedade civil. 

A estruturação do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), 

estrategicamente regulamentou os serviços socioassistenciais de maneira 
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hierarquizada e territorializada, segundo as atribuições de cada esfera de 

governo, as parcerias que podem ser estabelecidas com o conjunto das 

organizações da sociedade civil presentes no respectivo território enquanto 

componentes da rede socioassistencial. Da mesma forma, os dados 

apresentados ao longo do presente estudo sugerem que coexiste elevada oferta 

de serviços socioassistenciais prestados por meio destas mesmas organizações 

que de certa forma, ainda não se encontram atendendo aos princípios e 

pressupostos do SUAS, embora conformada para o atendimento aos interesses 

públicos. Mas os dados revelam que em sua maioria as organizações são 

subsidiadas com recursos públicos, com previsão legal, o que sob a nossa ótica 

denota as contradições inerentes às pactuações dos poderes executivo e 

legislativo com a sociedade civil. 

É recorrente também, a cultura de uma gestão em que ainda se impera a 

visão patrimonial de alguns “benfeitores” na estruturação dos serviços públicos, 

muito embora estejam assegurados como direitos, como é o caso da assistência 

social. Assim, o conservadorismo, o clientelismo, a prática da ajuda e da tutela, 

tanto comparecem na política local, como na materialização das ofertas 

socioassistenciais. 

Ao mesmo tempo em que reconhecemos os grandes avanços da política 

de assistência social, uma linha crítica nos informa que ainda existem realidades 

onde são reproduzidas as formas mais conservadoras de se compreender e de 

atuar nos territórios. Isso quer dizer que, apesar da construção do SUAS como 

um projeto coletivo e hegemônico de defesa de direitos, comparece ainda uma 

dissociação entre a leitura crítica da realidade e a prática cotidiana sem o trânsito 

da mediação, o que acaba por reforçar a intervenção tradicional. 

Conclui-se que isto em muito se deve à origem do papel do Estado na 

conformação das políticas sociais brasileiras de viés conservador, com o claro 

propósito de manutenção da hegemonia da classe dominante. Resta dizer então, 

que a assistência social enquanto política pública de seguridade social, nos 

marcos do SUAS está em disputa permanentemente e que têm exigido uma 

problematização das questões centrais que a obscurantizam e podem trazer à 
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tona o pensamento conservador, atrelando as ofertas socioassistenciais à 

reafirmação da “não política”. 

Nessa esteira, assevera Couto: 

Esse caldo de cultura protagonizou um debate potente sobre as 
possibilidades de explicitar na vida da população brasileira que 
representava “aqueles que dela necessitam” acesso universal a 
direitos sociais. Além de identificar esse campo como próprio para 
a construção de coberturas para as necessidades sociais da 
população-alvo, conduziam o debate os “preconceitos” 
materializados na sociedade brasileira que conferiam à 
assistência social o trabalho vinculado ao assistencialismo, 
destituídos de valores reafirmadores de direitos sociais (COUTO, 
2015, p. 666). 

 

O desafio posto a todos nós, trabalhadores, gestores, conselheiros, 

pesquisadores, e demais sujeitos dessa política é o de se ter a clara definição de 

suas possibilidades, mas também de seus limites, assim como o é em qualquer 

outra política pública e; ao mesmo tempo, em que reconhecemos que esta 

concepção de assistência social está em disputa na sociedade colaborar no seu 

âmbito para o alcance de objetivos comuns a várias políticas, na perspectiva da 

luta por um projeto hegemônico. Urge-se ter a clareza das garantias próprias da 

assistência social no desempenho dessa política, e no que se refere a rede 

estatal, encontrar uma forma de relação em que o caráter público destas ofertas 

se destaque para que de fato os usuários desses serviços possam usá-los e 

acessá-los como direitos e não como missões das organizações da sociedade 

civil que o prestam. Isso requer que todos os serviços sejam identificados como 

públicos e que os sujeitos envolvidos na oferta de proteção social de assistência 

social se enxerguem enquanto agentes públicos e tenham sua ação paramentada 

pelos princípios da ética pública. 

O sentido de se construir uma política pública de assistência social num 

país de dimensões continentais, consiste em avançar na construção do direito à 

assistência social rompendo com a lógica da desresponsabilização do Estado na 

oferta de provisões sociais. Nessa análise é importante destacar a cultura política 

que marcada pelo patrimonialismo, especialmente no que se refere a apropriação 
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do público pelo privado o que exige dos diferentes sujeitos da política de 

assistência social uma vigilância permanente quanto às suas reedições ou 

reproduções. 

2. A relação entre as ofertas prestadas pelos agentes estatais e aquelas 

prestadas pelas organizações da sociedade civil no contexto do SUAS encontrou 

avanços pelo estabelecimento de pactos centrados na atenção à população 

usuária. Porém, isto não basta. Estamos falando de uma relação onde os 

entendimentos são diferenciados e, por vezes, dissonantes com os dispositivos 

normativos, sendo, portanto, um campo de tensão no desenvolvimento do SUAS. 

O SUAS tem impulsionado um conjunto de medidas, cujos 

desdobramentos tendem a conferir legitimidade às provisões socioassistenciais e 

a sua qualificação para a expansão dos direitos, sejam elas prestadas pela rede 

estatal ou pela rede não governamental. 

Tanto nossa experiência profissional junto à gestão federal quanto os 

dados pesquisados revelam formas pretéritas de construção das ações no campo 

do “social” repercute significativamente na configuração atual dos serviços 

socioassistenciais, e se manifesta em seu conteúdo, forma e na construção do 

dever de Estado na sua provisão e regulamentação. A oferta pelas organizações 

da sociedade civil de “ações assistenciais” configura um campo difuso que, 

necessariamente, não se organiza pela regência de direitos sociais e pela sua 

vinculação à política pública, demandando um importante movimento a ser 

instituído do ponto de vista da gestão, quando inseridas na órbita da política 

pública. 

Compreendendo que as regulações produzem parâmetros e, conforme nos 

orienta Paz (2002), são balizas que integram “uma construção histórica, temporal 

e localizada em uma determinada região ou país”, há que se observar que, 

independentemente de considerar que regulamentações como a Lei da 

Certificação de Entidades Beneficentes de Assistência Social e suas alterações 

apresentam-se como avanços também como retrocessos para a política de 

assistência social, reconhecendo-se prioritariamente que a definição das atenções 
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ofertadas pela assistência social não pode se esgotar naquelas definidas como de 

atendimento, assessoramento, defesa e garantia de direitos. O universo que 

compõe o leque de ofertas pelas organizações da sociedade civil ao SUAS é 

amplamente complexo, difuso e pouco conhecido, e para aclarar esse universo 

depara-se com limites éticos, políticos e técnicos que incidirão no alargamento da 

proteção social. Todavia, em que pese tais ponderações, é necessário reconhecer 

que não é possível concebermos dois SUAS: um estatal e um não estatal. Desse 

modo, é preciso observar e garantir que as regulações devem convergir sempre 

para a complementaridade, sendo este o grande diferencial qualitativo da política 

de assistência social brasileira. 

Nessa direção, concordamos com o que Sposati assevera: 

A coerência com o SUAS e o que está aprovado em seus 
dispositivos tem condições de tornar vazia operacionalmente 
qualquer mudança referente à Lei nº 12.101/2009 no âmbito 
legislativo. A busca de qualidade na prestação de serviços 
socioassistenciais não permite que a política de assistência social 
seja uma operadora da desqualificação da atenção à saúde 
pública, precarizando a atenção de pessoas com doenças graves 
e deficiências. O código de ética de cada profissão certamente 
imporá limites ao exercício profissional indevido, que coloca em 
risco vidas humanas sob o argumento de que não possuem 
condições para consumir serviços privados e não existe oferta 
pública para tal atenção na saúde. A regulação do SUAS, se de 
fato entendida e praticada é a grande arma de luta em defesa do 
campo da política de assistência social, pois orienta e define as 
condições objetivas para as quais a política é conclamada a atuar 
e a ter definido orçamentariamente o custo e custeio de seus 
serviços a partir de padrões de operação definidos. (SPOSATI, 
2013, p. 25) 
 
 

 Apesar do reordenamento proposto pela Constituição Federal e legislação 

complementar, concretizado pelo Sistema Único de Assistência Social, 

comparece, de forma concomitante, a intervenção da assistência social sob a 

ótica tradicional, carimbada pelas relações assistencialistas e de tutela, a qual 

sustenta e reproduz a herança cultural e institucional de benemerência, em suas 

diversas expressões, tais como a filantropia, a caridade, o voluntarismo, o 

primeiro-damismo, entre outras, mediante o fornecimento de serviços e 

programas aleatórios, compensatórios e centralizados (SILVA, 2000), ainda que 
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viabilize a integração das modalidades de atendimento na rede de proteção social 

básica e especial, seja ela ofertada pela rede estatal ou pela rede privada. 

Nessa direção, o atual estágio do SUAS comunica que há um trânsito que 

sugere transformações no modo de conceber e realizar os serviços 

socioassistenciais e em medidas efetivas do Poder Público para tornar visíveis as 

necessidades sociais, as respostas organizadas e o seu alcance. Isso requer da 

gestão pública operações que integrem organicamente a prestação estatal e a 

prestação não estatal e que constituam e consolidem novos paradigmas para as 

relações de cooperação estabelecidas ou que venham a se estabelecer. Esse 

trânsito demandará a redefinição de percursos, o estabelecimento de parâmetros 

claros e alcançáveis para cada serviço socioassistencial escalonados no tempo, 

previsão de cofinanciamento compatível com tais ofertas, recomposição e 

qualificação do quadro de recursos humanos, tanto daqueles que atuam nos 

órgãos gestores, quanto àqueles que atuam diretamente na prestação dos 

serviços, e muitos outros debates no interior da gestão pública para a superação 

do conservadorismo contido na relação tradicional entre o Estado e a rede não 

governamental, mas que também se encontra presente na burocracia estatal. 

O estudo em tela nos permite apontar a necessidade de um claro 

dimensionamento da rede de serviços socioassistenciais em território nacional. 

Considerando que a ausência de serviços socioassistenciais significa a 

permanência da desproteção social e o sequestro de direitos socioassistenciais, 

apontamos mais um aspecto a ser analisado do ponto de vista da gestão pública, 

já que ainda não temos esse dimensionamento como um fato entre os gestores 

federativos. 

Nesses termos, entendemos que a gestão da assistência social cabe 

construir uma unidade de esforços para fomentar a organização da rede 

socioassistencial superando práticas pulverizadas, desconectadas e 

fragmentadas e que contem com padrões de qualidade passíveis de 

monitoramento e avaliação. 
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A articulação estratégica na construção da rede socioassistencial é um 

processo que deve envolver os diferentes sujeitos da política pública, cabendo à 

gestão sua construção e coordenação, relação na qual as ofertas das 

organizações da sociedade civil sejam reconhecidas, instaurando uma relação 

orgânica no âmbito do Sistema Único, resultado da complementaridade, da 

relação de cooperação e de corresponsabilidades pelos resultados e pelos 

direitos dos usuários. 

Compreendendo ainda, que operar em rede significa estabelecer uma 

dinâmica de conexões entre os diferentes atores desta rede, em torno das 

finalidades dos serviços socioassistenciais e da visão da totalidade de sua 

cobertura em diante da demanda e de resultados a serem alcançados. E mais 

que isso, que essa relação sustenta uma rede de proteção social, capaz de 

mobilizar e articular uma pluralidade de ações, serviços, programas, projetos e 

benefícios socioassistenciais, no âmbito estatal e não estatal, mas com primazia 

da responsabilidade do Estado, dentro de um sistema articulado, hierarquizado, 

descentralizado e coerente aos fins públicos, de modo a ultrapassar a prática 

clientelista e de benemerência e instituir uma política afiançadora de direitos. 

3. Sob a ótica dos serviços prestados no âmbito da assistência social, 

identificamos uma histórica lacuna do Estado brasileiro especialmente no tocante 

a sua frágil regulação e ao seu exíguo cofinanciamento, sobretudo naquelas 

prestadas pelas organizações da sociedade civil. Tais constatações representam 

o que Muniz (2005) chamou de “um emaranhado difuso, profuso e confuso de 

ações dispersas, impossibilitando qualquer caráter de universalidade e 

globalidade, de forma que o cidadão brasileiro pudesse receber a mesma 

atenção, os mesmos tipos de cuidados, em qualquer parte do país” (MUNIZ, 

2005, p. 252). A oferta de serviços por meio de ações dispersas e desarticuladas, 

com financiamento pulverizado inviabilizava, por exemplo, aos usuários o 

reconhecimento de seus direitos bem como também não asseguravam esses 

direitos pelo Poder Público. 

A Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais representa 

significativo avanço, para não dizer, “pedra angular” para consolidação da 
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assistência social como política pública, considerando a qualificação dos serviços 

como a linha mestra desse processo. É o Estado brasileiro assumindo a 

condução da regulamentação destas prestações com vistas a superar profundas 

fissuras no acesso a direitos no campo da política de assistência social, 

independente de quem seja seu ofertante, se o próprio ente estatal ou as 

organizações da sociedade civil. 

Nos marcos do Art. 23 da LOAS e da Tipificação Nacional dos Serviços 

Socioassistenciais, os serviços socioassistenciais constituem-se como um 

conjunto de atividades continuadas e organicamente articuladas em torno de 

objetivos comuns, os quais respondem às seguranças afiançadas pela política 

pública de assistência social. O que pressupõe sua oferta em um determinado 

espaço ocupacional e com o objetivo de prover determinadas atenções 

profissionalizadas, afiançando aquisições sociais que resultam do exercício 

capacitador de vínculos sociais por meio de metodologias de trabalho social e 

trabalho socioeducativo. 

O trabalho social, nesse sentido, é a grande tecnologia empregada na sua 

operacionalidade, portanto, a qualificação dos serviços socioassistenciais passa 

pela qualidade da oferta dos serviços que implica necessariamente a qualidade 

do trabalho profissional realizado. O que requer pensar a qualificação dos 

serviços socioassistenciais enquanto uma exigência ética, na perspectiva da luta 

pelo acesso e expansão dos direitos aos usuários para os quais se destinam, 

nessa direção o usuário é o sujeito central daquela oferta, e não na perspectiva 

da eficiência e eficácia, ou ainda da competência, na perspectiva da racionalidade 

instrumental conforme apregoa o ideário neoliberal. 

Compreende-se que o caminho para a consolidação do SUAS, deve 

concentrar-se na qualificação dos serviços socioassistenciais com vistas a 

garantia de direitos, ao desenvolvimento da autonomia do protagonismo dos seus 

usuários, sedimentada por valores universais de liberdade, democracia, justiça e 

igualdade social. É, portanto, uma tarefa desafiadora e coletiva, onde cada sujeito 

tem uma responsabilidade sejam eles gestores, conselheiros, trabalhadores, 

formadores de profissionais ou usuários. 
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A análise empreendida até aqui aponta a heterogeneidade nos conteúdos e 

formas utilizadas para estabelecer o relacionamento do Poder Público com as 

organizações da sociedade civil na prestação de serviços, programas, projeto e 

benefícios socioassistenciais, considerando as trajetórias de tais ofertas em cada 

municipalidade, revelando a ausência de unidade nessa construção. Desse modo, 

não se clarifica e específica o objeto dessa relação e dos próprios serviços. 

A construção de parâmetros de desenvolvimento para cada um dos 

serviços ofertados no âmbito do SUAS, comparece como tarefa inadiável. O que 

requer adoção de mecanismos sistemáticos e contínuos de acompanhamento e 

monitoramento de tais ofertas, com responsabilidade primeira da gestão local, 

mas com o devido assessoramento técnico e financeiro dos entes estaduais e da 

União. Tais parâmetros de desenvolvimento devem considerar sobretudo o 

estágio em que o SUAS se encontra na prestação de cada serviço tipificado, nas 

diferentes realidades apresentadas e independente de quem o oferta, seja estatal 

ou não estatal. 

Assim, considerando a primazia da responsabilidade do Estado na 

consolidação do SUAS há que observar novas requisições do ponto de vista da 

gestão pública para desempenhar avaliação sistemática e contínua, com a 

participação dos diferentes atores envolvidos (usuários, trabalhadores, gestores, 

parceiros), torna-se uma condição prévia para a melhoria da qualidade desses 

serviços. 

Qualificação que requer a priori um grande esforço de gestão no sentido de 

promover a disponibilidade dos serviços em quantidade e qualidade compatível às 

necessidades dos cidadãos. Reforçamos ainda, que a qualificação dos serviços 

exige um grande esforço na definição de uma política de gestão do trabalho, a 

profissionalização da área e educação permanente na assistência social 

distanciando-se assim do legado histórico do voluntariado e da benemerência 

sobretudo no que se refere as ofertas pelas organizações da sociedade civil. 

Aspectos que convergem com o que Sposati (2009) assevera: 
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Uma política qualificada de recursos humanos e a extensão de 
sua rede de unidades, da incorporação de tecnologia, de 
equipamentos e, sobretudo, do saber científico, construindo a 
“inteligência de Estado”. Essa é a proteção pública que deveria 
ser operada pelos sistemas públicos (SUAS E SUS), que seguem 

uma lógica assentada nos direitos dos cidadãos. (SPOSATI, 
2009, p. 16) 

 

Nessa esteira, as pesquisas e discussões tanto no campo acadêmico 

quanto no conjunto das categorias profissionais que atuam na assistência social 

nos levam necessariamente à conclusão de que a política de assistência social 

não foi constituída para alterar todas as relações dentro da sociedade capitalista 

que vivemos, inclusive reconhecendo que essa potência não está na política de 

assistência social individualmente ou, mesmo, em qualquer outra política social se 

pensada de forma isolada. Contudo, sem sombra de dúvidas, a política de 

assistência social tem papel estratégico na garantia dos direitos sociais e básicos 

daqueles que dela necessitar e, sobretudo, no protagonismo desses sujeitos com 

vistas a construir sua história e ressignificar seus projetos de vida. 

O desenvolvimento da política de assistência social e o atual estágio de 

implementação do SUAS sugerem medidas para o seu aprimoramento e 

consolidação, de modo a qualificar a gestão do sistema e suas ofertas, aportes 

necessários para constituir em território nacional os vínculos e as 

responsabilidades dos serviços e benefícios de assistência social, o que supõe a 

instauração de dispositivos reguladores. Nessa esteira comparece de maneira 

acentuada a necessidade de aprofundamento das informações referentes aos 

serviços socioassistenciais de um modo geral, pensar a qualificação de tais 

ofertas tendo em vista a vinculação ao SUAS e a consolidação desse sistema 

único requer conhecimento aprofundado dessas ofertas independente de quem as 

presta. Assim, acreditamos que a CNEAS nos moldes como foi concebido e vem 

sendo implementado pode vir a ser no médio ou longo prazo ampliado para 

abarcar ainda aqueles serviços prestados pelas unidades estatais tornando-se o 

grande banco de informações dos serviços socioassistenciais em território 

nacional. Outra observação pertinente nessa direção é a realização do Censo 

SUAS para cada tipo de serviços, no sentido de se ter um panorama ano a ano de 
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como estas prestações vem sendo ofertadas bem como, o acompanhamento dos 

patamares de desenvolvimento destes serviços. 

No que se refere especificamente às organizações da sociedade civil, 

sugere-se que os referidos parâmetros para os serviços devam considerar ainda o 

porte de cada uma destas organizações, o qual pode ser definido a partir da 

análise da densidade dos serviços prestados por aquela respectiva organização; 

o nível de cobertura destas ofertas no território; a infraestrutura disponível para 

realização de tais ofertas; os recursos humanos contratados e alocados por 

serviço socioassistencial; a receita anual bem como custo dos serviços 

socioassistenciais; a abrangência de atuação da organização no âmbito local. Tais 

indicadores poderão compor o balizamento quando da aferição do Vínculo SUAS, 

considerando ainda os patamares de desenvolvimento de casa serviço a partir do 

estágio atual do SUAS. Nessa direção a perspectiva é o alcance de um patamar 

de respostas em determinados níveis de cobertura, padrões de cofinanciamento e 

de qualidade destas prestações, para a obtenção de resultados que impactem 

positivamente as condições de vida da população. 

Em suma, as novas bases da relação entre o poder público e as 

organizações da sociedade civil e destas, as de assistência social, têm absoluta 

relevância ao aportar conhecimento, qualidade e profissionalização nas 

prestações de assistência social e para a definição de compromissos, 

responsabilidades e competências dos gestores nas três esferas de gestão e 

desses com tais organizações, conferindo unidade ao sistema de serviços e 

benefícios de assistência social, construindo o trânsito da subsidiariedade para 

uma esfera pública de gestão da assistência social. 

4. As novas bases da relação entre o poder público e as organizações da 

sociedade civil e destas, as de assistência social, no marcos do SUAS tem o 

desafio de compatibilizar os princípios, diretrizes e os níveis de reconhecimento 

amplamente debatidos ao longo deste estudo com a recente Lei Federal aprovada 

nos contexto do novo Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil 

(MROSC), a Lei nº 13.019/2014 tem por objeto estabelecer o regime jurídico das 

parcerias voluntárias envolvendo ou não transferências de recursos financeiros, 
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entre o Poder Público e as organizações da sociedade civil na consecução de 

atividades de interesse público, definindo também diretrizes de uma política de 

fomento e de colaboração com organizações da sociedade civil. 

O contexto dessa legislação é profissionalização do vínculo entre o Estado 

e as organizações da sociedade civil de modo a torná-la mais transparente, 

eficiente e eficaz. Nessa direção apresenta-se como um esforço de uniformização 

de procedimentos das relações do Estado com a sociedade civil, consolidando um 

modelo de contratualização que significa a materialização da primazia do Estado 

na regulamentação de sua relação com a sociedade civil. 

Há quem diga que a referida Lei tende a “estatizar” as organizações da 

sociedade civil, sobretudo quando, por exemplo, equipara o empregado da 

organização ao servidor ou agente público, para fins de aplicação da lei de 

improbidade e ao exportar regras estabelecidas em âmbito federal para os demais 

entes federados, sem considerar a multiplicidade das realidades locais e, mais 

que isso, sem a previsão expressa de um processo de transição entro o modelo 

vigente (convenial) para o modelo proposto na referida legislação, a saber Termo 

de Fomento e Colaboração. Particularmente, não concordamos integralmente 

com a tese da “estatização”, reafirmamos sim na responsabilidade estatal na 

regulação da oferta de serviços de interesse público. Por outro lado, partilhamos 

com as demais observações acima descritas. 

A Lei no 13.019/2014 ao regular a contratualização de parcerias entre o 

Poder Público e as Organizações da Sociedade Civil (OSC) dentro de uma lógica 

de programas, ações e projetos, com objetivos, tempo, abrangência e valores 

definidos, porém, ao que nos parece não foi considerada uma avaliação mais 

aprofundada sobre a sua adequação para aquelas ofertas que possuem natureza 

continuada, como é o caso dos serviços socioassistenciais, sendo necessário seu 

aprimoramento nessa direção. 

Outra observação necessária é a de as prestações no âmbito do SUAS 

sendo ofertadas de forma continuada e permanente, conforme definido em 

legislação orçamentária e normas específicas de cada área, por sua própria 
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natureza, não podem sofrer qualquer tipo de dissolução de continuidade. Cabe 

ressaltar que não há nessa perspectiva qualquer sujeição de não realização do 

Chamamento Público previsto na Lei para as ações de caráter continuado. 

A preocupação com a dissolução de continuidade localiza-se no fato de 

não haver na referida legislação período de transição para que essa premissa 

possa ser assegurada no âmbito dos municípios brasileiros, sobretudo nos 2.414 

que tem se conhecimento de possuir organizações da sociedade civil ofertando 

serviços socioassistenciais conveniadas ou não com o Poder Público. O desafio 

posto é de se perseguir uma compatibilização dessa legislação – interpretação 

seguida de regulamentação – para a área da assistência social, de modo a que os 

avanços e inovações que a Lei assegura possam ser incorporados pelo conjunto 

dos gestores da política de assistência social sem que haja prejuízo às diretrizes 

e objetivos do SUAS. 

Ainda não dispomos no âmbito do SUAS de um conjunto de dados 

suficientes para aferir se as organizações de assistência social atenderão aos 

critérios estabelecidos pelo referido marco legal, e considerando o estágio atual 

do SUAS das 16.839 organizações da sociedade civil com atuação na política de 

assistência social, até o mês de dezembro de 2014, apenas 3.500 já tinham seu 

Cadastro Nacional preenchido pelo gestor local, ou seja, se adotarmos os níveis 

de pertencimento previstos nas atuais normativas do SUAS somente estas 

poderiam responder ao chamamento público, por exemplo. 

Outro aspecto a ser observado na relação do dispositivo em tela e seu 

impacto no SUAS está relacionado a comprovação da experiência da organização 

para execução do objeto do Chamamento Público. Essa premissa é de suma 

importância se considerarmos que alguns serviços socioassistenciais requerem 

uma especialização detalhada (por exemplo, serviços de acolhimento e aqueles 

voltados a habilitação e reabilitação de pessoas com deficiência e suas famílias); 

de outro lado é importante registrar a particularidade da assistência social no 

contexto do SUAS, o qual está em processo de consolidação e de expansão. 

Com a finalidade de ampliar a cobertura e a densidade dos serviços ofertados nos 

territórios, os gestores da política de assistência social podem vir a estabelecer 
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estratégias que visem estimular as organizações de assistência social a 

desenvolver novos serviços socioassistenciais em face da verificação da ausência 

de determinado serviço socioassistencial que se mostra necessário a um 

determinado território. 

Enfim, as preocupações apontadas nos quatro pontos acima tem o objetivo 

de refletir no que defendemos ao longo desse trabalho, onde os níveis de 

pertencimento previstos na atual modelo de gestão da assistência social com 

vistas ao Vínculo SUAS deve se dar pela qualificação dos serviços e não por um 

processo meramente administrativo, portanto, não deve se restringir a 

procedimentos e sim numa dinâmica de rede como compromisso coletivo, e por 

meio de um processo que implica formalização de compromissos entre as partes, 

com definição de padrões de qualidade, financiamento por custo do serviço, 

abrangência, capacidade de atendimento disponível, requisitos e incentivos. 

Para tanto, pressupõe-se compromisso pactuado conjuntamente entre 

gestores e entidades prestadoras com fixação de parâmetros de qualidade, das 

regras de transição/supervisão e monitoramento pelos municípios tendo em vista 

o reordenamento de tais ofertas de forma escalonada no tempo, pressupondo 

necessariamente pactuações entre o Poder Público e as organizações da 

sociedade civil nas três esferas de gestão. 

O processo de construção da rede socioassistencial, na direção que 

apontamos ao longo do presente estudo, pressupõe articulação estratégica de 

diferentes sujeitos cabendo ao Poder Público sua organização tanto no âmbito do 

SUAS quanto na articulação com outras redes de políticas públicas mais amplas, 

onde as ofertas prestadas pelas organizações da sociedade civil e destas, as de 

assistência social venham a se integrar de forma consistente e coerente com os 

normativos vigentes. Se instaurando a relação de sistema onde a completude 

destas atenções nunca é individual, mas sim, produto da hierarquia e a 

complementaridade entre os diferentes componentes desta rede, numa relação 

de intercâmbio e divisão de responsabilidades pelo trabalho, pelos resultados e 

pelos direitos dos usuários. 
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RESOLUÇÃO Nº 27, DE 19 DE SETEMBRO DE 2011 
 

Caracteriza as ações de assessoramento e defesa e garantia 

de direitos no âmbito da Assistência Social. 

 

 O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CNAS, em reunião ordinária realizada 

nos dias 13 a 15 de setembro de 2011, no uso das competências que lhe são conferidas pelo art. 

18 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS, e 

 

 Considerando o resultado do Grupo de Trabalho do Conselho Nacional de Assistência 

Social, instituído pela Resolução CNAS nº 38, de 11 de novembro de 2010, para discutir 

parâmetros de caracterização de entidades de assessoramento e de defesa e garantia de direitos; 

 

 Considerando o disposto no art. 3º da LOAS, que define entidades e organizações de 

assistência social que atuam no atendimento, assessoramento e defesa e garantia de direitos; 

 

 Considerando o disposto no Decreto nº 6.308, de 14 de dezembro de 2007, que dispõe 

sobre as entidades e organizações de assistência social de que trata o art. 3º da LOAS; 

 

 Considerando o disposto na Resolução CNAS nº 145, de 15 de outubro de 2004, que 

aprova a Política Nacional de Assistência Social - PNAS; 

 

 Considerando o disposto na Resolução CNAS nº 130, de 15 de julho de 2005, que aprova a 

Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social - NOB/SUAS; 

Considerando o disposto na Resolução CNAS nº 191, de 10 de novembro de 2005, que institui 

orientação para regulamentação do art. 3º da LOAS, acerca das entidades e organizações de 

assistência social, mediante a indicação das suas características essenciais; 

 

 Considerando o disposto na Resolução CNAS nº 16, de 5 de maio de 2010, que define os 

parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e organizações de assistência social, bem 

http://www.mds.gov.br/cnas/legislacao/resolucoes/arquivos-2010/cnas-2010-038-11-11-2010.pdf/download
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8742.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Decreto/D6308.htm
http://www.mds.gov.br/cnas/legislacao/resolucoes/arquivos-2004/CNAS%202004%20-%20145%20-%2015.10.2004.doc
http://www.mds.gov.br/cnas/legislacao/resolucoes/arquivos-2005/CNAS%202005%20-%20130%20-%2015.07.2005.doc
http://www.mds.gov.br/cnas/legislacao/resolucoes/arquivos-2005/CNAS%202005%20-%20191%20-%2010.11.2005.doc/download
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8742.htm
http://www.mds.gov.br/cnas/legislacao/resolucoes/arquivos-2010/cnas-2010-016-05-05-2010d.pdf/download
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como dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais nos Conselhos de 

Assistência Social dos Municípios e do Distrito Federal; 

 

 Considerando o Decálogo dos Direitos Socioassistenciais como o documento orientador da 

política de Assistência Social; 

 

 Considerando o processo de Consulta Pública realizado no período de 20 de maio a 30 de 

junho de 2011, coordenado pelo CNAS; 

 

 Considerando a realização da Oficina de Discussão sobre a Caracterização das Ações de 

Assessoramento e de Defesa e Garantia de Direitos, em 9 de agosto de 2011, para ampliar o 

debate e a participação da sociedade, dada a importância e a diversidade das ações realizadas no 

país; 

 

 Considerando o reconhecimento da primazia das entidades não governamentais no campo 

do assessoramento e da defesa e garantia de direitos, na forma dos §§ 2º e 3º do art. 3º da LOAS; 

Considerando que as organizações gozam de autonomia e possuem liberdade de organização para 

o fortalecimento da democracia;  

 

 Considerando que dada a natureza das atividades de assessoramento e de defesa e 

garantia de direitos, é mais adequado caracterizá-las do que tipificá-las; 

Considerando a necessidade de estabelecer conceitos e parâmetros para o reconhecimento e a 

pertinência das atividades de assessoramento e de defesa e garantia de direitos, no campo 

socioassistencial;  

 

 Considerando que as ofertas de assessoramento e de defesa e garantia de direitos devem 

estar voltadas para a aquisição de conhecimentos, habilidades e desenvolvimento de 

potencialidades que contribuam para o alcance da autonomia pessoal e social dos usuários da 

assistência social e facilitem a sua convivência familiar e comunitária; 

 

 Considerando que os serviços, programas, projetos e benefícios compreendidos no campo 

do atendimento devem buscar a articulação com as atividades de defesa e garantia de direitos, 

para sua qualificação ética e política no âmbito da política de Assistência Social; 

 

 RESOLVE: 

 

 Art. 1º Caracterizar as atividades de assessoramento e defesa e garantia de direitos no 

âmbito da Assistência Social, na forma da matriz anexa. 

 

 Art. 2º As atividades de assessoramento e de defesa e garantia de direitos compõem o 

conjunto das ofertas e atenções da política pública de assistência social articuladas à rede 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8742.htm
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socioassistencial, por possibilitarem a abertura de espaços e oportunidades para o exercício da 

cidadania ativa, no campo socioassistencial, a criação de espaços para a defesa dos direitos 

sociassistenciais, bem como o fortalecimento da organização, autonomia e protagonismo do 

usuário. 

 

 Parágrafo único. A dimensão ética e política da defesa de direitos perpassa todas as ofertas 

e atenções da política pública de assistência social, sem prejuízo daquelas atividades, iniciativas ou 

organizações constituídas especificamente para esse fim. 

 

 Art. 3º Os incisos II e III do art. 2º da Resolução nº 16, de 5 de maio de 2010, passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 2º  

 

II - de assessoramento: aquelas que, de forma continuada, permanente e planejada, 

prestam serviços e executam programas ou projetos voltados prioritariamente para 

o fortalecimento dos movimentos sociais e das organizações de usuários, formação 

e capacitação de lideranças, dirigidos ao público da política de assistência social, 

nos termos da Lei nº 8.742, de 1993, e respeitadas as deliberações do CNAS. 

a) Revogada. 

b) Revogada. 

c) Revogada. 

 

III - de defesa e garantia de direitos: aquelas que, de forma continuada, permanente 

e planejada, prestam serviços e executam programas ou projetos voltados 

prioritariamente para a defesa e efetivação dos direitos socioassistenciais, 

construção de novos direitos, promoção da cidadania, enfrentamento das 

desigualdades sociais, articulação com órgãos públicos de defesa de direitos, 

dirigidos ao público da política de assistência social, nos termos da Lei nº 8.742, de 

1993, e respeitadas as deliberações do CNAS. 

a) Revogada. 

b) Revogada. 

c) Revogada. 

 

 Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

CARLOS EDUARDO FERRARI 

Presidente do CNAS 

 

http://www.mds.gov.br/cnas/legislacao/resolucoes/arquivos-2010/cnas-2010-016-05-05-2010d.pdf/download
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8742.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8742.htm
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MATRIZ PARA CARACTERIZAÇÃO DO ASSESSORAMENTO E DA DEFESA E GARANTIA DE DIREITOS NA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ASSESSORAMENTO E DEFESA E GARANTIA DE DIREITOS 

ATIVIDADE 

(O QUÊ) 

OBJETIVOS 

(PARA QUÊ) 

PÚBLICO ALVO 

(PARA QUEM) 

RESULTADOS/IMPACTOS ESPERADOS 

(CONTRIBUIR PARA) 

1. Assessoramento 
político, técnico, 
administrativo e 
financeiro. 

a) Fortalecer a participação, autonomia e 
protagonismo de movimentos sociais, organizações e grupos 
populares e de usuários;  

b) Identificar as potencialidades, mobilizar e organizar 
grupos e lideranças locais, por meio de sua articulação com a 
política de assistência social e demais políticas públicas;  

c) Subsidiar a intervenção nas instâncias e espaços de 
participação democrática; 

d) Fortalecer e qualificar as entidades e organizações 
quanto ao seu planejamento, captação de recursos, gestão, 
monitoramento, avaliação, oferta e execução dos serviços, 
programas, projetos e benefícios socioassistenciais e para 
sua atuação na defesa e garantia de direitos.  

Prioritariamente famílias e 
indivíduos em situação de 
vulnerabilidade e riscos 
pessoais e sociais, grupos e 
organizações de usuários e 
movimentos sociais, bem 
como entidades com 
atuação preponderante ou 
não na área de assistência 
social. 

a) Fortalecimento da cidadania dos usuários; 

b) Qualificação da intervenção e 
protagonismo dos sujeitos nos espaços de 
participação democrática, como conselhos, 
comissões locais, conferências, fóruns, audiências 
públicas, entre outros; 

c) Efetivação de direitos e ampliação do 
acesso à proteção social; 

d) Qualificação dos serviços, programas, 
projetos e benefícios ofertados pela rede 
socioassistencial; 

e) Fortalecimento e autonomia dos sujeitos, 
grupos e comunidades por meio das redes de 
produção solidária regional/local e da utilização de 
tecnologias inovadoras; 

f) Socialização dos conhecimentos 
produzidos junto aos diferentes atores da política 
de assistência social; 

g) Incidência na redução da pobreza e demais 
vulnerabilidades e riscos sociais. 
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ASSESSORAMENTO E DEFESA E GARANTIA DE DIREITOS 

ATIVIDADE 

(O QUÊ) 

OBJETIVOS 

(PARA QUÊ) 

PÚBLICO ALVO 

(PARA QUEM) 

RESULTADOS/IMPACTOS ESPERADOS 

(CONTRIBUIR PARA) 

2. Sistematização e 
disseminação de 
projetos inovadores de 
inclusão cidadã, que 
possam apresentar 
soluções alternativas 
para enfrentamento da 
pobreza, a serem 
incorporadas nas 
políticas públicas. 

a) Fomentar e apoiar projetos de inclusão cidadã, com 
base nas vulnerabilidades e riscos identificados no 
diagnóstico socioterritorial, que visem o enfrentamento da 
pobreza e o desenvolvimento social e econômico. 

Famílias e indivíduos em 
situação de vulnerabilidade e 
riscos pessoais e sociais, 
grupos e organizações de 
usuários e movimentos 
sociais. 

Idem atividade 1. 

3. Estímulo ao 
desenvolvimento 
integral sustentável das 
comunidades, cadeias 
organizativas, redes de 
empreendimentos e à 
geração de renda. 

a) Favorecer a inserção no mundo do trabalho, por 
meio da identificação de potencialidades do território, desde 
o planejamento, estruturação, monitoramento e avaliação 
das ações de inclusão produtiva em âmbito local e da 
articulação com o sistema público do trabalho, emprego e 
renda;  

b) Potencializar o desenvolvimento do 
empreendedorismo e da capacidade de autogestão, na 
perspectiva da economia solidária. 

Famílias e indivíduos em 
situação de vulnerabilidade e 
riscos pessoais e sociais, 
grupos e organizações de 
usuários e movimentos 
sociais. 

Idem atividade 1. 
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ASSESSORAMENTO E DEFESA E GARANTIA DE DIREITOS 

ATIVIDADE 

(O QUÊ) 

OBJETIVOS 

(PARA QUÊ) 

PÚBLICO ALVO 

(PARA QUEM) 

RESULTADOS/IMPACTOS ESPERADOS 

(CONTRIBUIR PARA) 

4. Produção e 
socialização de estudos 
e pesquisas que 
ampliem o 
conhecimento da 
sociedade sobre os seus 
direitos de cidadania e 
da política de 
assistência social, bem 
como dos gestores 
públicos, trabalhadores 
e entidades com 
atuação preponderante 
ou não na assistência 
social subsidiando-os na 
formulação, 
implementação e 
avaliação da política de 
assistência social.  

a) Ampliar o conhecimento público sobre a política de 
assistência social; 

b) Incorporar o conhecimento produzido pela 
sociedade sobre a defesa dos direitos de cidadania, na 
perspectiva da intersetorialidade, como referência na 
formulação, implementação e avaliação da política de 
assistência social; 

c) Subsidiar a formulação, implementação e avaliação 
da política de assistência social. 

Prioritariamente famílias e 
indivíduos em situação de 
vulnerabilidade e riscos 
pessoais e sociais, grupos e 
organizações de usuários, 
movimentos sociais, bem 
como gestores, 
trabalhadores e entidades 
com atuação preponderante 
ou não na Assistência Social. 

Idem atividade 1. 
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ASSESSORAMENTO E DEFESA E GARANTIA DE DIREITOS 

ATIVIDADE 

(O QUÊ) 

OBJETIVOS 

(PARA QUÊ) 

PÚBLICO ALVO 

(PARA QUEM) 

RESULTADOS/IMPACTOS ESPERADOS 

(CONTRIBUIR PARA) 

5. Promoção da defesa 
de direitos já 
estabelecidos através 
de distintas formas de 
ação e reivindicação na 
esfera política e no 
contexto da sociedade, 
inclusive por meio da 
articulação com órgãos 
públicos e privados de 
defesa de direitos. 

a) Fortalecer o protagonismo dos usuários na defesa 
dos seus direitos de cidadania; 

b) Acessar∕promover os direitos de cidadania já 
estabelecidos. 

Famílias e indivíduos em 
situação de vulnerabilidade e 
riscos pessoais e sociais, 
grupos e organizações de 
usuários e movimentos 
sociais. 

Idem atividade 1. 

6. Reivindicação da 
construção de novos 
direitos fundados em 
novos conhecimentos e 
padrões de atuação 
reconhecidos nacional e 
internacionalmente. 

a) Buscar o reconhecimento de novos direitos de 
cidadania e acesso à proteção social. 

Famílias e indivíduos em 
situação de vulnerabilidade e 
riscos pessoais e sociais, 
grupos e organizações de 
usuários e movimentos 
sociais. 

Idem atividade 1. 

7. Formação político-
cidadã de grupos 
populares, nela 
incluindo capacitação 
de conselheiros/as e 
lideranças populares. 

a) Promover acesso a conhecimento, meios, recursos e 
metodologias direcionadas ao aumento da participação 
social e ao fortalecimento do protagonismo dos usuários na 
reivindicação dos direitos de cidadania. 

Famílias e indivíduos em 
situação de vulnerabilidade e 
riscos pessoais e sociais, 
grupos e organizações de 
usuários, movimentos sociais 
e conselheiros. 

Idem atividade 1. 
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ASSESSORAMENTO E DEFESA E GARANTIA DE DIREITOS 

ATIVIDADE 

(O QUÊ) 

OBJETIVOS 

(PARA QUÊ) 

PÚBLICO ALVO 

(PARA QUEM) 

RESULTADOS/IMPACTOS ESPERADOS 

(CONTRIBUIR PARA) 

8. Desenvolvimento de 
ações de 
monitoramento e 
controle popular sobre 
o alcance de direitos 
socioassistenciais e a 
existência de suas 
violações, tornando 
públicas as diferentes 
formas em que se 
expressam e 
requerendo do poder 
público serviços, 
programas e projetos 
de assistência social.  

a) Ampliar o acesso da população em geral às 
informações sobre a implementação da política de 
assistência social; 

b) Qualificar as intervenções nos espaços de 
participação democrática;  

c) Aferir se a política de assistência está em 
consonância com as demandas da sociedade. 

Famílias e indivíduos em 
situação de vulnerabilidade e 
riscos pessoais e sociais, 
grupos e organizações de 
usuários e movimentos 
sociais. 

Idem atividade 1. 

 



Anexo II - MATRIZ “PARÂMETROS PARA O PERTENCIMENTO DO SERVIÇO À REDE DE SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS E
PARA A ATRIBUIÇÃO DO VÍNCULO SUAS” 

Fonte: 
Projeto PNUD BRA/04/046: PARÂMETROS PARA VÍNCULO SUAS

Consultora Responsável: Dra. Rosangela Dias Oliveira da Paz
Consultoras colaboradoras: Dra. Aldaiza Sposati, Dra. Maria do Rosário Corrêa de Salles Gomes e Dra. Neiri Bruno Chiachio

Paginas xxx – Brasília-DF, Junho de 2012

PARÂMETROS INDICADORES VARIÁVEIS MEIOS DE VERIFICAÇÃO

I. Reconhecimento social do 
serviço socioassistencial, 
como parte do sistema de 

proteção social de 
seguridade social:   

1. Garantia de proteção social, 
pelo acesso do cidadão ao serviço
socioassistencial, independente de
suas condições econômicas, sem 

discriminações de credo ou de
qualquer natureza e em espaços
compatíveis com a qualidade das

atenções  prestadas; 

2. Garantia de proteção social 
em serviço regido pelos 
princípios do respeito à 

dignidade do cidadão, a sua 
autonomia e ao seu direito 
a serviços de qualidade, 
bem como à convivência 
familiar e comunitária.  

 
( CF: art. 5º e 203; LOAS: Art. 1º, 2º 

e 4º)

Ausência de restrições para 
ingresso do usuário no serviço e de 

comprovações vexatórias da 
necessidade; 

Instalações compatíveis com a 
acolhida do usuário em ambiente 
propício ao desenvolvimento do 

adequado trabalho social; 

Instalações compatíveis com o 
serviço a ser desenvolvido e com a 

integridade e a segurança de 
usuários e de trabalhadores; 

Instalações segundo normas técnicas
relativas àacessibilidade e

edificações, conforme ABNT e 
normativos que dispõem sobre 

direitos exigíveis no atendimento de
públicos específicos; 

Presença de trabalho social 
compatível com a Tipificação dos 

Serviços socioassistenciais. 
Reconhecimento institucional do 

serviço e da Entidade e organização 

Serviço socioassistenciais inscrito no 
CAS, por proteção social;  

Serviço socioassistencial e EOAS 
responsável, com informações 
inseridas no CNEAS, por tipo,
proteção social, UF e área de

abrangência; 
 

Serviço socioassistencial e
populações às quais se destinam as
atenções (ciclo etário, pessoas com

deficiência, comunidades
tradicionais, indígenas, quilombolas,

ribeirinhas, urbana e rural, por
situações de violação de 
direitos, dentre outras);

 
Formas de acesso dos usuários por 
seleção, por dependência de vaga,

por fixação prévia do número, 
desvinculadas de testes de meios; 

Atividades realizadas no serviço 
socioassistencial;

Informações cadastrais no CNEAS, 
sistema disponibilizado pelo gestor 
federal e instrumento de gestão em 

todos os níveis; 
   

 Informações de outros registros e ⋅
meios de monitoramento e avaliação 

dos serviços;  
 

 Endereço da EOAS e do serviço ⋅
socioassistencial; 

  Acompanhamento e supervisão ⋅
técnica do serviço; 

 Inspeção das edificações prévia ao ⋅
funcionamento do serviço;  

 Monitoramento da adequação das ⋅
condições de funcionamento do 

serviço;

 Informações do CENSO SUAS;  ⋅
 Inscrição do serviço e da⋅

organização no CAS.



de assistência social (EOAS) pela
inscrição nos Conselhos de 

Assistência Social (CAS), como ato 
autorizatório prévio ao seu 

funcionamento;  

Reconhecimento institucional do 
serviço pelo gestor municipal, do 

DF, ou do Estado (quando for 
serviço regionalizado), pela sua 

inclusão no Cadastro Nacional dos 
Serviços e das Entidades e 

Organizações de Assistência Social 
(CNEAS); 

 Programa, projeto e serviço ⋅
socioassistencial de EOAS não 

predominante de Assistência Social 
inscrito no CAS 

Equipamentos e materiais
necessários ao desenvolvimento das

atividades previstas no serviço; 
EOAS de atendimento,

assessoramento  EOAS inscritas nos
CAS em processo de organização,

com plano de adequação; 

EOAS mantenedoras e mantidas
com atuação municipal (ou regional); 

EOAS com atuação preponderante
ou  exclusiva na assistência social e

defesa de direitos; 

II. Identidade de atribuição de  um
serviço público 

 
3. Manter o caráter não 

contributivo da atenção aos 
cidadãos, cujas demandas e 

necessidades requerem a 
 realização de serviços 

socioassistenciais.  
(LOAS e PNAS/2004) 

Reconhecimento pelo gestor 
municipal, do DF ou do Estado 

(serviços regionalizados) da 
ausência de contrapartida do 

cidadão para o acesso ao serviço 
socioassistencial;

Pesquisa junto aos serviços 
socioassistenciais pelos gestores e 

preenchimento do CNEAS;  
 

 Declaração do gestor quanto a não ⋅
contribuição do usuário;

 Plano de trabalho e relatório de ⋅
execução do provedor de serviço

socioassistencial, consoante 
instrumentais padronizados de 
sistemas de monitoramento e 

avaliação. 

4. Prestar o serviço 
socioassistencial de forma 

contínua, regular e 
planejada, diante de 

necessidades que podem 
ser permanentes ou 

Serviço socioassistencial com 
funcionamento regular, contínuo e 

planejado;

Modalidade de prestações sociais 

Dias da semana e horários de 
funcionamento do serviço por tipo e

proteção social;

Prestações sociais ocasionais e com 
prazo de duração definido.

Reconhecimento pelo gestor 
municipal, do DF ou do Estado da 
prestação continuada de serviços;  

Alimentação do CNEAS;



intermitentes, cuja 
prestação estará acessível 
de modo permanente aos 

cidadãos, na presença 
dessas necessidades. (Loas 

art.23).  

ocasionais ou com prazo definido de
duração, vinculada ou não a serviços

socioassistenciais. 

Acompanhamento, supervisão 
técnica e monitoramento do serviço;

Plano de Trabalho do serviço.

5. Prestar o serviço na 
perspectiva da cobertura da 

demanda superando a 
lógica da subjetividade pela 

atenção na lógica da 
partilha de atenção 

universal.   (Princípio da
generalidade ou 

universalidade, pela 
possibilidade de usufruto dos 

 serviços por todos os que 
necessitam).

(Loas: Art. 4o Inc.II) 

Índice de cobertura do serviço 
socioassistencial em relação à 
cobertura existente por tipo de 

serviço; 

Territorialização da oferta dos 
serviços socioassistenciais;   

Demanda por serviços 
socioassistenciais.

Capacidade de atendimento ou
vagas ofertadas por tipo de serviço,

período e por UF;  

 Nº de pessoas
atendidas/atendimentos / mês /por

tipo de serviço e por UF;

Quantidade de pessoas com 
notificações de violações de direitos;

População por UF em situação de 
vulnerabilidade social.  

Verificação e levantamento pelos
gestores da demanda social existente
por proteção social e a cobertura de 

serviços;  

Estudos censitários e da 
vulnerabilidade social;  

Sistema de notificações de violações 
de direitos;  

Supervisão, monitoramento e 
avaliação dos serviços; 

 Prontuário do SUAS (em ⋅
implantação). 

6. Realização do serviço 
socioassistencial de acordo 
com os preceitos, objetivos 

e critérios estabelecidos na Política
Nacional de 

Assistência Social (PNAS/04) e
Resoluções decorrentes, cabíveis

aos serviços. 

(Princípio da regularidade da 
prestação dos serviços 

socioassistenciais). 

Compatibilidade do serviço às 
normas relativas a serviços 

socioassistenciais na modalidade 
(PNAS/2004/ NOB/SUAS‐2005; 

Resolução CNAS 109/09); 

Compatibilidade do serviço com 
regulamentações específicas da 

criança e do adolescente, de 
pessoas com deficiência, idosos e 

mulheres; 

Serviço em desconformidade com os
parâmetros vigentes.  

Compatibilidade dos Planos de 
Trabalho com a Política Nacional de 
Assistência Social e aos Planos de 

Assistência Social.  

Planos de trabalho;  

Acompanhamento e supervisão
técnica. 

7. Publicidade e Presença de mecanismos de Tipo e regularidade de comunicação Processos de acompanhamento e 



transparência: presença de 
meios que permitam a 

aproximação dos usuários e 
da população em geral no 

acompanhamento do 
serviço.   

(Art. 1o, paragrafo único CF; Art.37, 
caput CF/88 e reforçado no direito à

informação, Art.5o 
XXXIII, XXXIV, LX, LXXII. Loas,

art.4o, inc.V.) 

publicização no serviço 
socioassistencial;    

Utilização regular de divulgação aos 
usuários e às instâncias de controle 

social; 

Acesso dos usuários a informações 
sobre o seu prontuário e aoutros

registros. 

com os usuários dos serviços; 
 

 Tipo e regularidade de comunicação 
com as instâncias de controle social.

supervisão técnica, de 
monitoramento e de avaliação dos 

serviços socioassistenciais;  

Plano de trabalho com explicitação 
dos mecanismos de publicização e 
direitos dos usuários a informação;  

Comunicação escrita, mídia 
eletrônica e atividades presenciais .

com os usuários dos serviços (como 
encontros, reuniões, etc.) 

8. Presença de formas e meios  de
participação social e 

direito de reclamação e 
contestação do usuário 

sobre as decisões que lhe dizem
respeito.  

Instância e espaço de participação do
usuário no planejamento, 

acompanhamento e avaliação do 
serviço; 

Participação dos usuários nas 
instâncias de controle social;  

Quantidade e tipo de instâncias de 
participação dos usuários nos
serviços, por proteção social;   

Usuários membros de CAS por nível
e UF;  

Serviços com comitês ou conselhos
de usuário; 

Existência de ouvidorias ou espaços 
próprios para manifestação dos 

usuários. 

Acompanhamento e supervisão 
técnica dos serviços; 

 
Informações do CNEAS. 

9. Provisão de Recursos 
Humanos capacitados, em 
quantidade e diversidade 
compatível com o tipo de 
serviço e de atividades.   

Quadro de recursos humanos por 
tipo de serviço;

  
Trabalhadores com perfil 

compatível com as atividades a 
serem desempenhadas; 

Trabalhadores capacitados para o 
exercício de suas funções.

Quantidade de pessoal alocado por 
tipo de serviço e por proteção social, 

segundo formação, função, 
remuneração e vínculo trabalhista; 

Percentual de voluntariado em
relação ao quadro profissional;  

Quantidade de capacitações
realizadas por UF. 

Referencias de quantidade de
pessoal prevista na NOBRH/SUAS:

2006;

Relatórios de execução;

  Planos de trabalho;
  

Acompanhamento e supervisão 
técnica dos serviços;  

Informações cadastrais no CNEAS e 
outras. 

10. Identidade nacional referida  ao Oferta do serviço socioassistencial Serviços socioassistenciais por UF e Identificações dos serviços;



pertencimento ao SUAS.  com identidade referida ao SUAS, 
pelo uso de símbolo, placa e marca 

que o identifique; 

Utilização de instrumentais do SUAS 
para o registro das ações;

Utilização do Prontuário do SUAS e 
de Banco de Dados dos usuários. 

proteção social com uso de placas.
Acompanhamento e supervisão 

técnica; 

Censo SUAS.  

III. Adesão ao processo de 
gestão dos serviços 

partilhado no 
planejamento, execução, 

monitoramento e 
avaliação.   

11. Planejamento partilhado 
entre os gestores e as EOAS 
nos processos de instalação 

e desenvolvimento dos 
serviços, de recrutamento, 
seleção e capacitação dos 

trabalhadores sociais

Presença de serviços 
socioassistenciais com 

planejamento de implementação e 
execução integrado entre os 

gestores e EOAS;  

Existência de recrutamento, seleção 
e capacitação de trabalhadores, 
segundo NOB‐RH/SUAS, 2006; 

Participação dos profissionais dos 
serviços socioassistenciais nos 

processos de capacitação 
permanente que integram o Plano 
Nacional de Capacitação do SUAS.

Capacitações realizadas de forma 
conjunta entre os gestores e as

EOAS;

Formas de recrutamento e seleção
de trabalhadores; 

NOB‐RH/SUAS, 2006.

 Informações do CNEAS; 

Participação no Censo SUAS

12. Referência e 
contrareferência dos 
usuários nos serviços 

socioassistenciais com os 
Centros de Referência de 
Assistência Social (Cras) e 

Centros de Referência 
Especializados de 

Assistência Social (Creas). 

 (Art. 6o C da Loas) 

Serviço socioassistencial 
disponibilizado no território de 

abrangência do CRAS e CREAS,
salvo no caso da inexistência dessas 

unidades;   

Acesso a todos que necessitam às 
unidades de referência da 

assistência social, com garantia de 
serem referenciados a rede 

socioassistencial. 

Serviços socioassistenciais por tipo e
nível de proteção social que mantém 

relação de referência e contra‐
referência nos territórios dos (Cras);

Serviços socioassistenciais por tipo e
nível de proteção social que mantém 

relação de referência e 
contrareferência com os (Creas); 

Destinação de vagas nos serviços 
socioassistenciais encaminhada

Registro de controle de vagas nos 
serviços socioassistenciais;  

Registros de encaminhamentos e
acessos;  

Intercâmbio permanente de 
informações a respeito do 

atendimento, caracterizando‐se 
como informações disponibilizadas e 
permutadas entre os serviços da rede

Cras e Creas; 



pelos Cras e Creas ou, na ausência
destes, pelos órgãos gestores. Fluxos estabelecidos para acesso

dos usuários ao sistema.  

13. Ação institucional integrada  ao
sistema municipal, 

estadual e federal de 
monitoramento e avaliação 

de resultados;  

Participação em avaliação 
periódica, externa e interna, da 

qualidade dos serviços 
socioassistenciais;  

Nível de satisfação dos usuários 
dos serviços socioassistenciais;  

Compatibilidade entre objetivos e 
resultados dos serviços 

socioassistenciais. 

Processos de avaliação por tipo e 
quantidade.  

Processos de supervisão técnica e de
avaliação dos serviços com ênfase 

nas aquisições dos usuários‐
cidadãos, segundo suas expectativas

e 
necessidades.   

Termo de Ajuste / convênio 
indicando a participação do serviço 

em processos avaliativos. 

14. Transparência de custo e 
custeio dos serviços 

socioassistenciais e suas 
fontes de financiamento 

entre os três entes 
federativos e as EOAS.  

(Art. 6o B Loas) 

Parcerias efetivadas com co‐
financiamento entre os três entes 

federativos e parcela 
disponibilizada pelas organizações;

Benefícios indiretos concedidos 
pelo gestor municipal, estadual e

federal às EOAS: isenção de taxas e 
impostos.  

Doações ou cessões de 
terrenos ou edificações;

 Autorizações de uso de edificações 
para o funcionamento dos serviços. 

Recursos aplicados no 
desenvolvimento dos

serviços/mês/por fonte de receita;  

Informações CNEAS ;

Planos de Trabalho;
 

Censo SUAS.

15. Serviços socioassistenciais 
com adesão a rede 

socioassistencial pela 
formalização de parcerias e 

aceite das EOAS e participação dos
serviços na dinâmica de
funcionamento da rede

socioassistencial.

Formalização de parcerias entre a 
EOAS e o gestor pela pactuação de 
compromissos para a prestação de 

serviços socioassistenciais;  
Tipo e forma de parcerias efetivadas

pelo órgão gestor com as EOAS
(ajuste, convênio e outros);  

Formas utilizadas para a
organização, articulação e

funcionamento dos 
serviços socioassistenciais em rede;

Serviços socioassistenciais por tipo e
nível de proteção pertencentes à

Legislação municipal e/ou estadual;  

Termo de ajuste ou convênio para a 
prestação de serviços 

socioassistenciais e para o seu 
funcionamento em rede que disponha

sobre:  objeto do serviço
disponibilidade de vagas, conforme



 Existência de regulamentações para 
o funcionamento dos serviços em 

rede;  

Existência de programas para o 
funcionamento dos serviços em 

rede;

Formas e recursos utilizados pelo 
gestor na organização, articulação e 
dinâmica de funcionamento da rede 

socioassistencial; 

Manutenção de comunicação em
rede entre os serviços

socioassistenciais e desses com o 
gestor. 

rede socioassistencial municipal por
distrito / bairro / município e/ou por

região do Estado formalizados
mediante termo de ajuste /

convênios.

necessidades definidas pelo gestor e
justificada por estudos de 

vulnerabilidades e riscos e pela
relação entre demanda e oferta de

vagas;   recursos a serem aplicados
no 

serviço/mês, por fonte de receita; RH
a serem alocados especificações 

respectivas;
obrigações e responsabilidades das 

partes quanto a: financiamento, 
supervisão técnica, informações,

formas de comunicação, participação
do usuário, ofertas, qualidade dos

serviços e vínculo com a rede,
direitos dos usuários, formas de
acesso ao serviço e aquisições

esperadas;  Critérios de acesso ao
serviço
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RESOLUÇÃO Nº 33, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2011. 

 

Define a Promoção da Integração ao Mercado de 
Trabalho no campo da assistência social e estabelece seus 
requisitos. 

 

O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CNAS), em reunião ordinária realizada 
nos dias 23 e 24 de novembro de 2011, no uso da competência que lhe conferem os incisos II, V, IX 
e XIV do artigo18 da Lei n.º 8.742, de 7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência Social 
(LOAS); 
 

Considerando a Lei Orgânica da Assistência Social – Lei nº 8.742 de 7 de dezembro de 1993, 
com última alteração dada pela Lei nº 12.435/2011, que em seu artigo 2º, inciso I, alínea c, 
estabelece a Integração ao Mercado de Trabalho como um dos objetivos da assistência social; 
 

Considerando a Resolução CNAS nº 145, de 15 de outubro de 2004, que aprova a Política 
Nacional de Assistência Social - PNAS; 
 

Considerando a Resolução CNAS nº 130, de 15 de julho de 2005, que aprova a Norma 
Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social - NOB/SUAS; 
 

Considerando a Resolução CNAS nº 269, de 13 de novembro de 2006 que aprova a Norma 
Operacional Básica de Recursos Humanos do SUAS – NOB-RH/SUAS; 
 

Considerando a Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a 
Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais; 
 

Considerando a Resolução CNAS nº 16, de 5 de maio de 2010, que define os parâmetros 
nacionais para a inscrição das entidades e organizações de assistência social, bem como dos 
serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social 
dos Municípios e do Distrito Federal;  
 

Considerando a Resolução CNAS nº 27 de 19 de setembro de 2011, que caracteriza as 
ações de assessoramento, defesa e garantia de direitos no âmbito da assistência social; 
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Considerando o Decálogo dos Direitos Socioassistenciais e os Compromissos Éticos 
Socioassistenciais como documentos orientadores da Política de Assistência Social, aprovados na V 
Conferência Nacional de Assistência Social; 
 

Considerando que a função primeira da assistência social é a proteção social e que a 
integração ao “mundo do trabalho” não é de responsabilidade exclusiva da assistência social, mas 
resultado da ação intersetorial de diversas políticas públicas. 
 

Considerando que a assistência social tensiona a demanda para a oferta de determinados 
serviços, inclusive os do sistema de trabalho, emprego e renda.  
 

Considerando que o trabalho sem proteção social é uma violação aos direitos; 
 

Considerando que o trabalho é estruturador de identidades, promove a sociabilidade e 
possibilita o pertencimento social, constituindo o sujeito em sua totalidade; 

 
Considerando que a assistência social identifica e recepciona as demandas, é mobilizadora, 

garantidora de direitos e vocalizadora da população em vulnerabilidade; 
 

Considerando que a assistência social reconhece as capacidades e potencialidades dos 
usuários, promove o seu protagonismo na busca de direitos e espaços de integração relacionados 
ao mundo do trabalho, bem como o resgate de sua auto-estima, autonomia e resiliência; 
 

Considerando que os indivíduos e famílias devem ser atendidos no conjunto de suas 
vulnerabilidades, identificadas a partir do processo de integração ao mundo do trabalho; 
 
 Considerando as contribuições dos especialistas e das entidades envolvidas com a 
temáticanas reuniões do Grupo de Trabalho do CNAS; 
 
 RESOLVE: 

 

 Art. 1º. Para efeito desta resolução fica estabelecido que a promoção 
da integração ao mercado de trabalho no campo da assistência social deve ser entendida como 
integração ao “mundo do trabalho”, sendo este um conceito mais amplo e adequado aos desafios 
da política de assistência social; 
 

 Art. 2º. Definir que a Promoção da Integração ao Mundo do Trabalho 
se dá por meio de um “conjunto integrado de ações das diversas políticas cabendo à assistência 
social ofertar ações de proteção social que viabilizem a promoção do protagonismo, a participação 
cidadã, a mediação do acesso ao mundo do trabalho e a mobilização social para a construção de 
estratégias coletivas”. 

 

 Art.3º. Estabelecer como requisitos básicos para as ações de 
promoção da integração ao mundo do trabalho no âmbito da assistência social:  
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I. Referenciamento na rede socioassistencial, conforme organização do 
Sistema Único de Assistência Social - SUAS; 

II. Articulação com as demais políticas públicas implicadas na integração 
ao mundo do trabalho;  

III. Atuação em grupos com foco no fortalecimento de vínculos e 
desenvolvimento de atitudes e habilidades para a inserção no mundo do trabalho com 
monitoramento durante este processo; 

IV. Promoção da formação político-cidadã, desenvolvendo e/ou 
resgatando e/ou fortalecendo o protagonismo através da reflexão crítica permanente 
como condição de crescimento pessoal e construção da autonomia, para o convívio social; 

V. Garantia da acessibilidade e tecnologias assistivas para a pessoa com 
deficiência ou com mobilidade reduzida, viabilizando a condição de seu alcance para 
utilização com segurança e autonomia dos espaços, mobiliários, tecnologias, sistemas e 
meios de comunicação, conforme o conceito do desenho universal e as normas da ABNT; 

VI. Promoção dos apoios necessários às pessoas com deficiência e suas 
famílias para o reconhecimento e fortalecimento de suas potencialidades e habilidades à 
integração ao mundo do trabalho; 

VII. Execução de programas e projetos que qualifiquem os serviços e 
benefícios socioassistenciais; 

VIII. Articulação dos benefícios e serviços socioassistenciais na promoção 
da integração ao mundo do trabalho. 

 

   Art. 4º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Carlos Eduardo Ferrari 

Presidente do CNAS 



                                                                                                               VERSÃO 1.0 

        
Manual de Orientações acerca do preenchimento de formulário eletrônico para inserção de informações 
sobre as entidades de assistência social e os serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais 

inscritos nos Conselhos de Assistência Social. 
 

1. A Lei nº 8.742/1993 (LOAS),  em seu art. 9º, e a Resolução CNAS nº 16, de 05 de maio de 2010, em seu art. 

4º, definem que o funcionamento das entidades e organizações de assistência social depende de prévia 

inscrição no respectivo Conselho Municipal de Assistência Social ou no Conselho de Assistência Social do 

Distrito Federal - CAS, conforme o caso. Ou seja, trata-se da condição primeira para o funcionamento da 

entidade e organização de assistência social, além de que referida inscrição é o reconhecimento público da 

atuação dessas entidades no âmbito da política de assistência social.   

 

2. O artigo 12 da Resolução CNAS nº 16/2010 dispõe que os CAS deverão: receber e analisar os pedidos de 

inscrição e a documentação respectiva; providenciar visita à entidade ou organização de assistência social e 

emissão de parecer sobre as condições para o funcionamento; pautar, discutir e deliberar os pedidos de 

inscrição em reunião plenária e encaminhar a documentação ao órgão gestor para inclusão no Cadastro 

Nacional de Entidades e Organizações de Assistência Social de que trata a Lei 12.101, de 27 de novembro de 

2009, e guarda garantido o acesso aos documentos sempre que se fizer necessário, em função do exercício 

do controle social. 

 
3. Para facilitar o processo de inscrição nos CAS, o Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome -

MDS está disponibilizando este formulário eletrônico, no qual constam todas as entidades e organizações de 
assistência social dos municípios e do Distrito Federal (com inscrição válida nos respectivos CAS) que 
participaram do processo de solicitação de senha para o preenchimento do Censo SUAS 2011 - Rede Privada. 

 

4. As informações constantes do formulário eletrônico serão prestadas pelos órgãos gestores da assistência 

social municipais ou do Distrito Federal, após o recebimento da documentação enviada pelos respectivos 

conselhos de assistência social referente à análise do requerimento de inscrição das entidades ou de seus 

serviços, programas, projetos e benefícios, na forma do inciso IV do art. 12 da Resolução nº 16, de 2010, do 

CNAS. Após o preenchimento do formulário eletrônico, os gestores da assistência social municipais ou do 

Distrito Federal darão conhecimento aos respectivos conselhos de assistência social a fim de que estes 

confirmem que as informações prestadas estejam em consonância com as deliberações e os parâmetros 

nacionais estabelecidos pela Resolução CNAS nº 16/2010. 

 

5. O órgão gestor de assistência social municipal ou do Distrito Federal, mediante solicitação dos respectivos 

conselhos de assistência social, poderá compartilhar o preenchimento do formulário eletrônico com estes 

em substituição aos procedimentos informados acima. 

 

6. Dessa forma, os municípios e o Distrito federal procederão à atualização das informações sobre as entidades, 

em seu âmbito de atuação, considerando o tipo de inscrição concedida e os serviços ofertados, conforme 

critérios estabelecidos pela Resolução CNAS nº 16/2010.  

 

7. As informações declaradas pelo agente municipal (gestor da assistência social e presidente do CAS) possuem 

FÉ PÚBLICA e constituem registros administrativos dos sistemas de informações do SUAS, ficando os 

informantes sujeitos à responsabilização no caso de prestação de informações inverídicas.  

 

8. Para acesso ao formulário eletrônico pela internet é necessário utilizar o login e senha do Sistema de 

Autorização e Autenticação - SAA, próprios do gestor da assistência social e presidente do Conselho. 

9. Os formulários eletrônicos deverão ser preenchidos durante o período de 09/07/2012 a 30/11/2012.   
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8742.htm
http://www.mds.gov.br/cnas/legislacao/resolucoes/arquivos-2011
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12101.htm
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I - TELA DE ACESSO AO SAA 

1. O acesso ao formulário eletrônico, no âmbito dos municípios e do Distrito Federal, será 
permitido pelo Gestor Federal, por meio de senha pessoal e intransferível e do número do 
Cadastro de Pessoa Física - CPF, conforme estabelecido na política de senha do SAA, 
disciplinada pela Portaria SNAS, nº 15, de 17 de dezembro de 2010, somente por meio do 
endereço eletrônico: http://aplicacoes.mds.gov.br/EntidadesPrivadas/ 

 

II - RELAÇÃO DE ENTIDADES NOS MUNICÍPIOS E NO DISTRITO FEDERAL 

No formulário eletrônico, será apresentada uma lista de entidades (com inscrição válida nos CAS 

municipais e do Distrito Federal) que participaram do processo de solicitação de senha para o 

preenchimento do Censo SUAS 2011 – Rede Privada. As entidades que não constarem na lista, 

poderão ser incluídas pelo Gestor, especialmente aquelas que atuam em mais de um município e 

inscreveram apenas seus serviços/programas/projetos e benefícios socioassistenciais. 

 

Nova Entidade: No caso de entidades que ainda não constam na lista disponibilizada, deverá ser 
realizada nova inserção de dados relativos à inscrição para preenchimento do formulário eletrônico. 

Inserir o nº do CPF 

Informar senha fornecida pela Rede Suas 

Campo destinado à busca. É possível localizar a entidade digitando o CNPJ ou Nome Fantasia. Há ainda a 
possibilidade de monitorar quais entidades tiveram o formulário concluído, de acordo com o Status de 
Preenchimento (Em preenchimento e Concluído). 

Clique no texto para 
acessar o formulário 
eletrônico da 
entidade. 

http://aplicacoes.mds.gov.br/EntidadesPrivadas/
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III - ABA 1.0 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

O sistema será carregado com os dados cadastrais que foram prestados pela entidade no processo de 

solicitação de senha junto ao Censo Suas Rede Privada 2011. As informações que estiverem em 

branco, deverão ser completadas.  

 

Ao clicar em “Acessar Formulário Eletrônico da Entidade”, o Gestor visualizará os dados de 

identificação da entidade e poderá atualizar as informações, quando necessário, observando que os 

campos UF e Município não são editáveis. Observar os campos com asteriscos (*), pois são 

obrigatórios. 

CNPJ: Informar o número de inscrição constante no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

Código e descrição de Atividade Econômica Principal: sequência de números, abaixo do nome 

fantasia, conforme consta no CNPJ. 

Data de abertura no CNPJ: Data em que a entidade foi constituída junto à Receita Federal. 

Nome Fantasia: Identificação do estabelecimento para o seu público (Constante também no CNPJ). 

Nome Empresarial: nome da entidade constante no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ. 

Atenção: Não preencher o nome Empresarial da entidade de forma abreviada. Caso conste dessa 

forma no sistema, editar escrevendo por extenso.  

Clique aqui para Salvar as informações editadas sobre a entidade. 

Os Campos UF E MUNICÍPIO não serão editáveis, pois o Gestor terá somente acesso à relação das 
entidades do seu município.  
 
 Observar que quando da inscrição de serviços, programas, projetos ou benefícios, o endereço de 
referência deve ser de onde são desenvolvidas as atividades. 
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Logradouro (avenida, rua, alameda, travessa, etc): Tipo de identificação do endereço da entidade, 

dentre as seguintes opções avenida, rua, alameda, travessa, etc. 

Número: número do local onde se situa a entidade, conforme de correspondência, considerado 

pelos Correios.                                       

Complemento: O complemento se refere a alguma informação adicional relativa ao endereço que 

seja importante informar para melhor localização. Caso não possua nenhuma informação adicional, 

deixar o item em branco. Evitar abreviações.                                     

Bairro: Informar o bairro, sem abreviações, no qual está situada a entidade. (Para o Distrito Federal, 

no campo Bairro deve ser informada a região administrativa na qual está localizada a entidade).  

CEP: Informar o Código de Endereçamento Postal da entidade, no seguinte formato nn.nnn-nnn 

Telefone: Informar o número do telefone da entidade com DDD  

Fax: Informar o número do fax com DDD da entidade (Quando for diferente do número de telefone) 

E-mail: Informar o endereço eletrônico da entidade. O e-mail informado deve ser da entidade. 

Apenas na ausência deste pode ser informado o e-mail particular do presidente da entidade. 

Verificar se o email digitado é um endereço válido. 

Sítio: Página da entidade na internet (Quando houver) 

IV - ABA 1.1 - DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

 
Deve ser considerado como representante legal, o responsável descrito conforme ata de eleição da 

diretoria.  

Não abreviar o Nome do 
Responsável da entidade 
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CPF*: Número de Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal 

Data de Nascimento*: Formato dd/mm/aaaa 

Nome do responsável*: Nome completo do representante legal sem abreviações 

RG*: Número do Registro Geral expedido por órgão competente 

Órgão Expedidor*: Informar o órgão emissor do RG (Ex: SSP) 

Mandato da Diretoria: Informar, no formato dia/mês/ano a data de início e término do mandato da 

atual diretoria. Exemplo: 20/01/2009 até 20/01/2012. A data informada deve corresponder à data 

constante da ata de eleição dos membros da diretoria registrada no Cartório de Registro Civil de 

Pessoa Jurídica. 

Cargo: Ocupação do representante legal, conforme registro em ata de eleição. 

Telefone: Informar o número do telefone do representante legal com DDD  

Email: Informar o endereço eletrônico do representante legal da entidade.  

V - ABA 2.0 - DADOS DA INSCRIÇÃO DA ENTIDADE 

Nesse campo do formulário, o Gestor deverá informar os dados da inscrição da Entidade 
anteriormente à publicação da Resolução CNAS nº 16/2010. Caso a entidade não tenha apresentado 
novo requerimento de inscrição, deverá ser informado se o CAS cancelou ou não a inscrição anterior 
da entidade.    

 

2.1 Entidade possuía inscrição anterior à publicação da Resolução CNAS nº. 16/2010? 

No caso da resposta NÃO, seguirá para a Aba 3.0 (Tipo de Inscrição da Entidade)  

Obs: Importante lembrar que o termo “inscrição” vem substituir demais nomenclaturas constantes 
na legislação anterior, tais como: Registro, Cadastro e/ou Protocolo. 

No caso da resposta SIM, deverá responder as seguintes questões: 

2.2 Inscrição anterior desde: (dd/mm/aaaa)* 

Informar data de inscrição anterior à publicação da Resolução CNAS nº. 16, de 05 de maio de 2010. 

2.3 A Entidade apresentou novo requerimento de inscrição até o prazo de 30/04/2012? 

Clique aqui para Salvar as informações editadas da entidade. 
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Obs: A apresentação de novo requerimento de inscrição até 30/04/2012, obedece ao que dispõe o 

artigo 20 da Resolução CNAS nº 16/2010. 

No caso da resposta NÃO, responder a seguinte questão:  

2.4 O CAS cancelou a inscrição da entidade? 

As entidades que tiveram ou não a inscrição cancelada posterior à data de 30/04/2012, deverão 
solicitar novo requerimento de inscrição junto aos CAS (caso não o tenha feito), observando o tipo de 
inscrição, conforme Aba 3.0 a seguir. 

VI - ABA 3.0 TIPO DE INSCRIÇÃO DA ENTIDADE 

O Gestor deverá informar o tipo de inscrição de cada entidade e se a mesma já foi Deferida, 

Indeferida ou ainda está Em Análise pelo CAS. Também poderá informar o motivo do indeferimento e 

a existência de recurso. 

 

Para preenchimento do formulário acima, observar o tipo de inscrição: 

a) Nova Inscrição de entidade de assistência social  

Pedido de novo requerimento de inscrição nas seguintes situações:  

I) Entidades com atuação exclusiva ou preponderante na assistência social e que tiveram a inscrição 

cancelada devido ao prazo expirado para apresentação de novo requerimento de inscrição (até 

30/04/2012) e o requereram após o referido prazo; 

Aqui deve ser informada a decisão do CAS.  

No caso de INDEFERIMENTO da inscrição pelo CAS, deverá ser informado se a entidade 
apresentou recurso. Caso tenha apresentado recurso, informar a decisão do CEAS. 
Enquanto a inscrição estiver em ANÁLISE o formulário não poderá ser concluído.  



                                                                                                               VERSÃO 1.0 

8 
 

II) Novas solicitações de inscrição de entidades com atuação exclusiva ou preponderante na 

assistência social. 

b) Novo requerimento de inscrição de Entidade de Assistência Social conforme art. 20, da 

Resolução CNAS nº 16/2010. 

Para entidades com atuação exclusiva ou preponderante na assistência social, inscritas 

anteriormente à publicação da Resolução CNAS nº 16/2010 e que solicitaram requerimento de 

inscrição dentro do prazo estabelecido: 30/04/2012. 

c) Inscrição de serviços, programas, projetos e benefícios de entidades de assistência social  

fora da sede da entidade. 

Para as entidades com atuação exclusiva ou preponderante na assistência social, que possuíam 

inscrição em um município e também exercem atividades em outro, deverão solicitar a inscrição 

apenas dos serviços, programas, projetos ou benefícios socioassistenciais no CAS dessa nova 

localidade. 

d) Inscrição de serviços, programas, projetos e benefícios de entidades não preponderantes de 

assistência social, mas que também desenvolvem ações nessa área. 

Para entidades com atuação nas áreas da política de saúde, educação ou outra área, que também 

ofertam serviços, programas, projetos ou beneficios sociassistenciais, conforme Resoluções CNAS nº. 

109/2009; nº 27/2011; nº 33/2011 e nº 34/2011. 

VI - DA ANÁLISE DA INSCRIÇÃO 

Inscrição com status INDEFERIDA: No caso de indeferimento da inscrição, deverá ser informado qual 

o motivo do indeferimento: 

a) A entidade não realiza serviços/atividades de assistência social; 

b) A entidade não apresentou documentação completa no CAS;  

c) Outros. 

SOBRE O RECURSO DA ENTIDADE 

I) Deve ser informado se a entidade entrou ou não com recurso junto ao Conselho Estadual de 

Assistência Social – CEAS. No caso do Distrito Federal, junto ao Conselho Nacional de Assistência 

Social – CNAS. 

II) Caso haja recurso da entidade, seguir para a questão 3.1.3 

ATENÇÃO: Antes de o Gestor responder a questão 3.1.2, deverá ser observada a finalização do prazo 

de recurso para marcação da opção NÃO no formulário eletrônico, sendo que após a confirmação das 
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informações pelo CAS (que irá CONCLUIR E ENVIAR), não será possível realizar alterações no 

formulário. 

SOBRE A DECISÃO DA INSCRIÇÃO PELO CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CEAS 

I) Inscrição DEFERIDA – Quando a decisão for pelo deferimento, seguirá para a Aba 4.0 

referente ao Bloco de Serviços/Atividades.  

II) Inscrição INDEFERIDA – Quando a decisão for pelo indeferimento, o Gestor irá SALVAR as 

informações e o CAS confirmará clicando em CONCLUIR E ENVIAR. 

III) Inscrição EM ANÁLISE – Quando o CEAS estiver ainda procedendo à análise do requerimento 

de inscrição.  

4.0 BLOCO DE SERVIÇOS/ATIVIDADES OFERTADAS 

O Gestor deverá informar quais serviços a entidade oferta no âmbito da assistência social em seu 

município, conforme Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais (Resolução CNAS nº 

109/2009) e demais Resoluções  do CNAS nº. 27/2011; nº 33/2011 e nº 34/2011. É necessário 

informar pelo menos um serviço/atividade sendo permitida múltipla marcação. A marcação dos 

serviços/atividades está relacionada ao Tipo de Inscrição concedida na Aba 3.0, ou seja, tanto para a 

inscrição de entidades ou de serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais. 

 

 
 
4.1 Serviços de Proteção Social Básica: 
a) Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
Deverá ser considerado, caso a entidade realiza atividades que oportunizam aos usuários fortalecer 
suas relações familiares e incentivar sua participação e convivência na comunidade desenvolvendo 

A Aba 4.0 é habilitada somete após o deferimento do Tipo 
de Inscrição. 
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suas capacidades e potencialidades com vistas ao alcance de alternativas emancipatórias para o 
enfrentamento da vulnerabilidade social. 
 
b) Serviço de Proteção Social Básica no Domicílio para Pessoa com Deficiência, Idosas e suas 
Famílias  
Deverá ser considerado, caso a entidade realiza serviço no domicílio com a finalidade de prevenir 
agravos que possam provocar o rompimento de vínculos familiares e sociais dos usuários, além de 
possibilitar a garantia de direitos, o desenvolvimento de mecanismos para a inclusão social, a 
equiparação de oportunidades e a participação e o desenvolvimento da autonomia das pessoas com 
deficiência e pessoas idosas, a partir de suas necessidades e potencialidades individuais e sociais, 
prevenindo situações de risco, a exclusão e o isolamento.  
 
4.2 Serviços de Proteção Social Especial de Média Complexidade 
a) Serviço Especializado em Abordagem Social 
Deverá ser considerado, caso a entidade realiza busca ativa que identifique, nos territórios, a 
incidência de trabalho infantil, exploração sexual de crianças e adolescentes, situação de rua, dentre 
outras violações de direitos. 
 
b) Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida Socioeducativa de 
Liberdade Assistida (LA) e/ou de Prestação de Serviços à Comunidade (PSC) 
Deverá ser considerado, caso a entidade realiza o acompanhamento a adolescentes em cumprimento de 
medidas socioeducativas em meio aberto - determinadas judicialmente - de acordo com as legislações e 
normativas específicas para o cumprimento da medida. 

 
c) Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias 
Deverá ser considerado caso a entidade oferte atendimento especializado a famílias que tenham 
pessoas com deficiência ou idosas com algum grau de dependência e que tiveram sua situação de 
vida agravada por violações de direitos, quais sejam, exploração da imagem, isolamento, 
confinamento, atitudes discriminatórias e preconceituosas no seio da família, falta de cuidados 
adequados por parte do cuidador, alto grau de estresse do cuidador, desvalorização da 
potencialidade/capacidade da pessoa, dentre outras que agravam a dependência e comprometem o 
desenvolvimento da autonomia. 
 
d) Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua 
Deverá ser considerado, caso a entidade oferta serviço específico para pessoas que utilizam as ruas 
como espaço de moradia e/ou sobrevivência, de forma a assegurar atendimento e atividades 
direcionadas para o desenvolvimento de sociabilidades, na perspectiva de fortalecimento de vínculos 
interpessoais e/ou familiares que oportunizem a construção de novos projetos de vida. 
 
4.3 Serviços de Proteção Social Especial de Alta Complexidade 
a) Serviço de Acolhimento Institucional  
Deverá ser considerado, caso a entidade oferte acolhimento/moradia, destinado a famílias e/ou 
indivíduos com vínculos familiares rompidos ou fragilizados, a fim de garantir proteção integral a: 
crianças e adolescentes, adultos e famílias, mulheres em situação de violência, jovens e adultos com 
deficiência e idosos. 
 
b) Serviço de Acolhimento em República  
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Deverá ser considerado, caso a entidade oferte apoio e moradia subsidiada a jovens de 18 a 21 anos; 
adultos de 21 a 60 anos; e Idosos com 60 anos ou mais, em estado de abandono, situação de 
vulnerabilidade e risco pessoal e social, com vínculos familiares rompidos ou extremamente 
fragilizados e sem condições de moradia e auto sustentação. 
 
c) Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora  
Deverá ser considerado, caso a entidade organize o acolhimento de crianças e adolescente (inclusive 
aqueles com deficiência), afastados de sua família por medida de proteção, em residências de 
famílias acolhedoras cadastradas.  
 
d) Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas e de Emergência 
Deverá ser considerado, caso a entidade realiza apoio e proteção para população atingida por 
situações de emergência e calamidade pública, por meio da oferta de alojamentos provisórios, 
atenções e provisões materiais, conforme as necessidades detectadas. 
 
4.4 Benefícios Eventuais (nos termos da Lei 8.742/1993 alterada pela Lei nº 12.435/2011) 
Deverá ser considerado, caso a entidade oferte benefícios da Política de Assistência Social, de caráter 
suplementar e provisório, prestados aos cidadãos e às famílias em virtude de nascimento, morte, 
situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade pública, a saber: 

 

 Auxílio natalidade 

 Auxílio funeral 

 Vulnerabilidade temporária para enfrentamento de situações de riscos, perdas e danos à 
integridade da pessoa e/ou de sua família.   

 Calamidade Pública para o atendimento das vítimas de modo a garantir sobrevivência e 
reconstrução da autonomia destas.  

 
4.5 Ações de Assessoramento e Defesa e Garantia de Direitos 
Deverá ser considerado, caso a entidade desenvolva atividades de Assessoramento e Defesa e 
Garantia de Direitos, nos termos da Resolução CNAS nº 27/2011, as quais compõem o conjunto das 
ofertas e atenções da política pública de assistência social articuladas à rede socioassistencial, a 
saber: 

 

 Assessoramento político, técnico, administrativo e financeiro. 

 Sistematização e disseminação de projetos inovadores de inclusão cidadã, que possam 
apresentar soluções alternativas para enfrentamento da pobreza, a serem incorporadas nas 
políticas públicas. 

 Estímulo ao desenvolvimento integral sustentável das comunidades, cadeias organizativas, 
redes de empreendimentos e à geração de renda. 

 Produção e socialização de estudos e pesquisas que ampliem o conhecimento da sociedade 
sobre os seus direitos de cidadania e da política de assistência social, bem como dos gestores 
públicos, trabalhadores e entidades com atuação preponderante ou não na assistência social 
subsidiando-os na formulação, implementação e avaliação da política de assistência social. 

 Promoção da defesa e direitos já estabelecidos através de distintas formas de ação e 
reivindicação na esfera política e no contexto da sociedade, inclusive por meio da articulação 
com órgãos públicos e privados de defesa de direitos. 
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 Reivindicação da construção de novos direitos fundados em novos conhecimentos e padrões 
de atuação reconhecidos nacional e internacionalmente. 

 Formação político cidadã de grupos populares, nela incluindo capacitação de conselheiros/as 
e lideranças populares. 

 Desenvolvimento de ações de monitoramento e controle popular sobre o alcance de direitos 
socioassistenciais e a existência de suas violações, tornando públicas as diferentes formas em 
que se expressam e requerendo do poder público serviços, programas e projeto de assistência 
social 

 
4.6 Outras Ofertas 

 Ações de Habilitação e Reabilitação da pessoa com deficiência e a promoção de sua 
integração à vida comunitária nos termos da Resolução CNAS nº34/2011: 
Deverá ser considerado se a entidade realiza atividades de habilitação e reabilitação por meio 
de programas, projetos e benefícios socioassistenciais, conforme arts. 3º e 4º da Resolução 
CNAS nº 34/2011. 

 

 Ações de Promoção da Integração ao mercado de Trabalho nos termos da Resolução CNAS 
nº 33/2011. 
Deverá ser considerado se a entidade realiza atividades de promoção e integração ao mundo 
do trabalho nos termos do art. 3º da Resolução CNAS nº 33/2011. 

 
 
 
ATENÇÃO:  

 Após a inserção das informações sobre a inscrição da entidade ou de serviços no formulário 
eletrônico pelos Gestores, os CAS deverão confirmar se as mesmas estão em consonância 
com as suas deliberações e os parâmetros nacionais estabelecidos pela Resolução CNAS nº 
16/2010. Na sequência dessa análise, os CAS confirmarão as informações inseridas clicando 
em CONCLUIR E ENVIAR. Após a conclusão e envio dos dados, não poderão ser efetuadas 
alterações. 
 

 Depois de concluído e enviado, o Formulário Eletrônico estará disponível aos órgãos gestores 
e CAS para impressão em PDF. 

 



FORMULÁRIOS CADASTRO NACIONAL DE ENTIDADES DE ASSISTẼNCIA
SOCIAL

SEÇÃO I – DADOS GERAIS GESTOR
A. Identificação do Gestor 
B. Questões gerais sobre gestão e monitoramento das EAS
1. O  município  dispõe  de  mecanismos  de  monitoramento  e  avaliação  das
ofertas prestadas pelas entidades privadas no âmbito do SUAS? 
|__| Sim         |__|Não
Em caso positivo de que forma esse processo de realiza:

ANEXAR DOCUMENTO SE NECESSARIO:

2. O  órgão  gestor  realiza  diagnóstico  das  áreas  de  vulnerabilidade  e  risco
social, de acordo com as definições da política de Assitencia Social?
|__| Sim         |__|Não
Em caso positivo de que forma esse processo de realiza:

ANEXAR DOCUMENTO SE NECESSARIO:

3. O  processo  de  planejamento  da  gestão  local  é  elaborado  a  partir  de
discussão entre gestor (equipe técnica da gestão local), Conselho de Assistencia
Social municipal e do DF, com as entidades privadas que prestam algum tipo de
oferta  no  âmbito  do  SUAS,  usuários  dos  serviços  socioassistenciais  e  demais
atores?
|__| Sim         |__|Não
Em caso positivo de que forma esse processo de realiza:

ANEXAR DOCUMENTO SE NECESSARIO

4. O Plano Municipal de Assistencia Social (PMAS) é utilizado como instrumento
de planejamento que organiza, regula e norteia a execução da Política Municipal
de Assistência Social na perspectiva do SUAS?  
|__| Sim         |__|Não
Em caso positivo de que forma esse processo de realiza:

ANEXAR DOCUMENTO SE NECESSARIO

5. O cumprimento do PMAS é acompanhado, monitorado e fiscalizado por quais
atores? (permite múltipla marcação)
|__| CMAS/CAS-DF        
|__|Entidades privadas
|__| Usuários da política de assistência social        
|__|Demais atores. Especificar: _____________________



6. O  órgão  gestor  mantém  relações  interinstitucionais,  intersecretariais,
buscando a realização de ações complementares e o intercâmbio de práticas e de
recursos?
|__| Sim         |__|Não

7. O órgão gestor busca a articulação com instituições/órgãos de garantia de
direitos?
|__| Sim         |__|Não
Em caso positivo indique quais atores: (permite múltipla marcação) 
|__| Poder Judiciário        
|__|Ministério Publico
|__| Órgãos de Defesa de Direitos 
|__| Conselhos de políticas setoriais e de defesa de direitos            
|__|Demais atores. Especificar: _____________________

8. Houve  o  reordenamento  com  as  demais  políticas  sociais  do  município
(saúde, educação, entre outras) para a transição dos serviços e benefícios que não
são do âmbito da política de assistência social? 
|__| Sim         |__|Não

Em caso positivo descreva como se deu ou vem se dando esse processo:

9. Os  serviços  socioassistenciais  estão  sendo  prestados  nos  territórios  com
maior incidência de população em situação de vulnerabilidade e risco social?
|__| Sim         |__|Não

10. O município garante a prioridade de acesso aos serviços da proteção social
básica  e/ou  especial,  de  acordo  com  as  necessidades  das  famílias  e  seus
membros, prioritariamente em situação de extrema pobreza e/ou beneficiárias dos
Programas de Transferência de Renda, conforme Protocolo de Gestao Integrada de
Benefícios e Serviços?
|__| Sim         |__|Não

11. Indique se há áreas abaixo constituídas como subdivisões administrativas
(departamentos, coordenações) na estrutura do órgão gestor responsáveis pela
supervisão/monitoramento  das  ofertas  prestadas  pela  rede  privada?  (permite
múltipla marcação)

Área

Sim, na
estrutura
formal do

órgão gestor

Sim, de
maneira
informal

Não
constituída

Vigilância Socioassistencial |__| |__| |__|
Apoio  técnico  as  entidades
privadas

|__| |__| |__|

Monitoramento  e  Avaliação  da
Gestao do SUAS

|__| |__| |__|

Supervisão  técnica  de  todos  os
serviços,  programas,  projetos  e

|__| |__| |__|



benefícios  socioassistenciais
ofertados  tanto  pelas  unidades
publicas  quanto  pelas  unidades
privadas
Supervisão  técnica  apenas  dos
serviços,  programas,  projetos  e
benefícios  socioassistenciais
ofertados por entidades privadas

|__| |__| |__|

12. O  órgão  gestor  utiliza  sistema  de  informação  próprio  para  gerenciar  a
política de Assistência Social?
|__| Sim         |__|Não
Em  caso  positivo,  o(s)  sistema(s)  utilizado(s)  permite(m):  ((permite  múltipla
marcação)
|__|Registrar repasses de recursos repassados para entidades.
|__|Registrar prestação de contas das entidades.
|__|Registrar execução física/atendimentos.
|__|Registrar unidades da rede socioassistencial pública.
|__|Registrar unidades da rede socioassistencial privada.
|__|  Elaborar  e  armazenar  Prontuário  Eletrônico  dos  usuários  dos  Serviços
Socioassistenciais
|__|Outros. Especifique: ___________________

13. O município possui regulação própria relativa a padrões de qualidade dos
serviços socioassistenciais?
|__| Sim, apenas para a rede conveniada.
|__| Sim, apenas para a rede pública.
|__| Sim, para ambos.
|__| Não possui.

14. O órgão gestor municipal faz edital/chamamento público para selecionar as
Entidades Privadas que prestam serviço socioassistenciais? 
|__| Sim         |__|Não

15. Existe  regulamentação,  em  âmbito  municipal,  que  discipline  os
procedimentos  por  mecanismo legal  (lei,  portaria,  decreto)  para  realização  de
edital/chamamento  público  para  selecionar  as  Entidades  que  prestam  serviço
socioassistenciais? 
|__| Sim         |__|Não
Em caso positivo indique regulamentação:

 ANEXAR DOCUMENTO SE NECESSARIO

16. O  órgão gestor  supervisiona  a  execução  dos  serviços  socioassistenciais
ofertados pelas Entidades conveniadas? (permite múltipla marcação,  exceto se
marcar a opção “não realiza acompanhamento”): 
|__| Não realiza acompanhamento. 
|__| Sim, no que se refere à correta aplicação dos recursos. 
|__| Sim, no que se refere à quantidade dos serviços prestados. 



|__| Sim, no que se refere à qualidade dos serviços prestados. 
|__| Sim, no que se refere à gratuidade dos serviços prestados. 

17. Existe definição de critérios de partilha de recursos? 
|__| Sim         |__|Não

18. Em caso positivo aponte como se dá esse processo, bem como relacione os
critérios adotados para a partilha de recursos:

19. Caso o órgão gestor transfira recursos por meio de convênio ou outra forma
de ajuste para entidades privadas, indicar a quais entidades são contempladas. 

NOME DA ENTIDADE CNPJ VALOR
(MÊS/R$)

OBJETO DO
CONVENIO

C. Exibir lista das entidades (migradas do Formulário Eletrônico) por -
UF/município – conforme ator logado

SEÇÃO II – DETALHAMENTO DAS OFERTAS
A. Escolhe uma das entidades relacionadas

B. Listar serviços:

C. Preencher as informações relativas ao detalhamento de cada oferta
apresentada, conforme dimensões apresentadas.
 
SERVIÇOS SOCIOASSITENCIAIS
1. Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
2. Serviço de Proteção Social Básica no Domicílio para Pessoa com Deficiência, 
Idosas e suas Famílias
3. Serviço Especializado em Abordagem Social 
4. Serviço  de  Proteção  Social  a  Adolescentes  em  Cumprimento  de  Medida
Socioeducativa  de  Liberdade  Assistida  (LA)  e/ou  de  Prestação  de  Serviços  à
Comunidade (PSC)
5. Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e
suas Famílias
6. Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua
7. Serviço de Acolhimento Institucional
a. Abrigo institucional
b. Casa lar
c. Casa de passagem
d. Residência inclusiva
8. Serviço de Acolhimento em Republica
9. Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora
10. Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas e de Emergência



Caracterização dos usuários:  permite múltipla marcação
|__|Adolescentes e jovens de 15 a 17 anos
Adolescentes egressos de medidas privativas de liberdade
Adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa
Adultos e famílias em situação de rua e/ou migrantes 
Adultos em situação de risco pessoal e social, por violação de direitos, nos espaços
públicos (situação de rua; mendicância; dentre outras)
Crianças até 06 anos incompletos
Crianças e adolescentes de 06 a 15 anos incompletos
Crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social,  por violação de
direitos, nos espaços públicos (exploração sexual;  trabalho infantil;  situação de
rua; mendicância; dentre outras)
Crianças e adolescentes retirados do trabalho infantil
Crianças ou adolescentes com medidas de proteção do ECA
Crianças, adolescentes ou pessoas idosas  e suas famílias em situação de 
vulnerabilidade social decorrente da pobreza  ou extrema pobreza
Crianças, adolescentes ou pessoas idosas com vínculos familiares fragilizados
Crianças, adolescentes ou pessoas idosas com vivência de situações de violência 
e, ou negligência
Crianças, adolescentes ou pessoas idosas cujas famílias são beneficiárias de 
Programas de Transferência de Renda 
Crianças, adolescentes ou pessoas idosas em situação de isolamento social 
Crianças, adolescentes, pessoas idosas, famílias e comunidade em grupos 
Intergeracionais
Cuidadores de idosos e/ou pessoas com deficiência (fora do núcleo familiar)
Egressos do sistema prisional 
Famílias desabrigadas/desalojadas          
Famílias em situação de risco pessoal e social, por violação de direitos, nos 
espaços públicos (situação de rua; mendicância; dentre outras)
Grupos e organizações de usuários e movimentos sociais.
Idosos (as) em situação de risco pessoal e social,  por violação de direitos, nos
espaços públicos (situação de rua; mendicância; dentre outras)
Idosos com idade igual ou superior a 60 anos
Idosos com idade igual ou superior a 60 anos com deficiência
Intergeracional
Jovens e adultos com deficiência
Jovens egressos de serviços de acolhimento
Jovens em situação de risco pessoal e social, por violação de direitos, nos espaços
públicos (situação de rua; mendicância; dentre outras)
Jovens, adultos, idosos e famílias que utilizam as ruas como espaço de moradia
e/ou sobrevivência
Mulheres em situação de violência
Pessoas com deficiência e suas famílias
Pessoas  com  deficiência  ou  pessoas  idosas   beneficiárias  do  Benefício  de
Prestação Continuada (BPC) e suas famílias 
Pessoas idosas com dependência e suas famílias

Atividades desenvolvidas  - permite multipla marcação
|__|A comunidade participa de atividades promovidas pela unidade



Ações de mobilização e participação social
Ações  de  mobilização  e  sensibilização  para  o  enfrentamento  das  situações  de
violação de direitos
Ações de sensibilização para divulgação do trabalho realizado
Acolhida e escuta qualificada
Acompanhamento a famílias integrantes do PETI
Acompanhamento de famílias
Acompanhamento dos encaminhamentos realizados
Apoio ao desenvolvimento de Atividades da Vida Diária (AVD)
Artesanato (bijuterias, pintura em tecido, bordado, crochê, etc.)
Articulação com a rede de serviços socioassistenciais;
Articulação com movimentos  sociais  organizados (Movimento da População em
Situação de Rua; dentre outros)
Articulação de ações junto a diversas políticas no enfrentamento das barreiras
implicadas pela deficiência e pelo território onde vive o usuário.
Articulação  e  encaminhamento  para  os  serviços  de  outras  políticas  públicas
setoriais e órgãos de defesa de direitos;
Assessoramento técnico e político a grupos de usuários
Assistência material e/ou em espécie
Atendimento e apoio a famílias das pessoas com deficiência e idosos
Atendimento e orientação a famílias e indivíduos
Atendimento específico de habilitação e reabilitação da pessoa com deficiência à
vida diária e comunitária.
Atendimento jurídico
Atendimento psicossocial individual / familiar
Atividades com adolescentes que promovam a independência e o autocuidado
Atividades  com  as  famílias  dos  beneficiários  do  BPC  (idosos  e  pessoas  com
deficiência) no território 
Atividades com participação da comunidade em geral (festas, campanhas, etc.)
Atividades de caráter ambulatorial programadas e continuadas no domicílio (por
exemplo: curativos, administração de medicamentos, orientação quanto a questão
alimentar e nutricional, entre outros)
Atividades  de  habilitação  e  reabilitação  por  meio  de  programas,  projetos  e
benefícios  socioassistenciais,  conforme dispõe o  art.  4º  da Resolução CNAS nº
34/2011
Atividades de inclusão digital
Atividades de planejamento em conjunto com as pessoas com deficiência e idosas
com  dependência,  seus  cuidadores  e  familiares  a  partir  da  necessidade  e/ou
orientações técnicas.
Atividades de promoção e integração ao mundo do trabalho nos termos do art. 3º 
da Resolução CNAS nº 33/2011.
Atividades direcionadas para o desenvolvimento de sociabilidades, na perspectiva
de fortalecimento de  vínculos  interpessoais  e/ou  familiares  que  oportunizem a
construção de novos projetos de vida.
Atividades específicas que envolvam  a convivência mista entre os residentes com
diversos graus de dependência
Atividades  Intergeracionais  que  favorecem  o  desenvolvimento  de  trocas  de
experiências e vivências, fortalecendo o respeito,  a solidariedade e os vínculos
familiares e comunitários.



Atividades  que  abordem  a  temática  da  saúde,  da  segurança  alimentar  e
nutricional (palestras, mini-cursos etc)
Atividades  que  considerem  as  pessoas  com  deficiência  e  seu  contexto
sociofamiliar, identificando violações de direitos, barreiras (atitudinais, culturais,
socioeconômicas,  arquitetônicas  e  tecnológicas)  e  reconhecendo  suas
potencialidades no campo da proteção social e da defesa e garantia de direitos.
Atividades que estimulem a participação comunitária, a apropriação dos espaços
públicos e o protagonismo no território.
Atividades  que estimulem o fortalecimento  de  vínculos  familiares  e  o  convívio
comunitário, valorizando as experiências vivenciadas como forma de interação e
proteção social.
Atividades  que  identifiquem  demandas  do  dependente  e/ou  do  cuidador  e
situações de violação de direitos de modo a acionar os mecanismos necessários
para resposta a tais ocorrências.
Atividades que incentivem a autonomia da dupla “cuidador e dependente”. 
Atividades que possibilitam a ampliação da rede de pessoas com quem a família
do dependente convive e compartilha cultura, troca vivências e experiências
Atividades que potencializem a família  e o cuidador na redução da sobrecarga
decorrente da prestação de cuidados diários prolongados
Atividades  que promovam a convivência  com familiares,  amigos  e pessoas  de
referência de forma contínua, com intuito de restabelecer os vínculos familiares
e/ou  sociais,  bem como contribuir  para  o  rompimento  com a  prática  de  atos
infracionais
Atividades  que  promovem  o  acesso  a  benefícios  e  outros  serviços
socioassistenciais.
Atividades que visem articulação com as demais políticas públicas;
Atividades recreativas e/ou lúdicas, esportivas e culturais
Atividades relacionadas à geração de trabalho e renda
Atividades voltadas à superação das situações violadoras de direitos
Atuação  articulada  com  equipes  da  política  de  Saúde  nos  espaços  públicos
(Consultórios na Rua; dentre outras)
Busca ativa
Cadastramento, seleção, capacitação e acompanhamento de famílias acolhedoras.
Construção do plano individual e/ou familiar de atendimento
Deslocamento da Equipe do serviço de convivência para atendimento e oferta de 
serviço em localidades distantes Diagnóstico socioeconômico;
Discussão de casos com a participação de profissionais de outros serviços da rede
Elaboração de relatórios periódicos acerca do cumprimento da medida 
socioeducativa
Elaboração de relatórios técnicos sobre os casos em acompanhamento
Encaminhamento aos serviços de outras políticas públicas
Encaminhamento de famílias ou indivíduos para a rede de serviço 
socioassistencial
Encaminhamento de famílias ou indivíduos para outras políticas públicas
Encaminhamento para inclusão no Cadastro Único para Programas Sociais 
(CadÚnico)
Encaminhamento para inclusão no PETI
Encaminhamento para inserção de famílias no Cadastro Único
Encaminhamento para o Centro de Referência Especializado para População em
Situação de Rua (Centro POP)



Encaminhamento para o CRAS 
Encaminhamento para o CREAS
Encaminhamento para obtenção de Benefícios Eventuais
Encaminhamento para outros serviços/unidades da rede socioassistencial
Encaminhamento para programas/projetos 
Encaminhamento para serviços da rede de Saúde
Encaminhamento para Serviços de Acolhimento (abrigos institucionais; casas de 
passagem; repúblicas)
Encaminhamento para serviços/programas de Geração de Trabalho e Renda
Encaminhamento para serviços/programas de Habitação
Encaminhamento para serviços/programas de Segurança Alimentar (Restaurantes 
Populares; Cozinhas Comunitárias; dentre outros)
Encaminhamentos para órgão de defesa de direitos (Conselho Tutelar; Defensoria
Pública, Ministério Público; Poder Judiciário; dentre outros)
Entrevista individual e/ou familiar
Identificação da família extensa ou ampliada
Localização de família ou pessoas de referência dos indivíduos em situação de
risco social nos espaços públicos
Oferta  de  alimentação  aos  usuários  no  período  de  realização  das  atividades
(lanches e/ou almoço, jantar etc)
Oferta de alimentação respeitando os padrões nutricionais adequados e adaptados
às necessidades específicas e os aspectos culturais locais, oferecendo, no mínimo,
seis refeições diárias.
Oferta de endereço da entidade para utilização, como endereço de referência do
usuário.
Orientação  individual  e  grupal  e  encaminhamento  aos  serviços  das  demais
políticas públicas e órgãos de defesa de direitos.
Orientação/acompanhamento para inserção do BPC
Palestras / oficinas
Realiza  identificação  do  público  alvo  do  serviço  preferencialmente  em praças,
entroncamento  de  estradas,  fronteiras,  espaços  públicos  onde  se  realizam
atividades  laborais,  locais  de  intensa  circulação  de  pessoas  e  existência  de
comércio, terminais de ônibus, trens, metrô e outros.
Reuniões  e  discussão  de  casos  com  profissionais  da  rede  de  serviços
socioassistenciais
Reuniões e discussão de casos com profissionais da rede pública de assistência 
social
Reuniões/assembleias com usuários e/ou familiares 
Trabalha com metodologia específica para público LGBT
Visitas domiciliares

D. Quantidade de atendimentos (média/último mês) 
|__|__|__| Pessoas 
|__|__|__| Grupos 

E. Freqüência das atividades
|__| Sem freqüência definida
|__|Apenas 1  vez por semana (dias úteis)



|__|Até 2 vezes por semana (dias úteis)
|__| Até três vezes por semana (dias úteis)
|__| 5 vezes por semana (dias úteis)
|__|Todos os dias da semana, inclusive finais de semana 
|__|Todos os dias da semana, inclusive finais de semana  - 24 horas – ininterrupto

F. Forma de acesso dos usuários: permite múltipla marcação
|__| procura espontânea
|__| busca ativa
|__| encaminhamento da rede socioassistencial (Secretaria de Assistência Social ou
congênere  do  município  ou  do  Distrito  Federal,  do  Centro  de  Referência  da
Assistência Social – CRAS, do Centro de Referência Especializado da Assistência
Social – CREAS e entidades de assistencia social)
|__| encaminhamento pelas demais políticas públicas
|__|Por determinação judicial 
|__| A partir da ocorrência das situações de emergências e de calamidade pública
|__| Mediante a mobilização de equipe de plantão 
|__| nenhuma das alternativas anteriores

G. Espaço físico e infraestrutura disponível para a oferta: permite 
múltipla marcação

i. Recursos Materiais
Possui

sim/nao
Item Quantidade

Acervo bibliográfico
Armários  individualizados  para  guarda  de
pertences
Brinquedos, materiais pedagógicos e culturais
Computadores
Datashow
DVD/Vídeo cassete
Equipamento de som
Fax
Filmadora
Fogão
Geladeira/freezer
Impressora
Máquina copiadora
Máquina de lavar roupa
Máquina fotográfica
Materiais esportivos
Micro-ondas
Mobiliário
Secadora de roupas
Telefone
Televisão
Veículo de uso exclusivo de membros da diretoria



Veiculo para transporte de usuários e equipe
Outros (Especificar)

ii. Estrutura física
Possui sim/nao Item Quantidade

Almoxarifado ou similar
Banheiros
Biblioteca
Brinquedoteca
Copa/cozinha
Enfermaria
Espaço para animais de estimação
Espaço para guarda de pertences
Instalações elétricas e hidráulicas
Jardim/parque
Lavanderia
Quadras esportivas
Quartos coletivos
Quartos individuais
Recepção
Refeitório
Salas  de  atendimento  em  grupo/atividades
comunitárias
Salas de atendimento individual
Salas de repouso
Salas  exclusivas  para  administração,
coordenação, equipe técnica
Outros (Especificar)

 Acessibilidade 
i. Estrutura física

|__| Acesso principal adaptado com rampas 
  |__| Rota acessível aos principais espaços da unidade
  |__| Banheiro adaptado para pessoas com dificuldade de locomoção
  |__| Outros (Especificar)
  |__|Sem acessibilidade 

ii. Tecnologias assistivas 
|__| Recursos – Equipamentos/Sistemas computadorizados
|__|  Serviços  –  Prestados  por  profissionais  à  pessoa  com  deficiência  como
instrumento de tecnologia assistiva. (Exemplo: Tradutor/interprete de libras).
|__| Outros (Especificar)
|__|Nenhuma tecnologia assistiva

H. A infra estrutura para execução da oferta atende às demandas da 
entidade:
|__| Plenamente
|__| Parcialmente



|__| Não atende

I. A oferta prevê condições de acessibilidade para pessoas com 
deficiência e pessoas idosas?
|__|Sim  
|__|Não

J. Há outras adaptações para assegurar a acessibilidade na execução 
da oferta? permite múltipla marcação exceto quando a opção marcada for “Não 
há outras adaptações”
|__| Sim, suporte de profissional com conhecimento em LIBRAS;
|__| Sim, pisos especiais com relevos para sinalização voltados para deficientes
visuais;
|__| Não há outras adaptações.

K. Recursos Humanos – consenso a sugestão do Andro

Tipo de
vínculo/
função

ESCOLARIDADE
Ensino Fundamental Ensino

Médio
(Completo)

Ensino
Superior

(Completo)
Total

Incompleto Completo

Dirigentes |__|__|__| |__|__|__| |__|__|__| |__|__|__| |__|__|__|__|
Funcionários
contratados

|__|__|__| |__|__|__| |__|__|__| |__|__|__| |__|__|__|__|

Funcionários
cedidos

|__|__|__| |__|__|__| |__|__|__| |__|__|__| |__|__|__|__|

Estagiários |__|__|__| |__|__|__| |__|__|__| |__|__|__| |__|__|__|__|
Voluntários |__|__|__| |__|__|__| |__|__|__| |__|__|__| |__|__|__|__|

L. Dos  trabalhadores  de  nível  superior  da  entidade,  indique  a
quantidade de profissionais disponibilizados para o a oferta, segundo as
áreas de formação abaixo listadas: 
|__|__|__| Assistente Social
|__|__|__| Antropólogo  
|__|__|__| Administrador 
|__|__|__| Psicólogo 
|__|__|__| Sociólogo 
|__|__|__| Economista 
|__|__|__| Pedagogo 
|__|__|__| Terapeuta Ocupacional
|__|__|__| Economista Doméstico 
|__|__|__| Advogado
|__|__|__| Contador

 Identificação do profissional que atua na oferta:
NOME CPF



 Custo da oferta (mês/ R$) |__|__|__|__|__|__| se o valor indicado for menos 
de R$100,00 

 Quais os itens custeados na prestação de tal  oferta?
|__| Alimentação (lanche)
|__|Medicamentos
|__|Transporte de usuários
|__|Refeições 
|__|Transporte da equipe
|__| Vestuário
|__| Materiais pedagógicos, culturais e esportivos 
|__| Outro. Especificar:
|__| Nenhuma das alternativas

BENEFÍCIOS  SOCIASSISTENCIAIS  (NOS  TERMOS  DA  LEI  8.742/1993
ALTERADA PELA LEI Nº 12.435/2011)
A  entidade  oferta  Benefícios  Sociassistenciais  (nos  termos  da  Lei  8.742/1993
alterada pela Lei nº 12.435/2011):
|__|Sim  
|__|Não
M. Em caso positivo indique quais: admite múltipla marcação
|_|Auxílio natalidade
|_|Auxílio funeral
|_|Vulnerabilidade temporária para enfrentamento de situações de riscos, perdas e
danos à integridade da pessoa e/ou de sua família.
|_|Calamidade Pública para o atendimento das vítimas  de  modo  a  garantir
sobrevivência e reconstrução da autonomia destas.
|_|Outro. Especificar: 

N. Caracterização dos Usuários
|__|Pessoas e famílias em virtude de nascimento
|__|Pessoas e famílias em virtude de morte
|__|Pessoas e famílias em virtude de situações de vulnerabilidade temporária  
|__|Pessoas e famílias em virtude de calamidade pública
|__| Outro. Especificar

O. Quantidade de atendimentos (média/último mês)
|__|__|__| Pessoas
|__|__|__| Grupos

P. Forma de acesso dos usuários
|__| Procura espontânea
|__| Busca ativa
|__|Encaminhamento da rede socioassistencial (Secretaria de Assistência Social ou
congênere  do  município  ou  do  Distrito  Federal,  do  Centro  de  Referência  da
Assistência Social – CRAS, do Centro de Referência Especializado da Assistência
Social – CREAS e entidades de assistencia social)
|__| Encaminhamento pelas demais políticas públicas



 Custo da Oferta (mês/R$): |__|__|__|__|__|__|

 A oferta dos benefícios acima indicados está relacionada ao algum serviço, 
programa ou projeto?
|__|Sim   
|__|Não
Q. Em caso positivo indique qual/quais serviço (s), programa (s) ou projeto (s) 
esta relacionado: admite múltipla marcação
|__| Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
|__|Serviço de Proteção Social Básica no Domicílio para Pessoa com Deficiência, 
Idosas e suas Famílias
|__|Serviço Especializado em Abordagem Social 
|__|Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida  
Socioeducativa de Liberdade Assistida (LA) e/ou de Prestação de Serviços à 
Comunidade (PSC)
|__|Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e 
suas Famílias
|__|Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua
|__|Serviço de Acolhimento Institucional (Abrigo institucional, Casa lar, Casa de 
passagem, Residência inclusiva)
|__|Serviço de Acolhimento em Republica
Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora
|__|Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas e de Emergência
|__| Outros Programas e Projetos. Especificar:____________

OUTROS PROGRAMAS E PROJETOS
Nome: _____________________

Descrição:

Publico:

Atividades:

Regulação
 |__|Federal . Especificar: _________________
|__|Estadual. Especificar: _________________
|__|Municipal. Especificar: _________________
|__| Sem regulamentação

Anexar documento



Atestado de Gratuidade:
As ofertas prestadas pela entidade são totalmente gratuitas aos usuários?
|__|Sim
|__|Não

Quais fatores balizaram a resposta? 
|__| Os usuários não contribuem financeiramente com a entidade 

(mensalidade ou doações).
|__| Não há contraprestação em serviços por parte dos usuários (venda 

de serviços).
|__| As pessoas idosas colaboram com o custeio da entidade no limite de 

até 70% do valor do benefício percebido, conforme facultado no art. 
35 do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003). (apenas no caso de 
instituições de acolhimento para idosos)

|__| Outros fatores. Especifique:

Seção III - RELAÇÃO GESTOR E ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL

O órgão gestor municipal faz transferência de recursos por meio de convênio ou
outra forma de ajuste com a entidade?  
|__| Não faz transferência de recursos por meio de convenio.
|__| Sim, com recursos do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) 
|__| Sim, com recursos de outras fontes 
|__| Sim, com recursos do FMAS e de outras fontes
|__| A entidade presta o serviço mas a transferência de recursos NÃO se dá meio
de convenio.
Anexar Termo de Convenio ou Ajuste:

Existem critérios técnicos adotados pelo órgão gestor municipal para formalização
do convênio com a entidade?
|__| Sim
|__| Não

Em caso positivo relacione quais os critérios adotados pelo órgão gestor municipal
para formalização do convênio com a entidade? 

Quais  os itens  de despesa podem ser custeados com os recursos oriundos do
convenio na execução das ofertas pela entidade? admite múltipla marcação
|__| Alimentação (lanche)
|__|Medicamentos
|__|Transporte de usuários
|__|Refeições 
|__|Transporte da equipe
|__| Vestuário
|__| Materiais pedagógicos, culturais e esportivos 



|__| Outro. Especificar:
|__| Nenhuma das alternativas

Recursos aplicados em cada serviço:
Fonte Valor R$
Municipal
Estadual
Federal
Entidade

TOTAL

Realização de  supervisão técnica pelo órgão gestor em cada uma das ofertas 
prestadas pela entidade:
|__| Sim
|__|Não

Supervisão técnica conta com sistemas de monitoramento e avaliação:
|__| Sim
|__|Não

Tempo da manutenção do referido convenio ou ajuste com a entidade:
|__| Menor que 01 ano
|__| 2 a 4 anos
|__| 4 a 6 anos
|__| Mais de 5 anos
|__| mais de 10 anos

Fixados direitos dos usuários nos termos do referido convenio ou ajuste:
|__| Sim
|__|Não

Serviço disponibilizado na abrangência de CRAS e CREAS:
|__| Sim
|__|Não
Em caso positivo, indique quais: (buscar no CADSUAS)
CRAS
CREAS

Fixados deveres da entidade e do poder público nos termos do referido convenio 
ou ajuste:
|__| Sim
|__|Não

Tempo de funcionamento da entidade:
|__| Menos que 01 ano
|__| 2 a 4 anos
|__| 4 a 6 anos
|__| 6 a 8 anos
|__| 8 a 10 anos



|__| mais de 10 anos

Participação da entidade, de forma articulada aos equipamentos estatais e demais
entidades no território de abrangência:  
|__| Sim
|__|Não

Participação da entidade no território

Âmbito da
participação

Formas de participação

No bairro / distrito |__|Esporádica
|__| Frequente   
|__| Por chamamento do gestor
|__| Há programa do gestor 
|__| Não participa
    

No município |__|Esporádica
|__| Frequente   
|__| Por chamamento do gestor
|__| Há programa do gestor 
|__| Não participa

Estadual/regional |__|Esporádica
|__| Frequente   
|__| Por chamamento do gestor
|__| Há programa do gestor 
|__| Não participa

Por segmento social –
Criança e 
Adolescente       

|__|Esporádica
|__| Frequente   
|__| Por chamamento do gestor
|__| Há programa do gestor 
|__| Não participa

Por segmento social –
Pessoa Idosa       

|__|Esporádica
|__| Frequente   
|__| Por chamamento do gestor
|__| Há programa do gestor 
|__| Não participa

Por segmento social –
Pessoa com 
Deficiencia     

|__|Esporádica
|__| Frequente   
|__| Por chamamento do gestor
|__| Há programa do gestor 
|__| Não participa

Sistema de Garantia 
de Direitos

|__|Esporádica
|__| Frequente   



|__| Por chamamento do gestor
|__| Há programa do gestor 
|__| Não participa

Deve participar pelo menos em uma das opções

A entidade dispõe de mecanismos de comunicação/ informações aos usuários e da
população em geral no acompanhamento do serviço:
|__| Comunicação escrita (jornais, informativos, comunicados entre outros)
|__| Mídia eletrônica
|__| Atividades  presenciais  com  os  usuários  dos  serviços  (como  encontros,
reuniões, entre outros)
|__| Prestação de contas (financeira e política) por meio de Audiências Públicas ou
qualquer outra forma
|__|Outro. Especificar: _____________
|__|Não dispõe de nenhum mecanismo de comunicação/informação aos usuários

Tempo médio de permanência dos usuários nos serviços/programas/projetos ou
benefícios socioassistenciais ofertados pela entidade:
|__| Ate 06 meses
|__| De 06 meses ate 01 ano
|__|De 01 a 02 anos
|__| De 02 a 04 anos
|__| Acima de 04 anos
|__| Sem informação

Indique  fatores  que  motivaram  o  processo  de  saída  do  usuário  dos
serviços/programas/projetos  ou  benefícios  socioassistenciais  ofertados  pela
entidade:
|__| Vontade própria do usuário
|__| Ingresso no mundo do trabalho
|__|Retorno para família ou localidade de origem
|__| Determinação judicial
|__| Encaminhamento para outro serviço/programa/projeto de entidade privada, 
unidade estatal ou  outra política publica
|__| Não houve desligamento
|__| Outro motivo. Especificar:_____________
|__| Sem informação

Avaliação do gestor local  recomendando o  reconhecimento pelo gestor 
federal do CNEAS da entidade:

Parecer do Gestor Federal - CNEAS OK ou Não?



Seção IV – Pertencimento a Rede 
R. Informações sobre a gestão partilhada das ofertas das entidades ao
SUAS
As ofertas prestadas pela entidade possuem equipe técnica adicional, além do 
número previsto pela NOB-RH/SUAS e demais regulamentações da política para a 
prestação de suas ofertas?
|__| Sim
|__| Não 
Esta entidade possui o mapa de seu território de abrangência?
|__| Sim
|__| Não
Esta entidade possui documento com o diagnóstico do seu território de 
abrangência?
|__| Sim 
|__| Não 
Em caso positivo, quais informações são descritas neste documento? (Admite 
múltiplas respostas)
|__| Quantidade de famílias no território
|__| Quantidade de famílias vulneráveis
|__| Perfil etário da população
|__| Perfil socioeconômico da população
|__| Mapeamento das unidades de atendimento socioassistencial  - públicas
|__| Mapeamento das unidades de atendimento socioassistencial  - privadas
|__| Mapeamento de unidades de outras políticas públicas
|__| Associações comunitárias (associações de bairros, cooperativa de artesãos, 
entidades beneficentes, entre outras)
|__| Lideranças comunitárias
Pelo menos 01 opção assinalada
Indique as ações de articulação desta entidade com os seguintes serviços, 
programas ou instituições existentes no território: (Admite múltiplas respostas, 
exceto se marcar que o “não possui nenhuma articulação ou que não existente”)

Serviços, programas.
Órgãos ou instituições com

os quais a entidade
mantém articulação no

território
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Centro de Referencia de 
Assistencia Social - CRAS

|__| |__| |__| |__| |__| |__| |__| |__| |
__|

|__|

Outras Unidades Públicas da 
Rede de Proteção Social Básica

|__| |__| |__| |__| |__| |__| |__| |__| |
__|

|__|

Unidades Conveniadas da 
Rede de Proteção Social Básica

|__| |__| |__| |__| |__| |__| |__| |__| |
__|

|__|

Centro de Referencia 
Especializado de Assistencia 
Social - CREAS

|__| |__| |__| |__| |__| |__| |__| |__|
|

__| |__|

Outras Unidades da Rede de 
Proteção Social Especial |__| |__| |__| |__| |__| |__| |__| |__| |

__| |__|

Serviços de Saúde |__| |__| |__| |__| |__| |__| |__| |__| |
__| |__|

Serviços de Educação |__| |__| |__| |__| |__| |__| |__| |__| |
__| |__|

Programas ou Projetos |__| |__| |__| |__| |__| |__| |__| |__| |
__| |__|

Sistema de Justiça |__| |__| |__| |__| |__| |__| |__| |__| |
__| |__|

Conselhos de Políticas Públicas
e Defesa de Direitos |__| |__| |__| |__| |__| |__| |__| |__| |

__| |__|

Demais Órgãos/Serviços |__| |__| |__| |__| |__| |__| |__| |__| |
__| |__|

Existe participação da entidade em processos de monitoramento e avaliação de
resultados, da qualidade dos serviços socioassistenciais:
|__| Plenamente 
|__| Parcialmente
|__| Não participa
|__| Não existem processo de monitoramento e avaliação de resultados no 
municipio

As ofertas prestadas pela entidade 

A entidade possui isenções e/ou imunidades respaldadas em normativos legais?
|__| Sim
|__| Não

Em caso positivo, assinale as isenções e/ou imunidades usufruídas pela entidade:
admite múltipla marcação
|__| Cota patronal
|__|Imposto de importação
|__| Taxas e tributos municipais
|__| Taxas e tributos estaduais



|__| Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI)
|__|Imposto de Renda
|__|Imposto sobre operações financeiras
|__|Outros. Especificar: _______________

Situação do imóvel (ou dos imóveis) que a entidade utiliza para prestação de suas
ofertas: admite múltipla marcação
|__|Próprio da Entidade
|__|Alugado pela entidade
|__| Doado ou cedido pelo poder publico municipal
|__| Doado ou cedido pelo poder publico estadual
|__| Doado ou cedido pelo poder publico federal
|__| Doado ou cedido por outra entidade ou por terceiros
|__| Outro. Especificar:___________ 

Há interesse em formalizar ou manter parcerias entre a EAS e o gestor
com  a  pactuação  de  compromissos  para  a  prestação  de  serviços
socioassistenciais.
|__|Sim
|__|Não
S. Avaliação do gestor local   recomendando que a ORGNZIAÇÃO DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL está apta para receber o Vínculo SUAS

T. Análise final do Vinculo SUAS pelo gestor federal - Vinculo SIM ou
NÃO




